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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 0001/2022/SEGOV                              Nº Cadastral 16490
Processo: 51/009.275/2021
Partes: Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica-SEGOV e GEOI2 TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação, por mais 12 (doze) 

meses, do prazo de vigência.
Do Prazo: 2.1. O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir de 28/01/2024, podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

Amparo Legal: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Rodrigo Perez Ramos
Data da Assinatura: 29/01/2024
Assinam: RODRIGO PEREZ RAMOS e ARTHUR AFFONSO DE BARROS MARINHO

Secretaria de Estado de Fazenda

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 10/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia quinze do mês de fevereiro de 2024, às oito horas e quinze minutos, a 1ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 9/2023
Processo n. 11/006495/2022-Digital - ALIM n. 49624-E de 27/4/2022
Sujeito Passivo: D Talhe Magazine Confecções Calçado Ltda. – Corumbá-MS. – IE: 28.316.359-3 
Autuante: Paulo Olivetti de Carvalho Pereira
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Márcio Bonfá de Jesus 

Recurso Voluntário n. 240/2023
Processo n. 11/002150/2023-Digital - ALIM n. 52246-E de 1/2/2023
Sujeito Passivo: Conveniência Bom Sucesso Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.399.227-1 
Autuante: João Lemes Pereira
Julgador de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti 
Relator: Cons. Michael Frank Gorski  

Recurso Voluntário n. 128/2023
Processo n. 11/001416/2021-Digital - ALIM n. 46901-E de 29/1/2021
Sujeito Passivo: Suelen Librelotto Sirugi– Campo Grande-MS. – IE: 28.392.973-1 
Autuante: Marcelo Roberto Fiori
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob     

Recurso Voluntário n. 194/2023
Processo n. 11/003204/2023-Digital - ALIM n. 4805-M de 25/1/2023
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Sujeito Passivo: Smart Implementos Agrícolas Ltda., – Ponta Porã-MS. – IE: 28.434.369-2 
Autuantes: Thiago de Barros Chaves e Anderson Alves Camargo 
Julgador de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves
Relator: Cons. Bruno Oliveira Pinheiro   

Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Secretaria de Estado de Administração

Extrato do I Termo de Aditivo ao Contrato 001/2023/SAD/MS 

Processo: 55/012.694/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Administração – SAD, e a Águas Guariroba S/A
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 1.1. A prorrogação do prazo de vigência, 

constante na Cláusula Quarta – Da Vigência do Contrato Administrativo n. 001/2023 
e 1.2. A exclusão da matrícula n. 17808553 do Contrato Administrativo n. 001/2023.

Da Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n. 001/2023, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, pelo período de 30 de janeiro de 2024 à 29 de janeiro de 
2025.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da Funcional 
Programática: 04.122.0037.6094.0001, Natureza de Despesa: 339039, Item de 
Despesa: 44 e Fonte de Recursos: 150000001.

Fundamentação Legal: A legislação aplicável a este Termo é a Lei Federal 8.666/93, Art.57, inciso II, bem 
como na Lei n°. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Ordenador de Despesas: Daynler Martins Leonel
Data da Assinatura: 29/01/2024
Assinam: Daynler Martins Leonel, Themis de Oliveira e Gabriel Martins Buim

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 457 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da utilização provisória do veículo adaptado 
Spin, placa REZ 8G30, no âmbito da Casa Abrigo para Mulheres em Risco 
de Morte.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS reunido em Assembleia 
Ordinária, realizada no dia 14 de setembro de 2023, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.44, 
XXI, da Lei Estadual nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016 e pelo art. 2º, XXI, do Regimento Interno do CEAS/MS 
- Deliberação CEAS/MS nº 424, de 14/12/2021,

DELIBERA:

Art. 1º Aprovar a utilização provisória do veículos adaptado Spin, placa REZ 8G30, adquirido em razão 
da CONVÊNIO/MC nº889470/2019-PLATAFORMA + BRASIL, por meio do Processo Administrativo nº 
65/000412/2020, no âmbito da ‘Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Morte- SEAD’.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 07 de fevereiro de 
2024.

Sérgio Wanderly Silva
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

REGISTRO DE APOSTILAMENTO/SEMADESC/MS

Na Resolução SEMADESC n. 001, de 16 de janeiro de 2024, que “Estabelece critérios de cadastramento para 
representantes da sociedade civil para compor a Plenária do Conselho Estadual de Pesca (CONPESCA)”, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.386, de 17 de janeiro de 2024 - Página 18, e na Resolução SEMADESC n. 002, 
de 15 de janeiro de 2024, que “Dispõe sobre a transferência de receitas para a Empresa de Gestão de Recursos 
Minerais (MS-MINERAL), decorrentes da parte destinada ao Estado de Mato Grosso do Sul a título de compensação 
financeira sobre exploração mineral”, Diário Oficial Eletrônico n. 11.385, de 16 de janeiro de 2024 - Página 19, 
registre-se, respectivamente, a seguinte apostila:

Onde consta: “Resolução SEMADESC n. 001, de 16 de janeiro de 2024”
Passe a constar: “Resolução SEMADESC n. 042, de 15 de janeiro de 2024” e

Onde consta: “Resolução SEMADESC n. 002, de 15 de janeiro de 2024”
Passe a constar: “Resolução SEMADESC n. 043, de 15 de janeiro de 2024”

Campo Grande (MS), 30 de janeiro de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 

Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Termo de Apostilamento ao Contrato 0018/2023/SEJUSP                     Nº Cadastral 21181
Processo: 31/056.641/2022
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e SIDENEI DELBEM
Objeto: O pagamento da despesa relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 

2024, no valor estimado de R$ 19.006,29 (dezenove mil, seis reais e vinte e nove centavos), 
para regularização junto ao sistema Gcont, referente ao imóvel citado acima, constante no Item 
4.1.1. da Cláusula Quarta do supracitado contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8886/1993 e alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 05/02/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a SECRETARIA 

DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa, MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME, 
conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: MARCIA SILVA DE OLIVEIRA                     MATRÍCULA: 60958024
FUNÇÃO: Investigadora de Polícia Judiciária
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: ANDERSON GUEDES DE FARIAS                                  MATRÍCULA: 495539022
FUNÇÃO: Delegado de Polícia
SUBSTITUTO DO FISCAL DO CONTRATO:
NOME: ALINE LOPES DA SILVA ALVES                                     MATRÍCULA: 128535023
FUNÇÃO: Escrivã de Polícia Judiciária
SUBSTITUTO DO GESTOR DO CONTRATO:
NOME: FABRÍCIO IBARRA DE ORNELAS                                MATRÍCULA: 500477022
FUNÇÃO: Escrivão de Polícia Judiciária
REFERENTE:
PROCESSO N. 31/083.693/2022  CONTRATO N. 205/2022/SEJUSP/MS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de alimentação preparada para os 

presos sob custódia na Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS.
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 

do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
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Campo Grande/MS, 08 de Janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 05, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Revoga PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS Nº. 45/2022, 
em cumprimento a determinação judicial exarada nos Autos nº 0900151-
09.2020.8.12.0008.

        O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-GERAL DE 
PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005; 
       Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira”, sob o 
nº 385/2022,

       R E S O L V E:
       Art.1º. Revogar a PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS Nº. 45/2022;
       Art.2º. Suspender os efeitos do cancelamento do registro citado em seu teor;
       Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
       Campo Grande MS, 08 de fevereiro de 2024. 

Márcio Cristiano Paroba
Perito Papiloscopista

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 015/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO - CADA

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N°  
423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, de acordo com a Relação de 
Eliminação de Documentos nº 015/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/
MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração 
Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual 
nº 15.721 de 09/07/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente 
à data de publicação deste Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os 
documentos relacionados no quadro abaixo.

 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA - SEJUSP/
MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, desde que tenha 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2010 2018 10 Caixas Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, Circular, 
Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.11 5.2.11.18 2013 2015 01 Caixas Original/cópia
Informações Correlatas 

Nota Fiscal.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

6 6.1 6.1.4 6.1.4.4 2010 2010 01 Caixas Original/cópia
Informações Correlatas 

Guia de Tramitação Eletrônica-GTE.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de Documentos n°107 de 
02/02/2024.

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024
JOÃO CARLOS GUASSO

Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

Edital de Chamamento Público nº 01/2024.

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato 
Grosso do Sul – AGEHAB, torna público que no dia 11/03/2024, às 9:00 horas, horário local, na rua soldado 
PM Reinaldo de Andrade, 108 - Bairro Tiradentes, nesta capital, realizará  o presente Edital de Chamamento 
Público, com critério de julgamento de maior pontuação, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil 
(OSC)ou entidade sem fins lucrativos, interessada em celebrar TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM  
PERMISSÃO DE USO com encargos tendo por objeto a permissão de uso do Centro Comunitário Recanto dos 
Rouxinós de propriedade da AGEHAB, sito a Rua Querubina Garcia Nogueira com a rua Josué Jesus de Matos, no 
município de Campo Grande/MS.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

1.1. A finalidade do presente edital é o estabelecimento das condições para realização de CHAMAMENTO 
PÚBLICO para seleção de uma Organização da Sociedade Civil (OSC), ou entidade sem fins lucrativos visando 
celebração de Acordo de Cooperação com Permissão de uso pelo prazo indeterminado, onde a Organização 
da Sociedade Civil, implanta projetos sociais para beneficiar a comunidade Local utilizando as dependências do 
Centro Comunitário de propriedade da AGEHAB, situado  no conjunto residencial Recando dos Rouxinóis, área 
03 da quadra 05, conforme matrícula 268.480 do CRI 1ª Circunscrição de Campo Grande/MS, , não envolvendo 
a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada, conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2  O procedimento de seleção será regido pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal 
14.133/2021, pelo Decreto Estadual n° 14.494, de 02 de junho de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital.

2. OBJETO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO:

2.1 Selecionar por meio de edital de chamamento público, uma Organização da Sociedade Civil (OSC), assim 
definida pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, ”b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, assinando acordo de cooperação 
com permissão de uso, por prazo indeterminado, de um (01) imóvel citado no item 1.1. de propriedade da 
AGEHAB/MS, tendo como encargo o desenvolvimento de projeto social junto à comunidade.

2.2 O local da execução do Projeto social será no endereço constante do item 1.1 deste ato convocatório.

2.3 Da Metodologia

2.3.1 -A seleção da Organização da Sociedade Civil (OSC), será feita por meio de edital de chamamento público, 
que ao final do processo será assinado um acordo de cooperação com permissão de uso com a permissionária 
vencedora do certame convocatório por prazo indeterminado, devendo para tanto ser respeitado o interesse 
público e o objeto do acordo de cooperação com permissão de uso;

2.3.2 A Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada deverá promover  junto aos beneficiários atividades 
planejadas e programadas, por meio de palestras, campanhas e oficinas pedagógicas, atividades de cunho 
preventivo e socioeducativo nas áreas de educação escolar, educação sanitária/ambiental, trânsito, saúde, geração 
de emprego e renda, convivência social e direitos humanos, visando a elevação dos padrões socioeconômicos, 
mudanças comportamentais de hábitos e costumes das famílias, regras de convivência social e promoção de 
ações de melhoria de qualidade de vida das famílias.

3. DA MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 

3.1 Para que o imóvel cumpra seu papel social junto à comunidade visando a elevação dos padrões socioeconômicos, 
mudanças comportamentais de hábitos e costumes das famílias, regras de convivência social e promoção de 
ações de melhoria de qualidade de vida das famílias, concedendo a selecionada permissão de uso do imóvel 
como forma de viabilizar os projetos sociais ali desenvolvidos em suas dependências, ficando a Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) selecionada responsável pela manutenção e preservação do bem.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:

4.1 Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal n° 13.019/14:

a) entidade ou associação sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
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por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação escolar e capacitação 
de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

d) as associações de bairros devidamente constituídas.

4.2 Será admitida a atuação em rede na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento Público.

4.3  Para participar deste Edital a Organização da Sociedade Civil (OSC),  deverá declarar, conforme Modelo do 
Anexo I (Declaração de Ciência Concordância) deste Edital que está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO 
DE USO:

5.1 Para a celebração do Termo de Permissão de Uso, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá ter 
objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, bem como apresentar os documentos 
e as certidões listadas abaixo em plena validade.

5.1.1    Proposta (Modelo ANEXO II);

5.1.2 Cópia do cartão do CNPJ; 

5.1.3 Cópia do Estatuto e/ou regimento interno;

5.1.4 Cópia da ata de eleição e posse da diretoria ou ato de designação do dirigente da Organização da 
Sociedade Civil (OSC);

5.1.5 Documentação dos responsáveis pela Organização da Sociedade Civil (OSC)  (RG, CPF, comprovante de 
residência);

5.1.6 Certidões negativas tributárias Estadual e Municipal;

5.1.7 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da união (abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 
24 de julho de 1.991);

5.1.8 Certidão de regularidade perante o FGTS (CRF);

5.1.9 Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

5.1.10 Declaração de que a instituição não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

5.1.11 Declaração de Ciência e concordância (Modelo ANEXO I);

5.1.12  Relação Nominal de Dirigentes (Modelo ANEXO V);

5.1.13  Declaração de Comprovação de Endereço (Modelo ANEXO VI);

5.1.14  Declaração de Não Impedimento (Modelo Anexo VII);

5.1.15  Declaração em atendimento ao Inciso I do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016 (Modelo do ANEXO IX);

5.1.16  Declaração em atendimento ao Inciso II do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016 (Modelo do ANEXO X);

5.1.17  Declaração em atendimento ao Inciso III do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016 (Modelo do Anexo XI);

5.1.18  Declaração de Vistoria Técnica ou Renuncia (Modelo do ANEXO XII);

5.1.19  Declaração de não empregar menores (Modelo do ANEXO XIII).

5.2 Projeto Técnico Social (PTS) – Apresentar o projeto técnico social a ser desenvolvido junto à comunidade em 
uma ou mais das seguintes áreas: organização comunitária, comunicação, educação escolar, sanitária, ambiental, 
patrimonial, geração de emprego e renda, educação para a saúde e mobilidade urbana.

5.3  Ficará impedida de celebrar o instrumento de acordo de cooperação com permissão de uso a Organização da 
Sociedade Civil (OSC) que:

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, “caput”, I da Lei Federal nº 13.019/14);

b)  Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, “caput”, inciso II, da 
Lei Federal n° 13.019/14);

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
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parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder 
os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, “caput”, inciso 111 e §§ 5° e 6°, da Lei 
Federal n° 13.019/14, e art. 27, “caput”, I e §§ 1° e 2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16)

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo (art. 39, “caput”, inciso IV, da Lei Federal n° 13.019/14);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14 (art. 39, “caput”, inciso V, da Lei Federal n° 13.019, 
de 2014)

f)  tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, “caput”, inciso VI, da 
Lei Federal n° 13.019/14); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas das parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; que tenha sido Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14).

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO:

6.1 A comissão de seleção será designada pela AGEHAB em ato de nomeação específica, devendo ser composta 
por, no mínimo, 3 (três) membros, sempre em número ímpar, tendo em sua composição no mínimo um servidor 
público ocupante de cargo efetivo.

6.2 A Comissão de Seleção destinada a processar e julgar o presente Chamamento Público, será constituída e 
designada posteriormente pela Diretora-Presidente da AGEHAB

6.3 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do Chamamento Público (art. 27, §§ 2° e 3°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 
14, §6º do Decreto Estadual nº 14.494/16).

6.4 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção (art. 14, §7º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).

6.5 Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§2º e 
3°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 14, § 8°, do Decreto Estadual nº 14.494/16).

6.6 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado (art. 13, §2º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).

6.7 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pela Organização da Sociedade Civil (OSC) concorrentes ou para 
esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade 
e da transparência.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

7.1 O processo de seleção observará as seguintes etapas: 
Tabela 1 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 08/02/2024
Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público 19/02/2024

2 Data-limite para envio das propostas pelas Organizações da Sociedade 
Civil (OSC) 11/03/2024 até 8:55h

Sessão pública de abertura das propostas 11/03/2024 às 9:00h
3 Análise das propostas pela Comissão de Seleção 15/03/2024
4 Divulgação do resultado preliminar 18/03/2024
5 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 25/03/2024
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 01/04/2024

7 Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 03/04/2024

7.2 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público:

7.2.1 O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página do sítio 
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eletrônico oficial da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB na internet (https://
www.agehab.ms.gov.br/agehab/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 
contado da data de publicação do edital.

7.3 Etapa 2: Envio dos Documentos de Proposta/Habilitação e dos Projetos Técnicos Sociais pelas Organizações 
da Sociedade Civil (OSC):

7.3.1 Os documentos de proposta/habilitação e dos projetos técnicos sociais deverão ser apresentados pelas 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), em 2 (DOIS) envelopes lacrados, dirigidos à Comissão de Seleção deste 
Chamamento Público, com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a seguinte inscrição: “

7.3.1.1 ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO - contendo os documentos listados no item 
5.1 deste edital;

7.3.1.2   ENVELOPE 2 - PROJETO TÉCNICO SOCIAL – PTS - contendo o Projeto Técnico Social -PTS, conforme item 
5.2 deste edital, que será aberto somente das Organizações da Sociedade Civil (OSC) que tiverem apresentado 
todas os documentos válidos, listados no item 5.1 deste edital.

7.3.2 Os envelopes deverão ser entregues, pessoalmente ou via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento) na sede da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, situada na 
Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, CEP: 79041-118, Bairro Tiradentes – Campo Grande/MS (SETOR DE 
PROTOCOLO – BLOCO 2), de segunda a sexta-feira, no horário 8:00 às 17:00, no período de 8:00h às 11:00h e 
das 14:00h às 17:00h.

7.3.3 Os documentos dos invólucros deverão ser identificados e colecionados separadamente, sem folhas soltas 
e com apenas duas perfurações tipo processo (não usar espiral), em idioma português, datilografados/digitados, 
rubricados e/ou assinados pelos representantes legais da proponente, com suas folhas numeradas em ordem 
crescente, sem rasuras ou entrelinhas e legíveis. 

7.3.4 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados.

7.3.5 Cada Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a 
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para 
análise.

7.3.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme Modelo do Anexo II (Diretrizes para Elaboração da 
Proposta) deste Edital, devendo conter no mínimo as seguintes informações:

a) identificação da Organização Proponente;

b) critérios de julgamento da proposta, contendo: relação dos documentos e certidões solicitadas; Projeto técnico 
social-PTS; áreas sociais que o projeto técnico social abrange; número de pessoas alcançadas; 

c) descrição da proposta, contendo: Descrição da realidade; Objetivos; Nexo entre a realidade descrita e os 
objetivos propostos; Ações; Metas; Indicadores;  

d) Informações complementares da proposta.

7.3.7 Somente serão avaliadas as propostas que observarem o prazo e a forma prevista neste item.

7.3.8 É garantido o sigilo quanto ao conteúdo das propostas até a data de sua abertura em sessão pública a ser 
realizada no dia 11/03/2024 às 09:00h, na sede da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul - AGEHAB, situada na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, CEP: 79041-118, Bairro Tiradentes – 
Campo Grande/MS.

7.3.8.1 Da realização da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos representantes 
das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros da Comissão de Seleção.

7.4 Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas e documentação pela Comissão de Seleção:

7.4.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará os documentos 
constantes nos envelopes de nº 1 (DOCUMENTOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO), apresentados pelas Organizações 
da Sociedade Civil (OSC) concorrentes. Atendido os requisitos constante no edital, a comissão abrirá o “ENVELOPE 
2”  (PROJETO TÉCNICO SOCIAL).

7.4.1.1 As Organizações da Sociedade Civil (OSC) que não atenderem aos requisitos do edital, listados no item 
5.1 e constantes no envelope 1, serão eliminadas, permanecendo os envelopes de nº 2 (PROJETO TÉCNICO 
SOCIAL), devidamente lacrados em poder da Comissão de Seleção. Os mesmos poderão ser retirados pelas 
interessadas após o término do presente Chamamento Público. Após o término do Chamamento Público, os 
envelopes não retirados serão destruídos.

7.4.2 A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo de quaisquer interferências político-administrativas.

7.4.3 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas 
e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada.
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7.4.4 As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na 
Tabela 2 (Critérios de Julgamento) abaixo, observado o contido no Modelo do Anexo II - Diretrizes para 
Elaboração da Proposta.

7.4.5 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Tabela 2 – Critérios de Julgamento              

Áreas a serem trabalhadas no projeto 
técnico social junto à comunidade.

01 ponto por área a ser desenvolvida no PTS apresentado.

7.4.5.1 As áreas a serem trabalhadas, corresponde atividades de cunho preventivo e socioeducativo nas áreas de 
educação escolar, educação sanitária/ambiental, trânsito, saúde, convivência social e direitos humanos, geração 
de emprego e renda.

7.4.6 A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime, quando for o caso.

7.4.7 Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) não atenderem as exigências legais, formais e regulamentares do Edital;

b) apresentarem propostas alternativas e condições que extrapolem as condições definidas no edital;

c) apresentarem documentos e informações incompletas, inclusão ou exclusão de itens que diferenciem das 
condições do Edital.

7.4.8 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2 (Critérios de Julgamento).

7.4.9. Em caso de empate no resultado da apuração, vencerá a Organização da Sociedade Civil (OSC) que: 

I -  No PTS esteja previsto  atuação na área de educação (reforço escolar) e atividades extracurricular com 
crianças e adolescentes);

II -    Persistindo o empate, vencerá a que no PTS estiver previsto atuação na área de geração de emprego 
e renda.

III -   Persistindo o empate, vencerá a  que no PTS estiver previsto atividades com idosos em qualquer das 
áreas sociais citadas no item 7.4.5.1 deste instrumento; 

IV -  Continuando o  empate, vencerá a que no PTS estiver previsto atuação com mulheres vítimas de  
violência doméstica.

V -    Caso ainda persista o empate, a questão será decidida por sorteio, em ato público, contando com a 
presença das Organizações da Sociedade Civil (OSC) empatadas.

7.5 Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:

7.5.1 A Administração Pública Estadual divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul e na página do sítio oficial da Agência de Habitação Popular do Estado de 
Mato Grosso do Sul – AGEHAB na internet (https://www.agehab.ms.gov.br/agehab/), iniciando-se o prazo para 
recurso.

7.6 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado:

7.6.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.6.2 Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual nº 14.494/16, os participantes que desejarem recorrer contra o 
resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão no Diário Oficial ao Estado, ao colegiado que a proferiu (Comissão de Seleção), sob pena 
de preclusão (art. 59 da Lei Federal n° 9.784, de 1999).

7.6.3 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

7.6.4 Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser apresentados por escrito e conter os argumentos 
e documentos que embasem o pedido de revisão da decisão proferida, devendo ser protocolados na sede da 
Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB.

7.6.5 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

7.7 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção:

7.7.1 A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os analisará no prazo de 5 (cinco) 
dias.

7.7.2 Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento, deverão ser encaminhados à Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, para decisão final.
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7.7.3 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.

7.7.4 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.8 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver):

7.8.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Administração 
Pública Estadual deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página do 
sítio oficial da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB na internet (https://
www.agehab.ms.gov.br/agehab/), as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção 
(art. 19 do Decreto Estadual n° 14.494/16).

7.8.2 A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil (OSC) à celebração do Termo de 
Permissão de Uso. (art. 27, §6°, da Lei Federal n° 13.019, de 2014).

7.8.3 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única Organização da Sociedade Civil (OSC) 
com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a Administração 
Pública Estadual poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de 
celebração do Termo de Permissão de Uso.

7.8.4 Quando não acudirem interessados ao presente Chamamento Público e este, justificadamente, não puder 
ser repetido sem prejuízo, a Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB poderá 
negociar diretamente a celebração do Termo de Permissão de Uso com a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
capacitada para a realização de seu objeto, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas neste Edital, 
inclusive quanto a eventuais exigências mínimas de metas a serem alcançadas.

8. PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO E ASSINATURA DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM  
PERMISSÃO DE USO DO IMÓVEL:

8.1.1 A aprovação do Projeto Técnico Social – PTS não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5°, do 
Decreto Estadual n° 14.494/16).

8.1.2 A celebração do instrumento de parceira dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do Projeto Técnico Social - PTS, a emissão dos pareceres técnico e jurídico pelo 
órgão ou entidade pública estadual.

8.1.3 No período entre a apresentação da documentação prevista neste Edital e a assinatura do instrumento de 
cooperação com permissão de uso, a Organização da Sociedade Civil (OSC) fica obrigada a informar qualquer 
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração.

8.1.4 A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro 
de dirigentes, quando houver.

8.1.5 Selecionada a Organização da Sociedade Civil (OSC) que obteve maior pontuação, é feito sua convocação, 
para que a mesma em até 10 (dez) dias assine o instrumento de Acordo de Cooperação com  Permissão de Uso:

8.2. Para a assinatura do Termo de Cooperação com Permissão de Uso, a Agência de Habitação Popular do Estado 
de Mato Grosso do Sul - AGEHAB deverá consultar o Sistema de Planejamento e Finanças do Estado, para verificar 
se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

9. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

9.1. A presente seleção feita por chamamento público com a finalidade de acordo de cooperação com permissão 
de uso com a Organização da Sociedade Civil (OSC) para implementar projetos sociais nas instalações que serão 
dadas em permissão de uso, não envolverá a transferência de recursos financeiros.

10. DOS PRAZOS

10.1. Além dos outros prazos definidos no edital, serão considerados os seguintes prazos:

10.1.1.  O prazo para implementar as ações previstas no Projeto Técnico Social -PTS entregue na habilitação 
do chamamento público será de até 180 dias, contados da data de assinatura do acordo de cooperação com 
permissão de uso

10.1.2. A não implementação das ações no prazo previsto, será motivo de rescisão do acordo de cooperação com 
permissão de Uso, chamando o segundo colocado e assim sucessivamente

10.1.3. Os prazos poderão ser prorrogados por até igual período, conforme análise da AGEHAB, caso o atraso 
tenha sido ocasionado por terceiros.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, Público por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 13.019/2014 ou no Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo protocolar o pedido no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Edital, no endereço da sede da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato 
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Grosso do Sul - AGEHAB, situada  na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, CEP: 79041-118, Bairro 
Tiradentes – Campo Grande/MS, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00.

11.2 A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção ou a autoridade competente da Agência de 
Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da 
data do seu recebimento para manifestação.

11.3 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus Anexos, 
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 5 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, por 
petição protocolada no endereço informado neste Edital. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de 
Seleção.

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 
impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.5 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

11.6 A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB resolverá os casos omissos 
e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 
administração pública.

11.7 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração 
do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria de cooperação, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/
ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14.

11.9 A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB não cobrará da Organização da 
Sociedade Civil (OSC) concorrente taxa para participar deste Edital.

11.10 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade da Organização da Sociedade Civil (OSC) 
concorrente, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.11 Este Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página oficial da Agência 
de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB na internet: https://www.agehab.ms.gov.
br/agehab/. Igualmente, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014, após formalizado a parceria, 
relativo às propostas selecionadas, serão mantidos, em sítio oficial na internet, até trinta dias após o respectivo 
encerramento.

11.12 constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I  -  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDÂNCIA

ANEXO II  -  DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA   

ANEXO III  -  MINUTA DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO

ANEXO IV  -  DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO SOCIAL - PTS 

ANEXO V  -  RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES

ANEXO VI   DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO

ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

ANEXO VIII    TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO IX   DECLARAÇÃO - (Inciso I do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

ANEXO X  -  DECLARAÇÃO - (Inciso II do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

ANEXO XI  -  DECLARAÇÃO - (Inciso III do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

ANEXO XII-    DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou RENÚNCIA

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR  MENORES

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.
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MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

MODELO ANEXO I – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDÂNCIA

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 
________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _______________________, na qualidade de 
representante legal, declaro que a [Nome da Organização da Sociedade Civil], sediada no __________, Bairro 
_______, CEP: _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, está ciente 
e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 01/2024 e em seus Anexos, bem 
como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção. 

Local-UF, data (especificar)

(assinatura)

(nome e cargo do representante legal da OSC)

MODELO ANEXO II– DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA   

PROPOSTA

(Informar os dados da proposta, que deve conter o timbre da organização proponente, devendo ser 
apresentada por todas as Organizações da Sociedade Civil (OSC)participantes do Chamamento Público)

1. Identificação

1.1.   Identificação da Organização Proponente (Informar os dados cadastrais da organização)
Nome:
CNPJ:
Data da Fundação:
Registro do CNPJ:
Endereço completo:
Bairro:
Município:                                 UF:                                         CEP:
Número de Telefone com DDD:                                     e-mail:
Página na WEB (site):

2.  Critérios de Julgamento da Proposta 
2. Áreas a serem trabalhadas no projeto técnico social junto à comunidade– 1 ponto por área  a ser 
desenvolvida no PTS apresentado
3. Descrição da Proposta.
3.1. Descrição da realidade: (descrição acurada e objetiva do contexto, cenário e demanda pela intervenção 
proposta)
3.2. Objetivos: (informar o objetivo geral e os objetivos específicos da proposta)
3.3. Nexo entre a realidade descrita e os objetivos propostos: (Informar objetivamente a correspondência 
entre a realidade descrita e os objetivos propostos)
3.4. Ações: (Informar as ações a serem executadas, contendo os elementos mínimos definidos no termo de 
referência)
3.5. Metas: (Informar as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas)
3.6. Indicadores: (Informar os indicadores que serão utilizados para apurar se as metas estão sendo 
cumpridas. Importante saber: famílias atendidas, etc.).
3.7. Prazos: (Informar os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas)
4. Informações complementares sobre a proposta: (Informações que o proponente julgar serem 

necessárias para a melhor compreensão da proposta não mencionadas anteriormente)
AUTENTICAÇÃO:

Local e Data:

Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO
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Processo Administrativo nº 79/010.808/2023

Amparo Legal: Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal 14.133/2021, pelo Decreto Estadual n° 
14.494, de 02 de junho de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis.

TERMO DE ACORDO DE COOPEAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA  AGÊNCIA 
DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB e 
xxxxxxxx

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Bloco VIII, 
do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, inscrito no CNPJ sob n. 15.412.257/0001-28, doravante 
denominado simplesmente PERMITENTE, por intermédio da AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia criada pela Lei n. 
2.575, de 19 de dezembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o n. 05.472.304/0001-75, com sede na Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, doravante denominada PERMITENTE, neste 
ato representada por sua Diretora-Presidente MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora do RG n. 000.334.515-SEJUSP/MS e CPF n. 249.757.451-00, com endereço residencial na Rua 
Hermelita de Oliveira Gomes, 225, apto 64, Bairro Santa Fé, Campo Grande/MS, a XXXX, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, neste ato representada por seu XXXXXX,  XXXX,  portador do RG nº  XXX e CPF nº XXXX, 
residente e domiciliado na XXXXX, na cidade de xxxxxx,  resolvem celebrar o presente TERMO DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO, conforme autos do processo administrativo n. XXXXXXXXX, sujeitando-
se às Leis Federais n. 13.019/2014 e 14.133/2021, e posteriores alterações, demais normas regulamentares e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a utilização, a título precário, com encargo, do imóvel localizado no conjunto 
residencial Recando dos Rouxinóis, área 03 da quadra 05, conforme matrícula 268.480 do CRI 1ª Circunscrição. 
O Termo de Entrega do Imóvel é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL

O imóvel objeto deste instrumento somente poderá ser utilizado nas condições estipuladas neste Termo de acordo 
de cooperação com permissão de uso, sendo expressamente vedada a sua utilização para quaisquer outros 
fins, bem como ceder, transferir, subarrendar, sub-rogar, sublocar ou quaisquer modalidades de alienação que 
transfiram a terceiros a presente Permissão de Uso, a qualquer título, no todo ou em parte. 

§ 1º A área cedida através do presente instrumento destina-se à instalação de sede da PERMISSIONÁRIA, 
visando ao atendimento dos objetivos estabelecidos nos Estatutos e/ou Regimentos Internos de cada uma delas, 
com finalidades precípuas à promoção do amparo social, cooperativo e representativo dos moradores mediante 
atividades condizentes com a assistência social, cooperativismo, segurança, saúde, educação escolar e lazer. 

§ 2º A PERMISSIONÁRIA obriga-se a zelar pelo imóvel durante todo o período desta Permissão e entregá-
lo em perfeitas condições de higiene e habitabilidade, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial. 

§ 3º A PERMISSIONÁRIA não poderá dar ao imóvel destinação diversa da estabelecida neste termo, sob pena de 
revogação da Permissão de Uso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de Acordo de Cooperação com Permissão de Uso será por prazo 
indeterminado e a título precário.

CLÁUSULA QUARTA – DAS BENFEITORIAS

Qualquer tipo de edificação realizada no imóvel, objeto da permissão de uso, correrá às expensas da 
PERMISSIONÁRIA, que deverá, ainda, obedecer à legislação edilícia local, não ensejando direito a indenização, 
ficando incorporado ao imóvel, nos termos do art. 43 da Lei 273/1981.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES 

À PERMISSIONÁRIA é expressamente proibido ceder, no todo ou em parte o imóvel, objeto da presente permissão 
de uso, bem como transferir a terceiros os direitos decorrentes do presente instrumento, sem expressa autorização 
da PERMITENTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

O presente acordo de cooperação com permissão de uso não envolve transferência de valores e prevê encargo a 
serem cumpridos pelo permissionário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PENALIDADE 

A PERMISSIONÁRIA, ao descumprirem qualquer determinação do presente termo, além das sanções previstas 
na legislação sobre a espécie, o imóvel e edificação existentes reverterão imediatamente à posse da AGEHAB. 
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Será cobrada da Permissionária multa de 01 (uma) UFERMS ao dia pela não desocupação do imóvel no prazo 
estipulado pela permitente, por meio de ofício ou publicação no DOE.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - A PERMITENTE compromete-se a: 

a) Por força do presente instrumento, permitir o uso do imóvel descrito na cláusula primeira deste instrumento; 

b) Providenciar a publicação no Diário Oficial do Estado, em extrato, do presente Termo de acordo de 
cooperação com permissão de Uso. 

II - A PERMISSIONÁRIA compromete-se a: 

a) Pagar todas despesas tributárias, tarifas, taxas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou 
municipais, que decorram do presente termo ou da utilização do imóvel; 

b) Conservar e zelar pelo perfeito estado do imóvel objeto deste termo, utilizando-o como lhes pertencessem, 
conservando-o e fazendo com que seu uso e gozo sejam pacíficos e harmónicos, principalmente com vizinhos 
e utilizá-lo de acordo com a cláusula segunda;

c) Assumir os encargos e ônus decorrentes da guarda e manutenção do imóvel, incluindo benfeitorias que se 
fizerem necessárias; 

d)  Não emprestar, ceder, locar ou de qualquer outra forma repassar a terceiros o imóvel objeto deste termo, 
no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento da PERMITENTE; 

e) Declarar-se ciente de que este termo se tornará nulo, independentemente de ato especial, sem que lhe 
seja devida qualquer indenização, caso haja necessidade e comprovado interesse público, de dar destinação 
diversa, da prevista neste instrumento, ao imóvel ora cedido; 

f) Apresentar previamente à PERMITENTE projeto para prévia análise e aprovação, caso desejem executar 
obras complementares no imóvel;

g)  Proporcionar à comunidade serviços de utilidade pública;

h) A devolver o imóvel com as eventuais benfeitorias realizadas, no mínimo nas mesmas condições do 
recebimento dos imóveis conforme termo de vistoria em anexo, assumindo total responsabilidade pelas 
adaptações e reparos porventura necessários;

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

A PERMITENTE exercerá, por meio de fiscais, amplo controle sobre a utilização do imóvel, podendo a fiscalização 
ocorrer, a qualquer momento, sem aviso prévio, conforme convier à PERMITENTE. 

§ 1º - À fiscalização é facultado intervir, a qualquer momento, desde que constatada ilegalidade no cumprimento 
deste termo. A intervenção será no sentido de cessar a irregularidade que estiver ocorrendo. 

§ 2º - O desvio de finalidade na utilização do bem público ou de aproveitamento do imóvel importará na rescisão 
imediata do presente Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO IMÓVEL 

Ocorrendo a resolução do presente pacto, qualquer tipo de edificação que houver sido realizada sobre o imóvel, 
objeto desta Permissão, permanecerá no local, sem que venha a conferir à PERMISSIONÁRIA direito à indenização 
ou retenção, incorporando-se à edificação, ao patrimônio público. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A rescisão deste Termo poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

a) administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da PERMITENTE; 

b) amigavelmente, desde que haja conveniência para as partes interessadas, com aviso prévio por escrito, de 90 
(noventa) dias ou prazo menor a ser negociado à época da rescisão; 

c) Independente de aviso ou notificação prévia, se a PERMISSIONÁRIA infringirem qualquer disposição do presente 
instrumento. 

§ 1º O não cumprimento das cláusulas deste Termo pela PERMISSIONÁRIA ensejará à PERMITENTE o direito de 
revogação/rescisão imediata do presente Instrumento, independente de notificação judicial, sem que assista à 
PERMISSIONÁRIA o direito de retenção, protesto ou qualquer indenização.

§ 2º Nos casos de revogação/rescisão desta Permissão de Uso, a PERMISSIONÁRIA obriga-se a desocupar a área 
objeto da presente Permissão de Uso e a devolvê-la à PERMITENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENCARGO
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Deverá promover  junto aos beneficiários atividades planejadas e programadas, por meio de palestras, campanhas 
e oficinas pedagógicas, atividades de cunho preventivo e socioeducativo nas áreas de educação escolar, educação 
sanitária/ambiental, trânsito, saúde, convivência social, direitos humanos e geração de emprego e renda, visando 
a elevação dos padrões socioeconômicos, mudanças comportamentais de hábitos e costumes das famílias, regras 
de convivência social e promoção de ações de melhoria de qualidade de vida das famílias, e/ou ações de cunho 
social, cultural, lazer  e de assistência social em prol da comunidade local.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Eventuais pendências decorrentes da Permissão de Uso ora firmada serão dirimidas em consonância com a 
legislação atinente à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

O presente Termo de Permissão de Uso será publicado, em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Grande/MS para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim certos e ajustados, e para que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Termo 
de Permissão de Uso em duas vias, de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Campo Grande/MS, xx    de             de 202X.   

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DIRETORA-PRESIDENTE AGEHAB – PERMITENTE  xxxxxx – PERMISSIONÁRIA

MODELO ANEXO IV – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO SOCIAL

1- DADOS CADASTRAIS
Nome da OSC:
Registro do CNPJ:
Endereço completo:
Bairro:
Município:
CEP:
UF:
Número de Telefone com DDD:
E-mail:
Página na WEB (site):

      Nome do Representante da OSC:
      RG/Orgão:

Cargo:
E-mail:
Endereço:

2 -  DESCRIÇÃO DA PARCERIA

2.1. Objeto da Parceria: (descrever, de forma clara e objetiva, o objeto da parceria, correlacionando as ações 
que serão desenvolvidas com as metas a serem atingidas)

2.2. Descrição da realidade: (identificar e qualificar a demanda, elaborando diagnóstico da realidade 
(descrição no cenário local) onde o projeto será executado. Demonstrando o nexo entre essa realidade 
e as metas a serem atingidas) 

2.3. Ações a serem executadas: (Informar as ações a serem executadas
2.4. Forma de Execução das Ações: (descrever como serão desenvolvidas as ações propostas (objeto Do 

PTS a fim de que sejam alcançadas as metas previstas)
2.5 .Descrição das Metas Quantitativas: (escrever e quantificar o objetivo a ser alcançado com o projeto 

técnico social.
2.6. Definição dos Indicadores: (Identificar os parâmetros que serão utilizados para aferição do cumprimento 

das metas, isto é, os meios objetivos para apurar se as metas estão sendo cumpridas. Importante saber:  
áreas a serem trabalhadas, famílias atendidas, etc.).

3 -  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES
AÇÕES PRAZOS
(especificar as ações a serem executadas, considerando os 

elementos mínimos abaixo)
(Informar os prazos para a execução das ações 

e para o cumprimento das metas)
Estudo Preliminar do Projeto Social
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Etapas de implantação do projeto(s) seleciados por área a 
ser trabalhada.
Outras ações (especificar)

4 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO PROJETO TÉCNICO SOCIAL

AUTENTICAÇÃO:
Local e Data:
Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil

MODELO ANEXO V – RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES

(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VII do Decreto Estadual nº 14.494/16)

Nome Nº CPF
Nº RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.)

Bairro Cidade CEP

Telefone Telefone e-mail

Nome Nº CPF
Nº RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.)

Bairro Cidade CEP

Telefone Telefone e-mail

Nome Nº CPF
Nº RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.)

Bairro Cidade CEP

Telefone Telefone e-mail

[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____.[Assinatura][Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil]

MODELO ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO
(Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VIII do Decreto Estadual nº 14.494/16)

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de ___________, 
se encontra sediada à _____________, nº ____, Bairro _______, na cidade de __________/____, 
conforme comprovante de conta (agua, luz ou telefone)/contrato de locação, em anexo, inscrita no CNPJ 
nº ____________, ativo há de _____ (____) anos de existência, estando à veracidade das informações 
confirmadas no comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____.

[Assinatura][Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil]
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MODELO ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

(art. 39 da Lei nº 13.019/2014 e art. 26, IX do Decreto Estadual nº 14.494/16)

Declaro, para fins de habilitação, que a ________ (identificar a OSC) e seus dirigentes, não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto:

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional);

II – não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III– não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram sanadas as 
irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados ou, foi reconsiderada 
ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas encontra-se pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo;

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública do Estado de Mato Grosso do Sul;

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e de 
celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo;

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 
II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil], ___ de ______ de ____.

[Assinatura]
[Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil]

ANEXO VIII– TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL DA 
AGEHAB

2. DA FINALIDADE

2.1. A finalidade do presente termo de referência é o estabelecimento das condições para realização de 
CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de uma Organização da Sociedade Civil (OSC), ou entidade sem fins 
lucrativos visando celebração de Acordo de Cooperação com Permissão de uso pelo prazo indeterminado, 
onde a Organização da Sociedade Civil, implanta projetos sociais para beneficiar a comunidade Local utilizando 
as dependências do Centro Comunitário de propriedade da AGEHAB, situado  no conjunto residencial Recando 
dos Rouxinóis, área 03 da quadra 05, conforme matrícula 268.480 do CRI 1ª Circunscrição. 

3. DO OBJETO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO.

3.1. A Organização da Sociedade Civil selecionada, implanta nas dependências do centro comunitário projetos 
sociais beneficiando a comunidade local, sem nenhum custo.
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4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PERMISSÃO DE USO DOS IMÓVEIS. 

4.1. Justificamos a necessidade da destinação desse imóvel público pelos seguintes motivos: 

4.1.1. Para que o imóvel cumpra seu papel social junto à comunidade visando a elevação dos padrões 
socioeconômicos, mudanças comportamentais de hábitos e costumes das famílias, regras de convivência 
social e promoção de ações de melhoria de qualidade de vida das famílias.

4.1.2. Para que o imóvel não seja depredado, gerando custos ao erário público.

4.2. Desta forma, justifica-se a necessidade de selecionar por meio de processo administrativo de chamamento 
uma Organização da Sociedade Civil (OSC), assinando com o selecionado acordo de cooperação com permissão 
de uso, onde ela implanta nas dependências do imóvel da AGEHAB  projeto social junto à comunidade local, 
trazendo benefícios a comunidade e conservando o imóvel..

5. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A seleção de uma Organização da Sociedade Civil (OSP), será feita por meio de edital de chamamento 
público, que ao final do processo será assinado um acordo de cooperação com permissão de uso com a 
permissionária vencedora do certame convocatório por prazo indeterminado, devendo para tanto ser 
respeitado o interesse público e o objeto do acordo de cooperação com permissão de uso.

5.2. A Organização da Sociedade Civil (OSC ou a entidade sem fins lucrativos, deverá promover  junto aos 
beneficiários atividades planejadas e programadas, por meio de palestras, campanhas e oficinas pedagógicas, 
atividades de cunho preventivo e socioeducativo nas áreas de educação escolar, educação sanitária/ambiental, 
trânsito, saúde, convivência social, direitos humanos e geração de emprego e renda, visando a elevação 
dos padrões socioeconômicos, mudanças comportamentais de hábitos e costumes das famílias, regras de 
convivência social e promoção de ações de melhoria de qualidade de vida das famílias.

6. DA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

6.1.  Poderão participar do Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal n° 13.019/14:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social; ou
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
d)as associações de bairros devidamente constituídas.
É  admitida a atuação em rede na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento 
Público.

7. IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO

7.1. Ficará impedida de celebrar o acordo de cooperação com permissão de uso a entidade ou associação sem 
fins lucrativos que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, “caput”, I da Lei Federal nº 13.019/14);

b)esteja omissa no dever de prestar contas de acordo anteriormente celebrada (art. 39, “caput”, 
inciso II, da Lei Federal n° 13.019/14);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, “caput”, inciso 111 e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 27, 
“caput”, I e §§ 1° e 2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16)

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 
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for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, “caput”, inciso IV, da Lei Federal 
n° 13.019/14);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
n° 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14 (art. 39, 
“caput”, inciso V, da Lei Federal n° 13.019, de 2014)

f)  tenha tido contas de acordo julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, “caput”, 
inciso VI, da Lei Federal n° 13.019/14); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a acordos tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido Julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar 
a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992 (art. 39, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14).

8. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1 Para habilitação ao processo administrativo de chamamento público, as Organizações da Sociedade Civil 
(OSC), deverão apresentar em 2 (dois) envelopes separados, os documentos abaixo listados, sendo no 
primeiro, a proposta e os documentos e certidões e, no segundo, o projeto técnico social. 

8.2 ENVELOPE 1

8.2.1. Proposta;
8.2.2. Cópia do cartão do CNPJ vigente
8.2.3. Cópia do Estatuto e/ou regimente interno
8.2.4. Cópia da ata de eleição e posse da diretoria ou ato de designação do dirigente da entidade.
8.2.5. Documentação dos responsáveis pela entidade ou associação (RG, CPF, comprovante de residência)
8.2.6. Certidões negativas tributárias Estadual e Municipal;
8.2.7 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da união (abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.282 de 24 de 
julho de 1.991).
8.2.8. Certidão de regularidade perante o FGTS (CRF);
8.2.9.Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT)
8.2.10. Declaração de que a instituição não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
8.2.11. Declaração de Ciência e Concordância;
8.2.12. Relação Nominal de Dirigentes;
8.2.13. Declaração de Comprovação de Endereço;
8.2.14. Declaração de Não Impedimento;
8.2.15. Declaração de atendimento ao Inciso I do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016;
8.2.16. Declaração de atendimento ao Inciso II do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016;
8.2.17. Declaração de atendimento ao Inciso III do Art. 27, do Decreto nº 14.494/2016;
8.2.18. Declaração de Vistoria ou Renúncia;
8.2.19. Declaração de não empregar menores.

8.3. ENVELOPE 2

8.3.1. Apresentar o Projeto Técnico Social - PTS a ser desenvolvido junto à comunidade em uma ou mais das 
seguintes áreas: organização comunitária, comunicação, educação escolar, sanitária, ambiental, patrimonial, 
geração de emprego e renda, educação para a saúde e mobilidade urbana

9. CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O critério de julgamento adotado será por pontuação, sendo selecionada a Organização da Sociedade 
Civil (OSC) que obtiver maior pontuação conforme tabela abaixo.

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PONTUAÇÃO
Áreas a serem trabalhadas no projeto 
técnico social junto à comunidade.

01 ponto por área a ser desenvolvida no PTS apresentado.

9.1.1. As áreas a serem trabalhadas, corresponde atividades de cunho preventivo e socioeducativo nas áreas de 
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educação escolar, educação sanitária/ambiental, trânsito, saúde, convivência social e direitos humanos, geração 
de emprego e renda.

10. CRITÉRIO DE DESEMPATE

10.1.1. Em caso de empate no resultado da apuração, o desempate será efetuado observando-se: 

I -  Previsão no PTS de atuação na área de educação (reforço escolar) e atividades extracurricular com 
crianças e adolescentes;

II -  Persistindo o empate, que no PTS estiver previsto atuação na área de geração de emprego e renda.

III -Persistindo o empate, que no PTS estiver previsto atividades com idosos em qualquer das áreas 
sociais citadas no item 8.1.1 deste instrumento; 

IV -  Persistindo o empate, que no PTS estiver previsto atuação com mulheres vítimas de  violência 
doméstica.

V -    Caso ainda persista o empate, a questão será decidida por sorteio, em ato público, contando com 
a presença das Organizações da Sociedade Civil (OSC) empatadas.

11. VIGÊNCIA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM PERMISSÃO DE USO

11.1. O acordo de cooperação com permissão de uso será por prazo indeterminado.

12. DOS PRAZOS

12.1. O prazo para implementar as ações previstas no projeto técnico social -PTS entregue na habilitação do 
chamamento público será de até 180 dias, contados da data de assinatura do acordo de cooperação com 
permissão de uso. 
12.2. A não implementação das ações no prazo previsto, será motivo de rescisão do acordo de cooperação 
com permissão de uso, chamando o segundo colocado e assim sucessivamente.

13.  SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do chamamento público.

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1. Deverá ser designado servidor ou comissão responsável pela gestão do acordo de cooperação com 
permissão de uso e acompanhamento e fiscalização das ações do trabalho técnico social implantado, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da permissionária, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº14.133/2021. 

14.3.  O servidor ou comissão designada para a gestão e fiscalização do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

14.4. A permissionária permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 
vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo 
às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 
14.5. A permissionária se obriga a permitir que a auditoria interna da permitente e/ou auditoria externa por 
ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao contrato de permissão de uso. 

15. COMISSÃO DE SELEÇÃO

15.1. A comissão de seleção será designada por meio Portaria da Agência de Habitação Popular do Estado 
de Mato Grosso do Sul - AGEHAB e publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, em ato de 
nomeação específica, devendo ser composta por, no mínimo, 3(três) membros, sempre em número ímpar.

15.2. Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento, não remunerado, 
de técnico especialista, servidor público ou não, para subsidiar seus trabalhos.  
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15.3  Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do Gestor da Parceria ou de membros da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, compete à ADMINISTRAÇÃO designar substituto que possua 
qualificação igual ou equivalente

 
16. DOS RECURSOS FINANCEIROS

16.1. Não envolverá a transferência de recursos financeiros. A presente seleção feita por processo 
administrativo de chamamento público com a finalidade de assinar acordo de cooperação com permissão de 
uso a uma Organizações da Sociedade Civil (OSC)para implementar projetos sociais nas instalações que serão 
concedidas em permissão de uso, sem custo para a permitente. 

17. A DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL

17.1 O imóvel objeto deste instrumento somente poderá ser utilizado nas condições estipuladas neste , sendo 
expressamente vedada a sua utilização para quaisquer outros fins, bem como ceder, transferir, subarrendar, 
sub-rogar, sublocar ou quaisquer modalidades de alienação que transfiram a terceiros a presente Permissão 
de Uso, a qualquer título, no todo ou em parte.

17.2. A área cedida através do presente instrumento destina-se à instalação de sede da PERMISSIONÁRIA, 
visando ao atendimento dos objetivos estabelecidos nos Estatutos e/ou Regimentos Internos de cada uma 
delas, com finalidades precípuas à promoção do amparo social, cooperativo e representativo dos moradores 
mediante atividades condizentes com a assistência social, cooperativismo, segurança, saúde, educação e 
lazer. 

17.3. A PERMISSIONÁRIA obriga-se a zelar pelo imóvel durante todo o período desta Permissão e entregá-
lo no mínimo nas mesmas condições do recebimento dos imóveis conforme termo de vistoria em anexo, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial

17.4. A PERMISSIONÁRIA não poderá dar qualquer outra destinação ao imóvel que não seja a de promover 
eventos sociais, culturais e recreativos junto à comunidade e desenvolver ações que integrem a comunidade 
e órgãos governamentais e não governamentais, sob pena de imediata rescisão desta Permissão.

18.DAS BENFEITORIAS

18.1 Qualquer tipo de edificação realizada no imóvel, objeto da permissão de uso, ressalvadas as despesas 
com simples manutenção e conservação, deverá ter aprovação por escrito da AGEHAB, e ainda obedecer à 
legislação edilícia local.

18.2Tais despesas, correrá às expensas da PERMISSIONÁRIA, não havendo em nenhuma hipótese, eventual 
indenização e ou ressarcimento.

19. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA PERMITENTE 

19.1.1. Constituem obrigações da PERMITENTE, além das demais previstas no Edital e seus anexos ou 
deles decorrentes:

19.1.1.2. Por força do presente instrumento, permitir o uso do(s) imóvel(is) citados no item 2 deste 
instrumento, tendo como encargos para a permissionária desenvolver projeto(s) social(is) para 
a comunidade apresentado na habilitação da proposta. 

19.1.1.2.  Providenciar a publicação no Diário Oficial do Estado, em extrato, do presente Termo de 
Permissão de Uso. 

19.1.1.3. Fiscalizar o acordo  através do setor competente da permitente;

19.1.1.4. Acompanhar a entrega dos imóveis, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajustes ou suspensão.

19.1.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Permissionária sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato.

19.1.1.6.Notificar a Permissionária, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;

20. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA PERMISSIONÁRIA
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20.1.1.  Constituem obrigações da PERMISSIONÁRIA, além das demais previstas no Edital e seus anexos ou deles 
decorrentes compromete-se a: 

20.1.1.1. pagar quaisquer despesas tributárias, tarifas, taxas, emolumentos ou contribuições federais, 
estaduais ou municipais, que decorram do presente termo ou da utilização do imóvel; 

20.1.1.2. conservar e zelar pelo perfeito estado do imóvel objeto deste termo, utilizando-o como 
lhes pertencessem, conservando-o e fazendo com que seu uso e gozo sejam pacíficos e harmónicos, 
principalmente com vizinhos e utilizá-lo de acordo com o item 15 deste instrumento.

20.1.1.3. assumir os encargos e ônus decorrentes da guarda e manutenção do imóvel, incluindo 
benfeitorias que se fizerem necessárias; 

20.1.1.4. não emprestar, ceder, locar ou de qualquer outra forma repassar a terceiros o imóvel objeto 
deste termo, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento da PERMITENTE; 

 20.1.1.5. declarar-se ciente de que este termo se tornará nulo, independentemente de ato especial, 
sem que lhe seja devida qualquer indenização, caso haja necessidade e comprovado interesse público, 
de dar destinação diversa, da prevista neste instrumento, ao imóvel constante do termo de permissão 
de uso. 

20.1.1.6.  apresentar previamente à PERMITENTE projeto para prévia análise e aprovação, caso 
desejem executar obras complementares no imóvel;

20.1.1.7. proporcionar à comunidade serviços de utilidade pública;

20.1.1.8. declararem-se cientes de que este termo se tornará nulo, independentemente de ato 
especial, sem que lhes sejam devidas quaisquer indenizações, caso haja necessidade e comprovado 
interesse público, de dar destinação diversa, da prevista neste instrumento, ao imóvel ora cedido.

20.1.1.9. Fornecer e colocar à disposição da permitente todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do objeto;

20.1.1.10. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato;

20.1.1.11. Notificar, formal e tempestivamente, a Permitente sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato;

20.1.1.12. Notificar a Permitente, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

20.1.1.13. Quando tiver eleições e ou alteração na composição da diretoria ou mudança no estatuto, 
a permissionária deverá comunicar formalmente a AGEHAB/MS.

21. ENCARGOS

21.1. A Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada ou entidade sem fins lucrativo, deverá desenvolver 
projeto social junto à comunidade em uma ou mais das seguintes áreas: organização comunitária, comunicação, 
educação escolar, sanitária, ambiental, patrimonial, geração de emprego e renda, educação para a saúde e 
mobilidade urbana.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1.1. Quando a execução da presente parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas 
da Lei nº 13.019/2014 e da legislação específica, poderão ser aplicadas as seguintes sanções (art. 75 do Decreto 
nº 14.494/2016): 

22.1.1.1. advertência, de caráter preventivo, que será aplicada quando verificadas impropriedades 
praticadas pela PERMISSIONÁRIA que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave; 

22.1.1.2. suspensão temporária, que será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades 
na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do 
caso concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes e os danos que dela provieram para a 
ADMINISTRAÇÃO. Esta sanção impede a PERMISSIONÁRIA de participar de Chamamento Público e 
de celebrar parcerias/contratos com órgãos e entidades da Administração Pública por prazo de até 2 
anos;

22.1.1.3. declaração de inidoneidade, que será aplicada nos casos em que forem verificadas 
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irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. Esta sanção impede que a PERMISSIONÁRIA participe de Chamamento 
Público e de celebrar parcerias/contratos com órgãos/entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a PERMISSIONÁRIA ressarcir a 
Administração Pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação 
da sanção de declaração de idoneidade. 

22.1.1.4.  Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas, caberá recurso administrativo, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da decisão. 

22.1.1.5.  Nas sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, o recurso cabível 
é o Pedido de Reconsideração. 

22.1.1.6.  Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade, a PERMISSIONÁRIA será inscrita como inadimplente no Sistema de Planejamento 
e Finanças do Estado, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS

23.1. A PERMISSIONÁRIA, deverá apresentar trimestralmente ao gestor do contrato, as contas pagas de 
água, IPTU, energia e semestralmente relatório dos projetos sociais desenvolvidos.

MODELO ANEXO IX - DECLARAÇÃO

(Inciso I do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 

________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _______________________, na qualidade 

de representante legal da [Nome da organização da sociedade civil] sediada no ________, Bairro _____, CEP: 

______, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro que nenhum dos seus dirigentes é Membro de Poder ou 

do Ministério Público, ou Dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso, 

ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, 
seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil], ___ de ______ de ____.

[Assinatura]

[Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil]

MODELO ANEXO X – DECLARAÇÃO 

(Inciso II do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 

________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º_______________________, na qualidade 

de representante legal da [Nome da organização da sociedade civil], sediada no __________________, 

Bairro ____________, CEP:________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro que não contratará, 

para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
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previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer 
responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil], ___ de ______ de ____.

[Assinatura][Nome da autoridade máxima da Organização da Sociedade Civil]

MODELO ANEXO XI – DECLARAÇÃO

(Inciso III do art. 27, do Decreto nº 14.494/2016)

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 
________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _______________________, na qualidade 
de representante legal da [Nome da organização da Sociedade civil], sediada no __________, Bairro 
_______,  CEP: _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro que não serão 
remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da 
Administração Pública Estadual;

b)servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou 
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade, e de crimes de lavagem ou de ocultação de bens, direito e valores.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, 
seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil, ___ de ______ de ____.

[Assinatura]

[Nome da autoridade máxima da Organização da Sociedade Civil]

ANEXO XII- DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou RENÚNCIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou RENÚNCIA

Chamamento Público nº 01/2024

Declaramos para fins de participação no presente Chamamento Público, que o nosso Preposto 
Sr.º   (nome do preposto)  , portador do CPF nº ________, OU Engenheiro/Arquiteto, portador do CREA/CAU 
nº ____________, Visto/MS nº ________, tomou conhecimento dos locais onde serão executados os projetos 
técnicos sociais de interesse social, inteirando-se suficientemente da natureza, quantidade dos serviços e de 
todas as condições que envolvem sua execução, verificando os serviços e peculiaridades inerentes ao objeto do 
presente chamamento, e que estamos, cientes de todas as suas implicações técnicas e financeiras, necessidades, 
disponibilidades, remuneração de mão de obra, benefícios, distâncias, meios de transportes, etc., tendo coletado 
os dados e elementos necessários a perfeita elaboração de nossa proposta e esclarecido todas as dúvidas sobre 
o objeto deste chamamento público.

OU

Declaramos, para fins de participação no presente Chamamento Público, que optamos pela não 
realização de vistoria técnica, mas temos conhecimento da complexidade, dos aspectos relativos aos serviços e 
demais informações necessárias para a execução do seu objeto, assumindo inteiramente a responsabilidade ou 
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consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo de 
chamamento, não podendo nada pleitear ou reclamar a respeito.

Campo Grande/MS, ___ de _______ de 2024.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil, ___ de ______ de ____.

[Assinatura]

[Nome da autoridade máxima da Organização da Sociedade Civil]

MODELO ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da carteira de identidade n.º 
________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _______________________, na qualidade de 
representante legal da [Nome da organização da Sociedade civil], sediada no __________, Bairro _______,  
CEP: _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos, saldo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, bem como não ter penalização nas sansões 
de declaração de inidoneidade, suspensão  temporária ou impedimento para licitar e contratar com o poder 
público.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, seja 
na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

[Cidade / Sede da Organização da Sociedade Civil, ___ de ______ de ____.

[Assinatura]

[Nome da autoridade máxima da Organização da Sociedade Civil]

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/011602/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a DINIZ CONSTRUTORA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 34.960.818/0001-78. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: Condomínio Residencial Park dos Pinheiros - Rua Job Rezende de Miranda, nº 714, (Casas: 
01, 02, 03 e 04) - Bairro Centro Oeste - 04 (quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, OACIR DINIZ FILHO, 
representante da empresa DINIZ CONSTRUTORA CIVIL LTDA, e EDSON LOPES, responsável pelo acesso ao 
sistema Habix.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/011602/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a DINIZ CONSTRUTORA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 34.960.818/0001-78. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Residencial Park dos Pinheiros - Rua Job Rezende de Miranda, nº 714, (Casas: 01, 
02, 03 e 04) - Bairro Centro Oeste – totalizando 04 (quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização, na faixa de valores de cada unidade habitacional de R$ 175.000,00 a R$ 185.000,00.
Data da assinatura: 29/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, OACIR DINIZ FILHO, 
representante da empresa DINIZ CONSTRUTORA CIVIL LTDA, e EDSON LOPES, responsável pelo acesso ao 
sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/012698/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA OLIVEIRA SANTOS CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
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Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: Condomínio Residencial Guilherme de Almeida I - Rua Guilherme de Almeida, Nº 915 (Casa 
01); Nº 921 (Casa 02); Nº 935 (Casa 04), Bairro Nova Lima – Campo Grande/MS, totalizando 03 (três) unidades 
habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 26/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: UBIRATAN REBOUÇAS CHAVES – Diretor-Presidente da AGEHAB/MS em substituição legal, EVERSON 
PIRES MOREIRA, representante legal da empresa OLIVEIRA SANTOS CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., e 
THAISLAINE DE OLIVEIRA SANTOS, responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.000.1425-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob 
n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CONSTRUTORA SÃO PAULO MINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
17.900.916/0001-09.
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO IRACEMA – Rua Ireno Álvares Ferreira, Nº 203 (Casa 02), Lote 02 / Quadra 
05, Bairro Tijuca – Campo Grande/MS, totalizando 01 (uma) unidade habitacional (casa) disponibilizada para 
comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 02/02/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, JOSÉ AVELINO PEREIRA, 
representante legal da empresa CONSTRUTORA SÃO PAULO MINAS LTDA e responsável pelo acesso ao sistema 
Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/011600/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA COUGAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.181.923/0001-61. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: Condomínio Cougar VI - Rua Pixuna, nº 273 (Casa 01), nº 277 (Casa 02), nº 283 (Casa 
03) - Bairro Nova Lima – Campo Grande/MS - 03 (três) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, VINICIUS COUTINHO 
GARABINI, representante da empresa COUGAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, e MAURA CRISTINA 
AQUINO RODRIGUES, responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/012371/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA JHONATAN NICOLOSO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
34.610.416/0001-43. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALLELUIA - Travessa Aristidia Ennes Bucker, nº 101 - Casas: 01 a 
04 - Bairro Centro Oeste – Campo Grande/MS - 04 (quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 25/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, JHONATAN NICOLOSO 
DA SILVA, representante da empresa JHONATAN NICOLOSO DA SILVA LTDA, e EDSON MARTINS DE SOUZA, 
responsável pelo acesso ao sistema Habix.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 28

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.001.542-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA GUELSSI & JURADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 16.897.267/0001-63. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL SOPHIA 22 - Rua Dom Aquino, nº 677, Bairro Santa Luzia – Três Lagoas/MS – 
totalizando 16 (quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 02/02/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e MARCIO JOSÉ GUELSSI, 
representante da empresa GUELSSI & JURADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, e responsável pelo 
acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/012800/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LATERZA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.225.356/0003-
46. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Apoio a Produção de Habitações, oferecendo 
empreendimentos de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários 
cadastrados no banco de dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do 
imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA – Nova Andradina/MS - 70 (setenta) unidades 
habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 10/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, NICOLAU LATERZA FILHO, 
representante da empresa LATERZA CONSTRUÇÕES LTDA, e ELIBIA FERNANDA DE OLIVEIRA, responsável pelo 
acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/011917/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a PERSIANY, SIRAVEGNA & ORONDJIAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 19.659.925/0001-
77. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: Condomínio Residencial Jacob Georges - Rua Jacob Georges, nº Nº 1195 (Casa 01); Nº 1201 
(Casa 02); Nº 1207 (Casa 03); Nº 1213 (Casa 04); Nº 1219 (Casa 05), Bairro Nova Lima – Campo Grande/MS - 
05 (três) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEANDRO NOGUEIRA 
SIRAVEGNA, representante da empresa PERSIANY, SIRAVEGNA & ORONDJIAN LTDA, e MAURA CRISTINA AQUINO 
RODRIGUES, responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.000.848-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARIZOTTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 10.970.533/0001-50. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL PORTAL BONANZA II - Rua Evódio Carneiro da Cunha, nº 4190 (Casas: 01 a 
12), Loteamento Residencial Bonanza - Dourados/MS - 12 (doze) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas 
para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 22/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
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Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, RAFAEL GENUINO TONIAZZO 
PARIZOTTO, representante da empresa EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARIZOTTO LTDA e RAFAEL GENUINO 
TONIAZZO PARIZOTTO, responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.001.398-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA DR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 17.688.993/0001-
39. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CURUÇÁ - Travessa Curuçá, Nº 30 (Casa 01); Nº 22 (Casa 02); Nº 
14 (Casa 03) e Rua Pindaré, Nº 851 (Casa 04); Nº 857 (Casa 05) - Jardim Colúmbia - Bairro Nova Lima – Campo 
Grande/MS - 05 (cinco) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 01/02/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, RODRIGO LEANDRO DE 
LIMA, representante da empresa DR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e EDSON LOPES, responsável pelo acesso ao 
sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.001.170-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CORREIA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 19.393.786/0001-
82. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO MARIA JULIA XIII - R. Saint Romain, Nº 197 (Casas: 01, 02 e 03), Bairro Tijuca 
– Campo Grande/MS – totalizando 03 (três) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 26/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, JOSE CORREIA LIMA, 
representante da empresa CORREIA CONSTRUTORA LTDA, e responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/011917/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a PERSIANY, SIRAVEGNA & ORONDJIAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 19.659.925/0001-
77. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Sexta, dados bancários da empresa aderente, 
constante do processo supramencionado.
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal; Agência: 3657; Operação: 003; Conta Corrente: 977-1; CNPJ do 
Titular: 19.659.925/0001-77; Nome do Titular: PERSIANY, SIRAVEGNA & ORONDJIAN LTDA. 
Data da assinatura: 26/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEANDRO NOGUEIRA 
SIRAVEGNA, representante da empresa PERSIANY, SIRAVEGNA & ORONDJIAN LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/010366/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
20.164.302/0001-02. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Residencial Parque das Margaridas - Rua Minira Anache, nº 911  – Jardim Anache -  
Bairro Nova Lima - Campo Grande/MS; Condomínio Residencial Villa Primavera - Rua Nhamundá, nº 1070 (Casas: 
01, 02, 03 e 04) - Bairro Nova Lima – Campo Grande/MS, totalizando 08 (oito) unidades habitacionais (casas) 
disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 08/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e FERNANDA PENKO 
MAXIMILIANO GOMES, representante da EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/009804/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 28.256.976/0001-49. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA LAGUNA - Rua Gaia, nº 14 - Casa 01; e nº 10 - Casa 02; Av. 
Rosana Aparecida Espíndola Jordão, nº 731 - Casa 04 - Bairro Caiobá – Campo Grande/MS, totalizando 03 (três) 
unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 09/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ERICO DIAS, representante 
da EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/010834/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MRV PRIME CANTO DOS PÁSSAROS INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 27.967.498/0001-12. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO PARQUE CANTO DOS ROUXINOIS - MÓDULO I – Rua Sunko Yonamine, 565, Bairro 
Coronel Antonino - Campo Grande/MS, totalizando 77 (setenta e sete) unidades habitacionais (apartamentos) 
disponibilizadas para comercialização, na faixa de valor de cada unidade habitacional entre R$ 200.000,00 a R$ 
220.000,00.
Data da assinatura: 30/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, BRENDA SILVA DE 
ARRUDA E JULIO CEZAR MENDES DOS SANTOS, procuradores da EMPRESA MRV PRIME CANTO DOS PÁSSAROS 
INCORPORAÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005306/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MRV PRIME CANTO DOS PÁSSAROS INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 27.967.498/0001-12. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: PARQUE CANTO DAS GAIVOTAS - Rua Sunko Yonamine, 400, Bairro Coronel Antonino - Campo 
Grande/MS, totalizando 08 (oito) unidades habitacionais (apartamentos) disponibilizadas para comercialização, 
na faixa de valor de cada unidade habitacional entre R$ 200.000,00 a R$ 220.000,00.
Data da assinatura: 30/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, BRENDA SILVA DE 
ARRUDA E JULIO CEZAR MENDES DOS SANTOS, procuradores da EMPRESA MRV PRIME CANTO DOS PÁSSAROS 
INCORPORAÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005309/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MRV PRIME SEMINÁRIO TAMANDARÉ INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 15.740.924/0001-00. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO CASTEL DI VENEZA - Rua Ciro Macuco, nº 61, Bairro Seminário - Campo Grande/
MS, totalizando 96 (noventa e seis) unidades habitacionais (apartamentos) disponibilizadas para comercialização, 
na faixa de valor de cada unidade habitacional entre R$ 200.000,00 a R$ 220.000,00.
Data da assinatura: 30/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, BRENDA SILVA DE ARRUDA 
E JULIO CEZAR MENDES DOS SANTOS, procuradores da EMPRESA MRV PRIME SEMINÁRIO TAMANDARÉ 
INCORPORAÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005343/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MORAES & FERREIRA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 17.416.977/0001-97. 
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Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Residencial Orestes Prata Tibery Junior - Rua Adelcino Fernandes Neto - Três Lagoas/MS, 
totalizando 34 (trinta e quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 08/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e LEONARDO ROBERTO 
MORAES, representante da EMPRESA MORAES & FERREIRA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005343/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MORAES & FERREIRA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 17.416.977/0001-97. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Residencial Orestes Prata Tibery Junior - Rua Adelcino Fernandes Neto - Três Lagoas/MS, 
totalizando 34 (trinta e quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 08/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e LEONARDO ROBERTO 
MORAES, representante da EMPRESA MORAES & FERREIRA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/008412/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA WEBBER CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 28.286.438/0001-
05. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Residencial Webber XXXIV - Rua Jaime Ferreira Barbosa, nº 100/Casa 01, nº 92/
Casa 02, nº 86/Casa 03, Bairro Guanandi – Campo Grande/MS; CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WEBBER XXXII, Rua 
Tiquiri, nº 10 - Casa 02, Bairro Tarumã - – Campo Grande/MS; totalizando 04 (quatro) unidades habitacionais 
(casas) disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 14/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e TATIANA WEBBER, 
representante da EMPRESA WEBBER CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/009045/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob 
n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CAZAMAX SOLUÇÕES RESIDENCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
23.882.627/0001-19. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Residencial Cazamax 081 - Rua Bicudo, nº 827 Casas 01, 02 e 03 – Bairro Centenário – Campo 
Grande/MS; Condomínio Cazamax 082 - Rua Goiatuba, nº 1043 (Casa 01); Rua Balneário, nº 144 (Casa 02); 
nº 138 (Casa 03) e nº 132 (Casa 04), Bairro Pioneiros - Campo Grande/MS; Condomínio Cazamax 080 - Rua 
Ferradura, nº 342 (Casa 01); Rua Batista, nº 783 (Casa 02); nº 789 (Casa 03); nº 793 (Casa 04); nº 799 (Casa 
05) e nº 803 (Casa 06), Bairro Centenário - Campo Grande/MS, totalizando 13 (treze) unidades habitacionais 
(casas) disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 04/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e CESAR ANDRÉ ZANIN, 
representante da EMPRESA CAZAMAX SOLUÇÕES RESIDENCIAIS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/009804/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 28.256.976/0001-49. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA LAGUNA - Rua Gaia, nº 14 - Casa 01;  e nº 10 - Casa 02; 
Av. Rosana Aparecida Espíndola Jordão, nº 731 - Casa 04  - Bairro Caiobá - Campo Grande/MS, totalizando 03 
(três) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para comercialização, na faixa de valor para cada unidade 
habitacional entre R$ 175.000,00 a R$ 202.000,00.
Data da assinatura: 01/02/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
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Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ERICO DIAS, representante 
da EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005303/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MRV PRIME PROJETO CAMPO GRANDE J INCORPORAÇÕES SPE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 16.821.325/0001-75. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Residencial de Arezzo - Rua Petrópolis, nº 1474, Bairro União – Campo Grande/MS, totalizando 
207 (duzentas e sete) unidades habitacionais (apartamentos) disponibilizadas para comercialização, na faixa de 
valor de cada unidade habitacional entre R$ 200.000,00 a R$ 220.000,00.
Data da assinatura: 30/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, BRENDA SILVA DE ARRUDA 
E JULIO CEZAR MENDES DOS SANTOS, procuradores da EMPRESA MRV PRIME PROJETO CAMPO GRANDE J 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005304/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MRV PRIME CASTELO DE ANDORRA INCORPORAÇÕES SPE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 11.885.327/0001-04. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE CASTELO DE ANDORRA - Avenida Senador Mandes Canale, 
nº 1429, Bairro Pioneiros – Campo Grande/MS, totalizando 04 (quatro) unidades habitacionais (apartamentos) 
disponibilizadas para comercialização, na faixa de valor de cada unidade habitacional entre R$ 200.000,00 a R$ 
220.000,00.
Data da assinatura: 30/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, BRENDA SILVA DE ARRUDA 
E JULIO CEZAR MENDES DOS SANTOS, procuradores da EMPRESA MRV PRIME PROJETO CAMPO GRANDE J 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/008029/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MINAZFILHO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 41.088.647/0001-
02. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Residencial Cafezinho VI - Rua Pindaré, nº 796  – Jardim Colúmbia -  Bairro Nova 
Lima – Campo Grande/MS; Condomínio Residencial Cafezinho 8 Rua Nhamunda, nº 564 - Casas: 01, 02, 03 e 
04 - Bairro Nova Lima - Campo Grande/MS, totalizando 06 (seis) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas 
para comercialização.
Data da assinatura: 04/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e GABRIEL MASSELLI 
RODRIGUES DA CUNHA, representante da EMPRESA MINAZFILHO CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005089/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA PROGRESS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 06.153.172/0001-81. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Residencial Parque Pantanal - Entre as Ruas Marechal Deodoro e Marechal Floriano - Corumbá/
MS, totalizando 37 (trinta e sete) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 12/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e JULIO SILVEIRA RECALDE, 
representante da EMPRESA PROGRESS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/009876/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA VRZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
24.270.061/0001-37. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio VRZ 003 - Rua Pará, nº 1316 (Casa 01); nº 1310 (casa 02) e Rua Escócia, nº 
178 (Casa 04) – Bairro Batistão - Campo Grande/MS; Condomínio VRZ 002 - Rua Gaia, nº 145 (Casa 03) - 
Bairro Caiobá – Campo Grande/MS, totalizando 04 (quatro) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização.
Data da assinatura: 18/12/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e VOLMAR LUIZ ZANIN, 
representante da EMPRESA VRZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/008406/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA PANTANAL SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 40.045.830/0001-50. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LOPES - Rua Hélio Nunes de Melo, nº 61, Casa 03, Jardim 
Colúmbia, Bairro Nova Lima; Condomínio Residencial Pedro Álvaro Pereira Mendes - Rua Emiliana Arruda de 
Araújo, n. 352 (Casa 1) e 350 (Casa 2) – Bairro Lageado - totalizando 03 (três) unidades habitacionais (casas) 
disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 24/10/2023 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ADILSON CARLOS BATISTA, 
representante da EMPRESA PANTANAL SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/008406/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA PANTANAL SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 40.045.830/0001-50. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LOPES - Rua Hélio Nunes de Melo, nº 61, Casa 03, Jardim 
Colúmbia, Bairro Nova Lima; Condomínio Residencial Pedro Álvaro Pereira Mendes - Rua Emiliana Arruda de 
Araújo, n. 352 (Casa 1) e 350 (Casa 2) – Bairro Lageado; Condomínio Residencial Martins - Rua Jacob Georges, 
nº 50 - Casas: 01 a 04, Jardim Anache, Bairro Nova Lima - totalizando 07 (sete) unidades habitacionais (casas) 
disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 19/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ADILSON CARLOS BATISTA, 
representante da EMPRESA PANTANAL SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/005090/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA AB FORTE INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 06.166.551/0001-
06. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Revoada dos Pássaros – Etapa IV - Rua Quero-Quero, nº 1542, Jardim dos Pássaros 
III - São Gabriel do Oeste-MS - totalizando 21 (vinte e uma) unidades habitacionais (casas) disponibilizadas para 
comercialização, com a faixa de valor de até R$ 175.000,00 por unidade habitacional.
Data da assinatura: 23/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e VALTER ROBERTO 
RODRIGUES BATISTA, representante da EMPRESA AB FORTE INCORPORAÇÕES LTDA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/007.219/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 20.138.000/0001-
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60. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: Condomínio Residencial Figueiras do Parque QD 28 L 19; QD 07 L 32 e QD 35 L14, QD16 
L12 – QD 26 L 01 - QD 28 L 19 – Casas 01 a 03: Rua das Candiunbas, nºs. 684, 680 e 672 – Casa 04: Rua dos 
Bouganvilles, nº 368; QD 07 L 32 – Casa 5: Rua das Macadâmias, nº 67 – Casa 04: Rua dos Juazeiros, nº 393; 
QD 35 L 14 -   Casa 01: Rua das Jalapas do Campo, nº 315 Casas 02 a 04: Rua das Ciganinhas, nº 424, 416 e 410 
; QD 16 L 12 – Casas 01 a Casa 04: Rua dos Bouganvilles, nº 153, 157, 161 e 167 – Casa 05: Rua das Marcelas 
do Brejo, nº 562; QD 26 L 01 – Casas 01: Rua dos Marmeleiros, nº 08; Casas 02 a Casa 04: Rua Chorão, nº 164, 
158, 152 – Bairro São Conrado – Campo Grande/MS, totalizando 19 (dezenove) unidades habitacionais (casas) 
disponibilizadas para comercialização.
Data da assinatura: 10/01/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ANTONIO JOÃO OLIVEIRA 
DIAS, representante da EMPRESA A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar o (a) beneficiário (a) MARIA FARIAS MASQUEDA- CPF ***. 513.451 -** para que se manifeste 
quanto ao possível descumprimento de condições preestabelecidas, referente ao imóvel sito à Rua Projetada 04, 
S/N, Quadra 15, Lote 12, C.H. Loteamento Vila 40, na cidade de Nioaque/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua 
Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, pelo telefone (67) 3348-3100 ou 
pelo Whatsapp (67) 3348-3168.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse no atendimento das 
obrigações contratuais assumidas quanto ao imóvel acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas 
cabíveis para resolução contratual (rescisão) e seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA NORMATIVA AGEPEN Nº 85, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre autorização para execução das atividades de guarda 
externa, custódia hospitalar, transporte e escolta de presos, 
nos termos do Decreto Estadual nº 15629/2021 e da Portaria 
Normativa AGEPEN nº 083/2024, na Penitenciária de Segurança 
Média de Três Lagoas (PSMTL), no Estabelecimento Penal 
Feminino de Três Lagoas (EPFTL) e na Colônia Penal Industrial 
“Paracelso de Lima Vieira Jesus”.

O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS - no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira Polícia Penal, pertencente no 
subgrupo Segurança Penitenciária da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, 
notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de 
fiscalização do comportamento do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na 
realização de escoltas externas;
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Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 4º, 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;

Considerando a Portaria Normativa nº. 083, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de equacionar a demanda de servidores que atuam nas custódias 
hospitalares, visando o equilíbrio de efetivo nas unidades prisionais;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 083, de 05 de fevereiro de 2024, a execução das atividades de guarda externa, custódia hospitalar, 
transporte e escolta de presos da AGEPEN, pelos servidores lotados na Penitenciária de Segurança Média de 
Três Lagoas (PSMTL), no Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas (EPFTL) e na Colônia Penal Industrial 
“Paracelso de Lima Vieira Jesus”;

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º poderão ser realizadas de maneira integrada com os Policiais Penais devidamente 
habilitados, lotados nos Estabelecimentos acima citados, visando a eficiência na execução das ações, a segurança 
das equipes e a economia de meios;

Art. 3º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação e 
encaminhamentos à Diretoria de Operações (DOP);

Art. 4º Revoga-se a Portaria AGEPEN Nº. 34 de 05 de outubro de 2021; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal 
Matrícula nº. 64973022

Diretor Presidente/AGEPEN/MS

PORTARIA NORMATIVA AGEPEN Nº 86, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre autorização para execução das atividades de guarda externa, 
custódia hospitalar, transporte e escolta de presos, nos termos do Decreto 
Estadual nº 15629/2021 e da Portaria Normativa AGEPEN nº 083/2024, 
na Penitenciária Estadual de Dourados (PED), no Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Dourados 
(EPRSAAA-Dou) e no Estabelecimento Penal Feminino de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados (EPFRSAAA-
Dou).

O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS - no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira Polícia Penal, pertencente no 
subgrupo Segurança Penitenciária da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
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Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, 
notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de 
fiscalização do comportamento do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na 
realização de escoltas externas;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 4º, 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;

Considerando a Portaria Normativa nº. 083, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de equacionar a demanda de servidores que atuam nas custódias 
hospitalares, visando o equilíbrio de efetivo nas unidades prisionais;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 083, de 05 de fevereiro de 2024, a execução das atividades de guarda externa, custódia hospitalar, 
transporte e escolta de presos da AGEPEN, pelos servidores lotados na Penitenciária Estadual de Dourados (PED), 
no Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Dourados (EPRSAAA-
Dou) e no Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados 
(EPFRSAAA-Dou);

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º poderão ser realizadas de maneira integrada com os Policiais Penais devidamente 
habilitados, lotados nos Estabelecimentos acima citados, visando a eficiência na execução das ações, a segurança 
das equipes e a economia de meios;

Art. 3º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação e 
encaminhamentos à Diretoria de Operações (DOP);

Art. 4º Revoga-se a Portaria Normativa AGEPEN Nº. 52 de 04 de novembro de 2022; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal 
Matrícula nº. 64973022

Diretor Presidente/AGEPEN/MS

PORTARIA NORMATIVA AGEPEN Nº 84, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre autorização para execução das atividades de guarda externa, 
custódia hospitalar, transporte e escolta de presos, nos termos do Decreto 
Estadual nº 15629/2021 e da Portaria Normativa AGEPEN nº 083/2024, 
no Estabelecimento Penal de Corumbá (EPC) e Estabelecimento Penal 
Feminino Carlos Alberto Jonas Giordano (EPFCAJG).

O DIRETOR-PRESIDENTE   DA   AGÊNCIA   ESTADUAL   DE   ADMINISTRAÇÃO   DO   SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS - no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira Polícia Penal, pertencente no 
subgrupo Segurança Penitenciária da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, 
notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de 
fiscalização do comportamento do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na 
realização de escoltas externas;
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Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 4º, 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;

Considerando a Portaria Normativa nº. 083, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de equacionar a demanda de servidores que atuam nas custódias 
hospitalares, visando o equilíbrio de efetivo nas unidades prisionais;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 083, de 05 de fevereiro de 2024, a execução das atividades de guarda externa, custódia hospitalar, 
transporte e escolta de presos da AGEPEN, pelos servidores lotados no Estabelecimento Penal de Corumbá (EPC) 
e Estabelecimento Penal Feminino Carlos Alberto Jonas Giordano (EPFCAJG);

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º poderão ser realizadas de maneira integrada com os Policiais Penais devidamente 
habilitados, lotados nos Estabelecimentos acima citados, visando a eficiência na execução das ações, a segurança 
das equipes e a economia de meios;

Art. 3º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação e encaminhamentos à 
Diretoria de Operações (DOP);

Art. 4º Revoga-se a Portaria Normativa AGEPEN Nº. 53 de 21 de novembro de 2022; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal 
Matrícula n. 64973022

Diretor Presidente/AGEPEN/MS

Republica-se por incorreção.  
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.409, de 7 de fevereiro de 2024, pág. 29.

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 001/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.013.044-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
CR Arquitetura e Construção LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Campo Grande, em atividades de serviços gerais na área de construção civil nas obras 
coordenadas pela Empresa nesta Capital.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 1 (um) salário mínimo nacional, 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 10 de janeiro de 2024.
Assinam – Creone da Conceição Batista, Diretor-Presidente da AGEPEN (em substituição legal) e Rodrigo Correa 
Rosa, Sócio/Administrador da Empresa CR Arquitetura e Construção LTDA ME.

PROCESSO: 310001212023 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.110.537,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS referente ao mês de dezembro/2023. Em 
substituições as Nota de Empenhos nº  2023NE001464 e  2023NE001491, anuladas os saldos  devido ao sistema 
de não registrar em Restos não Processados com o seguinte motivo: "Registro com Vpd Prévia" , e esse saldo 
trata-se de pagamento de consignados. 

PROCESSO: 310006692024 NE: 000002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310001212023 NE: 000004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.169,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com pagamento de salários bloqueados de servidores, devido a erros nos valores e solicitado 
pela Sugesp-SAD, da Folha da Agepen-MS do mês de dezembro/2023. Informamos que esse saldo foi anulado no 
exercício do ano de 2023, devido ao sistema de não registrar em Restos não Processados com o seguinte motivo: 
"Registro com Vpd Prévia". 

PROCESSO: 310001212023 NE: 000005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.096.367,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com pagamento de consignados da Folha da Agepen-MS do mês de dezembro/2023. 
Informamos que esse saldo foi anulado no exercício do ano de 2023, devido ao sistema de não registrar em 
Restos não Processados com o seguinte motivo: "Registro com Vpd Prévia" . 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000006 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.996,01 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 
de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem completa de veículo de pequeno porte. ; Serviços de borracharia para atender 
os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Remendo de pneus 
e câmaras de veículo de pequeno porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, 
referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem completa de veículo de médio porte..; Serviços 
de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. 
Tipo: Lavagem completa de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da 
Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de grande 
porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 
de Janeiro/2024. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de médio porte..; Serviços de borracharia para 
atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Vulcanização 
de pneus de veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, 
referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples de veículo de médio porte..; Serviços 
de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. 
Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de grande porte. .; Serviços de lavagem para atender os 
veículos da frota da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples de 
veículo de grande porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
período de 01 a 15 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples veículo pequeno porte..

PROCESSO: 310595642022 NE: 000007 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.613,70 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente 
ao período de 01 a 15 de janeiro/2024; Tipo: Óleo diesel S10. ; Despesas com aquisição de combustíveis para 
atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024; Tipo: Etanol..; 
Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao período 
de 01 a 15 de janeiro/2014; Tipo: Gasolina..; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de 
veículos da Agepen/MS, referente ao período de 01 a 15 de Janeiro/2024; Tipo: Óleo diesel B S 500..

PROCESSO: 310018572024 NE: 000008 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 39

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 13329/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 664,85 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia  e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de dezembro/2023. Faturas nº 446022556, 445830923 e 445702751 com vencimentos em 
08/01/2024. 

PROCESSO: 310063772023 NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 2.590/2002, art.8. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.361,00 
FAVORECIDO: TANIA REGINA VIEIRA DE SOUZA 
OBJETO: Parcela 10/12 de despesas com Indenização por morte, em nome de Tânia Regina Vieira de Souza, em 
decorrência de falecimento do servidor Moisés de Souza Gama Filho, Matrícula 105926022, conforme Manifestação 
PEP/AGEPEN - Nº 177/2023. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 000011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, referente 
ao mês de Janeiro2024. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.X, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.170,16 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente ao período de 01 a 10 de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.X, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.063,73 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 11 
a 31 de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310001212023 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.601,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Diferença relativa aos pagamentos bloqueados pela não realização do Censo Previdenciário da Folha do 
13º Salário/2023, dos servidores ALEX FONSECA BORGES (R$ 699,08), matrícula nº 476850022, e EDUARDO 
QUEIROZ DOS SANTOS (R$ 3.902,41), matrícula nº 491672023. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
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DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.613,70 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente 
prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 de janeiro/2024; Tipo: Óleo diesel S10. ; Despesas com 
aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato 
para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024; Tipo: Óleo diesel B S 500..; Despesas com aquisição de combustíveis 
para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para  o período de 16 a 31 
de Janeiro/2024; Tipo: Etanol..; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da 
Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 de janeiro/2014; Tipo: Gasolina..

PROCESSO: 310595642022 NE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.996,01 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de 
contrato para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de pequeno 
porte. ; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato 
para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples veículo pequeno porte..; Serviços de lavagem 
para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 
de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender os 
veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. 
Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de médio porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos 
da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. Tipo: 
Vulcanização de pneus de veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da 
Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 Janeiro/2024. Tipo: Lavagem completa 
de veículo de pequeno porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente 
prorrogação de contrato para o período de 16 a 31 de janeiro/2024. Tipo: Lavagem simples de veículo de médio 
porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de 
contrato para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de grande 
porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato 
para o período de 16 a 31 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem completa de veículo de médio porte..; Serviços de 
lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período de 16 
a 31 de Janeiro/2024. Tipo: Lavagem completa de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender 
os veículos da frota da Agepen/MS, referente prorrogação de contrato para o período 16 a 31 de Janeiro/2024. 
Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de grande porte..

PROCESSO: 310750912023 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Seção II, Art. 74. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 808.727,88 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais, assistenciais 
e administrativos sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 33,52 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com IRRF das Faturas nº 446022556, 445830923 e 445702751, relativo aos serviços de telefonia 
e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071242022 NE: 000020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.952,70 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071242022 NE: 000021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 
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PROCESSO: 316002932017 NE: 000022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 87.645,62 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
e a Delegacia de Policia Civil de Bataguassu-MS, referente ao
mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316002932017 NE: 000023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.376,85 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
e a Delegacia de Policia Civil de Bataguassu-MS, referente ao
mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 588.339,88 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de 
Segurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Naviraí/MS (EPRSAAANav) e a Delegacia de Polícia 
Civil, referente ao mês de janeiro/2024. Lote 05 - Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 208.196,07 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal "Máximo Romero" (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jardim/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 
Processo nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 316002912017 NE: 000026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.536.678,84 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária Estadual 
de Dourados/MS (PED), referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316003882018 NE: 000027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 217.156,36 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Dois 
Irmãos do Buriti/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 409.116,77 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presidio de Transito de 
Campo Grande/MS (Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP) e o Módulo de Saúde, referente ao mês de Janeiro/2024. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 386.001,72 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de 
Segurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência 
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ao Albergado de Naviraí/MS (EPRSAAANav) e a Delegacia de Polícia Civil, referente ao mês de dezembro/2023. 
Lote 05 - Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 316003882018 NE: 000030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 219.359,61 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Dois 
Irmãos do Buriti/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 402.404,57 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presidio de Transito de 
Campo Grande/MS (Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP) e o Módulo de Saúde, referente ao mês de dezembro/2023. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 316002912017 NE: 000032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.371.906,34 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária Estadual 
de Dourados/MS (PED), referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 152,70 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal do 
Município de Cassilândia/MS, referente ao complemento para o mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal do 
Município de Cassilândia/MS, referente ao complemento para o mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310414762022 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
Dezembro/2023. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
de segurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês 
de Dezembro/2023..

PROCESSO: 310414762022 NE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
Janeiro/2024. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
Janeiro/2024..

PROCESSO: 316031142020 NE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
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DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.719,38 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
"Máximo Romero" (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil, em Jardim/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 
Processo nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.691.078,86 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades 
Administrativas, Assistenciais e Penais da Agepen/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316000862018 NE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 461.784,38 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de monitoramento eletrônico com fornecimento de materiais 
(tornozeleiras), Contrato nº 014/2018, para atender a Unidade Mista de
Monitoramento Virtual Estadual, sob égide da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316002892017 NE: 000040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 372.084,73 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Três Lagoas/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 788.965,10 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as Penitenciárias 
Estaduais Masculinas de Regime Fechado das Gameleiras I e II, em
Campo Grande/MS, referente ao mês de janeiro/2024. Processo nº 31/038510/2022. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002.  ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 625.590,59 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as Penitenciárias 
Estaduais Masculinas de Regime Fechado das Gameleiras I e II, em Campo Grande/MS, referente ao mês de 
dezembro/2023. Processo nº 31/038510/2022 

PROCESSO: 310006692024 NE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.579,36 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.426.288,47 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 44

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.135,02 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 19,17 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS, referente ao complemento para o mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.063,73 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS,
referente aos dias de 11 a 31 de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316000862018 NE: 000050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 441.873,39 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de monitoramento eletrônico com fornecimento de materiais 
(tornozeleiras), Contrato nº 014/2018, para atender a Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual, sob 
égide da Agepen-MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310526862023 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 268.207,61 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto e Aberto de
Dourados/MS, as Delegacias de Polícia Federal e de Polícia Civil de Dourados/MS, referente ao mês de 
dezembro/2023. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.685,10 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP), referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I.  ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 30,73 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com  serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310443172023 NE: 000054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, Lei 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.053,50 
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FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para 
atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia Civil em Nova Andradina/
MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.095,82 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 000056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, 
referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316003072017 NE: 000057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 354.286,41 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Corumbá/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310526932023 NE: 000058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, inciso VIII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 789.124,94 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias de Polícia Civil e Polícia 
Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310443172023 NE: 000059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, Lei 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 77.686,95 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para 
atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia Civil em Nova Andradina/
MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.497,91 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao mês de dezembro/2023. Processo nº 
31/054.300/2022. 

PROCESSO: 316015372017 NE: 000061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 781.225,50 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande-MS (IPCG), referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310530772023 NE: 000062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
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DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.852,51 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal Feminino 
e a Delegacia de Polícia Civil, em São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316002722018 NE: 000063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.056,37 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos de Amambai/MS, referente 
ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316007242019 NE: 000064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: ALDO ANDRADE MEDEIROS 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados/MS, referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316015372017 NE: 000065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 863.136,38 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande-MS (IPCG), referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316002722018 NE: 000066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 142.651,28 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos de Amambai/MS, referente 
ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310526862023 NE: 000067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 309.978,64 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto e Aberto de Dourados/MS, e as Delegacias de Polícia Federal e de Polícia Civil de Dourados/
MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310530772023 NE: 000068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.520,98 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com fornecimento e preparo de alimentação para atender o Estabelecimento Penal Feminino 
e a Delegacia de Polícia Civil, em São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 183.912,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de Dezembro/2023. Processo nº 
31/054.285/2022. 

PROCESSO: 316015382017 NE: 000070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 311.286,59 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimento 
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Penais de Ponta Porã/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310607302023 NE: 000071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.775,26 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310379002023 NE: 000072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 64.053,94 
FAVORECIDO: SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação (desjejum, almoço e jantar) para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas 
no Estabelecimento Penal de Cassilândia/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas 
atividades naquela unidade, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Cassilândia /MS, 
referente ao mês de Dezembro/2023. 

PROCESSO: 310378982023 NE: 000073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.243,88 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender 
o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e a Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês 
de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.600,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do tipo 
scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, 
referente ao mês de dezembro/2023 

PROCESSO: 310591732022 NE: 000075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 Art. 24, Inciso X ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: A. N. Ferzeli Negócios Imobiliários - LTDA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Corregedoria Geral da Agepen/MS, referente ao mês 
de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 000076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 da Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.100,00 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Dourados/MS, 
referente ao mês de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 781,67 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (Taxa de Lixo), 
referente  locação de imóvel para atender a Central
Integrada de Alternativas Penais de Dourados-MS (CIAP), referente ao exercício do ano de 2023. O valor será 
indenizatório ao Locador, que realizou os pagamentos das Taxas, conforme Manifestação nº 685/2023 (Em anexo). 

PROCESSO: 316014692020 NE: 000078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.955,24 
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FAVORECIDO: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
OBJETO: Despesas com locação / fretamento de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e vans, para atender a 
Agepen/MS. 

PROCESSO: 310873442022 NE: 000079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Locação de imóvel para atender a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, referente ao mês 
de Janeiro/2024. 

PROCESSO: 310071342022 NE: 000080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso XXII ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.489,09 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/
MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 310007962023 NE: 000081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores ORDERNADOR 
DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL 
OBJETO: Serviço de comunicação (correio, jornal, diário oficial e /outros), referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310445522023 NE: 000082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, Artigo 75, inciso VIII. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 217.911,43 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para 
atender os Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS, referente ao mês de 
dezembro/2023. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 000083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 575,36 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Despesas com Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (Taxa de Lixo), 
referente a locação de imóvel onde encontra-se instalado o
Patronato Penitenciário de Dourados/MS, relativo ao exercício do ano de 2023. O valor será indenizatório ao 
Locador, que realizou os pagamentos das Taxas / Guias
DAM, amparado pela Manifestação Jurídica/Agepen nº 683/2023 (Em anexo). 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 25,96 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de dezembro/2023. 

PROCESSO: 316010242018 NE: 000085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 49.036,58 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.426,11 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
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Feminino "Luiz Pereira da Silva" (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil em Jateí/MS. Processo nº 31/054.290/2022. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.226,00 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Central Integrada de Alternativas Penais de Dourados-
MS (CIAP), referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.423,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.052,59 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. .

PROCESSO: 310223832024 NE: 000091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.843,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.828.416,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de 
Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento 
de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal 
da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-
MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente 
ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de 
janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.883.325,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. .; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. .

PROCESSO: 310223832024 NE: 000094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 44908/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.390.337,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. ; 
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Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de 
Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de Pagamento de 
Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 544.333,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.789,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.926,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.728,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.065,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.069,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 977.483,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024. ; 
Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas 
com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..; Despesas com Folha de 
Pagamento de Pessoal da Agepen-MS, referente ao mês de janeiro/2024..

PROCESSO: 310223832024 NE: 000103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.891,03 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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OBJETO: Despesas com INSS Patronal, referente a Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS do mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.371.504,30 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal, referente a Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS do mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014 ORDERNADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 469.368,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal, referente a Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS do mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 249.024,91 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal, referente a Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS do mês de 
janeiro/2024. 

PROCESSO: 31/022304/2024 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Ana Carolinne Dagher Pereira. 

PROCESSO: 31/022814/2024 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/URAMAR PEREIRA KOSLOSKI FILHO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
URAMAR PEREIRA KOSLOSKI FILHO. 

PROCESSO: 31/022846/2024 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Jonathan Frederico Corrêa Veloso 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jonathan Frederico Correa Veloso. 

PROCESSO: 31/022868/2024 NE: 000110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Anderson Pimentel de Oliveira. 

PROCESSO: 31/023009/2024 NE: 000111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCIO JOSÉ DA SILVA MACIEL 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcio José da Silva Maciel. 

PROCESSO: 31/023024/2024 NE: 000112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 52

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.622,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Eduardo Alexandre de Oliveira Fonseca 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Eduardo Alexandre de Oliveira Fonseca. 

PROCESSO: 31/023042/2024 NE: 000113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.164,95 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCOS MOISES DE SANT ANA JUNIOR 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcos Moisés de Sant Ana Junior. 

PROCESSO: 31/023207/2024 NE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.164,95 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JEAN CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jean Carlos Pereira do Nascimento. 

PROCESSO: 31/023219/2024 NE: 000115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.601,38 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ELIAS COSTA GOMES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Elias Costa Gomes. 

PROCESSO: 31/023245/2024 NE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.601,38 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/OSNY DE ALMEIDA PROSPERO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Osny de Almeida Prospero. 

PROCESSO: 31/023221/2024 NE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.811,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Cleide Santos do Nascimento Freitas. 

PROCESSO: 31/023250/2024 NE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.601,38 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Paulo Henrique Borges Dalavia  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Paulo Henrique Borges Dalavia. 

PROCESSO: 31/023047/2024 NE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.096,91 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Fabiano Almeida Coelho 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Fabiano Almeida Coelho. 

PROCESSO: 310223832024 NE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.887,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionários que prestam serviços para 
Agepen-MS, referente a Folha do mês de janeiro/2024. 
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 039/2023

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Humberto Rodrigues dos Santos, CPF 436.XXX.XXX-20 

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 01 (um) ano, do prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato originário, de admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Agente Previdenciário – Atendimento ao Público na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Prazo: A vigência do presente contrato é de 10 de março de 2024 a 09 de março de 2025.

Valor: R$ 1.591,04 (um mil e quinhentos e noventa e um reais e quatro centavos) mensais.

Processo: 77/003423/2023

Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos artigos 290 a 293 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, no art. 4º, inciso III da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Lei Federal nº 8.647, de 13 
de abril de 1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente - AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 043/2023

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Elisabel Saldanha Bartiê Soto, CPF 015.XXX.XXX-00.

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 01 (um) ano, do prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato originário, de admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Agente Previdenciário – Atendimento ao Público na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Prazo: A vigência do presente contrato é de 28 de abril de 2024 a 27 de abril de 2025

Valor: R$ 1.591,04 (um mil e quinhentos e noventa e um reais e quatro centavos) mensais.

Processo: 77/005665/2023

Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos artigos 290 a 293 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, no art. 4º, inciso III da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Lei Federal nº 8.647, de 13 
de abril de 1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n.042/2023

Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Kelma de Tillio Figueiró, CPF 953.XXX.XXX-04.
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Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 01 (um) ano, do prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato originário, de admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Analista Previdenciário – Direito na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Prazo: A vigência do presente contrato é de 17 de abril de 2024 a 16 de abril de 2025.

Valor: R$ 4.136,71 (quatro mil e cento e trinta e seis reais e setenta e um centavos) mensais.

Processo: 77/005175/2023

Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos artigos 290 a 293 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, no art. 4º, inciso III da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Lei Federal nº 8.647, de 13 
de abril de 1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2024

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 041/2023

Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Marlene Ferraz Muniz, CPF 595.XXX.XXX-00. 

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 01 (um) ano, do prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato originário, de admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Analista Previdenciário – Direito na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Prazo: A vigência do presente contrato é de 17 de abril de 2024 a 16 de abril de 2025

Valor: R$ 4.136,71 (quatro mil e cento e trinta e seis reais e setenta e um centavos) mensais

Processo: 77/005173/2023

Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos artigos 290 a 293 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, no art. 4º, inciso III da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Lei Federal nº 8.647, de 13 
de abril de 1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2024   

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 044/2023

Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Marly Grubert Chaves, CPF 368.XXX.XXX-10. 

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 01 (um) ano, do prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato originário, de admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Analista Previdenciário – Direito na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Prazo: A vigência do presente contrato é de 05 de maio de 2024 a 04 de maio de 2025

Valor: R$ 4.136,71 (quatro mil e cento e trinta e seis reais e setenta e um centavos) mensais

Processo: 77/006205/2023

Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos artigos 290 a 293 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, no art. 4º, inciso III da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Lei Federal nº 8.647, de 13 
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de abril de 1993. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2024

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 0177/2022/AGESUL                           N° Cadastral 18956
Processo: 57/003.685/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E BT 

CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato nº 

177/2022, referente à obra de implantação e pavimentação asfáltica de rodovia 
vicinal N.A. - 18, trecho: entr° MS-134 – Energética Santa Helena, subtrecho: est. 0 
+ 0,00 – est. 556 + 1,323, com extensão total de 11,121 km, no município de Nova 
Andradina/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato nº 177/2022, por mais 180 

(cento e oitenta) dias, a contar de 03/02/2024 a 31/07/2024 ,
conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o 
qual passa a fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.2 do Contrato nº 177/2022, seu prazo de vigência 
passa a findar em 28/11/2024 .

Data da Assinatura: 06/02/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e LUIS FERNANDO SANTOS DE MARCELLO

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 0209/2022/AGESUL                           N° Cadastral 19358
Processo: 57/003.958/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e TECNIKA 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução do 

Contrato n. 209/2022, referente à execução da obra de reforma e ampliação da 
Delegacia de Polícia Civil, no município de Água Clara - MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato, por mais 180 (cento e oitenta) 

dias, com efeitos a contar de 24/01/2024 a 21/07/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato n. 209/2022, seu prazo de vigência 
passa a findar em 18/11/2024.

Data da Assinatura: 25/01/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RINALDO CORDOBA DE OLIVEIRA

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  
Processo:         nº 83/034.482/2023
PARTES: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL-IAGRO, com endereço a Avenida Filinto 
Muller nº1.146 em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ nº03.980.919/0001-87, representado pelo Diretor-Presidente DANIEL 
DE BARBOSA INGOLD, CPF nº xxx.413.148-xx, Residente nesta Capital do MS, e de outro lado a A L M LOPES CURSOS 
E SERVIÇOS LTDA, com sede no endereço Rua Murá, nº 288, Bairro Guarujá, Porto Alegre - RS , inscrita no CNPJ de nº 
19.225.847/0001-00, CEP: 91.770-570, neste ato representado por LUCIANA MERCK LOPES, solteira, bióloga, portadora da 
identidade nº xxx.3.694.xxx, inscrita no CPF xxx.080.520-xx.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica objetiva, mediante a conjugação de esforços dos partícipes estabelecer a 
construção de um conjunto de medidas de interesse mútuo, com intuito de:

Realização de curso de capacitação em análise de amostras de sementes de espécies forrageiras incluindo a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 56

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

certificação individual das análises realizadas pelos treinandos; Intercâmbio de conhecimentos técnicos e   

gerenciais; Disponibilização e acesso aos documentos e informações necessárias para realização do treinamento.

Prazo:                   06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura.
Data Assinatura: 03 de janeiro de 2024
Assinam:  DANIEL DE BARBOSA INGOLD pela IAGRO e LUCIANA MERCK LOPES pela A L M LOPES 

CURSOS E SERVIÇOS LTDA

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO ORDENADOR DE DEPESAS
Unidade Gestora: 310201
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Despesas autorizadas, com emissão de Notas de Empenhos, referentes ao mês de JANEIRO/2024.

PROCESSO: 310077842023 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 9.715/1998 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor referente a contribuição do PASEP. 

PROCESSO: 317002462010 NE: 000002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.660,88 
FAVORECIDO: BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO LTDA 
OBJETO: Valor referente ao IPTU do contrato de locação da Agência de Trânsito do Shopping Campo Grande/MS.
Parcela única. 

PROCESSO: 310534822021 NE: 000003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 506,85 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Valor referente ao IPTU do contrato de locação da Agência de Trânsito no Shopping Norte Sul, em Campo 
Grande/MS
Parcela única. 

PROCESSO: 310129442022 NE: 000004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.078,52 
FAVORECIDO: JOSÉ MEDINA DE MENDONÇA NETO 
OBJETO: Valor referente ao IPTU do contrato de locação de imóvel para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran em Campo Grande-MS.
Parcela Única 

PROCESSO: 317087272009 NE: 000005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.617,81 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Valor referente ao IPTU do contrato locação de salão comercial onde está instalada a Agência de Trânsito 
no Pátio Central Shopping. 
Parcela única. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000006 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 04/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.191,98 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Valor referente ao IPTU do contrato de locação de salão comercial onde está instalado o Centro Médico 
e Psicológico, no Pátio Central Shopping.
Parcela única 
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PROCESSO: 317018022018 NE: 000007 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.556,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de manutenção de veículos oficiais do Detran/MS - Serviços. 

PROCESSO: 310567842022 NE: 000008 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 49.999,27 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Diesel Comum. 
Ref. período 01 a 15/01/2024 ; Combustível - Diesel S10.
Ref. período 01 a 15/01/2024.; Combustível - Gasolina
Ref. período 01 a 15/01/2024.; Combustível - Etanol
Ref. período 01 a 15/01/2024.

PROCESSO: 310567842022 NE: 000009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.490,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de lavagem simples - veículo porte pequeno.
Ref. período 01 a 15/01/2024 ; Serviço de lavagem completa - veículo porte pequeno.
Ref. período 01 a 15/01/2024.; Serviço de lavagem completa - veículo porte grande.
Ref. período 01 a 15/01/2024.; Serviço de lavagem simples - veículo porte médio.
Ref. período 01 a 15/01/2024.; Serviço de lavagem completa - veículo porte médio.
Ref. período 01 a 15/01/2024.

PROCESSO: 310567842022 NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.655,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de borracharia - veículo porte grande. ; Serviço de vulcanização - veículo porte pequeno. .; 
Serviço de vulcanização - veículo porte médio. .; Serviço de borracharia - veículo porte médio. .; Serviço de bor-
racharia - veículo porte pequeno..; Serviço de vulcanização - veículo porte grande..

PROCESSO: 317009522020 NE: 000011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.881,08 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte escolar para alunos de escolas públicas e particulares em visita à Cidade 
Escola de Trânsito - Detranzinho. 

PROCESSO: 310074562023 NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 1º Jari - Campo Grande MS. 

PROCESSO: 310074592023 NE: 000013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 2ªJari - Campo Grande MS. 

PROCESSO: 310074622023 NE: 000014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 3º Jari - Dourados MS 
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PROCESSO: 310534822021 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.235,97 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial no Shopping Norte Sul, em Campo Grande/MS, para instalações 
da Agência Digital do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 317009512020 NE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.342,07 
FAVORECIDO: LTB TRANSPORTES  EIRELI - EPP 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência de Trânsito de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 147.481,13 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Sede do Detran - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.385,37 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência de Trânsito de Dourados/MS. 

PROCESSO: 317002462010 NE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.982,05 
FAVORECIDO: BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio referente aluguel de salas onde está instalada a Agência de Trânsito no Shopping 
Campo Grande 

PROCESSO: 310567842022 NE: 000020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.037,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativos de aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos oficiais do Detran/
MS:
Gasolina. ; Diesel Comum..; Diesel S-10..; Etanol..

PROCESSO: 310567842022 NE: 000021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.638,27 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de serviços de lavagem dos veículos oficiais do Detran/MS.
Lavagem simples - Pequeno porte. ; Lavagem simples - Médio porte..; Lavagem simples - Grande porte..; Lavagem 
completa - Pequeno porte..; Lavagem completa - Médio porte..; Lavagem completa - Grande porte..

PROCESSO: 310567842022 NE: 000022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.128,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de serviços de borracharia (remendo de pneus e câmaras)
Pequeno porte. ; Serviços de borracharia (remendo de pneus e câmaras)
Médio porte..; Serviços de borracharia (remendo de pneus e câmaras)
Grande porte..; Serviços de borracharia (Vulcanização)
Pequeno porte..; Serviços de borracharia (Vulcanização)
Médio porte..; Serviços de borracharia (Vulcanização)
Grande porte..

PROCESSO: 317002462010 NE: 000023 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 09/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 525,25 
FAVORECIDO: BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial onde está instalada a Agência de Trânsito no Shopping Campo 
Grande. 

PROCESSO: 317001832016 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 10/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 336,71 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310268392022 NE: 000025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 10/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.052,50 
FAVORECIDO: FREE WAY TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Acesso intranet com Link Tipo LAN to LAN - com Fibra - Velocidade: 300Mbps 

PROCESSO: 310268392022 NE: 000026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.157,50 
FAVORECIDO: FREE WAY TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Acesso intranet com Link Tipo LAN to LAN - com Fibra - Velocidade: 300Mbps 

PROCESSO: 310209892022 NE: 000027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/1993 e Lei 8.078/1990; Lei Estadual 
1.627/1995 e Decreto Estadual  15.327/2019. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.228.661,28 
FAVORECIDO: VALID SOL.E SERV.SEG.E MEIOS DE PAG.IDENTI.SA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em fornecimento de  solução integrada para confecção, personali-
zação e acabamento de CNH e PID, com unidade gráfica descentralizada e soluções de monitoramento de aulas, 
cursos e exames nos processos de habilitação. 

PROCESSO: 310449632021 NE: 000028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 381.454,08 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados na aplicação de exames teóricos e técnicos, nas modalidades escri-
ta e on-line, necessários à primeira habilitação e renovação de CNH, à capacitação em cursos especializados, à 
reciclagem e à reabilitação de condutor. 

PROCESSO: 317043692020 NE: 000029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 226,64 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de licenciamento de softwares: Sistema Operacional de rede com licenças necessárias para 5 
servidores hiperconvergentes HP ProLiant DL 380 Gen10 de 2 sockets e 8 cores por socket. Servidor de banco 
de dados, uma VM com  16 vCPU, uma VM com 4 vCPU e uma VM com 4 vCPU. Servidor de e-mail com acesso a 
webmail, mobile, IMAP4 e SMTP. 

PROCESSO: 317032482019 NE: 000030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.635,95 
FAVORECIDO: SHOPPING TRÊS LAGOAS LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio referente aluguel de espaço onde está instalada a Agência de Trânsito no Shopping 
Três Lagoas. 

PROCESSO: 310075702024 NE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 235.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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OBJETO: Valor referente a diárias no Estado para atender servidores à serviço da banca examinadora e demais 
diretorias. 

PROCESSO: 310075702024 NE: 000032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor referente a diárias interestaduais para atender diretorias do Detran. 

PROCESSO: 310449632021 NE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 264.281,99 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados na aplicação de exames teóricos e técnicos, nas modalidades escri-
ta e on-line, necessários à primeira habilitação e renovação de CNH, à capacitação em cursos especializados, à 
reciclagem e à reabilitação de condutor. 

PROCESSO: 310224202021 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 724.226,02 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Contrato de serviços de correspondências em geral. 

PROCESSO: 310534822021 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 953,09 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio de locação de espaço comercial no Shopping Norte Sul, em Campo Grande/MS, para 
instalações da Agência Digital do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 317001792016 NE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.644,72 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: Valor referente a consumo de água da Agência de Trânsito em Paraíso das Águas/MS. 

PROCESSO: 317001792016 NE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: Valor referente a consumo de água da Agência de Trânsito em Paraíso das Águas/MS. 

PROCESSO: 310321632021 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.958,63 
FAVORECIDO: BANCO BRADESCO S/A 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.151,33 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial onde está instalado o Centro Médico e Psicológico, no Pátio 
Central Shopping. 

PROCESSO: 317018022018 NE: 000040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de manutenção de veículos oficiais do Detran/MS - fornecimento de peças. 
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PROCESSO: 317018022018 NE: 000041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.250,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de manutenção de veículos oficiais do Detran/MS - mão de obra . 

PROCESSO: 317013022020 NE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 281.555,81 
FAVORECIDO: ORGANIZACAO MORENA PARC. E SERVICOS H LTDA 
OBJETO: Contrato referente serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais, nas Agências de 
Trânsito do interior, pertencentes às regionais: Aquidauana, Corumbá, Coxim, Dourados, Jardim, Naviraí, Nova 
Andradina, Paranaíba, Ponta Porã e Três Lagoas. 

PROCESSO: 317013022020 NE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 281.555,81 
FAVORECIDO: ORGANIZACAO MORENA PARC. E SERVICOS H LTDA 
OBJETO: Contrato referente serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais, nas Agências de 
Trânsito do interior, pertencentes às regionais: Aquidauana, Corumbá, Coxim, Dourados, Jardim, Naviraí, Nova 
Andradina, Paranaíba, Ponta Porã e Três Lagoas. 

PROCESSO: 310705712023 NE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 310828692021 NE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 15/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 136.691,63 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Contrato referente a fornecimento de água potável para atender as necessidades da Sede do Detran/MS. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.448,95 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Taxa de condomínio de salão comercial onde está instalado o a agência do Centro Médico e Psicológico, 
no Pátio Central Shopping. 

PROCESSO: 310005202023 NE: 000047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/1991 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 363,39 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre salários e remunerações.
Ref. complemento à parcela 12/2023. 

PROCESSO: 310686022021 NE: 000048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Decr. Estadual 11.261/2003, Resol. SEFAZ 2093/2007, 
Lei 8.958/94, Decreto 8.240/2014, Resol. 278/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 271.871,50 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 
OBJETO: Convênio visando conjunção de esforços entre DETRAN, FAPEC, FERTEL e UFMS para a execução do 
projeto de extensão intitulado "Programa de Rádio e TV voltado para Educação e Conscientização do Trânsito. 

PROCESSO: 317006802018 NE: 000049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.902,69 
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FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em operação do Sistema Interativo de Teleatendimento e consultas 
do DETRAN/MS, com pessoal especializado. 

PROCESSO: 317013012020 NE: 000050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 332.611,28 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contrato referente serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais, no DETRAN 
Sede, Agências de Trânsito da capital e nos municípios: Bandeirantes, Camapuã, Corguinho, Jaraguari, Ribas do 
Rio Pardo, Rio Negro, Rochedo, Sidrolândia e Terenos. 

PROCESSO: 317009502020 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 345.072,56 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANÇA  EIRELI - ME  
OBJETO: Contrato de serviços de vigilância ostensiva armada, para atender Dourados, Coxim, Ponta Porã e suas 
regionais. 

PROCESSO: 317009492020 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 677.934,38 
FAVORECIDO: GRANSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
OBJETO: Contrato de serviço de vigilância ostensiva armada, para atender Campo Grande, Corumbá, Três Lagoas, 
Paranaíba, Nova Andradina, Naviraí, Aquidauana e suas regionais. 

PROCESSO: 317043692020 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 129.071,21 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de licenciamento de softwares: Sistema Operacional de rede com licenças necessárias para 5 
servidores hiperconvergentes HP ProLiant DL 380 Gen10 de 2 sockets e 8 cores por socket. Servidor de banco 
de dados, uma VM com 16 vCPU, uma VM com 4 vCPU e uma VM com 4 vCPU. Servidor de e-mail com acesso a 
webmail, mobile, IMAP4 e SMTP. 

PROCESSO: 317043642020 NE: 000054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 571.860,00 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de assistência técnica de manutenção, com fornecimento de suprimen-
tos necessários, em equipamentos de informática existentes e instalados nas agências de trânsito e no Detran/
Sede. 

PROCESSO: 317038442020 NE: 000055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.766,75 
FAVORECIDO: STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contrato de locação, implantação e operação do Sistema interativo de Teleatendimento do Detran/MS.
Ref. período 01 a 27/01/2024. 

PROCESSO: 310122342022 NE: 000056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.366,67 
FAVORECIDO: GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria de governança de tecnologia da informação. 

PROCESSO: 317080152009 NE: 000057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.212/1991 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender pagamento de juros sobre parcelamento de débitos com a Receita Federal. 
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PROCESSO: 310111772023 NE: 000058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MS 
OBJETO: Taxa administrativa - Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 

PROCESSO: 310118152023 NE: 000059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: CREA-CONS.REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
OBJETO: Taxa administrativa - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

PROCESSO: 317027452019 NE: 000060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Contrato corporativo de serviços de rastreamento de vales-transporte dos servidores do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 317027452019 NE: 000061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.400,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Contrato corporativo de aquisição de vales-transporte para atender servidores efetivos do Detran, em 
Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317027452019 NE: 000062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.400,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Contrato corporativo de aquisição de vales-transporte para atender servidores comissionados do Detran, 
em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310209892022 NE: 000063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/1993 e Lei 8.078/1990; Lei Estadual 
1.627/1995 e Decreto Estadual 15.327/2019. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.500.000,00 
FAVORECIDO: VALID SOL.E SERV.SEG.E MEIOS DE PAG.IDENTI.SA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em fornecimento de  solução integrada para confecção, personali-
zação e acabamento de CNH e PID, com unidade gráfica descentralizada e soluções de monitoramento de aulas, 
cursos e exames nos processos de habilitação. 

PROCESSO: 317035502020 NE: 000064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 
FAVORECIDO: ADAO VILELA DE JESUS 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 310377562021 NE: 000065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.925,00 
FAVORECIDO: CLEIDE PAULON TONIN 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito e Centro Médico e Psicológico 
em Dourados/MS.
Valor referente a quota de 50% . 

PROCESSO: 310377562021 NE: 000066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.925,00 
FAVORECIDO: ORLANDO NILSON TONIN 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito e Centro Médico e Psicológico 
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em Dourados/MS.
Valor referente a quota de 50% . 

PROCESSO: 310461372021 NE: 000067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 
FAVORECIDO: ELIZEU RODRIGUES DA SILVA 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Tacuru/MS. 

PROCESSO: 317024422020 NE: 000068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.230,00 
FAVORECIDO: ISABELA VASCONCELOS ARANTES 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317022812019 NE: 000069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.870,00 
FAVORECIDO: JEAN CARLOS NEGRÃO 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, em Campo Grande - MS, para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran.
Valor referente a quota de 50%. 

PROCESSO: 310129442022 NE: 000070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 
FAVORECIDO: JOSÉ MEDINA DE MENDONÇA NETO 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, em Campo Grande - MS, para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran.
Valor referente a quota de 50%. 

PROCESSO: 310129442022 NE: 000071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 
FAVORECIDO: RENAN LIMA DE MENDONÇA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, em Campo Grande - MS, para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran.
Valor referente a quota de 50%. 

PROCESSO: 317021742019 NE: 000072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.240,00 
FAVORECIDO: NATÁLIA DA SANTA CLARA 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Japorã/MS. 

PROCESSO: 317029942013 NE: 000073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.630,00 
FAVORECIDO: WILSON RIBAS SOUTO 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Nioaque/MS 

PROCESSO: 310893042022 NE: 000074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.437,85 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: Contrato de serviços de telefonia móvel com fornecimento de franquia de dados. - internet e cessão de 
aparelhos móveis e chips. 

PROCESSO: 317028782019 NE: 000075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
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DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: Z4 INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalada a unidade de atendimento da Agência de Trânsito de 
Dourados, especializada em CNH's e CRV's. 

PROCESSO: 317025682014 NE: 000076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.495,00 
FAVORECIDO: ALDRIN HAMMERSCHIMIDT 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde está instalada a Agência de Trânsito em Paraíso das Águas/MS. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.601,92 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação do salão comercial onde está instalada  a agência do Centro Médico e Psicológico, 
no Pátio Central Shopping. 

PROCESSO: 317053982013 NE: 000078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.610,00 
FAVORECIDO: ANTONIO ANTUNES BITTENCOURT 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde abriga veículos apreendidos pela Agência de Trânsito em Dourados/
MS. 

PROCESSO: 317008742015 NE: 000079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.680,00 
FAVORECIDO: FRANCISCO CÉZAR KOL 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel para abrigar veículos apreendidos pela Agência de Trânsito em Ivinhema/
MS. 

PROCESSO: 317006872013 NE: 000080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.260,00 
FAVORECIDO: JOSE CARLOS CHAVES 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel onde abriga veículos apreendidos pela Agência de Trânsito em Caarapó/
MS. 

PROCESSO: 310430202021 NE: 000081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.920,00 
FAVORECIDO: GOMES E GOMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
OBJETO: Locação de imóvel para instalações do pátio de apreensão e custódia de veículos recolhidos pela Agência 
de Trânsito em Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317087272009 NE: 000082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.796,73 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Taxa de condomínio de salão comercial onde está instalada a Agência de Trânsito no Pátio Central 
Shopping. 

PROCESSO: 317087272009 NE: 000083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial onde está instalada a Agência de Trânsito no Pátio Central 
Shopping. 

PROCESSO: 310587262022 NE: 000084 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 66

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL NPB DE MÁQUINAS LTDA - ME 
OBJETO: Lanterna - Tipo: tática; Lâmpada: led cree; Zoom: regulável de longo alcance de 1x a 2000x; Material: 
metálico de alta resistência ao desgaste; Bateria: recarregável; Resistência: água, choque e corrosão; Acompanha: 
carregador bivolt; Potência mínima: 250.000W; Capacidade luminosa: mínimo de 720.000 lúmens; Cor: preta 
ou cinza; Acessórios: 02 baterias de Li-ion recarregáveis tipo 18650 de 3.7v, clip para cintura e/ou cordão para 
punho.
*PE Origem 2023PE01633* 

PROCESSO: 310224202021 NE: 000085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 742.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Contrato de serviços de correspondências em geral. 

PROCESSO: 310321632021 NE: 000086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.459,51 
FAVORECIDO: BANCO BRADESCO S/A 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310321632021 NE: 000087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 864,26 
FAVORECIDO: BANCO BRADESCO S/A 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas.
Obs.: Complementa o PE 469, referente a recolhimento de IRRF. 

PROCESSO: 310802662023 NE: 000088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.300,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Contrato adesão, de prestação de serviços financeiros e outras avenças, das Secretarias de Estado de 
Fazenda e de Administração. 

PROCESSO: 317002922020 NE: 000089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Contrato de prestação de serviços financeiros e outras avenças, serviços de pagamentos diversos por 
conta de terceiros, de salários e fornecedores. (Adesão ao Contrato 010/2018/SEFAZ/EGEFIN). 

PROCESSO: 317010152019 NE: 000090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.309,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato corporativo de prestação de serviços de telecomunicações - Telefonia fixa e móvel. 

PROCESSO: 317010152019 NE: 000091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 271.079,09 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato corporativo de prestação de serviços de telecomunicações - Comunicação de dados multimídia 
(intranet e internet). 

PROCESSO: 317030912020 NE: 000092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
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OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310256112021 NE: 000093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A. 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310063852023 NE: 000094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: Banco Cooperativo Sicoob S.A  
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 317039322020 NE: 000095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310268392022 NE: 000096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.052,50 
FAVORECIDO: FREE WAY TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação de acesso a internet e intranet com Link Tipo LAN to LAN - com Fibra - Velocidade: 300Mbps. 

PROCESSO: 310067942022 NE: 000097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.496,70 
FAVORECIDO: CLARO S/A 
OBJETO: Contrato de serviços de comunicação de dados de longa distância (WAN) - Link de Dados Rede IP 
Simétrica Básico - Dedicado - 01 Gbps. 

PROCESSO: 317009672019 NE: 000098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.097,12 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de serviços de VPN, na modalidade SITE-TO-SITE, que permite acesso seguro aos sistemas do 
DENATRAN. 

PROCESSO: 317002182016 NE: 000099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 210,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Bandeirantes/MS. 

PROCESSO: 317002152016 NE: 000100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE  
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Bela Vista/MS. 

PROCESSO: 317002132016 NE: 000101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Cassilândia/MS. 

PROCESSO: 317001802016 NE: 000102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Corguinho/MS. 

PROCESSO: 317001812016 NE: 000103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Costa Rica/MS. 

PROCESSO: 317002072016 NE: 000104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 110,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Glória de Dourados/MS. 

PROCESSO: 317001822016 NE: 000105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 140,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 317001792016 NE: 000106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Paraíso da Águas/MS. 

PROCESSO: 317002092016 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em Rochedo/MS. 

PROCESSO: 317001832016 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência de Trânsito em São Gabriel D'Oeste/MS. 

PROCESSO: 317004102019 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água de diversas Agências de Trânsito do interior de Mato Grosso do Sul. 

PROCESSO: 317007962019 NE: 000110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.440,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Valor referente a consumo de energia elétrica das Agências de Trânsito dos municípios da região do 
Bolsão de MS: Anaurilândia, Brasilândia, Santa Rita do Pardo, Selvíria e Três Lagoas. 

PROCESSO: 310828692021 NE: 000111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Contrato referente a fornecimento de água potável para atender as necessidades da Sede do Detran/MS. 
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PROCESSO: 317024312020 NE: 000112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 355.600,00 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de adesão  prestação de serviços especializados e contínuos de tecnologia da informação, com-
preendendo o processamento e armazenamento de dados e transmissão eletrônica de arquivos (Web e Mobile) 
por meio do Sistema de Gestão de Infrações de Trânsito - RADAR. 

PROCESSO: 310382552022 NE: 000113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 17/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.082,47 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de prestação de serviços especializados em  processamento de dados relativos a notificações 
eletrônicas de trânsito, por meio Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, do SENATRAN. 

PROCESSO: 310534822021 NE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.235,97 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial no Shopping Norte Sul, em Campo Grande/MS, para instalações 
da Agência Digital do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 317003422019 NE: 000115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 230.420,09 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesa com energia elétrica de diversas agências do Detran/MS. 

PROCESSO: 310808422023 NE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Contrato referente a tarifa de utilização de energia elétrica pelo DETRAN sede e agências do interior do 
Estado. 

PROCESSO: 317038432020 NE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 441.031,23 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para outsourcing de solução de impressão, reprografia e digitali-
zação de documentos, com fornecimento de equipamentos, materiais e suporte técnico. 

PROCESSO: 310050102023 NE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: ELSENBACH & CIA LTDA ME 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em  limpeza, esgotamento, remoção de detritos de fossas sépticas 
e caixas de gordura, na sede do Detran/MS. 

PROCESSO: 317032482019 NE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.313,68 
FAVORECIDO: SHOPPING TRÊS LAGOAS LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de salão onde está instalada a Agência de Trânsito no Shopping Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317043632020 NE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 
FAVORECIDO: DDA TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) que proporcione a gestão docu-
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mental, compreendendo: guarda, custódia física dos documentos e outras mídias, digitalização e microfilmagem 
eletrônica, com solução automatizada de consulta virtual e controle de expurgos. 

PROCESSO: 310300422022 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993  ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 18/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.729,23 
FAVORECIDO: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: Contratação de serviços especializados e contínuos de gerenciamento eletrônico de trânsito, destinados 
a atender o Detran/MS, nos municípios do estado e rodovias estaduais. 

PROCESSO: 317003422019 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.868,40 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesa com energia elétrica de diversas agências do Detran/MS.
Obs.: Valor referente ao IRRF em complemento ao PE 694. 

PROCESSO: 310369282022 NE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 273.641,34 
FAVORECIDO: CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
OBJETO: Contrato referente a obra de manutenção corretiva nos blocos 10 e 21 do Detran sede.
valor referente a reajuste decorrente de alteração quantitativa e prorrogação da vigência. 

PROCESSO: 310694522022 NE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.910,26 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AMAMBAI LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Amambai/MS. 

PROCESSO: 310694502022 NE: 000125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.006,13 
FAVORECIDO: ROSANGELA MORAES BATISTA FETTER 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Amambai/MS. 

PROCESSO: 310816842022 NE: 000126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 154.512,41 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA WIND CAR 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Anastácio/MS. 

PROCESSO: 310636682022 NE: 000127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.849,73 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM.DE CONDUT. AMIGOS DE ANGELICA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Angélica/MS. 

PROCESSO: 310694442022 NE: 000128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.280,75 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MODELO LTDA 
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OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Aparecida do Taboado/MS. 

PROCESSO: 310659282022 NE: 000129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 231.584,99 
FAVORECIDO: ERIKO GUALDA KARAVASILIS EIRELI 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Aquidauana/MS. 

PROCESSO: 310741212022 NE: 000130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.521,19 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM.COND.VEIC.MS LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Aral Moreira/MS. 

PROCESSO: 310694452022 NE: 000131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 201.094,84 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES bATAYPORÃ LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Batayporã/MS. 

PROCESSO: 310530592022 NE: 000132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 161.859,01 
FAVORECIDO: CENTRO FORM. COND. VEÍC. MATO GROSSO DO SUL  LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Bela Vista/MS. 

PROCESSO: 310518382023 NE: 000133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.174,65 
FAVORECIDO: ESCOLA DE F.C.V.A. NOSSA Sra. APRECIDA  
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Bonito/MS. 

PROCESSO: 310532212022 NE: 000134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 166.039,91 
FAVORECIDO: R. M. A. JUZENAS EIRELI 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Brasilândia/MS. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.167,29 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação de salão comercial onde está instalado o Centro Médico e Psicológico, no Pátio 
Central Shopping.
Obs.: Complemento ao PE 411 referente a recolhimento de IRRF. 

PROCESSO: 310532272022 NE: 000136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.453,35 
FAVORECIDO: E. MARTINS - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Caarapó/MS. 

PROCESSO: 310778192022 NE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.020,42 
FAVORECIDO: Ulisses Stefan Prado & Cia Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Caarapó/MS. 

PROCESSO: 310608322022 NE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.556,50 
FAVORECIDO: A A DE FREITAS E CIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310694712022 NE: 000139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 126.475,78 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA 2000 LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310540462022 NE: 000140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.224,50 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA ALTERNATIVA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310844702022 NE: 000141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 259.546,16 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA POLE POSITION LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310816812022 NE: 000142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 149.093,57 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA WIND CAR EIRELI 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310567832022 NE: 000143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 166.974,35 
FAVORECIDO: AUTOESCOLA FAGUNDES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 
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PROCESSO: 310551532022 NE: 000144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 155.922,69 
FAVORECIDO: C.F.C. AUTO ESCOLA H & E LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310532252022 NE: 000145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.181,13 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FORMULA 067 LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310530632022 NE: 000146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 126.506,55 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RODAO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310844762022 NE: 000147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.781,05 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO GLOBO CENTRO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310531922022 NE: 000148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 144.019,83 
FAVORECIDO: CFC DINAMICA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310567972022 NE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.647,94 
FAVORECIDO: F & F CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310659062022 NE: 000150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.454,51 
FAVORECIDO: OLIVEIRA & SOUZA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310531992022 NE: 000151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 134.476,41 
FAVORECIDO: RENATO DA SILVA GONÇALVES - ME 
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OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310530762022 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 245.472,81 
FAVORECIDO: SENTIDO UNICO CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTD 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310713222022 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.558,34 
FAVORECIDO: GUIMARAES, QUEIROZ & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Cassilândia/MS. 

PROCESSO: 310585352022 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.635,68 
FAVORECIDO: MARA ELIANE BARBOSA FREITAS ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Cassilândia/MS. 

PROCESSO: 310534452022 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.654,90 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ATUAL LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Chapadão do Sul/MS. 

PROCESSO: 310532302022 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.588,14 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDERANÇA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Chapadão do Sul/MS. 

PROCESSO: 310530702022 NE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.337,53 
FAVORECIDO: C.F.C. DE VEICULOS AUTOMOTORES PORSHE LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Coronel Sapucaia/MS. 

PROCESSO: 310567882022 NE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 108.844,72 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIBEIRO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Corumbá/MS. 

PROCESSO: 310659022022 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 202.665,13 
FAVORECIDO: ESTEVÃO E JACQUES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Corumbá/MS. 

PROCESSO: 310608372022 NE: 000160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.799,55 
FAVORECIDO: JOSE N. DE ARRUDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Corumbá/MS. 

PROCESSO: 310636872022 NE: 000161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.602,48 
FAVORECIDO: CENTRO FORMACAO CONDUTORES COSTA RICA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Costa Rica/MS. 

PROCESSO: 310530932022 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.279,14 
FAVORECIDO: RODRIGUES & AMARO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Costa Rica/MS. 

PROCESSO: 310440192023 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 288.791,03 
FAVORECIDO: CFC COXIM LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Coxim/MS. 

PROCESSO: 310531832022 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.280,24 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA DEODAPOLIS LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Deodápolis/MS. 

PROCESSO: 310636692022 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.084,43 
FAVORECIDO: Centro de Form. de Cond. Padrão Douradina Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Douradina/MS. 

PROCESSO: 310540472022 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 119.883,30 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA NILSINHO LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 
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PROCESSO: 310534502022 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.931,81 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA NOVA META LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310532242022 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 91.088,38 
FAVORECIDO: C.F.C PADRÃO LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310816892022 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 260.804,43 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LC LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452732022 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.449,78 
FAVORECIDO: CLINICA ANDRADE LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Bataguassu/
MS. 

PROCESSO: 310568032022 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 142.181,57 
FAVORECIDO: JOSAFATH FREITAS ALVES 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310532282022 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.062,23 
FAVORECIDO: KLEYBER DIAS FIGUEIREDO JUNIOR ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310551472022 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.708,02 
FAVORECIDO: Mizuno & CIA Formação de Condutores Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310816902022 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.018,70 
FAVORECIDO: Mizuno & Prado Ltda 
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OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310568052022 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 95.384,62 
FAVORECIDO: AZEVEDO & SILVA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 310531952022 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 71.188,19 
FAVORECIDO: AZEVEDO DOS SANTOS & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Iguatemi/MS. 

PROCESSO: 310534492022 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.924,49 
FAVORECIDO: ESCRITORIO E AUTO ESCOLA FIEL 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Itaporã/MS. 

PROCESSO: 310518222023 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.001,47 
FAVORECIDO: ALEXANDRE R. DO NASCIMENTO & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Itaquiraí/MS. 

PROCESSO: 310529872023 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 464,01 
FAVORECIDO: AUTOESCOLA  DIAMANTE LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Itaquiraí/MS. 

PROCESSO: 310489262023 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.536,45 
FAVORECIDO: AUTOESCOLA DIAMANTE LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Itaquiraí/MS. 

PROCESSO: 310429472023 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 183.927,16 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES HABILITH LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Jardim/MS. 

PROCESSO: 310518012023 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.365,21 
FAVORECIDO: AMARO & FRANCA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Juti/MS. 

PROCESSO: 310530572022 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.639,92 
FAVORECIDO: MIZUNO & RODRIGUES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Maracaju/MS. 

PROCESSO: 310636752022 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 84.732,53 
FAVORECIDO: JACQUES & ALMEIDA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Miranda/MS. 

PROCESSO: 310531262022 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 112.167,97 
FAVORECIDO: ANTONIO E SANTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Mundo Novo/MS. 

PROCESSO: 310608412022 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 87.731,12 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE COND. DIREÇÃO LTDA.ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310568002022 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.836,97 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NAVIRAÍ LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310518472023 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 64.543,79 
FAVORECIDO: CFC SHALON LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310518302023 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.348,77 
FAVORECIDO: ANA LUCIA DE ABREU 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nioaque/MS. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 79

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 310518292023 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 117.771,10 
FAVORECIDO: LUCIANA MOLINARI DE ABREU 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nioaque/MS. 

PROCESSO: 310257532023 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 145.857,35 
FAVORECIDO: DARCIANO DA SILVA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nova Alvorada do Sul/MS. 

PROCESSO: 310585322022 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 82.289,02 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GIMENEZ LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 310535052022 NE: 000193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 130.879,18 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UNIÃO LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 310531902022 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 132.079,17 
FAVORECIDO: PRADO & PRADO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 310639262022 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.363,95 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA MODELO LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 310805732022 NE: 000196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.369,36 
FAVORECIDO: C.F.C TIMPURIM LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 310530482022 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.457,22 
FAVORECIDO: GUIMARAES, QUEIROZ & CIA LTDA 
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OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 310534422022 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 106.168,68 
FAVORECIDO: C.F.C. DE VEICULOS AUTOMOTORES PORSCHE LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310530742022 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.773,09 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM DE CONDUTORES DE VEIC AUTOM SOPHIA  
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310530462022 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.550,15 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES MS 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310532012022 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.920,40 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PONTA PORÃ LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310540502022 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.869,64 
FAVORECIDO: CFC NOTA 10 LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310490842023 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 95.082,62 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA PREFERENCIAL LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 310636782022 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 126.121,92 
FAVORECIDO: UKA E UKA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Rio Brilhante/MS. 

PROCESSO: 310585282022 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.338,16 
FAVORECIDO: CFC PLANALTO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Rio Verde de Mato Grosso/MS. 

PROCESSO: 310636802022 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.923,08 
FAVORECIDO: PIATTI & FERRANDO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310608282022 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 94.016,15 
FAVORECIDO: PITCHENIN E BRESOLIN LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310816792022 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 167.959,55 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA WIND CAR EIRELI 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 310567862022 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.904,33 
FAVORECIDO: PAULO MARTINS RODRIGUES 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Terenos/MS. 

PROCESSO: 310551522022 NE: 000210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 251.580,27 
FAVORECIDO: ABRAHAO AUTO ESCOLA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310532312022 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.611,17 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RUZ E SOUZA LTDA  
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310556092023 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 96.859,70 
FAVORECIDO: CENTRO TEÓRICO DE FOR. DE CONDUTORES TRÊS LAGOAS 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Três Lagoas/MS. 
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PROCESSO: 310537662022 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.730,85 
FAVORECIDO: MAZIERO E MAZIERO LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Anaurilândia/
MS. 

PROCESSO: 310537642022 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.309,69 
FAVORECIDO: ADRIANE DE OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Batayporã/
MS. 

PROCESSO: 310453262022 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.439,61 
FAVORECIDO: CALAZANS E RAMOS LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Bela Vista/
MS. 

PROCESSO: 310529362023 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.292,30 
FAVORECIDO: POLICLINICA SAO LUCAS S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Brasilândia/
MS. 

PROCESSO: 310452752022 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 106.812,24 
FAVORECIDO: MEDTRANS SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 310496412022 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.423,27 
FAVORECIDO: WM CLINICA MEDICA LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o
"Programa CNH MS Social". Coxim/MS. 

PROCESSO: 310464522022 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.383,11 
FAVORECIDO: CLINICA MC MENEZES S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310659112022 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.253,04 
FAVORECIDO: DANIEL ORDACOWSKI E CIA LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Guia Lopes 
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da Laguna/MS. 

PROCESSO: 310538232022 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.144,53 
FAVORECIDO: ZUCOLOTO SERVICOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Ivinhema/MS. 

PROCESSO: 310451752022 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 549,46 
FAVORECIDO: CALAZANS E RAMOS LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Jardim/MS. 

PROCESSO: 310452682022 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.707,45 
FAVORECIDO: CENTRO ORTOPEDICO DE NAVIRAI LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310567712022 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.589,96 
FAVORECIDO: GOMES & SARCADO LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310464362022 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.962,76 
FAVORECIDO: OMAR DANIEL DOS SANTOS JUNIOR 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Nioaque/MS. 

PROCESSO: 310496342022 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.264,17 
FAVORECIDO: ALBUQUERQUE E REZEK LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Nova Alvorada 
do Sul/MS. 

PROCESSO: 310659092022 NE: 000227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.779,00 
FAVORECIDO: CENTER MED SERVICOS MEDICOS LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Nova 
Andradina/MS. 

PROCESSO: 310496712022 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.987,92 
FAVORECIDO: PAPA & RIOS LTDA ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Nova 
Andradina/MS. 
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PROCESSO: 310496512022 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.020,78 
FAVORECIDO: ZUCOLOTO SERVICOS MEDICOS LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Nova 
Andradina/MS. 

PROCESSO: 310610222022 NE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.988,04 
FAVORECIDO: CLINICA MEDICA BERGO DOMINGUES LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

PROCESSO: 310440322023 NE: 000231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.396,37 
FAVORECIDO: MELKE S/S 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". São Gabriel 
do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310464392022 NE: 000232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.864,05 
FAVORECIDO: ALESSI E BONFIM CLINICA MEDICA LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Sete Quedas/
MS. 

PROCESSO: 310496532022 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.779,26 
FAVORECIDO: CLINICA PLG S/S 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Terenos/MS. 

PROCESSO: 310496742022 NE: 000234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.425,31 
FAVORECIDO: PINHO CONSULTORIO MEDICO LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Três Lagoas/
MS. 

PROCESSO: 310452832022 NE: 000235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.250,18 
FAVORECIDO: RCR MEDICAL S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Três Lagoas/
MS. 

PROCESSO: 310443222022 NE: 000236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.110,00 
FAVORECIDO: ANA CLAUDIA CARVALHO DE LIMA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
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"Programa CNH MS Social" - Alcinópolis/MS. 

PROCESSO: 310451132022 NE: 000237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.371,25 
FAVORECIDO: CYNTHIA HELENA DE OLIVEIRA CASTILHO - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Bataguassu/MS. 

PROCESSO: 310451072022 NE: 000238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.452,89 
FAVORECIDO: NAVES E RODRIGUES CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Bataguassu/MS. 

PROCESSO: 310694792022 NE: 000239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.910,46 
FAVORECIDO: NUCCI & ROSA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Batayporã/MS. 

PROCESSO: 310496212022 NE: 000240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.874,62 
FAVORECIDO: ELIANE APARECIDA DOS S SILVA - CLINICA PSICOLOGIA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Bela Vista/MS. 

PROCESSO: 310472722022 NE: 000241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.801,81 
FAVORECIDO: LUMEN PSICOLOGOS ASSOCIADOS S/S LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310440072022 NE: 000242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.615,05 
FAVORECIDO: ANA CLAUDIA CARVALHO DE LIMA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Coxim/MS. 

PROCESSO: 310440242023 NE: 000243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.765,96 
FAVORECIDO: ROSEMARI DRUZIAN ALVES 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Coxim/MS. 

PROCESSO: 310452432022 NE: 000244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
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DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.661,88 
FAVORECIDO: INST. DE PSICOLOGIA DE DESENVOLV. HUMANO S/S 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310538442022 NE: 000245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.905,47 
FAVORECIDO: PSICODAYA PSICOLOGIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Iguatemi/MS. 

PROCESSO: 310466122023 NE: 000246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.021,07 
FAVORECIDO: KAREN ALVES BARBOSA LOPES 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Jardim/MS. 

PROCESSO: 310464312022 NE: 000247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.540,33 
FAVORECIDO: MAKIELI DA SILVA CUNHA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Juti/MS. 

PROCESSO: 310540432022 NE: 000248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.624,40 
FAVORECIDO: CAMEP CLINICA DE ASSISTENCIA EM PSICOLOGIA LT 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Mundo Novo/MS. 

PROCESSO: 310551422022 NE: 000249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.711,15 
FAVORECIDO: SMV INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Mundo Novo/MS. 

PROCESSO: 310538322022 NE: 000250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.279,74 
FAVORECIDO: VANCAN E VANCAN LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Nioaque/MS. 

PROCESSO: 310540422022 NE: 000251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.913,84 
FAVORECIDO: CLINICA DE PSICOLOGIA LAVINIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 310694822022 NE: 000252 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.653,08 
FAVORECIDO: NUCCI & ROSA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 310472762022 NE: 000253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.303,20 
FAVORECIDO: CLINICA PSICOLOGICA EQUILIBRIUM LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Ribas do Rio Pardo/MS. 

PROCESSO: 310452242022 NE: 000254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.500,91 
FAVORECIDO: UNICLINICAS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Rio Verde de Mato Grosso/MS. 

PROCESSO: 310451012022 NE: 000255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.972,23 
FAVORECIDO: CARLA LUCIANER MIRANDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310540202022 NE: 000256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.936,03 
FAVORECIDO: CLINICA DE PSICOLOGIA RENATA FEITOSA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 310464382022 NE: 000257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.085,19 
FAVORECIDO: L B RODRIGUES - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Tacuru/MS. 

PROCESSO: 310451222022 NE: 000258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.843,22 
FAVORECIDO: CENTRO DE ATENDIMENTO EM PSICOLOGIA SS. LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Terenos/MS. 

PROCESSO: 310451372022 NE: 000259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.874,17 
FAVORECIDO: CASA DO PSICOLOGO S/S LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
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"Programa CNH MS Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310480652023 NE: 000260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.421,09 
FAVORECIDO: LUÍS FERNANDO FOCHI PSICOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310451552022 NE: 000261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.650,73 
FAVORECIDO: ROBERTO TOVAR ANFFE NUNES E CIA S/S 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310713242022 NE: 000262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 19/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.564,29 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM.COND. GRAND PRIX DE AMAMBAI LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Amambai/MS. 

PROCESSO: 310518322023 NE: 000263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.236,24 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM.COND. VEÍC AUTOM. N. SRA. APARECIDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Bonito/MS. 

PROCESSO: 310542032023 NE: 000264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.992,85 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES WP LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Corguinho/MS. 

PROCESSO: 310532222022 NE: 000265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.493,97 
FAVORECIDO: Auto Escola Versalles Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Deodápolis/MS. 

PROCESSO: 310532262022 NE: 000266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.907,87 
FAVORECIDO: C&R Formação de Condutores Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310532202022 NE: 000267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
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DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 656,81 
FAVORECIDO: Formação de Condutores Guaicurus e Reg. Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310551482022 NE: 000268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.824,62 
FAVORECIDO: FORMACAO DE CONDUTORES PARQUE DO LAGO LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310694492022 NE: 000269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 64.252,73 
FAVORECIDO: C.F.C. FAVO DE MEL S/C ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 310694472022 NE: 000270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.425,97 
FAVORECIDO: ANDRADE E FERREIRA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 310529492023 NE: 000271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.622,25 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA SHALON LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Itaquiraí/MS. 

PROCESSO: 310816882022 NE: 000272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.277,62 
FAVORECIDO: Centro de Formação de Cond. de Laguna Carapa Ltda 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Laguna Carapã/MS. 

PROCESSO: 310531102022 NE: 000273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 73.241,99 
FAVORECIDO: AUTO ESCOLA COMETA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Mundo Novo/MS. 

PROCESSO: 310636742022 NE: 000274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.087,33 
FAVORECIDO: CFC PANORAMA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310551542022 NE: 000275 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 123.372,75 
FAVORECIDO: PAPARELLI E MARCONDES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310531082022 NE: 000276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.502,40 
FAVORECIDO: C.F.C. DE VEICULOS AUTOMOTORES SOPHIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310534432022 NE: 000277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.629,40 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORM.COND. VEIC.AUT.PORSCHE LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310636842022 NE: 000278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.026,61 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS VAPT  
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310534472022 NE: 000279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.625,34 
FAVORECIDO: CENTRO TEORICO E DE SIMULADORES PONTAPOR 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Ponta Porã/MS. 

PROCESSO: 310585302022 NE: 000280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.230,67 
FAVORECIDO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES REAL LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Rio Verde de Mato Grosso/MS. 

PROCESSO: 310542102023 NE: 000281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.517,84 
FAVORECIDO: CENTRO FORMAÇÃO DE CONDUTORES LW LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Rio Verde de Mato Grosso/MS. 

PROCESSO: 310567942022 NE: 000282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 106.297,38 
FAVORECIDO: SIMONE FERREIRA BEZERRA ME 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
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Social" - São Gabriel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 310518422023 NE: 000283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.407,25 
FAVORECIDO: ESCOLA DE FORM. DE COND.VEÍC. NOSSA SRA. APARECIDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Sidrolândia/MS. 

PROCESSO: 310439972023 NE: 000284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.673,42 
FAVORECIDO: R.P. DOS ANJOS & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Sonora/MS. 

PROCESSO: 310518362023 NE: 000285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 103.752,32 
FAVORECIDO: LIDERANÇA - CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Tacuru/MS. 

PROCESSO: 310577742023 NE: 000286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 49.032,05 
FAVORECIDO: P. M. PRADO & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310518212023 NE: 000287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"91/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.247,70 
FAVORECIDO: W.R.P. AUTO ESCOLA LTDA 
OBJETO: Contratação de Centros de Formação de Condutores - CFC's, para execução do "Programa CNH MS 
Social" - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310453312022 NE: 000288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.767,81 
FAVORECIDO: IPE CLINICA MEDICA LTDA ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Angélica/MS. 

PROCESSO: 310844562022 NE: 000289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.876,53 
FAVORECIDO: CATELAN E CIA LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452972022 NE: 000290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.322,56 
FAVORECIDO: CLINVIDA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 
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OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Bataguassu/
MS. 

PROCESSO: 310452652022 NE: 000291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.507,91 
FAVORECIDO: CALAZANS E RAMOS LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Bonito/MS. 

PROCESSO: 310844502022 NE: 000292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.377,25 
FAVORECIDO: CENTRO OFTALMOLOGICO DOURADOS LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310766242022 NE: 000293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.177,38 
FAVORECIDO: FELIPE NASCIMENTO SIMEONE LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310844482022 NE: 000294 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.839,31 
FAVORECIDO: JN SERVICOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310844552022 NE: 000295 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.079,26 
FAVORECIDO: OFTALMOCENTER S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310805612022 NE: 000296 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.085,24 
FAVORECIDO: ORTO TRAUMA SERVICOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452612022 NE: 000297 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.643,89 
FAVORECIDO: PICOLLI & MACHADO LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310281442023 NE: 000298 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.649,25 
FAVORECIDO: CLINICA MEDICA HN LTDA ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Fátima do 
Sul/MS. 

PROCESSO: 310636632022 NE: 000299 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.137,81 
FAVORECIDO: GLORIA CLINICA MEDICA LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Glória de 
Dourados/MS. 

PROCESSO: 310261432023 NE: 000300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.880,47 
FAVORECIDO: GARRITANO & DOURADO LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Itaporã/MS. 

PROCESSO: 310453132022 NE: 000301 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.994,61 
FAVORECIDO: IPE CLINICA MEDICA LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Ivinhema/MS. 

PROCESSO: 310443372022 NE: 000302 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.684,47 
FAVORECIDO: MORAES, OCARIZ & CIA LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Jardim/MS. 

PROCESSO: 310281262023 NE: 000303 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.245,84 
FAVORECIDO: MIZIARA & SCHMID LTDA ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Maracaju/MS. 

PROCESSO: 310567772022 NE: 000304 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.589,12 
FAVORECIDO: MONTICUCO E ESSI S/C LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310451722022 NE: 000305 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.475,61 
FAVORECIDO: SMO  Serviços de Medicina Ocupacional Ltda 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Rio Brilhante/
MS. 

PROCESSO: 310464422022 NE: 000306 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.943,40 
FAVORECIDO: CLINICA JV SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Sidrolândia/
MS. 

PROCESSO: 310452762022 NE: 000307 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 94

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.137,56 
FAVORECIDO: WORKMED MEDICINA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA-ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Sidrolândia/
MS. 

PROCESSO: 310451522022 NE: 000308 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.974,03 
FAVORECIDO: PAULO N DURANES 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Água Clara/MS. 

PROCESSO: 310452202022 NE: 000309 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 266,76 
FAVORECIDO: M. J. ESPINOSA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Caarapó/MS. 

PROCESSO: 310464342022 NE: 000310 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.068,02 
FAVORECIDO: MARLENE FÁTIMA COSTA CASSARO 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Caarapó/MS. 

PROCESSO: 310538502022 NE: 000311 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.395,81 
FAVORECIDO: INSTITUTO SUPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO EIRELLI 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310824002022 NE: 000312 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.214,18 
FAVORECIDO: COSTA & DONATTI LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310451042022 NE: 000313 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.629,24 
FAVORECIDO: EXISTIR CLINICA E SAUDE EMOCIONAL LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310440092022 NE: 000314 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.432,70 
FAVORECIDO: FATIMA SIHAME TAHA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 
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PROCESSO: 310450982022 NE: 000315 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.726,65 
FAVORECIDO: J. V. GUIMARÃES ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310464432022 NE: 000316 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.287,47 
FAVORECIDO: R KACIA DONATTI SCHORRO LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310452152022 NE: 000317 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.583,65 
FAVORECIDO: CALVO E CALVO LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Deodápolis/MS. 

PROCESSO: 310451212022 NE: 000318 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.961,85 
FAVORECIDO: CLINICA DE PSICOLOGIA SAO MIGUEL LTDA. 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310440152022 NE: 000319 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.146,33 
FAVORECIDO: ELABORAR CLINICA CENTER PSICOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452632022 NE: 000320 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.817,94 
FAVORECIDO: HABILITA CLÍNICA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310281132023 NE: 000321 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 999,59 
FAVORECIDO: JULIELSON DE LEAO MARCONDES 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452192022 NE: 000322 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.296,96 
FAVORECIDO: M J ESPINOSA 
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OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310281182023 NE: 000323 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.872,42 
FAVORECIDO: MACARINE & ALBUQUERQUE LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310451592022 NE: 000324 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.218,97 
FAVORECIDO: MÉTODO PSICOLOGIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310294972023 NE: 000325 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.956,91 
FAVORECIDO: PSICO SERVICOS DE PSICOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310451402022 NE: 000326 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.634,59 
FAVORECIDO: ROLIM E CIA SOCIEDADE SIMPLES 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310538372022 NE: 000327 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.401,92 
FAVORECIDO: SIGA BEM INSTITUTO PSICOLOGIA DO TRÂNSITO LTDA - M 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310440142022 NE: 000328 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.041,69 
FAVORECIDO: VARDASCA SERVICOS DE PSICOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310452222022 NE: 000329 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 889,13 
FAVORECIDO: M.J. ESPINOSA ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 310452372022 NE: 000330 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.945,41 
FAVORECIDO: SERAPHIM & ITO LTDA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 310452352022 NE: 000331 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.273,16 
FAVORECIDO: SERAPHIM E ALMEIDA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Glória de Dourados/MS. 

PROCESSO: 310450962022 NE: 000332 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.507,53 
FAVORECIDO: RH PSIQUE SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Itaporã/MS. 

PROCESSO: 310585402022 NE: 000333 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.497,07 
FAVORECIDO: ZEN CLINICA PSICOLOGICA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Itaquiraí/MS. 

PROCESSO: 310472742022 NE: 000334 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.446,39 
FAVORECIDO: S.P. DE MORAIS & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 310451452022 NE: 000335 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.167,15 
FAVORECIDO: CLINICA MENTE APTA E AVALIAÇÃO PSICOLOGICA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Maracaju/MS. 

PROCESSO: 310451412022 NE: 000336 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.635,08 
FAVORECIDO: TRIPOLI E LUZ LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Maracaju/MS. 

PROCESSO: 310694742022 NE: 000337 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.853,98 
FAVORECIDO: LORO & BUSANELO LTDA-ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Naviraí/MS. 
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PROCESSO: 310567792022 NE: 000338 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.734,17 
FAVORECIDO: NAVICLIN CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Naviraí/MS. 

PROCESSO: 310452122022 NE: 000339 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.277,78 
FAVORECIDO: CLINICA DE AVAL. PSIC. DELLA TOGNA & PALEARI 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Nova Alvorada do Sul/MS. 

PROCESSO: 310450952022 NE: 000340 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.697,91 
FAVORECIDO: CLINITEC CLINICA TECNICA DE PSICOLOGIA S/S 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Nova Alvorada do Sul/MS. 

PROCESSO: 310451182022 NE: 000341 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.747,03 
FAVORECIDO: HUMANITAS CLINICA DE PSICOLOGIA EIRELI 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 310443292022 NE: 000342 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.202,14 
FAVORECIDO: JOANNE MAZINA DO NASCIMENTO 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Porto Murtinho/MS. 

PROCESSO: 310451572022 NE: 000343 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.853,57 
FAVORECIDO: LIMA E LIMA PSICOLOGAS LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Rio Brilhante/MS. 

PROCESSO: 310464412022 NE: 000344 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.672,19 
FAVORECIDO: S. P. DE MORAIS & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Rio Negro/MS. 

PROCESSO: 310464282022 NE: 000345 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.308,41 
FAVORECIDO: S. P. DE MORAIS & CIA LTDA - ME 
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OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Rochedo/MS. 

PROCESSO: 310425262023 NE: 000346 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.227,66 
FAVORECIDO: CLINICA DE AVAL.PSICOLOGICA NISHIKAWA S/S 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Selvíria/MS. 

PROCESSO: 310464372022 NE: 000347 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.238,43 
FAVORECIDO: L B RODRIGUES - ME 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Sete Quedas/MS. 

PROCESSO: 310440262023 NE: 000348 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.221,36 
FAVORECIDO: DANYELE C DE ANDRADE LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Sonora/MS. 

PROCESSO: 310257542023 NE: 000349 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"101/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.773,48 
FAVORECIDO: ESPAÇO SAUDE VIVER BEM LTDA 
OBJETO: Contratação por credenciamento de entidades prestadoras de serviços psicológicos para execução do 
"Programa CNH MS Social" - Vicentina/MS. 

PROCESSO: 310303412023 NE: 000350 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 9.503/97, Resol. CONTRAN 789/2020, Resol. 
CONTRAN 927/2022 e Portaria Detran/MS n. "N"80/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.784,74 
FAVORECIDO: GARRITANO & DOURADO LTDA - ME 
OBJETO: Contrato com entidade prestadora de serviços médicos para o "Programa CNH MS Social". Dourados/MS. 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000351 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 2586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.110,72 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pagamento de sentenças judiciais - ROPV 
0800424-21.2018.8.12.0114 - Eder Furtado Alves - R$ 730,55
0802061-57.2020.8.12.0010 - Iraci Lira Cardoso - R$ 2.280,45
0818562-48.2018.8.12.0110 - Sergio Leonel Thomaz Junior - R$ 1.207,30
0815447-47.2021.8.12.002 - Paula Márcia de Carvalho - R$ 711,15
0800966-34.2021.12.0114 - Vanessa Juliane Gonçalves - R$ 6.358,48
0835147-75.2022.8.12.001 - Alberto Ivan Z. Sociedade Ind. de Advocacia - R$ 2.884,96
0801975-14.2019.8.12.0110 - Edmilson Gomes Pagung - R$ 2.134,67
0801414-12.2022.8.12.004 -Arno Adolfo Wegner - R$ 2.125,73
0820186-64.2020.8.12.0110 - Mauricio Castanho Simeao - R$ 6.105,39
0801231-69.2021.8.12.0006 - Alessandro Consolaro - R$ 1.619,54
0806622-54.2020.8.12.0001 - Adriane Lermen Zart - R$ 952,50 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000352 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 2586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.946,03 
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FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA_MS 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
Autos 0805261-90.2020.8.12.0101 -  Jailton de Oliveira - R$ 6.946,03 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000352 ANE: 000370 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 2586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 25/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.946,03 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA_MS 
OBJETO: Cancelamento de NE para alteração do credor 

PROCESSO: 317004672020 NE: 000353 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CTN Art. 78 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 297,91 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE MIRANDA-MS 
OBJETO: Taxa de alvará de funcionamento da Agência de Trânsito de Miranda/MS. 

PROCESSO: 317004672020 NE: 000354 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CTN Art. 78 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.650,45 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
OBJETO: Taxa de alvará de fiscalização de funcionamento da Agência de Trânsito de Corguinho/MS. 

PROCESSO: 317038442020 NE: 000355 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.013,15 
FAVORECIDO: STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contrato de locação, implantação e operação do Sistema interativo de Teleatendimento do Detran/MS. 
Referente a aditamento contratual (valor período 28 a 31/01/2024). 

PROCESSO: 310645512022 NE: 000356 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 147.595,34 
FAVORECIDO: 3HF CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Reajuste contratual decorrente da reprogramação de itens e serviços, referente a obra de reforma da 
Agência de Trânsito de Aquidauana/MS. 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000357 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 2586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 22/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.205,32 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: Pagamento de Sentenças Judiciais - ROPV
0025125-06.2019.5.24.003 - INSS - R$ 1230,92
0025125-06.2019.5.24.003 -  Lee Gustavo Dal Belo - R$ 2061,74
0024412-40.2018.5.24.0076 - Mario Nelson Lima Paiva - R$ 4435,42
0024412-40.2018.5.24.0076 - Procuradoria Geral Federal - R$ 1987,24
0024412-40.2018.5.24.0076 - Eduardo da Silva Pegaz - R$ 8520,87
0024412-40.2018.5.24.0076 - Valéria Piano da Silva - R$  17740,65
0024686-30.219.5.24.0056  - Sergio Bergo de Carvalho - R$ 700,00
0025125-06.2019.5.24.0003 - Elizeu Jose da Silva R$ 3528,48 

PROCESSO: 317043682020 NE: 000358 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 23/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.843.297,00 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços de análise, desenvolvimento, manutenção evolutiva, corretiva e adaptativa, per-
formance, customização, parametrização, testes e modernização de sistemas de informação, serviços de apoio à 
ambientes de produção e 
operacional e ao usuário interno dos sistemas de gestão de trânsito. 

PROCESSO: 310308412023 NE: 000359 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
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DATA: 23/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 192.300,00 
FAVORECIDO: CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Convênio entre CETRAN-MS e DETRAN-MS para julgamento dos recursos interpostos em segunda ins-
tância contra as penalidades aplicadas pelo Concedente, no âmbito de sua competência e circunscrição com o fito 
de agilizar os julgamentos federais e demais atribuições previstas no CTB. 

PROCESSO: 317080152009 NE: 000360 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.212/1991 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 23/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 662,95 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender pagamento de parcelamento de débitos referente acordo com Receita Federal. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000361 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.554,06 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência de Trânsito de Dourados/MS.
* Aditamento da vigência contratual * 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000361 ANE: 000408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 30/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.554,06 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Cancelamento para correção da descrição do objeto.
Trata-se de serviços prestados ao Detranzinho. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000362 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 147.481,13 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Sede do Detran - Campo Grande/MS. 
* Aditamento da vigência contratual * 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000363 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.385,37 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência de Trânsito de Dourados/MS.
* Aditamento da vigência contratual * 

PROCESSO: 317009512020 NE: 000364 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.342,07 
FAVORECIDO: LTB TRANSPORTES  EIRELI - EPP 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência de Trânsito de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000365 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.578,54 
FAVORECIDO: JUIZO DA COMARCA DE IGUATEMI 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
0800757-22.2018.8.12.0033 - Wilson Vilalba Xavier Sociedade Individual de Advocacia - R$ 1.578,54 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000365 ANE: 000369 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 25/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.578,54 
FAVORECIDO: JUIZO DA COMARCA DE IGUATEMI 
OBJETO: Cancelamento de NE para alteração do credor. 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000366 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 25/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.308,05 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
0810401-83.2017.12.0110 - Ferro e Bonacul Sociedade de Advogados - R$ 1.560,70
0811306-83.2020.12.0110 - Maisa Rodrigues de Oliveira - R$ 2.720,20
0811306-83.2020.12.0110 - João Paulo Sales Delmondes - R$ 135,97
0811306-83.2020.12.0110 - Marcela Sales dos Santos - R$ 135,97
0825271-67.2020.8.12.001 - Romulo Rodolfo Raimundo Alves Ribeiro  - R$ 1.755,21 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000367 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 25/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.926,30 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA_MS 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
0815447-47.2021.8.12.0002 - Kelly Tiemmy Tomonaga Rodrigues - R$ 5.926,30 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000367 ANE: 000368 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 25/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.926,30 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA_MS 
OBJETO: Cancelamento de NE para alteração do credor. 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000371 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.926,30 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
0815447-47.2021.8.12.0002 - Kelly Tiemmy Tomonaga Rodrigues - R$ 5.926,30 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000372 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.578,54 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
0800757-22.2018.8.12.0033 - Wilson Vilalba Xavier Sociedade Individual de Advocacia - R$ 1.578,54 

PROCESSO: 317053982013 NE: 000373 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.812,11 
FAVORECIDO: ANTONIO ANTUNES BITTENCOURT 
OBJETO: Valor referente a IPTU do contrato de locação do imóvel onde abriga veículos apreendidos pela Agência 
de Trânsito em Dourados/MS.
(Parcela única à vista) 

PROCESSO: 310091742024 NE: 000374 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.946,03 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pagamento de Sentença Judicial - ROPV
Autos 0805261-90.2020.8.12.0101 - Jailton de Oliveira - R$ 6.946,03 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000375 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 947.848,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e Salários (RPPS) ; Adicional Noturno (RPPS).; Incorporações (RPPS).; Abono de 
Permanência (RPPS).; Vantagens Pessoal e Readaptação (RPPS).; Gratificação por Exercício de Cargos (RPPS).; 
Gratificação por Exercício de Funções (RPPS).; Gratificação por Tempo de Serviço (RPPS).; Gratificação por 
Dedicação Exclusiva (RPPS).; Vencimentos e Salários. .; Gratificação por exercício de cargos..; Gratificação sobre 
dedicação exclusiva..; Gratificação sobre Produtividade - RGPS.; Gratificação de Produtividade - RPPS.; Férias-
Abono Constitucional - RGPS.
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PROCESSO: 310185622024 NE: 000375 ANE: 000379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 616,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Cancelamento de saldo para devidas alterações 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000376 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.211,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Gratificação Encargo em Curso ou Concurso (RPPS) ; Complemento PCC/2000 (RPPS).

PROCESSO: 310185622024 NE: 000377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.088,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Substituições - RPPS ; Hora-Aula - RPPS.; Plantões - RPPS.

PROCESSO: 310185622024 NE: 000378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 26/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.338,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre Salários e Remunerações - 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.041.878,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e Salários (RPPS) ; Adicional Noturno (RPPS).; Incorporações (RPPS) .; Abono de 
Permanência (RPPS).; Adicional de Insalubridade - RPPS.; Vantagens Pessoal e Readaptação (RPPS).; Gratificação 
por Exercício de Cargos (RPPS).; Gratificação por Exercício de Funções (RPPS) .; Gratificação por Tempo de Serviço 
(RPPS).; Gratificação Encargo em Curso ou Concurso (RPPS).; Complemento PCC/2000 (RPPS) .; Gratificação por 
Dedicação Exclusiva (RPPS).; Vencimentos e Salários.; Gratificação por exercício de cargos - RGPS.; Gratificação 
sobre dedicação exclusiva - RGPS.; Gratificação sobre Produtividade - RGPS.; Gratificação de produtividade - 
RPPS.; Férias-Abono Constitucional - RGPS.; Licença Maternidade Prorrogação - RGPS.

PROCESSO: 310184972024 NE: 000380 ANE: 000381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/01/2024 TOTAL ANULADO: R$ 38.163,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Cancelamento de saldo para devidas alterações 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.275,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias - Abono constitucional - RPPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.091,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Salário Maternidade - RPPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.602,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Substituições - RPPS ; Hora-Aula - RPPS.; Plantões - RPPS.
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PROCESSO: 310184972024 NE: 000385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.459,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos Vantagem Fixa-Pessoal Civil 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 616,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias-Abono Constitucional - RGPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.016,16 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.915,20 
FAVORECIDO: SEJUSP/MS 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.538,44 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTAO ESTRATEGI 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.601,58 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.697,98 
FAVORECIDO: AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO E EMPREENDIMENTOS 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 14.905 e Art 34 da Lei 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.247,62 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.163,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias-Abono Constitucional - RGPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 360,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Auxilio Transporte - RPPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.670,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias-Abono Constitucional - RPPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.822,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias Indenizadas 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.212/91 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 223.335,87 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre Salários e Remunerações - 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 171.161,44 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS Prev - Pessoal Civil - 

PROCESSO: 310185622024 NE: 000399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxilio - Alimentação/Refeição - RPPS 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 164.100,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxilio Alimentação/Refeição - RPPS 

PROCESSO: 310101112024 NE: 000401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 64.740,00 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO-ME 
OBJETO: Coffee break, conforme cardápio 3, para atender atividades  da GEPC - Gerência de projetos e campa-
nhas. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.009.322,45 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS Prev - Pessoal Civil - 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 935,20 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Contribuição ao RPPS - Pessoal Civil Plano Previdenciário 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
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DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 646,24 
FAVORECIDO: PREV. DOS SERVID. DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
OBJETO: Plano Previdenciário - patronal de servidor municipal cedido à Agência de Trânsito de São Gabriel do 
Oeste/MS 

PROCESSO: 310216332024 NE: 000405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2023 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 1º Jari - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310217222024 NE: 000406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 2º Jari - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310219512024 NE: 000407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 11.406/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 29/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.842,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 3º Jari - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.575,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Plantões dos servidores do Detran - Amigos do Parque. 

PROCESSO: 310300422022 NE: 000410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.358.575,24 
FAVORECIDO: ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACA E ELETRI 
OBJETO: Contrato de serviços especializados e contínuos de gerenciamento eletrônico de trânsito, destinados a 
atender o Detran/MS, nos municípios do Estado e Rodovias estaduais. 

PROCESSO: 310300422022 NE: 000411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 31/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 589.643,81 
FAVORECIDO: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: Contrato de serviços especializados e contínuos de gerenciamento eletrônico de trânsito, destinados a 
atender o Detran/MS, nos municípios do Estado e Rodovias estaduais. 

GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO
Ordenador de Despesas
DETRAN/MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2024 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A LIN LAB COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de cartuchos de extração em fase sólida (SPE) 
para o laboratório de Cromatografia Gasosa do Laboratório de Ensaio de Controle de Campo Grande. VALOR: 
R$ 109.926,60. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4201. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 12 meses 
contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 1035/2023/GEQAE/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
06.02.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. 
CONTRATADA: Sr. Cleivan Paiva Barboza. 
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 
Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação , Produção e Agricultura 
Familiar (SEMADESC), por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), torna pública a presente Chamada e convida as Instituições de Ensino 
Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades 
Brasileiras (GCUB), no âmbito da segunda edição do Programa GCUB de Mobilidade Internacional � GCUB-Mob, 
a cadastrar propostas e indicar estudantes de mestrado e doutorado por eles selecionados. Em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pelo Edital GCUB-Mob Nº 001/2023 e pelo Memorando de Entendimento para 
Desenvolvimento de Atividades Direcionadas à Internacionalização Acadêmica, celebrado entre o Conselho 
Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP), o Grupo de Cooperação Internacional de 
Universidades Brasileiras (GCUB), e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect). Além disso, esta iniciativa está em consonância com o Decreto Estadual 
n° 15.116/2018, combinado com a Lei Federal n° 14.133/2021, a Lei Federal n° 10.973/2004, a Lei Federal n° 
13.243/2016, e as disposições contidas nesta chamada.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), é uma associação civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos e financeiros, de caráter acadêmico, científico e cultural, e de duração ilimitada, 
que agrega uma rede de 95 instituições de educação superior. Sua missão institucional é desenvolver relações 
acadêmicas, científicas e culturais entre as instituições membros, e promover a internacionalização universitária 
por meio de programas, projetos e ações relacionadas à cooperação internacional. Essas atividades são realizadas 
em colaboração com organizações internacionais, universidades estrangeiras, redes universitárias e organismos 
governamentais, em um grande número de países.

1.2 O Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob - é promovido pelo GCUB com o apoio do 
Instituto Guimarães Rosa do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, a Comissão Nacional da UNESCO para 
o Brasil, o Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa - CONFAP e a Agence Universitaire 
de la Francophonie - AUF. O objetivo do Programa é contribuir para o desenvolvimento de estudantes de alto 
nível acadêmico dos cinco continentes, bem como promover a internacionalização universitária e fortalecer a 
cooperação internacional entre as universidades brasileiras e instituições congêneres de outros países. No edital 
GCUB-Mob Nº 001/2023 foram oferecidas mais de 1.100 bolsas de Mestrado e Doutorado por 54 universidades 
brasileiras, cujos programas terão início em 2024.

1.3 No ano de 2023, foi celebrado o Memorando de Entendimento para Desenvolvimento de Atividades Direcionadas 
à lntemacionalização Acadêmica entre o Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa 
(CONFAP), com o Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB) e a Fundect, com o 
objetivo de apoiar os projetos voltados à internacionalização acadêmica das universidades Sul-mato-grossenses 
membros do GCUB, selecionados por meio do edital GCUB-Mob Nº 001/2023. O referido Memorando detalha as 
atividades e as atribuições de cada uma das partes, a fim de possibilitar a fiel consecução do objeto da parceria. 

1.4 Como parte das atividades detalhadas no Memorando CONFAP/GCUB/Fundect, cabe à Fundect a oferta de 
cotas de bolsas de mestrado e bolsas de doutorado para estudantes estrangeiros selecionados no Edital GCUB-
Mob Nº 001/2023, para os Programas de Pós-Graduação Sctricto Sensu (PPGs) das Instituições de Ensino Superior 
(IES) do Mato Grosso do Sul associadas ao GCUB. Dessa forma, as bolsas ofertadas no âmbito desta Chamada 
têm como propósito impulsionar a internacionalização universitária e fortalecer a cooperação internacional entre 
universidades de Mato Grosso do Sul  e as instituições congêneres de outros países.

1.5 O Memorando de Entendimento para Desenvolvimento de Atividades Direcionadas à lntemacionalização 
Acadêmica CONFAP/GCUB/Fundect, assim com o Edital GCUB-Mob Nº 001/2023, estão publicados no endereço 
https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024. 

2. OBJETIVO

2.1 Esta Chamada tem como objetivo conceder bolsas de mestrado e doutorado a estudantes estrangeiros 
selecionados no Edital GCUB-Mob Nº 001/2023 pelos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu das 
Instituições de Ensino Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de Cooperação Internacional 
de Universidades Brasileiras (GCUB), conforme Item 5.1.

2.2 Para fins desta Chamada de Projetos para Concessão de Bolsas consideram-se:

https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024
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a) Bolsista: estudante estrangeiro que vai receber uma bolsa para desenvolver um projeto de pesquisa;
b) Instituição de Ensino (IES): Instituição acadêmica de Ensino Superior ou Pesquisa situada no Estado de 
Mato Grosso do Sul, associada ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), no 
âmbito da segunda edição do Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob
c) Coordenador Institucional: Coordenador/proponente da proposta a ser submetida a esta chamada, pessoa 
física que possui vínculo e indicada pela a Instituição de Ensino Superior (IES), sendo responsável por indicar os 
bolsistas e coordenar as ações na plataforma SIGFUNDECT no âmbito desta Chamada;
d) Bolsa de Mestrado/Doutorado: é uma prestação pecuniária atribuída a um estudante de mestrado, ou 
estudante de doutorado, por uma entidade pública ou privada para co-participação nos encargos relativos ao 
desenvolvimento de um trabalho de pesquisa;
e) Orientador de Mestrado/Doutorado: Professor vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
(PPG) para o qual o estudante foi selecionado, que tem por função orientar, coordenar e/ou instruir o andamento 
de trabalhos científicos do estudante.

3. CRONOGRAMA

3.1 A presente Chamada possui três fases: Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect; 
Fase 2 - Indicação dos bolsistas no SigFundect; e Fase 3 - Inserção de documentos de cada bolsistas na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT para implementação das bolsas.

3.2  Cronograma para a Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect:

Fase Etapas Datas

Fase 1

Lançamento da Chamada* 08/02/2024

Período para cadastramento eletrônico das propostas no SIGFUNDECT De  08/02/2024 a 
16/02/2024

Divulgação do Resultado Final das propostas aprovadas* A partir de 20/02/2024
*No site da Fundect e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

3.3 A indicação dos bolsistas e implementação das bolsas fase 2 e Fase 3 - Inserção de documentos de cada 
bolsista na área restrita do projeto na plataforma SIGFUNDECT para implementação das bolsas deverão seguir 
os cronogramas mensais abaixo, considerando que as bolsas deverão obrigatoriamente ser implementadas de 
março a maio de 2024.

a) Bolsas com início de vigência em 01/03/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de abril/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, 
dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 14/02/2024 a 
26/02/2023

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 27/02/2024 

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  
para implementação das bolsas.

De 27/02/2024 a 
29/02/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 01/03/2024

b) Bolsas com início de vigência em 01/04/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de maio/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 2
Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, 
dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 11/03/2024 a 
26/03/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 27/03/2024

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  
para implementação das bolsas.

De 27/03/2024 a 
31/03/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 01/04/2024

c) Bolsas com início de vigência em 01/05/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de junho/2024:

Fase Etapas Datas
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Fase 2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, 
dos bolsistas estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 11/04/2024 a 
22/04/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados De 23/04/2024 a 
24/04/2024

Divulgação dos bolsistas selecionados pelas IES A partir do dia 25/04/2024

Fase 3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador 
institucional na área restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  
para implementação das bolsas.

De 25/04/2024 a 
30/04/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 01/05/2024
*No site da Fundect https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024) e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

3.4 A Fundect reserva-se o direito de alterar o cronograma, dando ampla publicidade por meio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no portal da Fundect.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As bolsas concedidas no âmbito desta Chamada serão financiadas e pagas diretamente pela FUNDECT, 
com os recursos provenientes do Tesouro do Estado de Mato Grosso do Sul conforme disponibilidade 
financeira e a concessão correrá à conta de dotação orçamentária conforme segue: Programa de Trabalho 
10.83207.19.573.2217.6115.0011; Natureza da despesa 33901801; Tesouro do Estado fonte:0150000001

4.2 O total de recursos destinados para esta Chamada é de R$ 4.272.000,00 (quatro milhões, duzentos e setenta 
e dois mil reais), correspondendo à concessão das bolsas descritas na Tabela do Item 5.1.

4.3. As bolsas serão depositadas diretamente na conta corrente do bolsista.

5. COTAS POR IES, VALOR E DURAÇÃO DAS BOLSAS

5.1 Somente as Instituições de Ensino Superior (IES) do Mato Grosso do Sul, associadas ao Grupo de Cooperação 
Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB), listadas abaixo, e somente essas, poderão cadastrar seus 
projetos nesta Chamada e indicar seus bolsistas selecionados, de acordo com os respectivos números de cotas 
aqui descritas:

IES SIGLA
Bolsas de  
Mestrado

Bolsas de 
Doutorado

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 0 17

Fundação Universidade Federal da Grande Dourados UFGD 08 09

TOTAL 08 26

5.1 Os quantitativos disponíveis de bolsas por IES descritos na tabela do Item 5.1, assim como o nome dos 
estudantes estrangeiros contemplados, foram indicados por meio de ofícios enviados pelas IES.

5.2 Todas as bolsas têm suas vigências previstas com início a partir de março de 2024 e até maio de 2024, 
conforme cronograma desta chamada; e possuem os seguintes valores mensais e duração, improrrogáveis, 
respectivamente: Mestrado, R$2.100,00, vinte e quatro meses e Doutorado, R$3.100,00, quarenta e oito meses.

6. POSSÍVEIS SUBSTITUIÇÕES

6.1 Em nenhuma hipótese haverá substituição de bolsista, tornando-se suprimida do sistema a cota de bolsa cujo 
bolsista tenha desistido da bolsa ou tenha sua bolsa cancelada por qualquer razão.

6.2 O Coordenador Institucional da proposta submetida a esta Chamada poderá ser substituído por um novo 
Coordenador indicado pela IES, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado 
ao Diretor-Presidente da Fundect, e acompanhado pelo instrumento legal de substituição, cabendo à Presidência 
e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. 

6.3 O orientador de cada bolsista poderá ser substituído por um novo orientador nomeado pelo Coordenador 
Institucional, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado ao Diretor-
Presidente da Fundect, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

7.1 Para as Instituições de Ensino Superior (IES) : estar listado na tabela do Item 5.1 desta Chamada.

https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 110

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7.2 Para o coordenador institucional, responsável pela submissão da proposta
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a IES responsável pelo PPG;
d) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
f) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de Mato 
Grosso do Sul no momento da contratação; e
h) Não possuir qualquer restrição com o município que reside, com o Estado de MS e com a União no momento 
da contratação da proposta.

7.3 Para o orientador:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a Instituição Proponente, sediada no Mato 
Grosso do Sul; 
d) possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
e) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
f) não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, com o Estado de MS, ou 
com o SIAFEM-MS, no momento da formalização do termo de outorga, mantendo essa condição até o final da 
execução do projeto.

7.4 Para o Bolsista:
a) Não possuir nacionalidade brasileira;
b) Ter sido selecionado através do Edital GCUB-Mob Nº 001/2023 - Programa GCUB de Mobilidade Internacional 
- GCUB-Mob
c) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul durante a vigência da bolsa;
d) Estar regularmente matriculado em curso de mestrado e ou doutorado de algum PPG das IES listadas na tabela 
do Item 5.1, e conforme resultado do Edital GCUB-Mob Nº 001/2023;
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
f) Possuir RG estrangeiro (Registro Nacional de Estrangeiros (RNE)e ou Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM); 
g) Possuir CPF;
h) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
i) Não acumular bolsa com qualquer outra bolsa da Fundect ou de qualquer entidade semelhante;
j) Dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa, ensino e extensão universitária, conforme normas da IES 
vinculada;
k) Possuir uma conta bancária em uma instituição financeira situada no território brasileiro, preferencialmente 
Banco do Brasil S/A.

7.5 O coordenador Institucional, o bolsista e o orientador deverão no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT, 
estarem atualizados com os seguintes documentos:
a) Comprovante de Titulação;
b) RG;
c) CPF;
d) Comprovante de residência (com no máximo três meses) ou Declaração de Residência, conforme modelo 
disponível no site da Fundect Declaração de Residência.

8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA:
8.1 O Coordenador Institucional da IES deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SigFundect, 
seguindo os passos abaixo:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento de suas normas reguladoras;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmente;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 - Programa GCUB de 
Mobilidade Internacional - GCUB-Mob;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de projeto;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios, item 
8.5 desta Chamada; e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se 
recebeu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SigFundect aparece a sua inscrição em “Minhas 
Propostas Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de 
Bolsas da FUNDECT. O proponente terá total responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

 
8.2 A proposta poderá ser cadastrada até às 17 horas, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite de 
cadastramento determinado pelo cronograma. O proponente receberá protocolo no e-mail cadastrado na  

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
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área restrita do SigFundect  imediatamente após o envio da proposta.
 
8.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no cronograma.
 
8.4 A Fundect não se responsabiliza pela inscrição de proposta não recebida por motivos de ordem técnica 
de computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicações, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. Assim, a Fundect recomenda que os proponentes não deixem para fazer 
o envio no último dia previsto no cronograma.

8.5 Documentação digitalizada (no formato PDF) a ser obrigatoriamente anexada à proposta enviada via 
SIGFUNDECT:
a) Planilha, conforme modelo disponível no SIGFUNDECT, contendo os dados dos bolsistas selecionados.
b) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais de seleção dos bolsistas; 
c) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais com os resultados finais de seleção de bolsistas.
d) Declaração de anuência da IES, assinada pelo dirigente máximo da instituição ou por aquele por ele indicado 
via portaria ou resolução;
e) Termo de Compromisso Institucional, enviado pela IES ao Grupo de Cooperação Internacional de Universidades 
Brasileiras (GCUB), no âmbito da segunda edição do Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob.

9. INDICAÇÃO, PELOS COORDENADORES INSTITUCIONAIS DAS IES, DOS BOLSISTAS ESTRANGEIROS 
NO SIGFUNDECT 

9.1 Após a divulgação do Resultado Final das propostas aprovadas e com a situação do projeto no SIGFUNDECT 
atualizada para “em andamento”, iniciará a Fase 2 desta Chamada, em que o  Coordenador Institucional será 
convocado por email a entrar na área restrita do projeto contratado na plataforma SIGFUNDECT para indicar os 
bolsistas, criando uma nova requisição de bolsa para cada bolsista, conforme Tutorial de indicação de bolsista, 
seguindo a  distribuição descrita na tabela Item 5.1, no prazo descrito no cronograma. No momento da indicação 
dos bolsistas, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas e deverão ser preenchidas para cada 
bolsista indicado.

9.2 Após a indicação do bolsista no SIGFUNDECT e enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados, o 
Termo de Outorga será disponibilizado eletronicamente pela Fundect na área restrita de cada bolsista 
no SIGFUNDECT, na seção 2.1 Termo Original, conforme manual disponibilizado no link: Termo de 
Outorga Fundect. O arquivo deverá ser visualizado/baixado em formato PDF para permitir a assinatura digital, 
a ser realizada pelo bolsista, pelo Coordenador Institucional e pelo orientador, utilizando a assinatura digital gov.
br - Manual assinatura Gov.br.

10. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS DE CADA BOLSISTA NO SIGFUNDECT, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 
BOLSAS:

10.1 A fim de viabilizar a implementação das bolsas na Fase 3 desta Chamada, a documentação elencada abaixo 
deverá ser submetida através do SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, especificamente no item 
“8.1 - Documentos”, o manual para a inserção de documentos está disponível no site da Fundect, através do 
link Manual Inserção de Documentos. O coordenador institucional é responsável por submeter os documentos 
necessários, os quais devem estar consolidados em um ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF,  por bolsista. 
A ordem de disposição dos documentos no arquivo deve seguir a sequência descrita abaixo:
a) CPF de cada bolsista indicado;
a) Declaração de Dados Bancários, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect Dados Bancários;
d) Termos de Outorga em formato PDF de cada bolsista, com assinaturas digitais gov.br do Coordenador, do 
orientador e bolsista utilizando a assinatura digital gov.br.

10.1 Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 29/02/2024. O não cumprimento 
do prazo para entrega dos documentos acima poderá implicar no cancelamento da implementação das bolsas.

11. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA

11.1 A qualquer tempo, esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por decisão 
unilateral da Fundect, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que implique direitos à 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
12.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios físicos e digitais. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na Lei 
13.709/2018 e o Decreto Estadual n.15.572/2020. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

https://www.youtube.com/watch?v=zZ_71Sc81Ms&list=PLhaD-OdP18WgcYYe6zS4G7SPsqScuS_Mm&index=2&t=1s
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/Manual-15-Acesso-e-assinatura-do-Termo-de-Outorga-TO-para-bolsistas.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/Manual-15-Acesso-e-assinatura-do-Termo-de-Outorga-TO-para-bolsistas.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/08/Manual-13-Assinatura-Digital-Gov.BR_.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/Manual-12-Insercao-de-documentos-no-Sigfundect-1.pdf
https://www.fundect.ms.gov.br/declaracao-comprovante-residencia-declaracao-dados-bancarios/
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15.1 O coordenador/proponente que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir 
qualquer vício ou irregularidade da mesma, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância 
irretratável das condições aqui estabelecidas.

15.2 A veracidade das informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, será de responsabilidade 
do coordenador proponente, respondendo por ela na forma da Lei.

15.3 Cabe ao coordenador proponente adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações 
especiais de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto.

15.4 As universidades receptoras serão responsáveis por monitorar constantemente o progresso acadêmico e o 
bem-estar dos(as) bolsistas(as) selecionados(as).

15.5 A comunicação com os(as) bolsistas(as) selecionados(as) na chegada ao Brasil e durante todo o período de 
permanência na universidade receptora é de responsabilidade dos(as) Coordenadores(as) Institucionais das IES 
associadas.

15.6 As bolsas concedidas não estabelecem relação trabalhista com a Fundect. 

15.7 O(A) candidato(a) selecionado(a) para ser contemplado com bolsa deverá ter condições de se manter 
financeiramente no período entre sua chegada ao Brasil até o pagamento da primeira parcela da bolsa de estudos.

15.8 O(A) bolsista  selecionado(a) é responsável por manter seu Registro Nacional Migratório atualizado durante 
toda a duração da bolsa, cumprindo os requisitos de imigração relacionados.

15.9 Não serão aceitas documentações incompletas.

15.10 Durante a execução do projeto, o coordenador proponente deverá cumprir todas as obrigações a ele 
impostas, descritas no Termo de Outorga a ser firmado, em especial as que dizem respeito à entrega de relatórios 
técnicos, parciais ou finais, bem como a outros instrumentos relacionados ao acompanhamento da execução do 
projeto, como a entrega de relatórios extras, realização de visitas, reuniões ou seminários de apresentação, ou a 
quaisquer outros que a Fundect julgar necessários. O não cumprimento dessas e outras exigências poderá ensejar 
a suspensão ou cancelamento do apoio.

15.11 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada podem ser obtidos no site 
https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024 ou pelo E-mail bolsas.fundect@gmail.com ou via telefone (67)3316-
6715.

15.12 A Fundect reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos e as situações não previstas nesta 
Chamada.

Campo Grande (MS), 08/02/2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 13/2022 REFERENTE A CHAMADA FUNDECT 18/2021 – 
MS CARBONO NEUTRO, PROCESSO 71/002.350/2022– SIAFEM 31339

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Clandio Favarini Ruviaro – CPF: ***.344.990-**
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 13/2022 consiste na alteração da Cláusula Décima 
Primeira – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2022 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica 
para devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.
Clandio Favarini Ruviaro
CPF: ***.344.990-**- Outorgado.

         Maciry Raquel Lindenbah Bonfá 
         CPF: ***.236.758-** - Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação / UFGD

https://www.fundect.ms.gov.br/GCUB2024
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EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 28/2022 REFERENTE A CHAMADA FUNDECT 18/2021 – 
MS CARBONO NEUTRO, PROCESSO 71/009.438/2022– SIAFEM 31469

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Cauê Alves Martins – CPF: ***.222.561-**
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 28/2022 consiste na alteração da Cláusula Décima 
Primeira – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2022 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica 
para devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.
Cauê Alves Martins
CPF: ***.222.561-**- Outorgado.

         Luiz Eduardo Roland Tavares 
         CPF: ***.300.296-** - Diretor de Pesquisa / UFMS

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 24/2022 REFERENTE A CHAMADA FUNDECT 18/2021 – 
MS CARBONO NEUTRO, PROCESSO 71/009.489/2022– SIAFEM 31282

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Jean Sérgio Rosset – CPF: ***.277.779-**
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 24/2022 consiste na alteração da Cláusula Décima 
Primeira – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2022 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica 
para devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.
Jean Sérgio Rosset
CPF: ***.277.779-**- Outorgado.

         Laércio Alves de Carvalho 
         CPF: ***.658.225-** - Reitor / UEMS

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 942/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.688/2022– SIAFEM 32735

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: RESTAURA CONSULTORIA AMBIENTAL E TREINAMENTO LTDA – CNPJ: 44.181.146/0001-56
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 942/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Letícia Koutchin dos Reis
                      CPF: ***.507.441-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 940/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.603/2022– SIAFEM 32739

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: ORTHO MED BIOTHEC: IMPRIMINDO SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA – CNPJ: 48.065.553/0001-
59
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 940/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Lizandra Alvares Felix Barros
                      CPF: ***.293.871-**- Representante da beneficiária da Subvenção.
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EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 936/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/057.021/2022– SIAFEM 32731

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: AGROTASK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 47.283.310/0001-24
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 936/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Wellington Oliveira Andrade
                      CPF: ***.471.271-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 938/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.692/2022– SIAFEM 32733

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: R.H MOURA DOS SANTOS – CNPJ: 47.338.051/0001-91
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 938/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Rafael Henrique Moura dos Santos
                      CPF: ***.521.991-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 941/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/057.327/2022– SIAFEM 32746

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: JUST DRY SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA – CNPJ: 48.835.740/0001-74
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 941/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Loyz Sousa Assis
                      CPF: ***.682.468-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 937/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.705/2022– SIAFEM 32737

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: CO2LIFE - CREDITO DE CARBONO LTDA – CNPJ: 43.820.162/0001-89
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 937/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Orlando Pissuto Trevisan
                      CPF: ***.706.851-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 939/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.689/2022– SIAFEM 32734

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
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Beneficiária: INTEGRABIO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA – CNPJ: 
47.926.568/0001-00
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 939/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Ana Carolina da Costa Ortiz
                      CPF: ***.841.411-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 943/2022 REFERENTE A Chamada FUNDECT/SESI-MS 
N° 26/2022 - Programa Tuiuiú de Inovação MS 2022, PROCESSO 71/056.686/2022– SIAFEM 32738

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Beneficiária: CERRADO EM PE PRODUTOS DA SOCIOBIODIVERSIDADE LTDA – CNPJ: 47.949.670/0001-12
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga N° 943/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Quarta – DA VIGÊNCIA E PRAZOS, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2023 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –       Márcio de Araújo Pereira
                               CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.

                       Bruna Gomes de Oliveira
                      CPF: ***.878.828-**- Representante da beneficiária da Subvenção.

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 221/2022 REFERENTE A CHAMADA FUNDECT 18/2021 – 
MS CARBONO NEUTRO, PROCESSO 71/025.409/2022– SIAFEM 31962

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Airton Pinto de Moura – CPF: ***.723.000-**
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 221/2022 consiste na alteração da Cláusula 
Décima Primeira – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Termo de Outorga, ocorrida em 15/02/2022 até 14/02/2025, assim como da inclusão de Cláusula 
específica para devida adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018).
Data da Assinatura: 07/02/2024
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente / FUNDECT.
Airton Pinto de Moura
CPF: ***.723.000-**- Outorgado.

         Laércio Alves de Carvalho 
         CPF: ***.658.225-** - Reitor / UEMS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0013/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 23683
Processo: 27/012.374/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e SUPLEN MEDICAL LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é Aquisição Emergencial de Stent Farmacológico 

e Cateter Guia para pacientes atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso 
do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00162/2023, na Autorização de Compra nº. 
42740 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - SEM PI , Natureza da Despesa 
n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021. A dotação 
relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais).
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 (cento e oitenta) DIAS, 

a contar com a data da assinatura do contrato, vedada a sua prorrogação na 
forma do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 24/01/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha; CARINE BEATRIZ GIARETTA(EM SUBSTITUIÇÃO, DOE 

11.378, PAG 169 e Fernando Goulart de Carvalho Campos

Extrato do Contrato 0010/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 23680
Processo: 27/012.374/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e SCITECH PRODUTOS MEDICOS S/A.
Objeto: O objeto do presente Contrato é Aquisição Emergencial de Stent Farmacológico 

e Cateter Guia para pacientes atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso 
do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência FUNSAU/00162/2023, na Autorização de Compra nº. 
42737 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - SEM PI , Natureza da Despesa 
n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.A dotação 
relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 48.030,00 (quarenta e oito mil e trinta reais).
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 (cento e oitenta) DIAS, 

com início em 20/01/2024 e encerramento em 17/07/2024, vedada a sua 
prorrogação na forma do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 17/01/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha;CARINE BEATRIZ GIARETTA(EM SUBSTITUIÇÃO, DOE 

11.378, PAG 169) e
MEIRY TATIANE SILVA BORGES

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MUTUA Nº. 13/2021 PROCESSO Nº. 
65/004.230/2021

PARTES: O Estado de MS por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 
05.484.426/0001-81 domiciliado em Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Bataguassu CNPJ N° 
03.576.220/0001-56, domiciliada em BATAGUASSU-MS.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira Das Obrigações do item I, letra “b” 
e item II letra “c” do Termo n° 13/2021
                          
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei Federal n° 8.666/93, no que 
couber.

DATA DA ASS:   07/02/2024
ASSINAM:  Ademar Silva Junior – Diretor Presidente/ FUNTRAB - MS
                  Akira Otsubo – Prefeito Municipal / BATAGUASSU- MS
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EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº. 20/2023 PROCESSO Nº. 
65/004.230/2021

PARTES: O Estado de MS por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 
05.484.426/0001-81 domiciliado em Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Bataguassu CNPJ N° 
03.576.220/0001-56, domiciliada em BATAGUASSU-MS.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a cessão de uso dos seguintes bens móveis, pertencentes à Cedente, 
a título gratuito, dos bens patrimoniais, relacionados no Relatório de Conferência de Bens Móveis do patrimônio 
do Estado, parte integrante deste Termo, a fim de atender os objetivos e atividades da Casa do Trabalhador.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 16.268/2003, e a Lei Estadual n. 6.035 de 26 de dezembro de 2022, no que 
couber.

DATA DA ASS:   07/02/2024
ASSINAM:  Ademar Silva Junior – Diretor Presidente/ FUNTRAB - MS
                  Akira Otsubo – Prefeito Municipal / BATAGUASSU- MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.766, de 6 de fevereiro de 2024.

Aprova, “ad referendum”, a alteração da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.753, de 20 de novembro de 2023, que 
aprova os Calendários Acadêmicos para os Programas de Pós-Graduação «stricto sensu», especificamente para o 
Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio), da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Paranaíba.

O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,

CONSIDERANDO solicitação da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI), e da coordenação 
do Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional - ProfSocio, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Paranaíba;

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao estabelecido na Resolução CEPE-UEMS Nº 2.611, de 15 de agosto 
de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao disposto no Edital nº 04/2023/PROFSOCIO, referente ao 
Exame Nacional de Acesso 2023,

R  E  S  O  L  V  E  “ad referendum”:

Art. 1º Aprovar a alteração da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.753, de 20 de novembro de 2023, que aprova 
os Calendários Acadêmicos para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu, oferta 2024, especificamente para 
o Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional - ProfSocio, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Paranaíba, conforme anexo que integra esta 
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 6 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.766, de 6 de fevereiro de 2024.

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO, MESTRADO PROFISSIONAL DE SOCIOLOGIA EM REDE NACIONAL - 
PROFSOCIO,

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PARANAÍBA

CALENDÁRIO ACADÊMICO DE 2024

Janeiro
Datas Atividades
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1 Confraternização universal
2 a 31 Férias docentes

Fevereiro
Datas Atividades

1 Início das atividades docentes

1 a 26 Matrícula de alunos regulares e vinculados para o 1º semestre de 2024 e disciplinas condensadas 
do mês de julho.

6 e 7 Matrícula de alunos especiais para o 1º semestre de 2024 e disciplinas condensadas do mês de 
julho

8 e 9 Período para solicitação de aproveitamento de créditos
12 e 13 Recesso de Carnaval

14 Recesso – Cinzas

Março
Datas Atividades

8 Início do período letivo - 1º semestre 2024
1 a 31 Período para realização da 1ª reunião ordinária do Colegiado

28 Recesso de Paixão de Cristo
29 Feriado Nacional - Paixão de Cristo

Abril
Datas Atividades

21 Feriado Nacional - Tiradentes

30 Data limite para envio do quantitativo de vagas para o ano letivo de 2025 à Divisão de Pós-
Graduação (DPG) da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI)

Maio
Datas Atividades

1 Feriado Nacional - Dia do Trabalhador
30 Feriado Nacional - Corpus Christi
31 Recesso

Junho
Datas Atividades

30 Encerramento do período letivo do 1º semestre

Julho
Datas Atividades
1 a 3 Matrícula de alunos regulares e vinculados para o 2º semestre de 2024

4 Feriado Municipal - Aniversário de Paranaíba

1 a 31 Oferta de disciplinas condensadas ou outras atividades ministradas por docentes externos e 
realização de bancas de defesas de Dissertação/Tese

8 a 12 Matrícula de alunos especiais para o 2º semestre de 2024
15 a 30 Recesso

26 Feriado Municipal - Padroeira da cidade
31 Início do período letivo do 2º semestre de 2024

31 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 1º semestre de 2024 no 
Sistema de Gestão da Pós-Graduação

Agosto
Datas Atividades
1 a 30 Período para realização da 3ª reunião ordinária do Colegiado
1 e 2 Data limite para solicitação de aproveitamento de créditos
30 Prazo limite para enviar à DPG/PROPP a proposta de Calendário Acadêmico 2025

Setembro
Datas Atividades

7 Feriado Nacional - Independência do Brasil

Outubro
Datas Atividades
7 a 10 Recesso
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11 Feriado Estadual - Divisão do Estado
12 Feriado Nacional - Nossa Senhora Aparecida

Novembro
Datas Atividades

2 Feriado Nacional - Dia de Finados
15 Feriado Nacional - Proclamação da República
16 Recesso

Dezembro
Datas Atividades

10 Encerramento do período letivo - 2º semestre de 2024

18 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 2º semestre de 2024 no 
Sistema de Gestão da Pós-Graduação

20 a 24 Recesso
25 Feriado Nacional - Natal

26 a 31 Recesso

Dourados - MS, 6 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.767, de 6 de fevereiro de 2024.

Aprova, “ad referendum”, a alteração da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.753, de 20 de novembro de 2023, que aprova 
os Calendários Acadêmicos para os Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, oferta 2024, especificamente 
para o Programa de Pós-Graduação “stricto sensu” em Agronomia - área de concentração: Produção Vegetal, 
níveis de mestrado e doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de 
Aquidauana.

O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,

CONSIDERANDO solicitação da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI), e da coordenação 
do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia - área de concentração: Produção Vegetal, níveis de 
mestrado e doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Aquidauana;

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao estabelecido na Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 301, de 28 de 
setembro de 2021, bem como ao disposto no Edital de Processo Seletivo nº 25/2023/PGAGRO/UEMS, de 19 de 
setembro de 2023,

R  E  S  O  L  V  E  “ad referendum”:

Art. 1º Aprovar a alteração da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.753, de 20 de novembro de 2023, que aprova 
os Calendários Acadêmicos para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu, oferta 2024, especificamente para 
o Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia - área de concentração: Produção Vegetal, níveis de 
mestrado e doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Aquidauana, 
conforme anexo que integra esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 6 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.767, de 6 de fevereiro de 2024.

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM AGRONOMIA
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PRODUÇÃO VEGETAL

NÍVEIS DE MESTRADO/DOUTORADO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA
CALENDÁRIO ACADÊMICO DE 2024

Janeiro
Datas Atividades

1 Confraternização universal
2 a 31 Férias docentes

2 a 31 Oferta de disciplinas condensadas ou outras atividades ministradas por docentes externos e 
realização de bancas de defesas de Dissertação/Tese

Fevereiro
Datas Atividades

1 Início das atividades docentes

5 a 28 Matrícula de alunos regulares e vinculados para o 1º semestre de 2024 e disciplinas condensadas 
do mês de julho

12 e 13 Recesso de Carnaval
14 Recesso - Cinzas

19 a 28 Matrícula de alunos especiais para o 1º semestre de 2024 e disciplinas condensadas do mês de 
julho

Março
Datas Atividades
1 a 31 Período para realização da 1ª reunião ordinária do Colegiado

4 Início do período letivo - 1º semestre 2024
4 a 8 Período para solicitação de aproveitamento de créditos
28 Recesso de Paixão de Cristo
29 Feriado Nacional - Paixão de Cristo

Abril
Datas Atividades

21 Feriado Nacional - Tiradentes

30 Data limite para envio do quantitativo de vagas para o ano letivo de 2025 à Divisão de Pós-
Graduação (DPG) da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI)

Maio
Datas Atividades

1 Feriado Nacional - Dia do Trabalhador
2 a 29 Período para realização da 2ª reunião ordinária do Colegiado

30 Feriado Nacional - Corpus Christi
31 Recesso

Junho
Datas Atividades

30 Encerramento do período letivo do 1º semestre

Julho
Datas Atividades
1 a 5 Matrícula de alunos regulares e vinculados para o 2º semestre de 2024

1 a 31 Oferta de disciplinas condensadas ou outras atividades ministradas por docentes externos e 
realização de bancas de defesas de Dissertação/Tese

8 a 12 Matrícula de alunos especiais para o 2º semestre de 2024
15 a 28 Recesso

29 Início do período letivo do 2º semestre de 2024
31 Data limite para solicitação de aproveitamento de créditos
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31 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 1º semestre de 2024 no 
Sistema de Gestão da Pós-Graduação

Agosto
Datas Atividades
1 a 30 Período para realização da 3ª reunião ordinária do Colegiado

15 Feriado Municipal
30 Prazo limite para enviar à DPG/PROPP a proposta de Calendário Acadêmico 2025

Setembro
Datas Atividades

7 Feriado Nacional - Independência do Brasil

Outubro
Datas Atividades
7 a 10 Recesso

11 Feriado Estadual - Divisão do Estado
12 Feriado Nacional - Nossa Senhora Aparecida

Novembro
Datas Atividades
1 a 30 Período para realização da 4ª reunião ordinária do Colegiado

2 Feriado Nacional - Dia de Finados
15 Feriado Nacional - Proclamação da República
16 Recesso

Dezembro
Datas Atividades

8 Feriado Municipal
13 Encerramento do período letivo - 2º semestre de 2024

18 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 2º semestre de 2024 no 
Sistema de Gestão da Pós-Graduação

20 a 24 Recesso
25 Feriado Nacional - Natal

26 a 31 Recesso

Dourados - MS, 6 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 011-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a RAÍZEN ENERGIA S. A. – São Paulo – SP.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Francisco 
Marangoni (Organização Concedente).

PORTARIA UEMS N. 02, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Coordenadores da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul
 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, CONSIDERANDO a Lei 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, a Portaria CAPES n. 183, de 21 
de outubro de 2016, e em consonância com a Portaria CAPES n. 102, de 10 de Maio de 2019 que regulamenta o 
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Art. 7º da Portaria CAPES nº 183, e, ainda, o Processo Seletivo realizado pela UEMS e o Resultado Final divulgado 
através do EDITAL Nº 013/2020-RTR/UEMS, de 08 de fevereiro de 2024.
RESOLVE:

 Art. 1º Designar Maria da Silva Peixoto, matrícula funcional n. 59289021, pertencente ao quadro efetivo 
da UEMS para exercer a função de Coordenadora Geral da Universidade Aberta do Brasil (UAB) nesta Instituição.
 Art. 2º Designar Frederico Fonseca Fernandes, matrícula funcional n. 117033022, pertencente ao quadro 
efetivo da UEMS para exercer a função de Coordenador Adjunto da Universidade Aberta do Brasil (UAB) nesta 
Instituição.
Art. 3º Revoga-se a Portaria UEMS Nº 008/2020, de 28 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Estado de Mato Grosso do Sul nº 10.104, de 02 de março de 2020.
 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação e terá validade de 4 (quatro) anos, 
conforme Art. 4º da Portaria CAPES n. 102.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.406, de 
05/02/2024, p. 64-65 

Portaria UEMS-PROPPI nº 03/2024, de 02 de fevereiro de 2024.

Constitui comissão para estudo e elaboração de proposta do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-
graduação lato sensu em Linguagem, Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 028/2019, 01 de outubro 
de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir comissão para estudo e elaboração de proposta do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso 
de Pós-graduação lato sensu em Linguagem, Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:
Nome Função
Prof. Dr. Marlon Leal Rodrigues Presidente
Prof. Dr. Onivan Correia de Lima Vice-presidente
Profa. Dra. Sueli Veiga Melo Membro
Profa. Esp. Deumeires Batista de Souza Rodrigues de Morais Membro
Prof. Dr. Celso Abrão dos Reis Membro
Prof. Dr. Hebertz Ferreira Membro
Prof. Dr. Antonio Carlos Santana de Souza Membro

Art. 3º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I – elaborar a proposta do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-graduação lato sensu em 
Linguagem, Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade 
Universitária de Campo Grande, tendo como parâmetro as normas internas vigentes, além de outras pertinentes;
II - encaminhar à Divisão de Pós-graduação, órgão da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, as 
propostas de elaboração em questão, para providências correlatas, no prazo estipulado no art. 4º desta portaria;
III - participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, nas reuniões dos órgãos colegiados superiores 
em que as propostas de elaboração sejam submetidas à deliberação e à homologação;
IV - revisar o texto das propostas supracitadas, caso haja alterações feitas pelos órgãos colegiados superiores e 
encaminhar a versão final dos documentos aos órgãos de assessoramento competentes.
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Art. 4º. A comissão terá 180 (cento e oitenta dias) dias para a finalização dos trabalhos, respeitando o 
comprometimento sinalizado no art. 3º desta Portaria

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 02 de fevereiro de 2024.

Amanda Cristina Danaga 
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA IMASUL-MS N. 1382, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

CANCELAR, a pedido, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE 
N. 16/2021 em nome de PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 
SA, processo n. 61/403552/2016, para a atividade de 
RECUPERAÇÃO  DE ÁREA DEGRADADA POR DISPOSIÇÃO 
INADEQUADA DE RESÍDUOS - COD. 7.31.1, localizado no 
município de Dourados/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, por necessidade de retificação da denominação social, a  AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL DE N. 16/2021 em nome de PETROBRÁS DISTRIBUIDORA SA, processo n. 61/403552/2016, 
para a atividade de RECUPERAÇÃO  DE ÁREA DEGRADADA POR DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS 
- COD. 7.31.1, devido a solicitação de processo de  INFORMATIVO DE ATIVIDADE – MUDANÇA DE NOME 
OU DENOMINAÇÃO SOCIAL EM NOME DE VIBRA ENERGIA SA,  processo n. 83/042236/2023, localizado 
no município de Dourados/MS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE - IMASUL
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 102/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e a SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto nos Editais n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022 e 
n. 101/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 19 de janeiro de 2024, tornam público, para conhecimento dos 
interessados, o Resultado Definitivo da Fase II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), aplicada aos 
candidatos na condição de sub judice, em cumprimento às decisões judiciais,  observando-se:

1. No Anexo II consta o Resultado Definitivo da Fase II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), 
aplicada aos candidatos na condição de sub judice, em cumprimento às decisões judiciais, com os respectivos 
resultados expressos em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 102/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO DEFINITIVO DA FASE II: EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Inscrição Nome
Autos Cargo Resultado

991510 LUCAS DA SILVA MANARI (sub judice) 1404356-43.2023.8.12.0000 CFSD/PM APTO

936204 VICTOR MENEZES DE OLIVEIRA (sub judice) 1404532-22.2023.8.12.0000 CFSD/PM APTO

EDITAL n. 103/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste 
Edital para realizarem a Fase III: Exame de Saúde, observando-se que:

1. O Exame de Saúde, de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de Campo Grande, na 
Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, no dia 6 de março de 2024, conforme as datas e horários 
previstos no Anexo Único deste Edital, no endereço:

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Rodolfo José Pinho, 1506 - Jardim São Bento
Campo Grande - MS, 79004-690
Horários: Matutino às 7h30min
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1.1. Para a realização do Exame de Saúde, o candidato deverá comparecer ao local designado para a 
sua realização com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento 
dos portões, munido da via original de seu documento de identificação (nos moldes previstos no subitem 
6.3 do Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, não serão aceitos documentos em formato 
digital ou apresentados eletronicamente), dos originais dos exames, laudos e demais documentos 
relacionados no item 6 deste Edital.

1.2. Os candidatos deverão preencher um termo de consentimento, TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE 
E ESCLARECIDO (TCLE), no dia e horário da sua Avaliação Presencial.

1.3. Para avaliação presencial, os candidatos deverão trajar roupa de banho (sunga, para homens, e 
maiô de duas peças, para mulheres).

1.3. Para avaliação presencial, os candidatos deverão trajar roupa de banho (sunga, para homens, e 
maiô de duas peças, para mulheres).

1.4. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do Exame 
de Saúde, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias 
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase.

1.5. As avaliações integrantes do Exame de Saúde não serão realizadas fora da data, do horário e dos 
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será 
levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data 
de sua realização.

2. O Exame de Saúde, de caráter exclusivamente eliminatório, destina-se verificar mediante exame clínico, 
análise dos laudos, dos testes e dos exames solicitados, a presença de doenças, sinais ou sintomas que inabilitem 
o candidato, bem como as condições clínicas, antropométricas e de aptidão física, correlacionadas com a idade, 
a massa muscular, e a altura do candidato que, embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas 
impeditivas ou incapacitantes para suportar a realização do Exame de Capacidade Física, do Curso de Formação 
de Soldados e da própria atividade de Soldado da Polícia Militar, em decorrência do intenso esforço físico e da 
fadiga física e mental próprias das funções militares.

2.1. Os Candidatos inscritos e aprovados em mais de um certame (CFO/PM, CFSD/PM, CFO/BM, CFSD/
BM) serão avaliados uma única vez. O resultado “apto” ou “inapto” valerá para todos os certames que 
estejam inscritos.

3. O Exame de Saúde será realizado por Junta Médica Especial, constituída por profissionais da área designados 
especificamente para esse fim, que avaliará o candidato e emitirá o resultado, com a menção “apto” ou “inapto”.

4. O Exame de Saúde constará das seguintes etapas:

a) Etapa I: preenchimento do Formulário de Anamnese (entrevista), com a finalidade de formar o 
histórico de doenças pregressas, tratamentos anteriores, histórico familiar e histórico de uso de 
medicamentos pelo candidato;

b) Etapa II: realização da Avaliação Presencial (exame médico), consistindo na avaliação da saúde do 
candidato sob os aspectos clínico, antropométrico e de aptidão física.

5. Para realizarem a Etapa I, os candidatos deverão preencher, com todas as informações solicitas, o Formulário 
de Anamnese (entrevista), que será disponibilizado pelo site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.
php?location=editais_complemento&concurso=123. Os candidatos deverão imprimir o Formulário, preencher 
todas as informações, aceitar os termos da declaração, colocar cidade, estado e data (do dia do preenchimento), 
assinar o Formulário e entregar no dia e horário da sua Avaliação Presencial.

6. Na data designada para realização da Etapa II – Avaliação Presencial, os candidatos deverão comparecer 
ao  local designado, nas datas e horários estabelecidos no Anexo Único deste Edital, portando os originais de 
seu documento oficial de identificação, o Formulário de Anamnese devidamente preenchido e assinado, e os 
resultados de exames, os laudos e os pareceres relacionados nas alíneas “a” a “v” deste item, expedidos, no 
máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data definida para a Avaliação (exceto nos casos dos exames, laudos 
e pareceres mencionados nas alíneas “a”, “c”, “f”, “q” e “r”, em que se deverá observar os respectivos prazos de 
validade especificados):

a) eletrocardiograma (ECG) com laudo, realizado no máximo há 45 (quarenta e cinco dias);

b) parecer cardiológico (avaliação cardiológica);

c) eletroencefalograma com laudo, realizado no máximo há 60 (sessenta dias);

d) parecer neurológico (avaliação neurológica);

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
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e) laudo do exame oftalmológico completo, inclusive de avaliação sensocromática;

f) radiografia de tórax, em apneia, realizado no máximo há 45 (quarenta e cinco dias);

g) imunologia para doença de Chagas ou Machado Guerreiro;

h) exame parasitológico de fezes;

i) urina EAS;

j) sorologia para Lues: VDRL ou FTA-ABS;

k) glicemia em jejum;

l) ureia;

m) creatinina;

n) hemograma completo;

o) colesterol total e frações;

p) triglicérides;

q) exame sanguíneo para detecção de gravidez para as candidatas, realizado nos últimos 15 (quinze) dias da data 
estabelecida para sua apresentação;

r) exame de HIV, realizado nos últimos 30 (trinta) dias;

OBS: Em atenção à recomendação, feita por meio do Ofício n. 437/2023/67PJ/CGR, expedido pelo Ministério 
Público de Mato Grosso do Sul, em 18 de abril de 2023, a apresentação do resultado do exame de HIV, previsto 
no item 6, alínea “r”, será dispensada.

s) exame de audiometria (que atenda a solicitação do item 18);

t) sorologia para hepatites “B” e “C”;

u) exame toxicológico para detecção do uso de drogas lícitas e ilícitas em cabelo ou pelos, através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos, que causam 
dependência química e psíquica de qualquer natureza, atendendo a uma janela de detecção de, no mínimo, 90 
(noventa) dias:

Anfetaminas (Anfetamina, Dietilpropiona, Mazindol e Fenproporex), Metanfetaminas (Metanfetamina, MDMA 
(Ecstasy), MDA, MDEA, MBDB), Benzodiazepínicos (Alprazolam, Clonazepam, Diazepam, Lorazepam, Midazolam, 
Nitrazepam, Nordiazepam, Oxazepam, Temazepam, Flurazepam, Clordiazepóxico), Canabinóides (11-Nor-delta 
9-tetrahidrocanabinol (THC), Canabinol, Canabidiol e metabólito), Cocaína (Crack, AEME, Benzoilecgonina, 
Cocaetileno, Cocaína, Norcocaína), Opiáceos (Morfina, 6-acetilmorfina, 6-Acetilcodeína, Codeína, Dihidrocodeína, 
Heroína (diacetilmorfina)), Opióides (Oxicodona, Fentanil, Petidina), Hipnóticos e Sedativos (Zopiclone, Zolpidem), 
LSD, Metadona, PCP (Fenciclidina), Tramadol, Quetamina, Norquetamina;

OBS: Caso o candidato faça uso de qualquer uma das substâncias mencionadas na alínea “u” do item 6 por 
expressa recomendação médica, deverá apresentar juntamente ao laudo do exame toxicológico, cópia do 
documento expedido por profissional competente que contenha a prescrição, além do respectivo laudo.

v) radiografia panorâmica do complexo maxilo-mandibular.

7. Os candidatos poderão realizar os exames em estabelecimentos de sua escolha, devendo observar, no entanto, 
as exigências e os prazos estabelecidos neste edital.

8. Nos laudos das avaliações cardiológica, neurológica e oftalmológica, deverá constar, necessariamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.

9. Em todos os exames deverá constar o nome e o número do documento de identidade do candidato preenchido 
pelo profissional ou laboratório que os realizou, sob pena de suspeição e exclusão do candidato do certame.

10. A solicitação do exame constante na alínea “r” do subitem 11.6 encontra-se prevista no inciso XVIII do art. 
31 da Lei Estadual n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009, e não possui caráter eliminatório, mas exclusivamente 
informativo, destinando-se à proteção da saúde do militar estadual, tendo em vista que as atividades 
desempenhadas incluem a exposição a risco de contágio de moléstias e de morte em sua rotina de trabalho. Leva 
em consideração, ainda, as condições relacionadas à sua permanência no serviço ativo ou transferência para a 
reserva remunerada.
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11. Além dos exames relacionados no item 6, poderão ser solicitados outros exames, laudos ou pareceres 
especializados, de caráter complementar, necessários à avaliação completa desta fase, de forma a possibilitar 
a verificação da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício da função, face às exigências de 
vitalidade física requeridas para as tarefas que serão executadas rotineiramente, observadas as normas da 
medicina especializada, os quais serão realizados às expensas do candidato.

12. Na hipótese de solicitação de exames, laudos ou pareceres complementares, pela Junta Médica Especial, a 
informação será lançada na ficha de avaliação do candidato, sendo este declarado provisoriamente “inapto”, até 
que seja apresentado o resultado do documento complementar solicitado, providência que deverá ser realizada 
pelo candidato durante o prazo recursal, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos no edital dos 
resultados.

13. Após a apresentação, pelo candidato, do exame, laudo ou parecer complementar solicitado, a Junta Médica 
Especial analisará o teor do documento e deliberará pela aptidão do candidato no Exame de Saúde, ou pela 
manutenção da inaptidão, tornando-a definitiva. Caso o candidato deixe de apresentar a documentação solicitada 
dentro do prazo ou de acordo com as normas e procedimentos fixados, a inaptidão se tornará, automaticamente, 
definitiva.

14. No exame antropométrico serão exigidas as seguintes mensurações mínimas, necessárias à função de policial 
militar:

a) altura mínima descalço e descoberto: 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros) para homens 
e 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para mulheres;

b) índice de massa corpórea (IMC) entre 20 (vinte) e 28 (vinte e oito) para candidatos do sexo masculino 
e entre 20 (vinte) e 26 (vinte e seis) para o sexo feminino, cujo cálculo será apurado mediante a seguinte 
fórmula: IMC = peso corporal (em quilogramas) dividido pela altura² (altura ao quadrado) em metros;

c) capacidade vital, força e pressão, considerando os seguintes limites mínimos:

Sexo Mão dominante Mão não-dominante
Masculino 35 kg 30 kg
Feminino 25 kg 20 kg

15. Na avaliação odontológica serão consideradas como condições mínimas:

a) ausência de anomalias de desenvolvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcionalidade 
do aparelho estomatognático;

b) ausência de dentes cariados ou com lesões periapicais;

c) presença de todos os dentes anteriores, incisivos e caninos, tolerando-se dentes artificiais, inclusive 
prótese total, desde que satisfaçam a estética e à função;

d) ausência de lesões periodontais graves;

e) presença de raízes hígidas, que forem aproveitadas proteticamente, serão consideradas como dentes 
naturais para todos os efeitos, desde que possua a referida peça protética.

16. Serão julgados inaptos para as atribuições inerentes à Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, pela Junta Médica 
Especial, os candidatos que:

a) não atenderem os índices mínimos exigidos, incidirem nas condições incapacitantes e ou não se 
situarem na proporcionalidade de peso e altura exigida;

b) apresentarem nos exames laboratoriais alterações consideradas incompatíveis com o serviço ativo 
policial militar;

c) deixarem de realizar algum exame previsto neste Edital ou não apresentarem o respectivo laudo ou 
exibi-lo incompleto;

d) incidirem em condição clínica que seja considerada pela Junta Médica como incapacitante.

17. Além das condições previstas nas Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército, Portaria n. 247 – 
DGP, de 7 de outubro de 2009, constituem condições incapacitantes para o ingresso na Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, os seguintes diagnósticos, apurados por meio dos exames clínicos, que abrangem anamnese, 
ectoscopia e exame físico, quando o candidato for julgado inapto ou não-recomendável:

a) cabeça e pescoço: deformações, perdas externas de substância; cicatrizes extensas, deformantes, 
aderentes ou antiestéticas; contrações musculares anormais, cisto branquial, higroma cístico de pescoço 
e fístulas;
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b) ouvido e audição: deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidades do conduto 
auditivo e tímpano; infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores e baixa 
audição;

c) olhos e visão: infecções e processos inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e hordéolo; 
ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações corneanas, degenerações, 
sequelas de traumatismo ou de queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou 
adquiridas, anormalidades funcionais significativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância 
permitida; lesões retinianas e doenças neurológicas ou musculares oculares; daltonismo, estrabismo 
com desvio superior a 10 graus;

d) boca, nariz, laringe, faringe, traquéia e esôfago: anormalidades estruturais congênitas ou não; 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresias e retrações; sequelas de agentes 
nocivos; fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; deficiências funcionais 
na mastigação, respiração, fonação e deglutição e doenças alérgicas do trato respiratório, defeitos de 
fonação física com diminuição da função; excetuando-se os sinais e sintomas de gripe e resfriados 
comuns;

e) dentes: estado sanitário geral deficiente, infecções, má oclusão e tumores; restaurações, dentaduras 
e pontes insatisfatórias; deficiências funcionais, e dentes cariados com lesões periapicais; piorréia 
alveolar, ausência de dentes frontais, exceto se substituídos por dentes artificiais que satisfaçam à 
estética e à função;

f) pele e tecido celular subcutâneo: infecções crônicas ou recidivantes; micoses extensas, infectadas 
ou cronificadas; parasitoses cutâneas extensas; eczemas alérgicos crônicos ou infectados; expressões 
cutâneas das doenças autoimunes; manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações 
e edemas; cicatrizes deformantes que comprometam a estética; nevus vasculares e externos ou 
antiestéticos, psoríase, lúpus eritomatoso, pênfigo e, ainda, não são permitidas: a presença de piercing 
em qualquer área do corpo para todos os candidatos, tatuagem permanente no corpo, nos termos do 
disposto neste Edital; a presença de hérnia de qualquer tipo;

g) pulmões e paredes torácicas: deformidades relevantes congênitas ou adquiridas de caixa torácica; 
função respiratória prejudicada; doenças e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções bacterianas ou 
micóticas; doenças imunoalérgicas do trato respiratório inferior; fístula e fibrose pulmonar difusa; tumores 
malignos e benignos dos pulmões e despleura, anomalidades radiológicas, exceto se insignificantes e 
desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional; e qualquer doença crônica 
ou aguda do pulmão sob diagnóstico semiológico;

h) sistema cardiovascular: anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções e inflamações, arritmias 
e ou desdobramentos significantes, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação 
intrínseca do coração; anormalidade do feixe de condução e outras, detectadas no eletrocardiograma; 
doenças orovalvulares; hipotensão arterial com sintomas; hipertensão arterial (pressão arterial 
diastólica superior a 90 mmHg e sistólica superior a 150 mmHg), taquiesfigmia; alterações significativas 
da silhueta cardíaca no exame radiológico; doenças venosas, arteriais e linfáticas, ictus desviado além 
do padrão normal, sopros, extrassístoles, arritmias e ou desdobramentos significantes e pulso arterial 
medido em repouso igual ou maior que 100bat/min;

i) abdômen e trato digestivo: anormalidades da parede (ex: hérnias, fístulas), verificadas à inspeção 
ou palpação; visceromegalias; infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves (ex: doença de 
Chagas, calazar, malária, amebíase extra intestinal); micoses profundas, história de cirurgia significativa 
ou ressecções importantes; doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; distúrbios 
funcionais, desde que significativos; tumores benignos e malignos; presença de ascite, hepatite e ou 
esplenomegalia, tumores ou qualquer doença crônica do aparelho digestivo;

j) aparelho gênito-urinário: anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias; 
tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina; criptorquidia; varicocele 
volumosa e ou dolorosa; estão excetuados a hipospádia e o testículo único, desde que este não resulte 
de criptorquidia do outro testículo, presença de qualquer tipo de hérnia, e hidrocele;

k) aparelho osteo-mio-articular: doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou 
adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas; desvios ou curvaturas anormais e 
significativas da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e 
dos pés; próteses cirúrgicas e sequelas de cirurgia; e, ainda, no caso de pé plano e curvatura discreta 
da coluna vertebral, poderá ser solicitado parecer especializado para avaliação de sintomas, distúrbios 
funcionais orgânicos e vício postural;

l) doenças metabólicas e endócrinas: “Diabetes mellitus”; tumores. hipotalâmicos e hipofisários; disfunção 
tiroideana sintomática; tumores da tiróide, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade 
mórbida; tumores de suprarrenal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário 
ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do 
metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica;

m) sangue e órgãos hematopoiéticos: alterações do sangue e órgãos hematopoiéticos significativas, 
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varizes; presença de doença infecto contagiosa detectada por meio de exames de sangue e avaliação 
clínica; anemia, com nível de hemoglobina inferior a 12 g% e ou hematócrito inferior a 34%; número 
de leucócitos inferior a 3.500/mm3 ou superior a 13.000/mm3; glicemia de jejum para homens de 70 a 
100 mg/dl, e de jejum para mulheres de 60 a 100 mg/dl, ALT superior a 2 (duas) vezes o valor máximo 
de referência da normalidade;

n) doenças neuropsiquiátricas: distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades 
congênitas ou adquiridas; ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias e fraquezas 
musculares; além disso, será avaliada cuidadosamente a história para detectar síndromes convulsivas, 
distúrbios de consciência, distúrbios comportamentais e de personalidade, transtornos mentais 
associados ao alcoolismo, abuso de substâncias psicoativas, psicoses, estados paranóicos e transtornos 
de personalidade;

o) tumores e neoplasias: qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutivo ou comprometimento estético importante;

p) doenças sexualmente transmissíveis (exceto HIV): serão toleradas cicatrizes sorológicas para lues;

q) condições ginecológicas: neoplasias; coforite; cistos ovarianos não funcionais; salpingite, lesões 
uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto insignificantes e desprovidas de potencialidade 
mórbida; anormalidades congênitas; mastites específicas, tumorações da mama;

r) proporcionalidade de peso e altura: Índice de Massa Corpórea (IMC) situado fora dos parâmetros 
estabelecidos neste Edital;

s) cirurgias: gastrectomia, lobectomia, esplenectomia, esofagoplastia, nefrectomia ou qualquer cirurgia 
mutiladora;

t) toxicológico: constatação de presença das substâncias como Anfetaminas (Anfetamina, 
Dietilpropiona, Mazindol e Fenproporex), Metanfetaminas (Metanfetamina, MDMA (Ecstasy), MDA, 
MDEA, MBDB), Benzodiazepínicos (Alprazolam, Clonazepam, Diazepam, Lorazepam, Midazolam, 
Nitrazepam, Nordiazepam, Oxazepam, Temazepam, Flurazepam, Clordiazepóxico), Canabinóides 
(11-Nor-delta 9-tetrahidrocanabinol (THC), Canabinol, Canabidiol e metabólito), Cocaína (Crack, 
AEME, Benzoilecgonina, Cocaetileno, Cocaína, Norcocaína), Opiáceos (Morfina, 6-acetilmorfina, 
6-Acetilcodeína, Codeína, Dihidrocodeína, Heroína (diacetilmorfina)), Opióides (Oxicodona, Fentanil, 
Petidina), Hipnóticos e Sedativos (Zopiclone, Zolpidem), LSD, Metadona, PCP (Fenciclidina), Tramadol, 
Quetamina, Norquetamina.

18. Para a acuidade auditiva serão observados os índices mínimos exigidos, considerando-se aptos os candidatos 
que apresentarem perdas auditivas em qualquer ouvido de até 20 decibéis, nas frequências de 500HZ a 1000HZ; 
de até 25 decibéis, nas frequências de 1001HZ a 2000HZ; de até 30 decibéis, nas frequências de 2001HZ a 
3000HZ; e de até 35 decibéis, nas frequências de 3001HZ a 8000HZ, por vias aérea e óssea, sendo que a perda 
média de todas as frequências não deve ser superior a 25 decibéis.

19. Na avaliação de acuidade oftalmológica somente será considerado apto o candidato que não apresente 
discromatopsia de grau acentuado e que alcance, na avaliação da acuidade visual, seguindo-se a escala optométrica 
de Snellen, os seguintes índices mínimos:

a) acuidade visual de 20/67 em ambos os olhos, sem correção óptica;

b) acuidade visual de 20/25 em ambos os olhos, com correção óptica, se for o caso.

20. Os limites mínimos a serem observados para a mobilidade, em caso de doenças do aparelho osteo-mio-
articular, de que trata a letra “k” do subitem 11.10, são:

a) ombro - elevação para diante a 90°, abdução a 90°;

b) cotovelo - flexão a 100°, extensão a 150°;

c) punho - alcance total a 15°;

d) mão - supinação ou pronação a 90°;

e) dedos - formação de pinça digital;

f) coxo-femural - flexão a 90°, extensão a 10°;

g) joelho - extensão total, flexão a 90°;

h) tornozelo - dorsiflexão a 10°, flexão plantar a 10°.
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21. Na análise de sangue e de órgãos hematopoiéticos, as alterações hematológicas consideradas significativas 
poderão ser submetidas a parecer especializado.

22. Será incapacitado todo candidato que tiver sido submetido à cirurgia de obesidade há menos de 2 (dois) anos 
da data da inspeção de saúde.

23. Em todos os diagnósticos dos exames será respeitado o sigilo médico.

24. Os candidatos deverão levar garrafa com água para hidratação.

25. Conforme previsão do subitem 6.6, do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, não será permitido o 
ingresso no local de realização da fase do Exame de Saúde do Concurso Público de candidatos:

a) portando armas ou munição, pois não haverá local disponível para acondicionamento;

b) com aparelho celular, que deverá ser acondicionado no momento da identificação, desligado e/ou 
sem bateria, em embalagem específica a ser fornecida, conforme orientação da Comissão Organizadora.

26. Serão eliminados do concurso público todos os candidatos que no Exame de Saúde forem considerados 
“inaptos” para o exercício da função, que não cumprirem o procedimento estabelecido neste edital, que não 
comparecerem na data e horário previstos ou que não entregarem todos os exames, laudos, pareceres e demais 
documentações solicitadas.

27. Os resultados preliminar e definitivo do Exame de Saúde serão publicados mediante editais próprios, que 
conterão a relação dos candidatos convocados para a Fase, com os respectivos resultados expressos em “apto”, 
“inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES – CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 103/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE III – EXAME DE SAÚDE

INSCRICAO NOME DATA HORÁRIO CARGO

1042128 Marcel Junio Da Silva Souza (Sub judice) 6/03/2024 07h30 CFSD/PM
1055110 Danilo Penteado Confessor (Sub judice) 6/03/2024 07h30 CFSD/PM

EDITAL n. 49/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 22 de 
setembro de 2022, em cumprimento a decisões judiciais, tornam pública, para conhecimento dos interessados, 
a convocação do candidato relacionado no Anexo Único deste Edital para realizar a Fase III: Exame de Saúde, 
observando-se:  

1. O Exame de Saúde, de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de Campo Grande, na 
Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, no dia 6 de março de 2024, conforme as datas e horários 
previstos no Anexo Único deste Edital, no endereço:
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Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Rodolfo José Pinho, 1506 - Jardim São Bento
Campo Grande - MS, 79004-690
Horários: Matutino às 7h30min

1.1. Para a realização do Exame de Saúde, o candidato deverá comparecer ao local designado para a 
sua realização com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento 
dos portões, munido da via original de seu documento de identificação (nos moldes previstos no subitem 
6.3 do Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, não serão aceitos documentos em formato 
digital ou apresentados eletronicamente), dos originais dos exames, laudos e demais documentos 
relacionados no item 6 deste Edital.

1.2. Os candidatos deverão preencher um termo de consentimento, TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE 
E ESCLARECIDO (TCLE), no dia e horário da sua Avaliação Presencial.

1.3. Para avaliação presencial, os candidatos deverão trajar roupa de banho (sunga, para homens, e 
maiô de duas peças, para mulheres).

1.3. Para avaliação presencial, os candidatos deverão trajar roupa de banho (sunga, para homens, e 
maiô de duas peças, para mulheres).

1.4. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do Exame 
de Saúde, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias 
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase.

1.5. As avaliações integrantes do Exame de Saúde não serão realizadas fora da data, do horário e dos 
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será 
levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data 
de sua realização.

2. O Exame de Saúde, de caráter exclusivamente eliminatório, destina-se verificar mediante exame clínico, 
análise dos laudos, dos testes e dos exames solicitados, a presença de doenças, sinais ou sintomas que inabilitem 
o candidato, bem como as condições clínicas, antropométricas e de aptidão física, correlacionadas com a idade, 
a massa muscular, e a altura do candidato que, embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas 
impeditivas ou incapacitantes para suportar a realização do Exame de Capacidade Física, do Curso de Formação 
de Soldados e da própria atividade de Soldado do Corpo de Bombeiros Militar, em decorrência do intenso esforço 
físico e da fadiga física e mental próprias das funções militares.

2.1. Os Candidatos inscritos e aprovados em mais de um certame (CFO/PM, CFSD/PM, CFO/BM, CFSD/
BM) serão avaliados uma única vez. O resultado “apto” ou “inapto” valerá para todos os certames que 
estejam inscritos.

3. O Exame de Saúde será realizado por Junta Médica Especial, constituída por profissionais da área designados 
especificamente para esse fim, que avaliará o candidato e emitirá o resultado, com a menção “apto” ou “inapto”.

4. O Exame de Saúde constará das seguintes etapas:

a) Etapa I: preenchimento do Formulário de Anamnese (entrevista), com a finalidade de formar o 
histórico de doenças pregressas, tratamentos anteriores, histórico familiar e histórico de uso de 
medicamentos pelo candidato;

b) Etapa II: realização da Avaliação Presencial (exame médico), consistindo na avaliação da saúde do 
candidato sob os aspectos clínico, antropométrico e de aptidão física.

5. Para realizarem a Etapa I, os candidatos deverão preencher, com todas as informações solicitas, o Formulário 
de Anamnese (entrevista), que será disponibilizado pelo site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.
php?location=editais_complemento&concurso=123. Os candidatos deverão imprimir o Formulário, preencher 
todas as informações, aceitar os termos da declaração, colocar cidade, estado e data (do dia do preenchimento), 
assinar o Formulário e entregar no dia e horário da sua Avaliação Presencial.

6. Na data designada para realização da Etapa II – Avaliação Presencial, os candidatos deverão comparecer 
ao  local designado, nas datas e horários estabelecidos no Anexo Único deste Edital, portando os originais de 
seu documento oficial de identificação, o Formulário de Anamnese devidamente preenchido e assinado, e os 
resultados de exames, os laudos e os pareceres relacionados nas alíneas “a” a “v” deste item, expedidos, no 
máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data definida para a Avaliação (exceto nos casos dos exames, laudos 
e pareceres mencionados nas alíneas “a”, “c”, “f”, “q” e “r”, em que se deverá observar os respectivos prazos de 
validade especificados):

a) eletrocardiograma (ECG) com laudo, realizado no máximo há 45 (quarenta e cinco dias);

b) parecer cardiológico (avaliação cardiológica);

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
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c) eletroencefalograma com laudo, realizado no máximo há 60 (sessenta dias);

d) parecer neurológico (avaliação neurológica);

e) laudo do exame oftalmológico completo, inclusive de avaliação sensocromática;

f) radiografia de tórax, em apneia, realizado no máximo há 45 (quarenta e cinco dias);

g) imunologia para doença de Chagas ou Machado Guerreiro;

h) exame parasitológico de fezes;

i) urina EAS;

j) sorologia para Lues: VDRL ou FTA-ABS;

k) glicemia em jejum;

l) ureia;

m) creatinina;

n) hemograma completo;

o) colesterol total e frações;

p) triglicérides;

q) exame sanguíneo para detecção de gravidez para as candidatas, realizado nos últimos 15 (quinze) dias da data 
estabelecida para sua apresentação;

r) exame de HIV, realizado nos últimos 30 (trinta) dias;

OBS: Em atenção à recomendação, feita por meio do Ofício n. 437/2023/67PJ/CGR, expedido pelo Ministério 
Público de Mato Grosso do Sul, em 18 de abril de 2023, a apresentação do resultado do exame de HIV, previsto 
no item 6, alínea “r”, será dispensada.

s) exame de audiometria (que atenda a solicitação do item 18);

t) sorologia para hepatites “B” e “C”;

u) exame toxicológico para detecção do uso de drogas lícitas e ilícitas em cabelo ou pelos, através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos, que causam 
dependência química e psíquica de qualquer natureza, atendendo a uma janela de detecção de, no mínimo, 90 
(noventa) dias:

Anfetaminas (Anfetamina, Dietilpropiona, Mazindol e Fenproporex), Metanfetaminas (Metanfetamina, MDMA 
(Ecstasy), MDA, MDEA, MBDB), Benzodiazepínicos (Alprazolam, Clonazepam, Diazepam, Lorazepam, Midazolam, 
Nitrazepam, Nordiazepam, Oxazepam, Temazepam, Flurazepam, Clordiazepóxico), Canabinóides (11-Nor-delta 
9-tetrahidrocanabinol (THC), Canabinol, Canabidiol e metabólito), Cocaína (Crack, AEME, Benzoilecgonina, 
Cocaetileno, Cocaína, Norcocaína), Opiáceos (Morfina, 6-acetilmorfina, 6-Acetilcodeína, Codeína, Dihidrocodeína, 
Heroína (diacetilmorfina)), Opióides (Oxicodona, Fentanil, Petidina), Hipnóticos e Sedativos (Zopiclone, Zolpidem), 
LSD, Metadona, PCP (Fenciclidina), Tramadol, Quetamina, Norquetamina;

OBS: Caso o candidato faça uso de qualquer uma das substâncias mencionadas na alínea “u” do item 6 por 
expressa recomendação médica, deverá apresentar juntamente ao laudo do exame toxicológico, cópia do 
documento expedido por profissional competente que contenha a prescrição, além do respectivo laudo.

v) radiografia panorâmica do complexo maxilo-mandibular.

7. Os candidatos poderão realizar os exames em estabelecimentos de sua escolha, devendo observar, no entanto, 
as exigências e os prazos estabelecidos neste edital.

8. Nos laudos das avaliações cardiológica, neurológica e oftalmológica, deverá constar, necessariamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.

9. Em todos os exames deverá constar o nome e o número do documento de identidade do candidato preenchido 
pelo profissional ou laboratório que os realizou, sob pena de suspeição e exclusão do candidato do certame.

10. A solicitação do exame constante na alínea “r” do subitem 11.6 encontra-se prevista no inciso XVIII do art. 
31 da Lei Estadual n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009, e não possui caráter eliminatório, mas exclusivamente 
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informativo, destinando-se à proteção da saúde do militar estadual, tendo em vista que as atividades 
desempenhadas incluem a exposição a risco de contágio de moléstias e de morte em sua rotina de trabalho. Leva 
em consideração, ainda, as condições relacionadas à sua permanência no serviço ativo ou transferência para a 
reserva remunerada.

11. Além dos exames relacionados no item 6, poderão ser solicitados outros exames, laudos ou pareceres 
especializados, de caráter complementar, necessários à avaliação completa desta fase, de forma a possibilitar 
a verificação da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício da função, face às exigências de 
vitalidade física requeridas para as tarefas que serão executadas rotineiramente, observadas as normas da 
medicina especializada, os quais serão realizados às expensas do candidato.

12. Na hipótese de solicitação de exames, laudos ou pareceres complementares, pela Junta Médica Especial, a 
informação será lançada na ficha de avaliação do candidato, sendo este declarado provisoriamente “inapto”, até 
que seja apresentado o resultado do documento complementar solicitado, providência que deverá ser realizada 
pelo candidato durante o prazo recursal, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos no edital dos 
resultados.

13. Após a apresentação, pelo candidato, do exame, laudo ou parecer complementar solicitado, a Junta Médica 
Especial analisará o teor do documento e deliberará pela aptidão do candidato no Exame de Saúde, ou pela 
manutenção da inaptidão, tornando-a definitiva. Caso o candidato deixe de apresentar a documentação solicitada 
dentro do prazo ou de acordo com as normas e procedimentos fixados, a inaptidão se tornará, automaticamente, 
definitiva.

14. No exame antropométrico serão exigidas as seguintes mensurações mínimas, necessárias à função de 
bombeiro militar:

a) altura mínima descalço e descoberto: 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros) para homens 
e 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para mulheres;

b) índice de massa corpórea (IMC) entre 20 (vinte) e 28 (vinte e oito) para candidatos do sexo masculino 
e entre 20 (vinte) e 26 (vinte e seis) para o sexo feminino, cujo cálculo será apurado mediante a seguinte 
fórmula: IMC = peso corporal (em quilogramas) dividido pela altura² (altura ao quadrado) em metros;

c) capacidade vital, força e pressão, considerando os seguintes limites mínimos:

Sexo Mão dominante Mão não-dominante
Masculino 35 kg 30 kg
Feminino 25 kg 20 kg

15. Na avaliação odontológica serão consideradas como condições mínimas:

a) ausência de anomalias de desenvolvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcionalidade 
do aparelho estomatognático;

b) ausência de dentes cariados ou com lesões periapicais;

c) presença de todos os dentes anteriores, incisivos e caninos, tolerando-se dentes artificiais, inclusive 
prótese total, desde que satisfaçam a estética e à função;

d) ausência de lesões periodontais graves;

e) presença de raízes hígidas, que forem aproveitadas proteticamente, serão consideradas como dentes 
naturais para todos os efeitos, desde que possua a referida peça protética.

16. Serão julgados inaptos para as atribuições inerentes ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, pela Junta Médica Especial, os candidatos que:

a) não atenderem os índices mínimos exigidos, incidirem nas condições incapacitantes e ou não se 
situarem na proporcionalidade de peso e altura exigida;

b) apresentarem nos exames laboratoriais alterações consideradas incompatíveis com o serviço ativo 
bombeiro militar;

c) deixarem de realizar algum exame previsto neste Edital ou não apresentarem o respectivo laudo ou 
exibi-lo incompleto;

d) incidirem em condição clínica que seja considerada pela Junta Médica como incapacitante.

17. Além das condições previstas nas Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército, Portaria n. 247 
– DGP, de 7 de outubro de 2009, constituem condições incapacitantes para o ingresso no Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, os seguintes diagnósticos, apurados por meio dos exames clínicos, que 
abrangem anamnese, ectoscopia e exame físico, quando o candidato for julgado inapto ou não-recomendável:
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a) cabeça e pescoço: deformações, perdas externas de substância; cicatrizes extensas, deformantes, 
aderentes ou antiestéticas; contrações musculares anormais, cisto branquial, higroma cístico de pescoço 
e fístulas;

b) ouvido e audição: deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidades do conduto 
auditivo e tímpano; infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores e baixa 
audição;

c) olhos e visão: infecções e processos inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e hordéolo; 
ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações corneanas, degenerações, 
sequelas de traumatismo ou de queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou 
adquiridas, anormalidades funcionais significativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância 
permitida; lesões retinianas e doenças neurológicas ou musculares oculares; daltonismo, estrabismo 
com desvio superior a 10 graus;

d) boca, nariz, laringe, faringe, traquéia e esôfago: anormalidades estruturais congênitas ou não; 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresias e retrações; sequelas de agentes 
nocivos; fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; deficiências funcionais 
na mastigação, respiração, fonação e deglutição e doenças alérgicas do trato respiratório, defeitos de 
fonação física com diminuição da função; excetuando-se os sinais e sintomas de gripe e resfriados 
comuns;

e) dentes: estado sanitário geral deficiente, infecções, má oclusão e tumores; restaurações, dentaduras 
e pontes insatisfatórias; deficiências funcionais, e dentes cariados com lesões periapicais; piorréia 
alveolar, ausência de dentes frontais, exceto se substituídos por dentes artificiais que satisfaçam à 
estética e à função;

f) pele e tecido celular subcutâneo: infecções crônicas ou recidivantes; micoses extensas, infectadas 
ou cronificadas; parasitoses cutâneas extensas; eczemas alérgicos crônicos ou infectados; expressões 
cutâneas das doenças autoimunes; manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações 
e edemas; cicatrizes deformantes que comprometam a estética; nevus vasculares e externos ou 
antiestéticos, psoríase, lúpus eritomatoso, pênfigo e, ainda, não são permitidas: a presença de piercing 
em qualquer área do corpo para todos os candidatos, tatuagem permanente no corpo, nos termos do 
disposto neste Edital; a presença de hérnia de qualquer tipo;

g) pulmões e paredes torácicas: deformidades relevantes congênitas ou adquiridas de caixa torácica; 
função respiratória prejudicada; doenças e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções bacterianas ou 
micóticas; doenças imunoalérgicas do trato respiratório inferior; fístula e fibrose pulmonar difusa; tumores 
malignos e benignos dos pulmões e despleura, anomalidades radiológicas, exceto se insignificantes e 
desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional; e qualquer doença crônica 
ou aguda do pulmão sob diagnóstico semiológico;

h) sistema cardiovascular: anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções e inflamações, arritmias 
e ou desdobramentos significantes, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação 
intrínseca do coração; anormalidade do feixe de condução e outras, detectadas no eletrocardiograma; 
doenças orovalvulares; hipotensão arterial com sintomas; hipertensão arterial (pressão arterial 
diastólica superior a 90 mmHg e sistólica superior a 150 mmHg), taquiesfigmia; alterações significativas 
da silhueta cardíaca no exame radiológico; doenças venosas, arteriais e linfáticas, ictus desviado além 
do padrão normal, sopros, extrassístoles, arritmias e ou desdobramentos significantes e pulso arterial 
medido em repouso igual ou maior que 100bat/min;

i) abdômen e trato digestivo: anormalidades da parede (ex: hérnias, fístulas), verificadas à inspeção 
ou palpação; visceromegalias; infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves (ex: doença de 
Chagas, calazar, malária, amebíase extra intestinal); micoses profundas, história de cirurgia significativa 
ou ressecções importantes; doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; distúrbios 
funcionais, desde que significativos; tumores benignos e malignos; presença de ascite, hepatite e ou 
esplenomegalia, tumores ou qualquer doença crônica do aparelho digestivo;

j) aparelho gênito-urinário: anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias; 
tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina; criptorquidia; varicocele 
volumosa e ou dolorosa; estão excetuados a hipospádia e o testículo único, desde que este não resulte 
de criptorquidia do outro testículo, presença de qualquer tipo de hérnia, e hidrocele;

k) aparelho osteo-mio-articular: doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou 
adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas; desvios ou curvaturas anormais e 
significativas da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e 
dos pés; próteses cirúrgicas e sequelas de cirurgia; e, ainda, no caso de pé plano e curvatura discreta 
da coluna vertebral, poderá ser solicitado parecer especializado para avaliação de sintomas, distúrbios 
funcionais orgânicos e vício postural;

l) doenças metabólicas e endócrinas: “Diabetes mellitus”; tumores. hipotalâmicos e hipofisários; disfunção 
tiroideana sintomática; tumores da tiróide, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade 
mórbida; tumores de suprarrenal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário 
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ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do 
metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica;

m) sangue e órgãos hematopoiéticos: alterações do sangue e órgãos hematopoiéticos significativas, 
varizes; presença de doença infecto contagiosa detectada por meio de exames de sangue e avaliação 
clínica; anemia, com nível de hemoglobina inferior a 12 g% e ou hematócrito inferior a 34%; número 
de leucócitos inferior a 3.500/mm3 ou superior a 13.000/mm3; glicemia de jejum para homens de 70 a 
100 mg/dl, e de jejum para mulheres de 60 a 100 mg/dl, ALT superior a 2 (duas) vezes o valor máximo 
de referência da normalidade;

n) doenças neuropsiquiátricas: distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades 
congênitas ou adquiridas; ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias e fraquezas 
musculares; além disso, será avaliada cuidadosamente a história para detectar síndromes convulsivas, 
distúrbios de consciência, distúrbios comportamentais e de personalidade, transtornos mentais 
associados ao alcoolismo, abuso de substâncias psicoativas, psicoses, estados paranóicos e transtornos 
de personalidade;

o) tumores e neoplasias: qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutivo ou comprometimento estético importante;

p) doenças sexualmente transmissíveis (exceto HIV): serão toleradas cicatrizes sorológicas para lues;

q) condições ginecológicas: neoplasias; coforite; cistos ovarianos não funcionais; salpingite, lesões 
uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto insignificantes e desprovidas de potencialidade 
mórbida; anormalidades congênitas; mastites específicas, tumorações da mama;

r) proporcionalidade de peso e altura: Índice de Massa Corpórea (IMC) situado fora dos parâmetros 
estabelecidos neste Edital;

s) cirurgias: gastrectomia, lobectomia, esplenectomia, esofagoplastia, nefrectomia ou qualquer cirurgia 
mutiladora;

t) toxicológico: constatação de presença das substâncias como Anfetaminas (Anfetamina, 
Dietilpropiona, Mazindol e Fenproporex), Metanfetaminas (Metanfetamina, MDMA (Ecstasy), MDA, 
MDEA, MBDB), Benzodiazepínicos (Alprazolam, Clonazepam, Diazepam, Lorazepam, Midazolam, 
Nitrazepam, Nordiazepam, Oxazepam, Temazepam, Flurazepam, Clordiazepóxico), Canabinóides 
(11-Nor-delta 9-tetrahidrocanabinol (THC), Canabinol, Canabidiol e metabólito), Cocaína (Crack, 
AEME, Benzoilecgonina, Cocaetileno, Cocaína, Norcocaína), Opiáceos (Morfina, 6-acetilmorfina, 
6-Acetilcodeína, Codeína, Dihidrocodeína, Heroína (diacetilmorfina)), Opióides (Oxicodona, Fentanil, 
Petidina), Hipnóticos e Sedativos (Zopiclone, Zolpidem), LSD, Metadona, PCP (Fenciclidina), Tramadol, 
Quetamina, Norquetamina.

18. Para a acuidade auditiva serão observados os índices mínimos exigidos, considerando-se aptos os candidatos 
que apresentarem perdas auditivas em qualquer ouvido de até 20 decibéis, nas frequências de 500HZ a 1000HZ; 
de até 25 decibéis, nas frequências de 1001HZ a 2000HZ; de até 30 decibéis, nas frequências de 2001HZ a 
3000HZ; e de até 35 decibéis, nas frequências de 3001HZ a 8000HZ, por vias aérea e óssea, sendo que a perda 
média de todas as frequências não deve ser superior a 25 decibéis.

19. Na avaliação de acuidade oftalmológica somente será considerado apto o candidato que não apresente 
discromatopsia de grau acentuado e que alcance, na avaliação da acuidade visual, seguindo-se a escala optométrica 
de Snellen, os seguintes índices mínimos:

a) acuidade visual de 20/67 em ambos os olhos, sem correção óptica;

b) acuidade visual de 20/25 em ambos os olhos, com correção óptica, se for o caso.

20. Os limites mínimos a serem observados para a mobilidade, em caso de doenças do aparelho osteo-mio-
articular, de que trata a letra “k” do subitem 11.10, são:

a) ombro - elevação para diante a 90°, abdução a 90°;

b) cotovelo - flexão a 100°, extensão a 150°;
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c) punho - alcance total a 15°;

d) mão - supinação ou pronação a 90°;

e) dedos - formação de pinça digital;

f) coxo-femural - flexão a 90°, extensão a 10°;

g) joelho - extensão total, flexão a 90°;

h) tornozelo - dorsiflexão a 10°, flexão plantar a 10°.

21. Na análise de sangue e de órgãos hematopoiéticos, as alterações hematológicas consideradas significativas 
poderão ser submetidas a parecer especializado.

22. Será incapacitado todo candidato que tiver sido submetido à cirurgia de obesidade há menos de 2 (dois) anos 
da data da inspeção de saúde.

23. Em todos os diagnósticos dos exames será respeitado o sigilo médico.

24. Os candidatos deverão levar garrafa com água para hidratação.

25. Conforme previsão do subitem 6.6, do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, não será permitido o 
ingresso no local de realização da fase do Exame de Saúde do Concurso Público de candidatos:

a) portando armas ou munição, pois não haverá local disponível para acondicionamento;

b) com aparelho celular, que deverá ser acondicionado no momento da identificação, desligado e/ou 
sem bateria, em embalagem específica a ser fornecida, conforme orientação da Comissão Organizadora.

26. Serão eliminados do concurso público todos os candidatos que no Exame de Saúde forem considerados 
“inaptos” para o exercício da função, que não cumprirem o procedimento estabelecido neste edital, que não 
comparecerem na data e horário previstos ou que não entregarem todos os exames, laudos, pareceres e demais 
documentações solicitadas.

27. Os resultados preliminar e definitivo do Exame de Saúde serão publicados mediante editais próprios, que 
conterão a relação dos candidatos convocados para a Fase, com os respectivos resultados expressos em “apto”, 
“inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 49/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE III – EXAME DE SAÚDE

INSCRICAO NOME AUTOS DATA HORÁRIO CARGO

940623 William Souza Monteiro (Sub 
judice)

1404796-
39.2023.8.12.0000 6/03/2024 07h30 CFSD/BM
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL REITORIA–UEMS Nº03/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COORDENADOR(A) GERAL E ADJUNTO UAB-UEMS

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, torna pública, por 
meio de Chamada Pública, o RESULTADO FINAL da abertura das inscrições do Processo Seletivo simplificado 
para Coordenador(a) Geral e Adjunto, dentro do Programa Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB, vinculado 
à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação – MEC, de 
acordo com as seguintes fundamentações legais: Lei Nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006 e suas alterações 
posteriores; Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006; Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; Portaria 
CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016; Portaria CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017; Instrução Normativa 
CAPES nº 02, de 19 de abril de 2017; Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019 e Portaria CAPES nº 33, de 
16 de fevereiro de 2023.

1. DO RESULTADO FINAL
1.1 Seguindo os procedimentos indicados no item 7, do EDITAL REITORIA–UEMS Nº 85/2023, e após análise e 
verificação documental, fica estabelecida o resultado final dos(as) candidatos(as) inscritos, conforme a seguir:

1.1.1 Função: Coordenador(a) Geral UAB

Identificação Nome Pontuação Classificação

854.XXX.XXX-91 Frederico Fonseca Fernandes 100 1º

407.XXX.XXX-53 Maria da Silva Peixoto 95 2º

1.1.2 Função: Coordenador(a) Adjunta UAB

Identificação Nome Pontuação Classificação

854.XXX.XXX-91 Frederico Fonseca Fernandes 100 1º

407.XXX.XXX-53 Maria da Silva Peixoto 95 2º

2. DA CONVOCAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
2.1 Os(As) candidatos(as) estão convocados para apresentação de documentação original e em formato digital 
em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis e, após este período, caso não haja resposta por parte 
do(a) candidato(a), o(a) mesmo(a) será considerado(a) desclassificado(a) e será convocado(a) o(a) próximo(a) 
candidato(a) classificado(a).
2.1.1 O(A) candidato(a) deverá entregar documentação original e em formato digital, no SETOR DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS (SOCC/DED), a seguinte documentação:
a. Original e cópia digital do RG;
b. Original e cópia digital do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c. Original e cópia digital do Título de Eleitor;
d. Original e cópia digital do Comprovante de Residência atual (até 3 meses);
e. Original e cópia digital dos diplomas de Graduação e Pós-Graduação;
f. Original e cópia digital de toda a documentação comprobatória das informações declaradas na Ficha de Inscrição, 
referentes ao item 7.3, do EDITAL REITORIA–UEMS Nº 85/2023.
2.1.2 O(A) candidato(a) que não entregar a documentação completa será desclassificado automaticamente do 
processo seletivo.

2.2 Após a comprovação e validação da documentação apresentada, o(a) candidato(a) deverá preencher a Ficha 
de Cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista e a Declaração de Não Acúmulo de Bolsas.
2.2.1 O(A) candidato(a) convocado(a) deverá preencher e assinar a Ficha de Cadastramento/Termo de Compromisso 
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do Bolsista e a Declaração de Não Acúmulo de Bolsas para iniciar as suas atividades como Coordenador(a) Geral 
UAB e como Coordenador(a) Adjunto(a).
2.3 Ao ser convocado(a), o(a) candidato(a) deverá entregar toda a documentação original comprobatória das 
informações prestadas na Ficha de Inscrição, no SETOR DE OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
(SOCC/DED) sendo considerado(a) desclassificado(a) o(a) candidato(a) que não comprovar todas as informações 
declaradas e pontuadas.
2.2 É de responsabilidade do(a) candidato(a) classificado(a) a atualização de seus dados cadastrais junto à DED/
UEMS para efeitos de convocação e acompanhamento das atribuições.

Dourados, MS, 07 de fevereiro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor da UEMS

EDITAL Nº 50/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de fevereiro de 2024.   
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 50/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 08/02/2024
Seleção: Edital nº 38/2022–PRODHS/PROE, 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 79 
Homologação: Edital nº 61/2022–RTR,   29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 192 
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Carolina Cristina Bicalho Medeiros –
Substituição: Cosme Eustaquio Rubio Mercedes
Motivo: Coordenação de Pós-Graduação
– 15/02/2024 a 13/07/2024

Matemática Engenharia Física – 
Dourados

08 H 

http://www.uems.br/pro-
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EDITAL Nº 51/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de fevereiro de 2024.   

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 51/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 08/02/2024
Seleção: Edital nº 71/2023–PRODHS/PROE, de 06/10/2023 D.O. 11.290 de 09/10/2023 pag 130
Homologação: Edital nº 81/2023–RTR,  de 01/12/2023 D.O. 11.339 de 04/12/2023 pag 89

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Fabrício Simone Zera –
Substituição: Marcelo Leandro Bueno
Motivo: Coordenação de Curso de Pós-Graduação
– 15/02/2024 a 13/07/2024

Agronomia Agronomia – Mundo 
Novo

06 H 

EDITAL Nº 52/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

http://www.uems.br/pro-
http://www.uems.br/pro-
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DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de fevereiro de 2024.   
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 52/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 08/02/2024

Seleção: Edital nº 48/2022–PRODHS/PROE, 18/10/2022 - D.O 10.967 de 19/10/2022, p. 123 
Homologação: Edital nº 69/2022–RTR,  29/11/2022 - D.O 11.002 de 01/12/2022, p. 99 
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Manoela Morais –
Vaga Pura
– 15/02/2024 a 19/12/2024

Administração Administração – Ponta 
Porã

08 H 

Álvaro Freitas Faustino Dias –
Substituição: Laís Fernanda Azevedo Silva
Motivo: Gestor Administrativo
– 15/02/2024 a 13/07/2024

Administração Administração – Ponta 
Porã

08 H 

Gisele Alves Soares Rocha–
Substituição: Rodrigo Silveira Amêndola
Motivo: Afastamento para estudo
– 15/02/2024 a 08/03/2024

Ciências Contábeis Ciências Contábeis – 
Ponta Porã

08 H 

Seleção: Edital nº 09/2023–PRODHS/PROE, 27/02/2023 D.O 11.087 de 28/02/2023 pg. 163 
Homologação: Edital nº 16/2023–RTR,  16/03/2023 D.O 11.107 de 20/03/2023 pg. 131 
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Isaque Duarte Gossi –
Substituição: Rodrigo Silveira Amêndola
Motivo: Afastamento para estudo
– 15/02/2024 a 08/03/2024

Ciências Contábeis Ciências Contábeis – 
Ponta Porã

08 H 

EDITAL Nº 03/2024 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P” /UEMS nº. 524, de 18 de abril de 2023, torna público o seguinte: para conhecimento dos interessados, a 
convocação à entrevista de heteroidentificação. 
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1. FICA CONVOCADO o candidato abaixo relacionado, referente ao EDITAL N° 92/2023-PRODHS/PROE/UEMS, de 
18 de dezembro de 2023, ficando este convocado a comparecer virtualmente, na data, horário (oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul) e endereço estabelecido para a realização da entrevista de heteroidentificação. O não 
comparecimento implicará eliminação do candidato ao pleito da vaga reservada para negro da Seleção Docente.

CANDIDATO
01 Tarsila Chiara Albino da Silva Santana 

2. A ENTREVISTA ocorrerá no dia 09 de fevereiro de 2024 no endereço: http://meet.google.com/pww-bjzm-wpb

2.1 A chamada para entrevista do candidato ocorrerá a partir das 8h (horário oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul).

2.2 Ficará disponível na plataforma ead4.uems.br, na aba “grupo de whatsApp”, o link que direciona o candidato 
ao grupo no qual será informado sobre o horário de entrada na sala de entrevista.
 
2.3 O candidato deverá permitir o acesso de câmera e áudio para adentrar a sala virtual e estar munido do 
documento de identificação.

2.4 Ao acessar a sala o/a candidato/a deverá estar posicionado próximo a câmera e em ambiente interno, com 
boa iluminação;
a) evitar luz por trás da imagem;
b) proibido usar maquiagem;
c) proibido usar óculos escuros;
d) proibido usar chapéu, boné, gorro, turbante, bandana, lenço ou acessórios correlatos;
e) se necessário, utilizar fone de ouvido.

2.5 Na sala virtual, o/a candidato/a deverá APENAS dizer:
a) seu nome completo.
b) número de um documento de identificação oficial mais atual (RG, Carteira de Habilitação, Passaporte, Carteira 
Profissional, Carteira de Trabalho) e apresentar o documento frente e verso, próximo à câmera para que os 
membros da banca possam fazer a identificação.
c) se autodeclarar negro/a de cor preta ou cor parda.
d) nome da vaga para qual se inscreveu.
e) Usar o seguinte roteiro da fala de apresentação:
“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador/a do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro/a de cor preta ou 
cor parda, sou candidato/a a vaga (xxxxxxx), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Estou ciente das 
exigências/condições especificadas no Edital n° 92/2023-PRODHS/PROE/UEMS.”

3. No dia 09 de fevereiro de 2024, a partir das 13h (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), será 
publicado edital de Resultado da banca de heteroidentificação.

3.1 O candidato que receber parecer não favorável na entrevista de heteroidentificação, poderá impetrar recurso, 
de acordo com modelo de requerimento divulgado na plataforma, enviando o requerimento na plataforma ead4.
uems.br, na aba “recursos”, até 24 h após a divulgação do resultado da entrevista.

3.2 O candidato que enviar recurso, fica convocado a comparecer na entrevista de banca recursal que ocorrerá 
dia 16 de fevereiro de 2024, às 8h (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), no endereço http://meet.
google.com/pww-bjzm-wpb.

Dourados, 07 de fevereiro de 2024.

Sheila Aparecida Villa Rosa
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

https://ead4.uems.br/user/view.php?id=20002&course=2513
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SES nº 006, de 3 de janeiro de 
2024, por intermédio da coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna-se público o resultado 
da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0024/2023
PROCESSO: 27/003.536/2023.

ITENS FRACASSADOS: 002, 006 e 007.
ITENS DESERTOS: 001, 004 e 015.

ITEM
EMPRESA VENCEDORA VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

03 MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4,50 56.133,00

05 MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3,34 935,20

08 RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E COSMÉTICOS LTDA 0,30 373.842,00

09 CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 0,95 212.154,00

10 SULMÉDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ( FILIAL 
SP) 1,44 115.056,00

11 CIRURGICA PARANAVAÍ LTDA 1,59 171.243,00

12 MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 281,00 2.162.576

13 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - 
FILIAL 0,49 175.738,50

14 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - 
FILIAL 1,34 151.554,00

16 MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,49 14.812,70

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira Eq. 02 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria  “P” FUNSAU n. 552, de 29 de 
dezembro de 2023, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público 
o resultadoda da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0133/2022. 
PROCESSO: 27/010.688/2022.

ITENS DESERTOS: 05.1 e 06
ITENS FRACASSADOS: 02, 05, e 07.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR                
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR                
TOTAL (R$)

01 PROSANIS INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS E 
HSOPITALARES LTDA

79,90 799,00

https://www.compras.ms.gov.br
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03 AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 14.929,00 74.645,00
03.1 LIGA MEDICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 14.929,00 14.929,00

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PÓLO FRANCISCO CÂNDIDO DE REZENDE, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PÓLO FRANCISCO CÂNDIDO DE REZENDE.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.487-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 23 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Guimarães Rosa, 2.056, Distrito Anhandui. Nº 2056, Bairro Dist. De 
Anhanduí, Cep 79.125-000, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PÓLO FRANCISCO CÂNDIDO DE REZENDE, situada à R. Guimarães Rosa, 2.056, Distrito Anhandui. Nº 
2056, Bairro Dist. De Anhanduí, Cep 79.125-000.
CAMPO GRANDE/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Cléia Catarina de Oliveira de Rezende
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PÓLO FRANCISCO CÂNDIDO DE REZENDE

CPF N. 861.368.011-91

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MIGUEL SUTIL, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL MIGUEL SUTIL.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.620-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Francisco Faustino Nº 340, Bairro Centro, Cep 79.420-000, CAMAPUA/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL MIGUEL SUTIL, situada à R. Francisco Faustino Nº 340, Bairro Centro, Cep 79.420-000.
CAMAPUA/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Julianely Souza Machado
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MIGUEL SUTIL

CPF N. 822.435.061-49

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MENODORA FIALHO DE FIGUEIREDO, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL MENODORA FIALHO DE FIGUEIREDO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.490-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 29 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Weimar Gonçalves Torres Nº 3447, Bairro Jd Caramuru, Cep 79.803-
030, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 

https://www.compras.ms.gov.br
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ESTADUAL MENODORA FIALHO DE FIGUEIREDO, situada à Rua Weimar Gonçalves Torres Nº 3447, Bairro Jd 
Caramuru, Cep 79.803-030.
DOURADOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

ADRIANA NUNES PEREIRA SANTOS
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MENODORA FIALHO DE FIGUEIREDO

CPF N. 010.542.301-70

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.502-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 26 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Filomeno João Pires,  Parque Das Nações I. Nº 2648, Bairro Parque Das 
Nações I, Cep 79.841-150, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES, situada à R. Filomeno João Pires,  Parque Das Nações I. Nº 2648, Bairro 
Parque Das Nações I, Cep 79.841-150.
DOURADOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES

CPF N. 014.955.021-98

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.519-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 15 horas, do dia 29 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Ciro Melo Nº 1483, Bairro Centro, Cep 79.805-031, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL CASTRO ALVES, situada à Rua Ciro Melo Nº 1483, Bairro Centro, Cep 79.805-031.
DOURADOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

JACIMARA APARECIDA MENDES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES

CPF N. 976.141.651-87

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. DELMIRA RAMOS DOS SANTOS, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. DELMIRA RAMOS DOS SANTOS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.582-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 22 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Dos Recifes, 371, Conj. Coophavila Ii. Nº 371, Bairro Coophavila 2, Cep 
79.097-050, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. DELMIRA RAMOS DOS SANTOS, situada à R. Dos Recifes, 371, Conj. Coophavila Ii. Nº 371, 
Bairro Coophavila 2, Cep 79.097-050.
CAMPO GRANDE/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

JOICE GARCIA BRASIL DE MELO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. DELMIRA RAMOS DOS SANTOS

CPF N. 009.181.161-98
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. ALÍCIO ARAÚJO, por meio de seu(sua) Presidente, 

ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.

OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. ALÍCIO ARAÚJO.

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.585-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 23 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. José Luiz Da Silva, 3.020, Bairro Terra Roxa Ii. Nº 3020, 

Bairro Terra Roxa , Cep 79.840-490, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) 

ESCOLA ESTADUAL PROF. ALÍCIO ARAÚJO, situada à R. José Luiz Da Silva, 3.020, Bairro Terra Roxa Ii. Nº 3020, 
Bairro Terra Roxa , Cep 79.840-490.

DOURADOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Josiane Henrique Bereta
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. ALÍCIO ARAÚJO

CPF N. 022.574.421-05

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE CONSTANTINO DE MONTE, por meio de seu(sua) 

Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.

OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE CONSTANTINO DE MONTE.

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.584-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Waltrudes Ferreira Muzzi Nº 991, Bairro Centro, Cep 79.150-

000, MARACAJU/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) 

ESCOLA ESTADUAL PADRE CONSTANTINO DE MONTE, situada à R. Waltrudes Ferreira Muzzi Nº 991, Bairro 
Centro, Cep 79.150-000.

MARACAJU/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Graciele Fernandes Maciel
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE CONSTANTINO DE MONTE

CPF N. 007.436.121-08

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO, por meio de 

seu(sua) Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em 
Ato, realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.

OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO.

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.587-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 7 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. João Vicente Ferreira, Jardim Tropical Nº 243, Bairro Jardim 

Tropical, Cep 79.823-010, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) 

ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO, situada à R. João Vicente Ferreira, Jardim Tropical Nº 
243, Bairro Jardim Tropical, Cep 79.823-010.

DOURADOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Jaqueline Teixeira dos Santos
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO

CPF N. 015.544.011-00

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARLY RUSSO  RODRIGUES, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
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realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARLY RUSSO  RODRIGUES.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.010.591-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Marly Russo Rodrigues Nº 00, Bairro Nova Aquidauana, Cep 79.200-
000, AQUIDAUANA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. MARLY RUSSO  RODRIGUES, situada à Rua Marly Russo Rodrigues Nº 00, Bairro Nova 
Aquidauana, Cep 79.200-000.
AQUIDAUANA/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

Roseli Aparecida Carrilho Soares Duarte
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARLY RUSSO  RODRIGUES

CPF N. 500.484.301-53

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL EDUARDO PEREZ, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL EDUARDO PEREZ.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.609-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 26 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Gumercindo Anns Da Silva, 70, Jd. América. Nº 70, Bairro J. América, 
Cep 79.190-000, TERENOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL EDUARDO PEREZ, situada à R. Gumercindo Anns Da Silva, 70, Jd. América. Nº 70, Bairro J. América, 
Cep 79.190-000.
TERENOS/MS, 6 de fevereiro de 2024.
 

ANDREIA ORTIZ NANTES CÓRDOBA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL EDUARDO PEREZ

CPF N. 031.087.221-90

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.003.353-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 26 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Santa Lúcia Nº 339, Bairro Vila Operária, Cep 79.750-000, NOVA 
ANDRADINA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PADRE ANCHIETA, situada à R. Santa Lúcia Nº 339, Bairro Vila Operária, Cep 79.750-000.
NOVA ANDRADINA/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

Lucidalva Alice de Souza
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA

CPF N. 559.097.521-20

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) CEEJA DE DOURADOS, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, torna público 
que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) CEEJA DE DOURADOS.
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PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.839-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Francisco Feitosa Sobreira Nº 1525, Bairro Jardim Água Boa, Cep 
79.812-040, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) CEEJA DE 
DOURADOS, situada à R. Francisco Feitosa Sobreira Nº 1525, Bairro Jardim Água Boa, Cep 79.812-040.
DOURADOS/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

Silvio Mendes
Presidente da UEx do(a) CEEJA DE DOURADOS

CPF N. 294.133.541-20

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL WALDEMIR BARROS DA SILVA, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL WALDEMIR BARROS DA SILVA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.761-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Palmácea  Nº 1147, Bairro Vila Moreninha Ii, Cep 79.065-140, 
CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL WALDEMIR BARROS DA SILVA, situada à Rua Palmácea  Nº 1147, Bairro Vila Moreninha Ii, Cep 
79.065-140.
CAMPO GRANDE/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

Lilian Oliveira dos Santos Bezerra
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL WALDEMIR BARROS DA SILVA

CPF N. 879.094.801-72

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.884-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Das Camélias Nº 1446, Bairro Conj Buriti, Cep 79.091-020, CAMPO 
GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA, situada à R. Das Camélias Nº 1446, Bairro Conj Buriti, Cep 
79.091-020.
CAMPO GRANDE/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

DAIANA ARAUJO CARDOSO MENEZES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA

CPF N. 009.303.971-93

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL VER. KENDI NAKAI, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL VER. KENDI NAKAI.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.889-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Av. Manoel Rodrigues Da Cruz Nº 520, Bairro Centro, Cep 79.556-000, 
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PARAISO DAS AGUAS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL VER. KENDI NAKAI, situada à Av. Manoel Rodrigues Da Cruz Nº 520, Bairro Centro, Cep 79.556-000.
PARAISO DAS AGUAS/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

ADIMÉIA ALVES DO AMARAL SANTOS
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL VER. KENDI NAKAI

CPF N. 012.744.311-82

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL ROMALINO ALVES DE ALBRES, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL ROMALINO ALVES DE ALBRES.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.938-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua João Leite Ribeiro Nº 1545, Bairro Vila Flor, Cep 79.210-000, 
ANASTACIO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL ROMALINO ALVES DE ALBRES, situada à Rua João Leite Ribeiro Nº 1545, Bairro Vila Flor, Cep 79.210-
000.
ANASTACIO/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

MARCIA CRISTINA BERNARDO BEZERRA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL ROMALINO ALVES DE ALBRES

CPF N. 796.881.951-20

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL 13 DE MAIO, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL 13 DE MAIO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.010.854-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua John Kennedy Nº 400, Bairro Centro, Cep 79.935-000, SETE QUEDAS/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL 13 DE MAIO, situada à Rua John Kennedy Nº 400, Bairro Centro, Cep 79.935-000.
SETE QUEDAS/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

Angela Maria de Melo Ramires da Rosa
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL 13 DE MAIO

CPF N. 859.078.201-87

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIA DA SILVEIRA  CAPILÉ, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIA DA SILVEIRA  CAPILÉ.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.011.012-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 13h30min, do dia 27 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Itamarati  Nº 200, Bairro Jardim Água Boa, Cep 79.811-110, 
DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL ANTÔNIA DA SILVEIRA  CAPILÉ, situada à Rua Itamarati  Nº 200, Bairro Jardim Água Boa, Cep 79.811-
110.
DOURADOS/MS, 7 de fevereiro de 2024.
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Adriana Silva de Oliveira

Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL ANTÔNIA DA SILVEIRA  CAPILÉ
CPF N. 661.157.362-34

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.011.013-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 23 de fevereiro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Comandante Cyro Araujo França Nº 412, Bairro Vila Margarida, Cep 79.023-
270, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL 
MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA, situada à R. Comandante Cyro Araujo França Nº 412, Bairro Vila Margarida, 
Cep 79.023-270.
CAMPO GRANDE/MS, 7 de fevereiro de 2024.
 

Edgar Aguilera David
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA

CPF N. 583.042.581-53

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/SED/2024-1

PROCESSO N° 29/028.736/2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0019/2023-SED
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kits escolares para atender os estudantes da Rede Estadual de 
Ensino.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal n. 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual n. 303, de 7 de dezembro de 2022, Decreto Federal n. 8.538, 
de 6 de outubro de 2015 e 15.327, de 10 de dezembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n. 
8.666/93 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 07/02/2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ROMEDAL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 
48.304.801/0001-77

Item Descrição Quant Unid. Valor Uni
001.1 Kit - Uso: para séries iniciais do ensino fundamental; 

Tipo: escolar 1; Dados Complementares: conforme 
Termo de Referência.

10.347 1-un. R$ 90,70

002.1 Kit - Uso: para séries finais do ensino fundamental 
e EJA; Tipo: escolar 2; Dados Complementares: 
conforme Termo de Referência.

44.364 1-un. R$ 98,80

003.1 Kit - Uso: para o ensino médio, EJA médio e educação 
profissional; Tipo: escolar 3; Dados Complementares: 
conforme Termo de Referência.

58.280 1-un. R$ 97,40

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

                                        Helio Queiroz Daher 
Secretário de Estado de Educação/MS
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 0019/2023
HOMOLOGO, com fundamento no PARECER N. 98/2024/ASSATE/SEJUSP/MS, o resultado da licitação, publicado 
no Diário Oficial nº. 11.379 de 10 de janeiro de 2024, página 109, instaurada através do Pregão Eletrônico 
nº. 0019/2023 – Processo nº. 31/020.056/2023, visando atender a demanda da Coordenadoria Geral 
de Perícias CGP/SEJUSP/MS do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei n° 10.520/02, e lei n° 
8.666/93 e alterações, tendo como vencedora a empresa:

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

001 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA - ME 7,99 7.990,00
003 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA – ME 1.925,00 9.625,00
004 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA – ME 34,00 2.380,00
007 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA - ME 175,00 1.400,00
008 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA – ME 199,75 9.987,50
009 COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA – ME 70,00 2.800,00

ITEM FRACASSADO: 002
ITEM DESERTO: 005, 006, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, e 022.

Campo Grande, 02 de fevereiro de 2024.

Antônio Carlos Videira 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 0020/2022
HOMOLOGO, com fundamento no PARECER N.105/2024/ASSATE/SEJUSP/MS, o resultado da licitação, publicado 
no Diário Oficial nº. 11.392 de 22 de janeiro de 2024, página 261/262, instaurada através do Pregão Eletrônico 
nº. 0020/2022 – Processo nº. 31/016.366/2022, visando atender a demanda da Policia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul que objetiva aquisição de equipamentos para condicionamento físico para atender 
as necessidades do Centro de Reabilitação da Policlínica da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos da Lei n° 10.520/02, e lei n° 8.666/93 e alterações, tendo como vencedora a empresa:
ITENS DESERTOS: 007 e 017.

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
TOTAL
(R$)

001 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 12.495,00 12.495,00
002 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 12.040,00 12.040,00
003 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 7.705,00 15.410,00
004 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 13.165,00 13.165,00
005 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 14.120,00 14.120,00
006 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 12.115,00 12.115,00
008 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 15.786,00 15.786,00
009 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 12.065,00 12.065,00
010 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 9.440,00 9.440,00
011 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 16.717,00 33.434,00
012 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 6.200,00 6.200,00
013 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 13.070,00 13.070,00
014 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 19.465,00 19.465,00
015 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 3.500,00 3.500,00
016 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 8.920,00 8.920,00
018 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 5.375,00 5.375,00
019 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 4.885,00 4.885,00
020 EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS LTDA. 4.300,00 4.300,00

Antônio Carlos Videira
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 151

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo: 79/001.452/2023
Edital: Tomada de Preços n. 16/2023
Objeto: Execução das obras de construção de 24 bases do Projeto Lote Urbanizado com área unitária de 42,56m² 
e 553,00m de muro de arrimo nos fundos e laterais – ambos nos seguintes lotes: Lotes: 02, 07, 08 da Quadra 
08, Lotes: 02, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 15, 17, 18, 19 da Quadra 09, Lotes: 04, 05, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 19 
da Quadra 11, no Loteamento João Cordeiro, município de Rochedo/MS.
A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo o disposto no art. 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 79/001.452/2023, modalidade Tomada de Preços, tipo Menor 
Preço e ADJUDICA o objeto à empresa M.S. da Silva Construtora Ltda, CNPJ nº 16.637.437/0001-70, no valor 
de R$ 1.128.272,14 (um milhão, cento e vinte e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e quatorze centavos)..
Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente - AGEHAB 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

             AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 067/2023-DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/002.601/2023
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RODOVIA MS-040, TRECHO: LIMITE MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO E BRASILÂNDIA – ENTR. BR-158/MS-
395, SUBTRECHO: KM 268,90 – KM 317,90, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 49,00 KM, NO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA/MS.
CLASSIFICADA: POLO MS ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA 
VALOR: R$ 1.272.043,55 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil, quarenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias
Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande – MS, 07 de fevereiro de 2024.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº 0005/2023.
PROCESSO N° 31/074.084/2022

Objeto: contratação de serviço de locação de bicicletas e capacetes para atender a demanda da cidade escola de 
trânsito – CIDET

Com fundamento na Manifestação Jurídica n° 007/024/CJUR-ADM/DETRAN-MS (fls. 319 a 325), ADJUDICO E 
HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial n° 11.368 – Edição Extra de 28 de DEZEMBRO de 
2023, na página 7, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 0005/2023 – Processo n.º 31/074.084/2022, nos 
termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações, lote 
adjudicado e homologado conforme planilha abaixo:

LOTE ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL 
ANUAL
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ÚNICO

001

GUSTTAVO MOREIRA 
DE ARAUJO 
45.996.516/0001-76

1.615,92 19.391,04

002 1.229,57 14.754,84

003 1.263,16 15.157,92

004 1.237,22 14.846,64

005 325,00 3.900,00
VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO R$ 68.050,44

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

DETRAN-MS

AVISO DE LEILÃO 2024000000010

LEILÃO ONLINE – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, leilão 
de veículos para circulação (conservados) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos municípios 
de Bela Vista, Deodápolis, Dourados, Eldorado, Iguatemi, Itaporã, Itaquiraí, Ivinhema, Maracaju, Naviraí, Nova 
Andradina, Ponta Porã, Sete Quedas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 09/02/2024 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 23/02/2024 – 15h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte local: Pátio da 
AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. Izidro Pedroso, 
CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 90 lotes de veículos, sendo 11 automóveis, 79 motocicletas.
Público Alvo: Pessoas físicas e jurídicas de qualquer natureza.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Cel. Manoel Cecílio, 876, sala 06 – Jardim São Bento – CEP: 
79.004-610 – Campo Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS 

EDITAL DE LEILÃO 2024000000010 – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos conservados, para circulação, apreendidos/recolhidos no pátio 
deste Órgão, nos Municípios de BELA VISTA/MS, DEODÁPOLIS/MS, DOURADOS/MS, ELDORADO/MS, IGUATEMI/
MS, ITAPORÃ/MS, ITAQUIRAÍ/MS, IVINHEMA/MS, MARACAJU/MS, NAVIRAÍ/MS, NOVA ANDRADINA/MS, PONTA 
PORA/MS, SETE QUEDAS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 14 do presente edital e constante da 
publicação dos Diários Oficiais nº 0 de 05/09/2023, 10761 de 18/02/2022, 10965 de 17/10/2022, 11243 de 
16/08/2023, 11265 de 12/09/2023, 11266 de 13/09/2023, 11266 de 27/09/2023, 11267 de 14/09/2023, 11354 
de 18/12/2023 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos 
administrativos, na Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, na Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto 
de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de 
setembro de 2016, e nas disposições deste Edital.
1. Serão ofertados lotes entre carros e motos conservados para CIRCULAÇÃO.

http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
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1.1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Bruno Barreto Sanches, regularmente matriculado 
na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 37, que se incumbirá de desenvolver o 
procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 8.666/93, 
Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC’’.
1.2. Na forma eletrônica o leilão terá início no dia 09/02/2024 podendo receber lances pela rede mundial de 
computadores (internet) a partir das 10:00 hs (horário de Brasília), através do site do leiloeiro no endereço 
eletrônico www.barretoleiloes.com.br; com encerramento previsto para 23/02/2024 a partir das 15:00 
hs (horário de Brasília);
2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o site no endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br; e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente gratuita, 
ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são:
I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 (noventa) dias ou declaração de 
residência, de próprio punho, conforme a lei estadual nº 4082 de 06/09/2011.
II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com 
poderes bastantes.
2.1. É vedada a participação de:
a) Servidores do Detran/MS, parentes de servidores até o segundo grau, cônjuges e companheiros;
b) O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
c) Aqueles que a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos os terceirizados, 
temporários, prestadores de serviços que trabalhem dentro das dependências deste Órgão;
d) Dos atuais proprietários dos veículos objetos do presente leilão;
e) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em 
licitação;
f) menores de 18 anos
2.2. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado o 
cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha cadastrados, tornando apto o licitante para 
efetuar seus lances.
3. Os lotes poderão ser examinados nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte local: Pátio da 
AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. Izidro Pedroso, 
CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
3.1. Após a data de encerramento, NÃO será mais permitida a visitação dos lotes.
4. O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, o Leiloeiro Público Oficial e o 
Estado de Mato Grosso do Sul, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam pela má 
interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-se, por tal razão, 
essencial a visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações posteriores a realização 
do Leilão, seja a que título for.
4.1. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se 
encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, ao DETRAN/MS ou ao Estado de Mato Grosso do 
Sul qualquer responsabilidade por problema mecânico, vício oculto (inclui-se remarcação de motor, 
chassi, troca de bloco do motor e troca de motor) ou qualquer defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, 
no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este tenha 
conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão 
aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas 
do bem, sua procedência ou especificação.
4.1.1. É possível que os veículos presentes neste edital de leilão necessitem de procedimento prévio perante 
o DETRAN para sua regularização, conforme exigido em legislação, tais como: alteração de características 
(transformação – Portaria DENATRAN n.º 160/2017 e modificação – Portaria DENATRAN n.º 38/2018), retirada 
de restrição de monta (Instrução Normativa DETRAN/MS n.º 15/2021 e Resolução CONTRAN n.º 810/2020), 
remarcação de chassi e motor (Portaria DETRAN/MS n.º 17/2018 e Resolução Contran n.º 282/2008), entre 
outras que possam ser necessárias.
4.1.2. Os custos envolvidos nos procedimentos de regularização como citados acima, tais como taxas, 
vistorias, Inmetro e certificadoras serão suportados obrigatoriamente pelo arrematante que ao 
efetuar o arremate confere ciência inequívoca destes termos. 
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças. 
5. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital.
5.1. Os interessados efetuarão seus lances diretamente no portal digital do LEILOEIRO, por meio do endereço 
eletrônico www.barretoleiloes.com.br, os quais serão imediatamente divulgados via on-line, de modo a viabilizar 
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido o envio de lanços por qualquer outro meio que não 
seja por intermédio do citado portal.
5.2. Somente serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
do incremento informado no portal do LEILOEIRO.
5.3. Todos os lotes serão abertos para lances ao mesmo tempo. Quanto ao encerramento, ocorrerá de modo 
escalonado, com 60 (sessenta) segundos a mais para o lote seguinte com relação ao imediatamente anterior, e 
assim sucessivamente até o último lote.
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5.4. Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 3 (três) minutos sem receber outra oferta. 
Sobrevindo lanço durante os 3 (três) minutos que antecedem ao termo final do leilão eletrônico, o horário de 
fechamento do certame será prorrogado em 3 (três) minutos contados da última oferta, e assim sucessivamente, 
até a que permaneça por 3 (três) minutos oferta não superada, quando então se encerrará o lote.
5.5. Encerrado o leilão, será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas no item 
anterior, oportunidade em que o Leiloeiro Público Oficial enviará o respectivo aviso do lance vencedor, devendo 
informar ao arrematante o valor referente à arrematação do lote, e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
devida ao Leiloeiro Público Oficial. Os documentos para pagamento poderão ser retirados pelos arrematantes no 
escritório do Leiloeiro Público Oficial no endereço indicado no preâmbulo ou, após o encerramento do Leilão, serão 
enviados por e-mail aos interessados, assim como instruções para a quitação.
5.6. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente do 
país na conta corrente do LEILOEIRO, Banco SICREDI, agência 0911, conta corrente 80040-3, favorecido: 
Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02. O pagamento deverá 
incluir o valor da arrematação do lote e a comissão do leiloeiro de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do 
leiloeiro a fim de comprovar sua quitação.
5.7. O descumprimento do subitem 5.6, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovadas, e aceitas pelo Leiloeiro Público Oficial, configurará inadimplência pelo arrematante 
e este será submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do artigo 87 da Lei n°8.666/93, 
devendo recolher multa no valor referente a 20% (vinte por cento) do lote arrematado e a comissão do leiloeiro 
oficial, além de sofrer impedimento de participar dos leilões realizados pelo DETRAN/MS pelo prazo de 1 (um) 
ano.
5.8. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do 
lance imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
5.9. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final da 
prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
5.10. Estará sujeito às penas do art. 359 do Código Penal (crime de violência ou fraude em arrematação judicial) 
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar o leilão público.
6. O arrematante assume inteira responsabilidade, cível e criminal, pelos prejuízos e danos ocasionados em 
decorrência de eventual devolução de cheques dados em pagamento, ensejando o ajuizamento do devido processo 
legal pelo Estado.
6.1. É PROIBIDA, antes da retirada do bem do recinto do armazenador e da transferência de propriedade A 
CESSÃO, PERMUTA, VENDA, ou qualquer outra forma de transação dos direitos adquiridos pelo arrematante.
6.2. Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE DESISTA QUALQUER 
DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá ser considerada crime, sujeitando o agente às 
sanções previstas nos art. 90 e 93 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993.
6.3. Será de responsabilidade do arrematante o IPVA proporcional, o licenciamento de acordo com o calendário 
anual por final de placa, vinculado ao mês de realização do leilão e o seguro obrigatório do ano corrente.
6.4. É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto ao órgão competente, do 
veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à 
finalidade a qual se destina.
6.4.1. Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras unidades federativas, o arrematante 
deverá protocolar, junto ao Detran-MS, em qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o desembaraço 
cadastral e requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou documento equivalente, 
conforme orientações do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, mediante o encaminhamento do 
original ou cópia autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos (fornecidos pelo 
Leiloeiro Oficial). No caso de domicílio fora do Estado de Mato Grosso do Sul, o arrematante deverá requerer junto 
ao CIRETRAN de seu domicílio.
6.4.1.2. Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Comissão de Leilão do DETRAN/MS.
6.4.2. Ao efetuar a transferência do bem junto ao DETRAN/MS, o arrematante deverá arcar com as seguintes 
taxas: - Transferência de propriedade: 10 UFERMS; Vistoria eletrônica: 5 UFERMS; - Alteração de característica 
(se houver): 14,33 UFERMS; - CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 
características, constantes na cláusula 3.5; - Seguro Obrigatório; IPVA. (valor da UFERMS para o mês de Fevereiro).
7. O bem arrematado será entregue pelo Leiloeiro ao arrematante, ou seu procurador, até 15 (quinze) dias úteis 
após a comprovação dos pagamentos mediante expedição da nota de arremate por este.
7.1. O arrematante disporá do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da entrega dos bens, 
para efetuar a remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento. Findo este prazo, será cobrado do 
arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada 
do bem, sendo vedada a circulação em via pública até regularização junto ao órgão de trânsito.
7.2. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará abandono e 
desistência tácita, com perdimento integral do valor pago na arrematação, retornando o bem para ser leiloado 
em outra oportunidade, independentemente de comunicação.
7.3. As despesas com a remoção do bem arrematado do local onde se encontra correrão por conta exclusiva do 
arrematante.
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8. Os valores integrais arrecadados com os arremates no leilão serão depositados em conta bancária vinculada 
ao Leiloeiro Oficial e terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
8.1 Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res. 623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res. 623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
8.2. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas na 
Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o órgão 
detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da homologação 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
8.3. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
9. O Leiloeiro Público Oficial, o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato 
Grosso do Sul não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo o primeiro 
um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como 
de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro).
9.1. A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura de omissões 
ou eliminação de distorções, acaso verificadas.
9.2. A Comissão de Leilão do DETRAN/MS, poderá, por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos 
lotes, situação está que será informada no endereço eletrônico do leilão e, ao final, consignada em ata.
10. Informações adicionais, relativas ao evento serão prestadas pela equipe do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Bruno 
Barreto Sanches, pelos telefones (67) 3204-2574, ou pelo e-mail contato@barretoleiloes.com.br ou na empresa 
Barreto Leilões, sito à Rua Frei Gregório, 620 – Monte Líbano, CEP: 79.004-580, Campo Grande/MS.
11. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar 
o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito 
a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados;
13. Impugnação, esclarecimentos e recursos
13.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
13.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão – SECOL (Bloco 05) do DETRAN-MS, localizado no endereço 
do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, contendo no 
envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2024000000010.
13.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço secol@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
13.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
109 da Lei 8.666, de 1993.
13.7. Os recursos previstos no art. 109 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão – SECOL (Bloco 05) do 
DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min as 11h30min 
e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
13.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
14. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BELA VISTA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

1 HONDA/CBX 250 
TWISTER                                       2006/2007 PRATA 9C2MC35007R011023 MC35E-7011023 1.860,00

2 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2002/2003 AZUL 9C2JC30203R014452 JC30E23014452 1.562,00

3 HONDA/CG 150 FAN 
ESI                                        2011/2011 VERMELHO 9C2KC1670BR612775 KC16E7B612775 2.183,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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4 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 CINZA 9C2JC30708R122220 JC30E78122220 1.450,00

5 YAMAHA/YBR125 
FACTOR K1                                     2013/2014 PRETA 9C6KE1950E0025794 E3L2E-035097 1.631,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DEODAPOLIS/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

6 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 PRETA 9C2JC30706R824430 JC30E76824430 1.413,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DOURADOS/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
47 HONDA/BIZ 125 ES                                            2008/2008 PRETA 9C2JA04208R139505 JA04E28139505 1.838,00

48 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2000 VERDE 9C2JC3010YR139352 JC30E1Y139352 1.341,00

49 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2006/2007 PRETA 9C2KC08507R032571 KC08E57032571 1.796,00

50 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2005/2005 PRETA 9C2KC08105R134859 KC08E15134859 1.733,00

51 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2004/2005 VERMELHO 9C2KC08505R024505 KC08E55024505 1.710,00

52 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 VERMELHO 9C2JC250VVR103272 JC25E-V103272 1.206,00
53 HONDA/CG 150 SPORT                                          2007/2008 VERMELHO 9C2KC08608R006527 KC08E68006527 1.993,00
54 YAMAHA/YBR 125K                                             2005/2005 PRETA 9C6KE044050123553 E338E124486 1.088,00
55 YAMAHA/YBR 125ED                                            2003/2004 ROXA 9C6KE042040018284 E337E-041517 1.073,00
56 HONDA/C100 BIZ                                              2005/2005 AZUL 9C2HA07005R040099 HA07E-5040099 1.563,00
57 HONDA/BIZ 125 ES                                            2008/2008 CINZA 9C2JA04208R076555 JA04E28076555 1.838,00
58 HONDA/C100 BIZ                                              2003/2003 AZUL 9C2HA07003R067673 HA07E-3067673 1.352,00
59 HONDA/C100 BIZ ES                                           2004/2005 PRETA 9C2HA07105R022432 HA07E15022432 1.588,00
60 YAMAHA/YBR 125ED                                            2007/2007 VERMELHO 9C6KE090070020417 E381E-061174 1.355,00
61 HONDA/C100 BIZ                                              2003/2004 PRETA 9C2HA07004R002697 HA07E-4002697 1.352,00

62 HONDA/NXR150 BROS 
ES                                        2009/2009 PRETA 9C2KD04209R054199 KD04E29054199 2.222,00

63 HONDA/CG 125 TITAN 
KSE                                      2003/2003 AZUL 9C2JC30213R653928 JC30E23653928 1.555,00

64 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2005/2006 PRETA 9C2KC08506R004854 KC08E56004854 1.752,00

65 HONDA/C100 BIZ                                              2003/2003 AZUL 9C2HA07003R067829 HA07E-3067829 1.352,00
66 HONDA/BIZ 125 ES                                            2009/2010 ROSA 9C2JC4220AR106636 JC42E2A106636 1.965,00

67 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2001/2001 AZUL 9C2JC30101R242816 JC30E11242816 1.375,00

68 HONDA/C100 BIZ                                              1999/2000 AZUL 9C2HA0700YR010084 HA07EY010084 857,00

69 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2004/2004 AZUL 9C2KC08104R050891 KC08E14050891 1.655,00

70 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1997 AZUL 9C2JC250VTR057752 JC25E-V057752 1.173,00

71 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2004/2005 PRETA 9C2KC08105R000216 KC08E16955493 1.655,00

72 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2005/2006 PRETA 9C2KC08206R008222 KC08E26008222 1.960,00

73 HONDA/CG 125 FAN 
KS                                         2013/2014 PRETA 9C2JC4110ER712984 JC41E1E712984 1.774,00

74 HONDA/CG 125 FAN 
ES                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4120AR109905 JC41E2A109905 1.774,00

75 YAMAHA/YBR 125E                                             2006/2007 VERDE 9C6KE091070027187 E381E-041638 1.254,00

76 HONDA/CG 125 FAN 
KS                                         2010/2010 AZUL 9C2JC4110AR617196 JC41E1A617196 1.596,00

77 SUNDOWN/WEB 100                                             2009/2009 PRATA 94J1XFBG99M085829 JBG9114168 762,00
79 HONDA/BIZ 125 ES                                            2007/2008 CINZA 9C2JA04208R053467 JA04E28053467 1.758,00
86 HONDA/FIT LX                                                2005/2005 PRETA 93HGD17405Z123634 L13A4J116032 6.185,00
87 GM/CELTA 2P LIFE                                            2005/2006 PRATA 9BGRZ08906G120833 K60012905 3.449,00
88 GM/CELTA                                                    2001/2001 AZUL 9BGRD08Z01G166821 DJ0058317 2.822,00
89 CITROEN/C3 GLX 14                                           2005/2005 PRETA 935FCKFV85B732086 DBS20001142 3.646,00
90 VW/SAVEIRO 1.6                                              2004/2005 BRANCA 9BWEB05X35P071526 BJF075113 6.366,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ELDORADO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

7 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2008/2008 CINZA 9C2KC08508R100364 KC08E58100364 1.888,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IGUATEMI/MS
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LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

8 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2008/2008 PRETA 9C2KC08508R061170 KC08E58061170 1.888,00

80 I/PEUGEOT 206 SOLEIL                                        2000/2000 CINZA 8AD2ANFZ9Y5370382 10FX1T0649566 2.098,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ITAPORA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

28 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2007/2008 VERMELHO 9C2KC08108R002960 KC08E18002960 1.821,00

83 VW/GOL 1.0                                                  2003/2003 CINZA 9BWCA05X83T138393 AZN040309 2.942,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ITAQUIRAI/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
29 HONDA/CB 300R                                               2012/2012 VERMELHO 9C2NC4310CR042356 NC43E1C042356 2.568,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IVINHEMA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

9 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2000/2001 PRATA 9C2JC30201R022379 JC30E21022379 1.386,00

10 HONDA/CG150 TITAN 
MIX EX                                    2009/2010 PRETA 9C2KC1640AR007657 KC16E4A007657 2.247,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MARACAJU/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

11 HONDA/CG150 FAN ES
DI                                        2013/2014 PRETA 9C2KC1680ER425212 KC16E8E425212 2.357,00

12 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 VERMELHO 9C2JC250XWR093889 JC25EX093889 1.236,00

13 HONDA/CG 125 FAN 
ES                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4120BR521144 JC41E2B521144 1.818,00

14 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2007/2008 CINZA 9C2KC08208R018700 KC08E28018700 2.062,00

15 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K                                      2009/2009 VERMELHO 9C6KE122090058104 E3D1E-058136 1.421,00

81 VW/GOL SPECIAL                                              2002/2003 CINZA 9BWCA05Y43T003629 AFZ745027 2.870,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NAVIRAI/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

16 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2006/2006 AZUL 9C2KC08206R817731 KC08E26817731 2.012,00

17 HONDA/CG 125 FAN 
KS                                         2009/2009 VERMELHO 9C2JC41109R001458 JC41E19001458 1.525,00

18 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E                                      2011/2012 PRETA 9C6KE1510C0031803 E3G8E-031802 1.535,00

19 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2005/2006 AZUL 9C2KC08106R006533 KC08E16006533 1.733,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

30 HONDA/CG 125 TITAN 
KSE                                      2003/2003 PRATA 9C2JC30213R654725 JC30E23654725 1.555,00

31 HONDA/C100 BIZ                                              1998/1999 AZUL 9C2HA070XWR007966 HA07E-X007966 692,00

32 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2001/2001 VERMELHO 9C2JC30101R210889 JC30E11210889 1.375,00

33 HONDA/CG150 FAN ES
DI                                        2012/2012 VERMELHO 9C2KC1680CR313131 KC16E8C313131 2.300,00

34 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2001/2001 PRATA 9C2JC30201R047213 JC30E21047213 1.524,00

35 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 CINZA 9C2JC30708R663969 JC30E78663969 1.487,00
36 HONDA/C100 BIZ ES                                           2002/2002 AZUL 9C2HA07102R036351 HA07E12036351 1.281,00

37 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2003/2003 VERDE 9C2JC30103R190127 JC30E13190127 1.444,00

38 YAMAHA/YBR 125K                                             2007/2007 PRATA 9C6KE092070114411 E382E-113424 1.274,00
39 HONDA/C100 BIZ ES                                           2005/2005 PRETA 9C2HA07105R055264 HA07E15055264 1.682,00
84 FIAT/UNO MILLE EP                                           1995/1996 BRANCA 9BD146107S5619820 146A7011*4440053* 2.477,00

85 GM/CORSA SEDAN MA
XX                                         2005/2006 CINZA 9BGXH19606B147037 B6B007174 4.613,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PONTA PORA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

20 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 ED                                     2010/2010 ROXA 9C6KE1200A0063117 E3C8E-063122 1.668,00
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21 HONDA/CG 125 FAN 
KS                                         2010/2010 AZUL 9C2JC4110AR724201 JC41E1A724201 1.596,00

22 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2007/2008 PRETA 9C2KC08108R043813 KC08E18043813 1.821,00

23 HONDA/CBX 250 
TWISTER                                       2005/2006 PRATA 9C2MC35006R002310 MC35E-6002310 1.788,00

24 HONDA/CG 160 FAN                                            2019/2019 VERMELHO 9C2KC2200KR064057 KC22E0K064078 3.200,00
25 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 VERDE 9C2JC250XWR098953 JC25E-X098953 1.236,00
26 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 PRETA 9C2JC30706R840343 JC30E76840343 1.413,00

27 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2005/2006 PRETA 9C2KC08106R026492 KC08E16026492 1.733,00

78 VW/GOL 1.0                                                  2006/2007 PRETA 9BWCA05W57T043285 BNW155906 4.172,00
82 VW/GOL MI                                                   1999/1999 BRANCA 9BWZZZ373XT056764 AFZ392036 2.500,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SETE QUEDAS/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

40 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2005/2006 PRATA 9C2KC08106R014795 KC08E16014795 1.733,00

41 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2005/2006 PRATA 9C2KC08106R831378 KC08E16831378 1.733,00

42 HONDA/CG 125 TITAN                                          1995/1995 VERMELHO 9C2JC2501SRS51063 JC25ESS51063 1.141,00
43 HONDA/POP100                                                2007/2007 VERMELHO 9C2HB02107R013258 HB02E17013258 1.327,00

44 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2003/2004 VERMELHO 9C2JC30104R030043 JC30E14030043 1.444,00

45 HONDA/C100 BIZ                                              2000/2001 AZUL 9C2HA07001R002552 HA07E1002552 1.063,00

46 HONDA/CG 150 FAN 
ESI                                        2010/2010 VERMELHO 9C2KC1550AR071505 KC15E5A071505 2.105,00

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS 

AVISO DE LEILÃO 2024000000029

LEILÃO ONLINE – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, 
leilão de veículos para sucata aproveitável (desmanche) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Angélica, Antônio João, Bela Vista, Deodápolis, Dourados, Eldorado, Iguatemi, Itaporã, Itaquiraí, 
Ivinhema, Maracaju, Naviraí, Nova Andradina, Ponta Porã, Sete Quedas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 09/02/2024 – 10h00 (horário de Brasília)
Data de encerramento: 23/02/2024 – 11h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte local: Pátio da 
AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. Izidro Pedroso, 
CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 37 lotes de veículos, sendo 18 automóveis e 95 motocicletas.
Público Alvo: Somente pessoas jurídicas devidamente cadastradas em qualquer DETRAN do Território Nacional, 
conforme Lei nº. 12.977/2014, regulamentada pela Resolução CONTRAN n°. 611/2016. 

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br  
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/MS;
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Coronel Manoel Cecílio, 876 – sala 06 – Jardim São Bento em Campo 
Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS 

http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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EDITAL DE LEILÃO 2024000000029 – SUCATA APROVEITÁVEL
O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Leilão de veículos para desmanche apreendidos/recolhidos no pátio deste 
Órgão, nos Municípios de ANGELICA/MS, ANTÔNIO JOÃO/MS, BELA VISTA/MS, DEODÁPOLIS/MS, DOURADOS/
MS, ELDORADO/MS, IGUATEMI/MS, ITAPORÃ/MS, ITAQUIRAÍ/MS, IVINHEMA/MS, MARACAJU/MS, NAVIRAÍ/MS, 
NOVA ANDRADINA/MS, PONTA PORA/MS, SETE QUEDAS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 15 do 
presente edital e constante da publicação dos Diários Oficiais nº 0 de 05/09/2023, 0 de 29/08/2023, 10032 de 
20/11/2019, 10044 de 06/12/2019, 10070 de 15/01/2020, 1045 de 08/04/2021, 10456 de 08/04/2021, 10532 
de 10/06/2021, 10568 de 12/07/2021, 10614 de 24/08/2021, 10725 de 07/01/2022, 10754 de 10/02/2022, 
10855 de 08/06/2022, 10865 de 20/06/2022, 10965 de 17/10/2022, 11018 de 20/12/2022, 11024 de 
28/12/2022, 11091 de 02/03/2023, 11129 de 13/04/2023, 11216 de 18/07/2023, 11243 de 16/08/2023, 11248 
de 23/08/2023, 11265 de 12/09/2023, 11266 de 13/09/2023, 11266 de 27/09/2023, 11267 de 14/09/2023, 
11297 de 19/10/2023, 11354 de 18/12/2023, 11363 de 26/12/2023 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que institui normas para licitações e contratos administrativos, na Lei Federal nº 12.977 de 20 de maio 
de 2014 que disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores, na Lei Federal nº 13.160 de 26 de 
Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na Resolução CONTRAN nº 611/2016 
que regulamenta a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, que 
regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de material, na 
Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016 e nas disposições deste Edital.
1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Bruno Barreto Sanches (Barreto Leilões), regularmente 
matriculado(a) na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 37, que se incumbirá de 
desenvolver o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade 
com a Lei 8.666/93, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.1. O certame será conduzido na forma “ONLINE”, por intermédio do site www.barretoleiloes.com.br, podendo 
receber lances pela rede mundial de computadores (internet), a partir das 10:00 hs do dia 09/02/2024, com 
encerramento previsto para as 11:00 hs do dia 23/02/2024 – HORÁRIOS DE BRASÍLIA.
1.2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o Portal Barreto Leilões, no endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita, ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os 
quais são: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com poder bastante 
e Certificado de Credenciamento na forma do artigo 4°, § 4°, da Lei n° 12.977/2014 e artigo 5º da Resolução 
Contran n° 611/2016. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, 
será liberado o cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha, tornando apto o licitante 
para efetuar seus lances.
1.3. O lance mínimo não poderá ser inferior ao valor da avaliação correspondente.
1.4. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas 
neste Edital.
2. Poderão participar do leilão somente pessoas jurídicas devidamente credenciadas em qualquer DETRAN do 
Território Nacional, conforme Lei 12.977/2014, regulamentada pela Res. CONTRAN 611/2016.
2.1. As empresas sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul devem estar credenciadas perante o Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021, levando-se em 
conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento vigente com base na Portaria 
DETRAN/MS “N” n.º 66/2020.
2.2. É vedada a participação de servidores do DETRAN/MS.
2.3. É terminantemente proibido arrematar bens em nome de terceiro, ou seja, aquele que arrematar terá o auto 
de arrematação em nome próprio, independentemente de ser parente, cônjuge, corretor etc., do interessado.
3. Ao licitante que ofertar o maior lance será vendido o lote correspondente, desde que satisfaça as condições 
estabelecidas nos itens seguintes:
3.1. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda 
corrente do país na conta-corrente do LEILOEIRO, Banco SICREDI, agência 0911, conta-corrente 80040-3, 
favorecido: Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02. O pagamento 
deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão de 5,00% (cinco por cento) do leiloeiro, sendo que o 
comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do leiloeiro para comprovar a 
quitação da obrigação.
3.2. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance 
imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
3.2.1. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final 
da prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
4. Os lotes estarão disponíveis com fotos, no Portal Barreto Leilões, no endereço eletrônico www.barretoleiloes.com.
br de forma meramente ilustrativa, não dispensada a vistoria no local onde se encontram recolhidos/
apreendidos os bens. Os lotes poderão ser examinados nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte 
local: Pátio da AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. 

http://www.vialeiloes.com.br/
http://www.vialeiloes.com.br/
http://www.casadeleiloes.com.br/
http://www.casadeleiloes.com.br/
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Izidro Pedroso, CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
4.1. Os bens serão leiloados e entregues nas condições em que se encontram, devendo os interessados vistoriá-los 
antecipadamente, nas datas mencionadas na cláusula 4 do presente edital, isentando o DETRAN/MS, o Leiloeiro 
Oficial e a Barreto Leilões de qualquer responsabilidade sobre as condições destes.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
4.3. O estado e as condições dos lotes objeto do presente edital se presumem conhecidos e aceitos pelos licitantes 
na data da realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores.
5. Da abertura até o encerramento do leilão, os lances deverão ser ofertados pelos licitantes diretamente no 
Portal da Barreto Leilões e serão imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Para que haja o encerramento da arrematação do lote, este deverá permanecer por 3 (três) 
minutos sem receber outra oferta. Sobrevindo lance durante os 3 (três) minutos antecedentes ao termo final 
de encerramento do lote, o relógio abrirá prorrogado e m  3 (três) minutos, contados da última oferta e 
assim sucessivamente, até a permanência por 3 (três) minutos sem receber outra oferta, quando se encerrará a 
arrematação do lote.
5.1. Encerrado o lote será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas na cláusula 5, até 
o encerramento total do leilão, oportunidade em que a Barreto Leilões providenciará a respectiva Nota de Arremate 
e meios para se efetuar os devidos pagamentos, no prazo previsto no item 3.1 deste edital.
6. Os veículos serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi.
6.1. As placas serão recolhidas e o local onde se encontra a numeração de identificação do chassi será retirado ou 
lixado antes da entrega do bem arrematado.
6.2. Os motores dos veículos leiloados para desmanche poderão ter sua base, onde é gravado o seu identificador 
numérico, utilizado em outros veículos. Informamos, ainda, que nem todos os motores dos veículos leiloados 
nesta situação são os originais de fábrica, podendo assim ter sua potência diferente da anunciada pelo fabricante.
6.3. Os vidros dos veículos que apresentarem o código VIS impresso não poderão ser reutilizados.
6.4. O arrematante é responsável pela utilização e destino final dos veículos objetos deste leilão para desmanche 
e responderá, civil e penalmente, pelo seu uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste 
edital e na legislação em vigor.
6.5. O arrematante deverá emitir nota fiscal de entrada (art. 6º da Lei Federal nº 12.977 de 2014) e requerer 
junto ao DETRAN/MS, em até 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso em suas dependências, a Baixa do registro, 
e conforme o art. 7º da mesma lei, é vedada a desmontagem antes da Certidão de Baixa, assim como a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior, segundo dispõe o 
art. 126 do CTB.
6.6. O arrematante não poderá comercializar o motor do lote arrematado sem numeração de identificação, 
uma vez que ele se destina exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas.
7. Os bens arrematados deverão ser retirados nos dias 13/03/2024 ao dia 20/03/2024, em dias úteis, 
das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação total dos bens 
arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
7.1. Os arrematantes vindos de outros Estados ficarão sujeitos às mesmas disposições para a retirada do bem 
arrematado do pátio onde se encontram os lotes.
7.2. O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado após o prazo previsto no item 7 deste edital, estará 
sujeito ao pagamento de taxas e diárias de permanência, após o prazo de 60 dias da data final do leilão será 
considerado desistente, perdendo o valor integral pago na arrematação e comissão do Leiloeiro Oficial, devendo 
retornar o lote ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em outra oportunidade.
7.3. O arrematante será o único responsável por quaisquer acidentes que por ventura ocorram durante a retirada do 
lote arrematado, estando o DETRAN/MS, o Leiloeiro Oficial e Barreto Leilões, isentos de quaisquer responsabilidades 
civil e/ou criminal, bem como, de outros danos decorrentes.
7.4. Deverá o arrematante observar, no momento da retirada, se o lote está de acordo com o bem leiloado, sendo que 
a retirada pressupõe tal condição.
8. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os 
lotes arrematados antes do pagamento e da retirada do veículo das dependências do Leiloeiro Oficial.
9. O valor integral arrecadado com os arremates no leilão será depositado em conta bancária do órgão cujos 
valores arrecadados terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
10. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res.623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res.623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação. 
11. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas 
na Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o 
órgão detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 
12. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsitos credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
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veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
13. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste edital será considerado inadimplente e 
submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art.87 da Lei 8.666, devendo recolher multa 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lote, além do impedimento de participar dos Leilões do DETRAN/MS pelo 
prazo de 01 (um) ano. Ademais, será imputada a pena, disposta no art. 335 do Código Penal, àquele que tentar 
impedir, perturbar ou fraudar leilão público.
14. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar o 
presente Edital de Leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, 
direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação 
vigente.
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à Comissão de Leilão em 
até 3 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço secol@detran.ms.gov.br
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados;
15. Impugnação, esclarecimentos e recursos
15.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
15.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão – SECOL (Bloco 05) do DETRAN-MS, localizado no endereço 
do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, contendo no 
envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2024000000029.
15.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço secol@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
15.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
109 da Lei 8.666, de 1993.
15.7. Os recursos previstos no art. 109 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão – SECOL (Bloco 05) do 
DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min as 11h30min 
e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
15.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  
16. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANGELICA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

037 HONDA/C100 DREAM                                            1997/1997 AZUL HA05EV014249 233,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANTONIO JOAO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

019 HONDA/NXR125 BROS KS                                        2003/2003 BRANCA KC08E15095849 285,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BELA VISTA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

001 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY                                       1994/1994 VERMELHO 1670715 341,00
019 HONDA/CB 300R                                               2012/2012 AZUL NC43E1C052534 514,00
019 SUNDOWN/HUNTER 90                                           2007/2007 PRETA ZS147FMF26902337 87,00
019 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2012/2012 PRETA JC41E2C539556 373,00
019 HONDA/C100 DREAM                                            1997/1997 VERMELHO HA05E-V014397 233,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DEODAPOLIS/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

002 FIAT/UNO ELECTRONIC                                         1994/1994 PRETA 4015547 396,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DOURADOS/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

012 VW/GOL CL                                                   1992/1992 BRANCA 1281854 565,00
013 FIAT/UNO MILLE                                              1991/1991 BEGE 146B40003386248 379,00
014 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4                                    2013/2014 PRATA 327A0111581707 1.651,00
015 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY                                     2010/2010 CINZA 310A1011*9363948* 964,00
016 GM/S10 DELUXE                                               1996/1996 VERDE MOTOR INSERVIVEL 1.151,00
017 GM/CORSA HATCH MAXX                                         2010/2011 AZUL MOTOR INSERVÍVEL 1.260,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
mailto:secol@detran.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 162

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

018 FIAT/UNO CS                                                 1986/1986 VERMELHO 127A20112168192 186,00
024 JTA/SUZUKI INTRUDER 250                                     1998/1999 PRETA J403168916 481,00
028 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA JC30E78640156 298,00
028 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERMELHO JC25EW185067 248,00
028 HONDA/BIZ 100 ES                                            2014/2014 VERMELHO HC14E2E023581 473,00
028 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1998 VERMELHO JC25E-W012150 242,00
029 HONDA/CG 125 TODAY                                          1991/1992 VERMELHO CG125BRE1585147 188,00
029 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2004/2004 PRETA JC30E24626220 319,00
029 HONDA/CG 125 TITAN                                          1995/1995 AZUL MOTOR INSERVÍVEL 229,00
029 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 VERDE JC25E-X140124 254,00
029 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1996 VERMELHO JC25ET009122 235,00
030 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2003/2003 VERDE JC30E23122000 321,00
030 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 AZUL JC25EX028894 248,00
030 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 VERMELHO JC30E76923683 283,00
030 YAMAHA/YBR 125K                                             2006/2006 PRETA E382E-059450 245,00
030 JTA/SUZUKI INTRUDER 125                                     2008/2009 PRETA F401BR194365 312,00
031 HONDA/C100 BIZ ES                                           2000/2000 VERMELHO HA07EY242022 215,00
031 HONDA/CG 125                                                1985/1985 VERMELHO CG125BRE1460167 171,00
031 HONDA/CG 125 TODAY                                          1991/1991 VERMELHO JC18E-2152717 188,00
031 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2002 VERMELHO JC30E12125458 275,00
031 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2001/2001 VERDE MOTOR INSERVIVEL 305,00
032 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1998 AZUL JC25EW054714 242,00
032 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 VERDE JC25E-X115076 254,00
032 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1997 AZUL JC25E-V023453 235,00
032 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 PRETA KC15E5A166584 421,00
032 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1996 AZUL JD17E-V002997 235,00
033 YAMAHA/RD 135 Z                                             1988/1988 BRANCA 35N100982 100,00
033 HONDA/CG 125                                                1982/1982 AMARELA MOTOR INSERVIVEL 171,00
033 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERMELHO JC25EW089006 248,00
033 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 AZUL JC25EV175514 242,00
033 HONDA/CG 125                                                1986/1986 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 171,00
034 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 VERMELHO E3G9E-037610 304,00
034 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX                                    2012/2012 PRETA 1P39FMBCE056960 144,00
034 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2014/2015 BRANCA 1P39FMAFA168745 157,00
034 YAMAHA/YBR 125K                                             2005/2006 VERMELHO E382E-005452 218,00
034 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 CINZA JC25EV132519 242,00
035 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2002/2002 AZUL MOTOR INSERVIVEL 313,00
035 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2004/2005 AZUL KC08E25009663 383,00
035 SUNDOWN/WEB 100 EVO                                         2010/2010 PRETA JBFA120236 163,00
035 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2006 PRETA KC08E26005753 392,00
035 SUNDOWN/WEB 100 EVO                                         2006/2006 PRETA JBF6034250 122,00
036 HONDA/CG 125 TODAY                                          1994/1994 VERMELHO JC18E4103880 205,00
036 HONDA/C100 BIZ ES                                           2002/2003 PRETA HA07E13005163 257,00
036 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA MOTOR INSERVÍVEL 298,00
036 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 PRETA E3G9E-001154 304,00
036 HONDA/C100 BIZ ES                                           2000/2000 PRETA HA07E-Y232944 215,00
037 MOTO TRAXX/JL50Q-8                                          2014/2014 VERMELHO JL1P39FMB14T005602 163,00
037 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2002/2003 VERMELHO JC30E13048091 282,00
037 DAFRA/SUPER 100                                             2009/2009 PRATA A1B9004071 133,00
037 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2010/2011 PRATA 1P39FMBBA139895 117,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ELDORADO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

003 GM/PRISMA JOY                                               2008/2009 VERMELHO M70019305 1.051,00
020 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2005/2006 PRATA KC08E56007863 351,00
020 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2000/2001 PRATA JC30E21010577 278,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IGUATEMI/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

020 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 PRATA MOTOR INSERVÍVEL 356,00
020 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 PRETA JC41E1B442709 328,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ITAPORA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

009 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY                                     2011/2012 PRATA 310A10110405820 1.052,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ITAQUIRAI/MS
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LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

024 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2004/2004 VERMELHO KC08E54014315 342,00
024 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 VERMELHO KC08E25055698 392,00
024 HONDA/CG 150 SPORT                                          2005/2005 PRETA KC08E65009964 373,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IVINHEMA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

020 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 VERMELHO KC15E5A181977 421,00
021 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                                      2010/2010 PRETA E3C9E-041735 297,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MARACAJU/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

004 VW/GOL ROLLING STONES                                       1995/1995 AZUL UNC024765 649,00
005 I/HYUNDAI SANTA FE V6                                       2008/2009 PRETA G6EA8A180276 2.048,00
021 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 VERMELHO KC15E5A072865 421,00
021 HONDA/CBX 200 STRADA                                        1999/1999 VERDE MOTOR INSERVIVEL 280,00
021 SUNDOWN/HUNTER 90                                           2006/2006 PRETA 25C01435 70,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NAVIRAI/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

021 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 PRATA JC30E13295942 289,00
022 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2022/2023 VERMELHO G3G2E-193905 662,00
026 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2008/2009 PRATA E3D1E-037898 285,00
027 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2004/2004 AZUL KC08E24037723 383,00
027 HONDA/C100 BIZ ES                                           2001/2002 PRETA HA07E12009978 250,00
027 I/WUYANG WY48Q-2                                            2014/2015 VERMELHO WY139FMA14414035 144,00
027 YAMAHA/YBR 125K                                             2004/2005 PRETA E338E-093633 194,00
027 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2008 PRETA KC08E18043906 365,00
028 HONDA/C100 BIZ ES                                           2004/2004 VERMELHO HA07E14032412 318,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

024 YAMAHA/YBR 125K                                             2001/2002 VERMELHO E314E-012482 114,00
025 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2005/2006 PRETA MOTOR INSERVÍVEL 347,00
025 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 VERDE MOTOR INSERVÍVEL 289,00
025 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 VERMELHO KC08E25035985 392,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PONTA PORA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

006 FIAT/UNO MILLE SX                                           1997/1998 VERMELHO 5256472 521,00
007 FIAT/UNO MILLE                                              1990/1991 BEGE MOTOR INSERVÍVEL 264,00
008 FIAT/IDEA ELX FLEX                                          2006/2006 VERMELHO 178F30116744973 1.021,00
022 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2007 PRETA KC08E27008113 403,00
022 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERMELHO JC25E-W223958 248,00
022 HONDA/CG 125 CARGO KS                                       2011/2012 BRANCA JC41E3C000054 328,00
022 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2000/2000 VERDE JC30E2Y018025 278,00
023 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2006 PRATA KC08E26819648 403,00
023 YAMAHA/FAZER YS250                                          2008/2008 PRETA G347E-116622 435,00
023 HONDA/C100 BIZ                                              1998/1999 AZUL HA07E-X005228 139,00
023 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 PRETA JC30E76959368 283,00
023 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2007 PRETA KC08E17012519 356,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SETE QUEDAS/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

010 FIAT/UNO MILLE EX                                           1998/1998 AZUL 5424665 543,00
011 VW/GOL 1.0                                                  2005/2006 VERMELHO BTY076327 668,00
025 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2006/2006 PRETA MC35E-6017530 372,00
025 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2004/2004 VERMELHO MC35E4015972 349,00
026 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 AZUL JC25EV165760 242,00
026 HONDA/CG150 START                                           2015/2015 VERMELHO KC16E7F517186 495,00
026 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2005/2006 PRETA KC08E16830595 347,00
026 HONDA/CG 150 SPORT                                          2007/2008 VERMELHO KC08E68005537 399,00

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS 
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AVISO DE LEILÃO 2024000000037

LEILÃO ONLINE – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, 
leilão de veículos para sucata inservível (reciclagem) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Antônio João, Dourados, Maracaju, Mundo Novo, Ponta Porã, Sete Quedas – MS, nos seguintes 
moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 09/02/2024 – 10h00  (horário de Brasília).
Data de encerramento: 23/02/2024 – 10h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte local: Pátio da 
AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. Izidro Pedroso, 
CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: Lote único, sendo 03 automóveis e 152 motocicletas, com pesagem estimada em 
16.380,00 kg de material ferroso.
Público Alvo: Pessoas Jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Cel. Manoel Cecílio, 876, sala 06 – Jardim São Bento – CEP: 
79.004-610 – Campo Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS   

EDITAL DE LEILÃO 2024000000037 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob 
n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande – MS torna público que 
fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de VEÍCULOS 
AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, referentes 
aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados por seus 
respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do DETRAN/MS nos municípios 
de Antônio João, Dourados, Maracaju, Mundo Novo, Ponta Porã, Sete Quedas – MS.

1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 
apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo lote único de veículos, com 03 
automóveis e 152 motocicletas, é de aproximadamente 16.380,00 quilogramas (16,380 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, foi obtida considerando-se a média de 900 kg para 
carros e entre 70kg – 90Kg para motos de acordo com a ficha técnica de seus fabricantes, conforme declaração  
apresentada pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial. 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.barretoleiloes.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeado, o Senhor 
Bruno Barreto Sanches – JUCEMS n° 37.

http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
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DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
09 de fevereiro de 2024 até as 10h 00min (horário de Brasília) do dia 23 de fevereiro de 2024.
A condução do certame será realizada pelo Leiloeiro Público Oficial credenciado e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2024, no seguinte local: Pátio da AUTOTRAN, localizado na Rua Coronel 
Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Bairro Conj. Hab. Izidro Pedroso, CEP 79840-320, Dourados – MS. Horário: 
das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria n.º 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro Público Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transporte/fretes necessários e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas 
inerentes a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, a Comissão do Leilão realizará o fechamento final do lote arrematado 
pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme informado no item 1.3, com o respectivo 
encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Pública Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital. Caracterizada a 
inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance imediatamente 
anterior, pelo valor do vencedor.
6.5 A comissão do Leiloeiro Pública Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do SUL:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:

•	 Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.

•	 Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação. 

•	 Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sítio eletrônico do Leiloeiro, www.barretoleiloes.com.br, 
enviando o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. 
Deverá também preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar ao Leiloeiro a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), 
documento em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, 
responsabilizando-se pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente 
a documentação exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou 
conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para a retirada do material arrematado se inicia em 29/02/2024 e se estende até o dia 06/03/2024 
em dias úteis, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação 
total dos bens arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e o Leiloeiro Público Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
materiais inservíveis.
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9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeiro Público Oficial 
e demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando 
solicitados, bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de 
separação, descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), por 
meio de depósito na conta corrente seguir indicadas: Banco SICREDI, agência 0911, conta corrente 80040-3, 
favorecido: Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02.

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 8.666/93.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio do 
Presidente da Comissão do Leilão.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente ao presidente da Comissão do Leilão.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao setor da Comissão do Leilão do DETRAN/MS, até o quinto dia útil que 
anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no § 1º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93.
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14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Comissão do Leilão, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para finalidade distinta 
de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se 
refere aos prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos da Comissão do Leilão.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Leilão.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas pela Comissão do Leilão, em dias úteis, das 
08h 00min às 16h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail secol@detran.ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANTONIO JOAO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2005/2005 PRETA 9C2KC08205R036708 LIDIA CABREIRA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

____ -------- VERMELHO 9PAAJBBFXHA000666 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBL9EA000138 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBG8GA001593 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBE8CA005202 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PJBFA4E1CCA03797 NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA 9PAABBBZ6GA002680 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA LY4XCJLB3E0A73997 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBY9FA000623 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PDABBBU091245234 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PAABBBY4KA004783 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBY1HA004524 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PCACDE48JL400498 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PDABBB16J1000023 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDACBB45F1489258 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBL3BA002205 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PADABBBR0F1490834 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAACBBB3LA000282 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAACBBR3MA001480 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBB0XC1001861 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PJBAA4E6BCA15036 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBL5CA002580 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBBR6D1443675 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PDACBBM6F1485753 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA SY601000AP19040051 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PJBNB4E5BCA02501 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBB04D1429102 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PDABBB40J1000884 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAACBBY7LA001911 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA LXYXCBL07F0273196 NÃO LOCALIZADO

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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____ -------- VERMELHO 9PAABBBG0DA000532 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBBC3B1339542 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PDABBB26G1000059 NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA 9PAABBBZ1GA002666 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBZXHA000870 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBY9HA003105 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBZ8HA000690 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBB21J1004673 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO LY4XCJLBBDDA72617 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PAABBBYXGA001748 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBE7DA003023 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRATA WGW1500W50C201001888 NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL 9PJAAA4E3AC006611 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBY2A004712 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBY5GA003133 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PDABBBR1F1476649 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 9PAABBBY4H004078 NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA 9PAABBBZ9LA001632 NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA 9PAABBBY31A002974 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO LKXXCJLBXB0A71007 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA LHJXCHLA1J2858530 NÃO LOCALIZADO
____ -------- BRANCA 9PJBFA4EXBCA02193 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 9PAABBBZ5HA001327 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

GM/MONZA CLUB 1994/1994 AZUL 9BGJM69SRRB062029 CLAUDIR OLIVEIRA DA SILVA
____ -------- PRETA 9PAAGBBC4JA000799 NÃO LOCALIZADO

FIAT/UNO S IE 1993/1994 BRANCA 9BD146000P5093448 CICERO PEREIRA RAMOS
____ -------- CINZA ____ NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 150 TITAN 
EX 2011/2012 VERMELHO 9C2KC1660CR520247 BENICIO DE JESUS SA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY 50 Q 2014/2015 VERMELHO LXYXCBL08F0213041 JEFERSON LUIZ CAYE

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2000/2000 VERDE 9C2JC3010YR062953 MARCIANO OLIVEIRA PEREIRA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- AMARELA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
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____ -------- CINZA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRATA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

FABR.PROPRIA MOT 
TRIC -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERDE ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERDE ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- CINZA ____ NÃO LOCALIZADO
____ -------- BRANCA ____ NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SETE QUEDAS

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

FORD/PAMPA 1.8 S 1992/1993 AZUL 9BFZZZ55ZNB205181 EDIVALDO SABINO DA SILVA

HONDA/XL 125 1986/1986 BRANCA XL125BR1020474 NELSON ZOLIN

HONDA/NX 350 SAHARA 1991/1991 BRANCA 9C2ND0501MR002307 FERNANDO FERNANDES DOS 
SANTOS

HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA 9C2JC30706R850977 CICERO RICARDO VIEIRA 
ARRAIS

HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2003/2004 VERDE 9C2JC30104R008964 LUIZA VIEIRA

HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2006/2006 AZUL 9C2KC08206R829333 REGINALDO DIONE GASPARINI

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- ROXA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- ROXA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERDE ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO
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____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRATA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRATA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERDE ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERDE ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- VERMELHO ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- AZUL ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

____ -------- PRETA ____ NÃO LOCALIZADO

FORD/PAMPA 1.8 S 1992/1993 AZUL 9BFZZZ55ZNB205181 OMNI S A FINC INVEST

HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2006/2006 AZUL 9C2KC08206R829333 OMNI S A FINC INVEST

FORD/PAMPA 1.8 S 1992/1993 AZUL 9BFZZZ55ZNB205181 NILTON CESAR NOVAIS

HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2006/2006 AZUL 9C2KC08206R829333 REGINALDO DIONE GASPARINI

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                    Thiago Augusto Zanatto Sandim 
Diretor Presidente                                                                                        Diretor DIRVE – em substituição     
Detran-MS                                                                                                    Detran-MS   
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Anexo I

Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2024000000037

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº_____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2024000000037, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado. 

CAMPO GRANDE, MS, ______de _______________de 2024.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________________, 
com sede à _________________________________________________________telefone/fax_______
_________________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________e do CPF nº_______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2024000000037 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, 
DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que conhece e 
aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de toda a 
legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 8.666/93, Resolução 623/2016/CONTRAN, que possui 
ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento licitatório.
RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS ______DE _________________DE 2024.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

DECISÃO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
DO SUL – DETRAN-MS

PROCESSO: 31/019.805/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0004/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÕES DE 
CONTACT CENTER, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DA CENTRAL DE ATENDIMENTO DO DETRAN-
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MS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO (RECEPTIVO E ATIVO) E MULTIMEIOS (APLICATIVO 
WHATAPP E CHAT) AO PÚBLICO EM GERAL DO DETRAN-MS, NA FORMA HUMANA E ELETRÔNICA, INCLUINDO 
OS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E GESTÃO COM FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS ESPECIALIZADO, 
INFRAESTRUTURA, MOBILIÁRIO, RECURSOS PARA OPERAÇÃO.  

Com fulcro na Manifestação n. 056/2024/CJUR-ADM/DETRAN/MS, este Diretor-Presidente, autoriza a anulação 
PARCIAL, do pregão eletrônico n. 0004/2023, desde a abertura do certame e concede prazo de 05(cinco) dias 
úteis para apresentação de recurso contados a partir da data desta publicação, nos termos do art. 109, alínea “c” 
do inciso I e § 1º da Lei Federal n. 8.666/93.

Campo Grande – MS, 7 de fevereiro de 2024. 

Publique-se.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-presidente 

Detran-MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 044/2023 - PROC. N° 01.010/2023/GEPRO/SANESUL
OBJETO: Contratação semi-integrada, de empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de 

equipamentos, e pré-operação da Estação de Tratamento de Resíduos (ETR) da Estação de Tratamento 
de Água (ETA), localizada no Município de Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul.

NOVA DATA DE ABERTURA: 26/04/2024 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 25/04/2024 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios - FGTS Saneamento para Todos
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao

DEMAIS INFORMAÇÕES: na GELIC – Gerência Licitações e Contratos, sita à Rua Dr. Zerbini, n° 421, Bairro 
Chácara Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, Fone (0xx67) 3318-7713, 3318-7783 – e-mail: 
licitacoes@sanesul.ms.gov.br

Campo Grande-MS, 07 de fevereiro de 2024
GELIC – Gerência de Licitações e Contratos 

Largo dos Coqueiros, 83 apto 404, Riviera de São Lourenço Bertioga, São Paulo 11250-000, Brasil

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Dispensa de Licitação Nº 022/2023 no Processo nº 29/076.891/2023
AMPARO LEGAL: - Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: - R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)
FAVORECIDO (A): Sanágua Tecnologia em Análise Ambiental e Derivados de Petróleo LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviço de monitoramento e controle da água dos 2 (dois) poços 
da Unidade Universitária de Dourados – UEMS.

Dourados-MS, 07 de fevereiro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 166, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III e do art. 67, ambos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Decreto nº 15.530, de 08 de outubro de 2020, atuarem nos 
Contratos, conforme informações constantes no quadro abaixo:

DADOS DO CONTRATO

Contrato nº 001/2023, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica e a empresa CJR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 22.389.362/0001-03, cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização 
de eventos (gerador).

PROCESSO Nº 51/006.746/2022 IDENTIFICADOR Nº:  21082.1
VIGÊNCIA 13/02/2024 A 12/02/2025

DADOS DO CONTRATO
Contrato nº 002/2023, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica e a empresa CJR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 22.389.362/0001-03, cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização 
de eventos (leds).

PROCESSO Nº 51/006.744/2022 IDENTIFICADOR Nº: 21084.1
VIGÊNCIA 13/02/2024 A 12/02/2025

DADOS DO CONTRATO

Contrato nº 003/2023, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica e a empresa EKOBOX LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
15.353.437/0001-86, cujo objeto é prestação de serviço de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.

PROCESSO Nº 51/000.821/2023 IDENTIFICADOR Nº: 21093.1
VIGÊNCIA 13/02/2024 A 12/02/2025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula: 57276033

Substituto: Brenda Costa Silva Souza – Matrícula: 502768021

FISCAL DO CONTRATO

Titular: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula: 427174026

Substituto: Andrielen Silva Bezerra Dutra - Matrícula: 429600026

OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande – MS, 7 de fevereiro de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 167, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR CAMILLA VALDES PEREIRA, matrícula nº 495039023, do cargo em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na Secretaria de Estado de Administração, a contar de 1º 
de fevereiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 168, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, NASSER NEHME ABDALLAH, matrícula nº 502628021, do cargo em 
comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo Estadual, com efeito a partir de 7 de fevereiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 169, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR KAREN ALESSANDRA BORGES ARRUDA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assistente I, na Secretaria de Estado da Casa Civil, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 045, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

DISPENSAR Vanessa Correa Stuhrk Gorski, ocupante do cargo efetivo de Procuradora de Entidades 
Públicas, matrícula n. 114756022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função 
de Subchefe da Procuradoria Jurídica da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural–AGRAER, a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 046, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
                              

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

DISPENSAR Daniel Zanforlim Borges, ocupante do cargo efetivo de Procurador de Entidades Públicas, 
matrícula n. 79971023, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de 
Subchefe da Procuradoria Jurídica da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, a contar de 1º 
de fevereiro de 2024.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 047, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR Diene Figueiral Lacerda, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula n. 
502553021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Subchefia 
da Procuradoria de Assuntos Tributários - PAT, sem prejuízos de suas funções, no período de 04 de dezembro 
de 2023 a 07 de fevereiro de 2024, durante LICENÇA MÉDICA para tratamento da própria saúde da titular Thais 
Gaspar, matrícula n. 36293021.

 
CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 048, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR Renato Maia Pereira, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, matrícula n. 
50768021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Subchefia 
da Procuradoria de Assuntos Tributários - PAT, sem prejuízos de suas funções, no período de 8 de fevereiro de 
2024 a 2 de março de 2024, durante LICENÇA MÉDICA para tratamento da própria saúde da titular Thais Gaspar, 
matrícula n. 36293021.

 
CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado
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RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 049, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, gozo de férias de Suleimar Sousa Schroder Rosa, 
ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula n. 89337021, integrante do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística - CJUR-SEILOG e Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado 
na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - CJUR-AGESUL, referente ao período aquisitivo de 10 de 
setembro de 2022 a 09 de setembro de 2023, com gozo programado para o período de 15 de janeiro de 2024 a 
24 de janeiro de 2024, conforme Resolução “P” PGE/MS/n. 001, de 04 de janeiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.376, de 8 de janeiro de 2024, pág. 147-148, a contar de 22 de janeiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 050, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR Samara Magalhães de Carvalho, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, 
matrícula n. 54787021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Chefia da Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - CJUR/SEMADESC, durante a compensação do plantão 
cumprido no recesso 2023/2024, pela Titular Senise Freire Chacha, matrícula n. 28126021, no período de 11 de 
fevereiro de 2024 a 19 de fevereiro de 2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

APOSTILA DO PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Resolução “P” PGE/MS/N. 006, de 4 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.376, de 8 de janeiro de 2024, página 150, que designou os Procuradores do Estado para responderem pelas 
respectivas Chefias, por motivo de férias dos Titulares, foi feita a seguinte apostila:

Onde constou:
“...

Nome Matrícula Setor Período de 
Substituição Substituído Matrícula 

Substituído
Beatriz Silva Schiller 502526021 CJUR-SEILOG / 

CJUR-AGESUL 15/01/2024 a 24/01/2024 Suleimar Sousa Schroder 
Rosa 89337021

...”

Passe a constar:
“...

Nome Matrícula Setor Período de 
Substituição Substituído Matrícula 

Substituído
Beatriz Silva Schiller 502526021 CJUR-SEILOG / 

CJUR-AGESUL 15/01/2024 a 21/01/2024 Suleimar Sousa Schroder 
Rosa 89337021

...”

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
Procurador-Geral Adjunto do Estado
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Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 4.039, de 26 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial n. 
11.365, de 27 de dezembro de 2023, página 131, que designa a servidora TANIA MILENE NUGOLI MORAES, 
matrícula n. 120219021, ocupante do cargo de Professor, para responder pela Coordenadoria de Modalidades 
Específicas (COMESP/SED), em substituição ao titular Alfredo Anastácio Neto, matrícula n. 14809022, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990, foi 
feita a seguinte apostila (NUP: 29.010.139-2024 – COMESP/SED/2024):

Para que, ONDE CONSTA: 
“...no período de 2 a 16 de janeiro de 2024...”;

PASSE A CONSTAR:
“...no período de 2 a 14 de janeiro de 2024...”.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,

Na Resolução “P” SED n. 88, de 22 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.394, de 23 de janeiro de 2024, página 100, que dispensa a servidora MARIA APARECIDA FERNANDES BIAZIM, 
matrícula n. 81252021, ocupante do cargo de Professor, da função gratificada de Diretora, da Escola Estadual 
Álvaro Martins dos Santos, localizada no município de Laguna Carapã/MS, foi feita a seguinte apostila (NUP: 
29.005.798-2024 – COGES/SED/2024):

Para que, ONDE CONSTA:
“…Diretora, símbolo DAE- C ...”;

PASSE A CONSTAR:
“...Diretora Adjunta, símbolo DADJ- C ...”.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 201, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CREDENCIAR os servidores relacionados abaixo, para conduzir veículo oficial a serviço da 
Secretaria de Estado de Educação, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 29.010.841-
2024 – DGIAPE/SED/2024). 

Nome Matrícula CNH
Kerolyn Alves 502939021 06385919455
Mauro Lopes de Queiroz Neto 502947021 04145081703
Pedro Henrique Petrini 502682021 04839605315
Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha Zacarias 475390028 00048634946

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 202, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SOLANGE SOUTO DA SILVA, matrícula n. 97489022, ocupante do cargo 
de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
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de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Supervisor de Gestão Escolar, na Coordenadoria Regional de 
Educação de Jardim (CRE 7), a partir de 1º de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (NUP: 29.008.804-
2024 – SUGED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 203, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os representantes da Secretaria de Estado de Educação, abaixo relacionados, para 
comporem a Equipe Técnica de apoio à Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Estadual de Educação 
(PEEMS), com validade de 2 (dois) anos, até janeiro de 2026, ficando revogada a Resolução “P” SED n. 1.345, 
de 4 de maio de 2023.

INTEGRANTES DA EQUIPE 
TÉCNCIA MATRÍCULA SETOR

Silvia Gouveia Coletto Albaneze 98190021 Coordenadoria de Análise de Contas - CAC/SED
Cícera Celma Cosmo de Arruda 42891022 Coordenadoria de Direitos Funcionais - CODIF/SED
Ivanilde Careta 481837022 Coordenadoria de Avaliação - COAV/SED
Cristiane Aparecida Rodrigues de 
Lima e Silva de Melo

118536021 e 
118536024 Coordenadoria de Avaliação - COAV/SED

Franklin Leal 496340021 Coordenadoria de Ensino Médio e Educação Profissional 
- COEMEP/SED

Iolanda do Nascimento Campos 496572021 Coordenadoria de Ensino Médio e Educação Profissional 
- COEMEP/SED

Ana Paula Machado Baptista 117172030 Coordenadoria de Ensino Médio e Educação Profissional 
- COEMEP/SED

Elisângela Sanches da Silva Primo 120534021 Coordenadoria de Formação Continuada - CFOR/SED
Fabiana Andrade de Oliveira 56858029 Coordenadoria de Formação Continuada - CFOR/SED

Lusia Maria da Silva 47356034 Coordenadoria de Modalidades Específicas - COMESP/
SED

Ana de Fátima Donato 81937034 Coordenadoria de Modalidades Específicas - COMESP/
SED

Flávia de Oliveira Augusto 17272026 Coordenadoria de Educação Especial - COESP/SED
Maria Cleide Lima Pereira 
Cavalcante 21643024 Coordenadoria de Gestão Escolar - COGES/SED

Odécio Junior Batista Martins 423566029 Coordenadoria de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - CEIEF/SED

Juliana Calin Lopes Lima 469087024 Coordenadoria de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - CEIEF/SED

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 204, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora KÁTIA REGINA SILVA NOGUEIRA, matrícula n. 476649022, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para exercer a da função gratificada de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-C, e de ordenadora de despesas, no 
âmbito do regime financeiro especial, nos casos de impedimento da direção, da Escola Estadual da Escola Álvaro 
Martins dos Santos, localizada no município de Laguna Carapã/MS, a contar de 1º de fevereiro de 2024 a 31 
de dezembro de 2027, em decorrência do pedido de dispensa da servidora Maria Aparecida Fernandes Biazim, 
matrícula n. 81252021 (NUP: 29.009.657-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 205, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARILUCE DA COSTA PEDREIRA PAIVA, matrícula n. 54927021, para 
responder pela Coordenadoria Regional de Educação de Corumbá (CRE-3), no período de 30 de janeiro de 2024 a 
13 de fevereiro de 2024, em substituição à titular Patrícia Oliveira Acioly Amaral, matrícula n. 72733021, que se 
encontra em licença médica no referido período (NUP: 29.009.893-2024 – SUGED/SED/2024).  

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 206, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JEAN CARLOS ALMEIDA CORDOVAL, matrícula n. 28553024, ocupante 
do cargo de Professor, para responder pela Coordenadoria de Modalidades Específicas (COMESP/SED), no período 
de 15 a 21 de janeiro de 2024, em substituição ao titular Alfredo Anastácio Neto, matrícula n. 14809022, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990 
(NUP: 29.010.139-2024 – COMESP/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 207, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor EDER BAIAROSKI LOPES, matrícula n. 114595022, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Supervisor de Gestão Escolar, 
no município de Campo Grande/MS, no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 29.010.064-
2024 – SUGED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 208, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SILVANA APARECIDA BASTOS VIEIRA DA SILVA, matrícula n. 83049021, 
ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Supervisor de Gestão Escolar, na Coordenadoria 
Regional de Educação de Nova Andradina (CRE- 9), a partir de 1º de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024 (NUP: 29.010.556-2024 – SUGED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 209, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores GIOVANI FÁBIO CORTEZ, matrícula n. 
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491383022, ocupante do cargo de Direção Intermediária e Assessoramento, como gestor do contrato, THIAGO DE 
CAMARGO MACHADO, matrícula n. 489934023, ocupante do cargo de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, 
como fiscal da obra, e ALEXANDRE TERRAZAS VARGAS, matrícula n. 497571022, ocupante do cargo de Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento, como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização da obra de Serviços 
de Ampliação de bloco de salas de aula na Escola Estadual Castelo Branco, localizada no município de Mundo Novo/MS, 
nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, conforme processo administrativo abaixo 
relacionado, com validade a partir de 30 de janeiro de 2024 (NUP: 29.010.791-2024 – COGESP/SED/2024).

  
Processo n. Contrato Favorecido

29/027.748/2023 025/2024 ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA
 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 210, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora LILIAN SIQUEIRA E ANGELICO, matrícula n. 493881021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual  Wilmar Vieira Matos, no 
município de Dourados/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a 
partir  de 22 de janeiro de 2024 (NUP: 29.005.594-2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 211, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora VANESSA FERMIANO VICENTE, matrícula n. 491931021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual José Ferreira Lima, no 
município de Santa Rita do Pardo/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
validade a contar de 09 de janeiro de 2024 (NUP: 29.004.388-2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 212, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

SUBSTITUIR a servidora TÂNIA FERNANDES LEDESMA, matrícula n. 436469024, ocupante do 
cargo de Direção Gerencial e Assessoramento, pelo servidor FERNANDO DE SOUZA AMORIM, matrícula n. 424501027, 
ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de 
aquisição de uniformes escolares, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, conforme processo administrativo 
abaixo relacionado, ratificando-se todos os demais termos da Resolução “P” SED n. 162, de 2 de fevereiro de 2024 (NUP: 
29.010.451-2024 – CCONT/SED/2024).

Processo n. Contrato Favorecido
29/008732/2024 014/2024 TRIUNFO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 213, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
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TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 169, de 5 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.408, de 6 de fevereiro de 2024, página 114, referente a designação da comissão composta pelos servidores 
ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, 
como gestora do contrato, RONY CHITAYAT, matrícula n. 488821023, ocupante do cargo de Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento, como fiscal de contrato e TÂNIA FERNANDES LEDESMA, matrícula n. 436469024, ocupante do cargo 
de Direção Gerencial e Assessoramento, como substituta de fiscal para realizar o acompanhamento e fiscalização do 
contrato de aquisição de uniformes escolares, por duplicidade.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Elaine Rodrigues De Alencar Pereira, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
matrícula n. 130830021,, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos 
Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Amália Beatriz Sespede Flores Queiroz, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
matrícula n. 111056021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos 
Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Leide Daiana Santos Dias, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, matrícula 
n. 80382021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

RESOLUÇÃO “P” SED N. 214, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCIO FABIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 75662024, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-D, da Escola Estadual Profª  Clarice Rondon dos 
Santos, localizada no município de Coxim/MS e de ordenadora de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, 
no período de 2 a 16 de janeiro de 2024, em substituição à servidora Lilian Fatima dos Santos Pavon Ribeiro, matrícula 
n. 106158021,  em gozo de férias (Processo n. 29/022474/2023 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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Secretaria de Estado de Saúde

Resolução “P” SES n. 35, de 25 de janeiro de 2024.

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a Resolução n.209/CIB/SES, de 17 de outubro de 2023, que Instituir Grupo Condutor para a elaboração do Plano 
Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (PEGTES), resolve: 

Designar para compor a Grupo Condutor para a elaboração do Plano Estadual de Gestão do Trabalho e Educação 
na Saúde (PEGTES), com efeitos a contar de 22/09/2023, ficando revogada a Resolução “P” SES n. 826, de 1 de 
novembro de 2023, publicada no DOE n. 11315, de 10 de novembro de 2023. 

Instituição Nome
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS Cassia Barbosa Reis
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS Rodrigo Guimarães dos Santos Almeida

Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser/SES/MS
Inara Pereira Cunha

Marcia Naomi Santos Higashijima
Maria de Lourdes Oshiro

Escola Técnica do SUS “Profa. Ena de Araújo Galvão/SES/MS Denise Rodrigues Fortes
Ewângela Aparecida Pereira

Conselho de Secretários Municipais de Saúde de Mato Grosso do Sul Vinício de Faria e Andrade
Joilma Saldanha Borches

Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul
André Vinicius Batista de Assis

Caio Leonedas de Barros
Nuilena Elizabeth dos Santos da Silva

Comissão de Integração Ensino-Serviço Dilene Ebeling Vendramini Duran
Josiane França Peralta Dan

Superintendência de Administração/SES/MS Keila Regina de Oliveira
Victor Hugo de Jesus Gutierre

Superintendência de Formação e Educação na Saúde/SES/MS Fernanda Sollberger Canale
Superintendência de Atenção Primária à Saúde/SES/MS Karine Cavalcante da Costa
Superintendência de Atenção à Saúde/SES/MS Michele Scarpin Ramos
Coordenadoria de Planejamento e Programação Orçamentária/ SES/
MS Waldeir Rolon Sanches

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul  

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 46, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A Secretária de estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

           RESOLVE:
Art. 1º Substituir a servidora Alessandra Fernandes dos Reis do Nascimento - Matricula nº 447462021, designada 
pela Resolução ”P” SEDHAST Nº 160, de 23 de maio de 2022, publicada no DOE 10.843 de 27 de maio de 2022 
pág.279 como GESTORA, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções 
do termo de parceria (fomento) assinado com: 

Entidade Processo Gestora Matrícula Lotação

Fundação Manoel de 
Barros, em Campo 

Grande /MS
65/008.305/2022

Titular: Elza de Souza 
Franke

Suplente: Valentina 
Brizueña Derzi 

Wasilewski

       74282021

487830022
       
       CAOSC

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVIERA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD
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Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Republica-se por incorreção no D.O. 11.409 de 07 de fevereiro de 2024, pg. 111.
RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 014, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora GIRLENE PEREIRA DE SOUZA, matrícula 490698022, ocupante do Cargo em 
Comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, para responder pela Contabilidade, da Secretaria de Estado de 
Turismo, Esporte e Cultura. Com validade a contar de 02 de janeiro de 2024.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024. 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura.

Republica-se por incorreção no D.O. 11.409 de 07 de fevereiro de 2024, pg. 112.
RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 015, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura para 
conduzir veículo oficial, conforme o Decreto nº 13.571 de 28/02/2013, art. 6º, com validade a contar da data de 
06 de fevereiro de 2024.  

Matrícula Servidor CNH
123758022 PATRÍCIA ÁLVARES MACHADO CERQUEIRA COSTA XXX799739XX
428309024 FABIANI SORDI DE MORAES XXX399123XX
503017021 SAMUEL DAGNES SANTOS LINO XXX241491XX
501272024 LUCIANE FERNANDES DOS SANTOS XXX401403XX
437699023 MARCIO LUIZ FRANÇA DO PATROCÍNIO XXX213481XX
29194022 SYLVIA KAROLYNA OLIVEIRA DE AGUIAR XXX342089XX
467870021 THAIS OSHITA ITO XXX996903XX
503705021 CARLOS EDUARDO LEITE RODRIGUES DOS SANTOS XXX955824XX
501516021 EDUARDO JOSÉ MONTEIRO SERRANO XXX972357XX
485157023 INAIÊ BITENCOURT AROSSI XXX676344XX
65981026 NILO CORREA XXX442616XX
28548021 JOÃO PAULO MORISSON FERNANDEZ XXX811787XX
36134029 SILVIO LOBO FILHO XXX200533XX
122473021 KELVEN DA SILVA MACHADO XXX591008XX
435864021 THIAGO ALEX NASCIMENTO DOS SANTOS XXX385768XX
427090028 THIAGO DE FREITAS SANTOS XXX449645XX
492283024 MARCIA SCHNEIDER GRAEFF XXX748624XX
491614022 IVAN MANSO GUEDES XXX331512XX

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura
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Secretaria de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 07, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
DESIGNAR a servidora Adriele Stefani Oliveira dos Santos, matrícula 66588029, ocupante do cargo em 

Comissão de e Direção Especial e Assessoramento/Assessor, para adoção de providências visando a elaboração, 
publicação e autorização da CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO da Secretaria de Estado da Cidadania. Com 
validade a contar de 02 de janeiro de 2024.
Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024. 

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO SECIC “P” N. 08, DE 07 DE FEVEREIRO 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Designar a servidora TÂNIA REGINA DOS SANTOS matrícula n.º 76982024, cargo de comissão 
Direção Executiva e Assessoramento, para desempenhar a função de Subsecretária de Políticas Públicas para 
Assuntos Comunitários, no período de 15 de fevereiro de 2024 até 29 de fevereiro de 2024, em virtude das férias 
regulamentares do titular JAIRO LUIZ DA SILVA, matrícula n.º 80533024 para fins de regularização funcional.

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania 

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 09, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
DESIGNAR o servidor ALEX SANDRO DE LIMA COELHO, matrícula 109421031, ocupante do cargo 

em Comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento – CCA - 06, para desempenhar a função de 
Superintendente III e Ordenador de Despesas junto, no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania. Com 
validade a contar de 02 de janeiro de 2024.
Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024. 

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 066/2024 – de 07 de fevereiro de 2024.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no art. 3º inciso IV do Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Dispensar a servidora MARLISE HELENA RIBEIRO BERNARDES DE BARROS, TC QOBM, matrícula 
98453021 da função de confiança de Chefe de Seção, símbolo CGA-2, do Centro Integrado de Operações de 
Segurança/CIOPS/SEJUSP/MS, com validade a contar de 26 de janeiro de 2024 (Despacho 841/2024/
SEJUSP/SA).
              

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

      ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 186

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 067/2024 – de 07 de fevereiro de 2024.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no art. 3º inciso IV do Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Designar o servidor TELLER SOARES RIBEIRO, TC QOBM, matrícula 121132021 para exercer a 
função de confiança de Chefe de Seção, símbolo CGA-2, no Centro Integrado de Operações de Segurança/CIOPS/
SEJUSP/MS, com validade a contar de 29 de janeiro de 2024. (Despacho nr. 841/2024/SEJUSP/SA)

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

      ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 064/2024 – de 06 de fevereiro de 2024.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de 
janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Gestante, da servidora constante 
no anexo a esta Resolução, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010.

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 064/2024 – de 06 de fevereiro de 2024.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

485379022  IARA BANDEIRA DE ARAUJO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/019107/24 03.02.2024 a 

02.04.2024

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 62 – de 05 de fevereiro de 2024.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de 
janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, as servidoras constantes no anexo 
a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 116, 
da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 62– de 05 de fevereiro de 2024.

Matrícula Nome Cargo NUP Período

28947023 SAYARA QUINTEIRO MARTINS BAETZ DELEGADA DE POLÍCIA 31.031.166-2024 29/01/2024 A 
27/05/2024

485287022 MILENE MARTINS DA SILVA ESCRIVÃ DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31.031.166-2024 31/01/2024 A 

29/05/2024

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 008/GABCMTG/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas 
OPM’s, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME FUNÇÃO DOE 
DESIGNAÇÃO

MAJ 
QAOPM 83823021 ALESSANDRO VENCIO 

LEAL

Comandante da  2ª CIA PM 
Destacada/BPMRv/CPE/Três 
Lagoas

10.758, 15/02/22

MAJ 
QAOPM 113828021 GESSE CAMARGO JUNIOR

Comandante da 2ª CIA PM 
Destacada / 12° BPM / CPA-1 / 
Iguatemi - MS

10.948, 23/09/22

CAP 
QAOPM 90767021 LUIZ FERNANDO 

RODRIGUES

Comandante do 3º PEL PM 
Destacado / 1ª CIA PM / BPMRv 
/ CPE / Bonito- MS

11.290, 09/10/23

2º TEN 
QAOPM 33684021

ULISSES FRANKLIN 
MONARI

Comandante do 4º PEL PM 
Destacado / 2ª CIA PM / BPMRv 
/ CPE / Chapadão do Sul- MS

10.803, 19/07/22
‘

2º TEN 
QOPM 425536021 RICARDO ELIAS DE 

OLIVEIRA

Comandante do 1º PEL PM 
Destacado / 2ª CIA / 2º BPM / 
CPA-2 / Brasilândia
- MS

10.952, 28/09/22

2º TEN 
QOPM 102895021 ROBSON PAZETO DA 

SILVA

Comandante do 2º PEL PM 
Destacado / 1ª CIA PM / 7° BPM 
/ CPA3 / Dois
Irmãos do Buriti- MS

11.139, 25/04/23

ST QPPM 115399021 MARCUS PETERSON 
SALUSTIANO

Comandante do 3° GPM 
Destacado/2° PEL/2ª CIA 
PM/12° BPM/CPA-1/Distrito
de Porto Morumbi/Eldorado-MS

11.061, 30/01/23

ST QPPM 107738021 ANTÔNIO DE OLIVEIRA 3° PEL/14ª CIA PM/CPA-4/
JAPORÃ-MS

11.061, 30/01/23

2. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem a função de confiança de suas respectivas 
OPM’s, com fulcro no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME FUNÇÃO

CAP QAOPM 90767021 LUIZ FERNANDO RODRIGUES Comandante da 2ª CIA PM Destacada/
BPMRv/CPRv/Três Lagoas

2º TEN 
QAOPM 33684021 ULISSES FRANKLIN MONARI Comandante do 3º PEL PM Destacado / 

1ª CIA PM / BPMRv / CPRv / Bonito- MS 

2º TEN 
QAOPM 114703021 JOSE RENATO DE MELO

Comandante do 1º PEL PM Destacado 
/ 2ª CIA / 2º BPM / CPA-2 / Brasilândia
- MS
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2º TEN QOPM 27218024 VIANEY LIPU GONCALVES TURIBIO 2º Pel / 14ª CIPM/ CPA-4 / Iguatemi- 
MS

2º TEN QOPM 121960022 WISLLEY WILLEMAN DE LIMA Comandante do 2º PEL PM Destacado / 
1ª CIA PM / 7° BPM / CPA-3 / Dois
Irmãos do Buriti- MS

3. Designar, o militar abaixo relacionado, para exercer a função de confiança na seguinte OPM, com fulcro 
no inciso V, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME FUNÇÃO

ST QPPM 107738021 ANTONIO DE OLIVEIRA
Comandante do 3° GPM Destacado/2° 
PEL/2ª CIA PM/12° BPM/CPA-1/Distrito
de Porto Morumbi/Eldorado-MS

Campo Grande – MS, 07 de fevereiro de 2024

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” 002/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 1.148, de 13 Jul 81. 

         R E S O L V E:

DISPONIBILIZAR para atuar como Juiz Militar do Conselho Permanente de Justiça, junto à Auditoria 
Militar Estadual, no 1º semestre do ano de 2024, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça 
Militar Estadual, constante na Ata s/nº de 01 de agosto de 2023 e legislação pertinente contida no Artigo 18, 20 
e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 1992 e no Artigo 72 e Artigo 73 da Lei n° 1.511, de 05 de 
julho de 1994, que institui o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, o Oficial abaixo 
relacionado: 

 - MAJ QOPM ADOLFO HOFFMANN 

   EM SUBSTITUIÇÃO AO OFICIAIL: 

                       -  MAJ QOPM GABRIELLA LETICIA FERNANDES DE OLIVEIRA
                        

*** CONSELHO DE JUSTIÇA PERMANENTE - 1° SEM/2024 *** 

                     -  CEL QOPM ANDRE HENRIQUE DE DEUS MACEDO 
                     -  TEN CEL. QOPM LETICIA RAQUEL LOPES RAMOS
                     -  MAJ QOPM ADOLFO HOFFMANN 
                     -  MAJ QOPM DANIELLE PERETE DE FREITAS
                     -  CAP QOPM EVERTON MYLLER FRANCO
                     -  CAP QOPM MARCELA COCA GONÇALVES

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel. QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

PORTARIA “P” N. 022/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c art. 48, da Diretriz 
de Ensino Nº 3/DEIP/2020, de 02 de março de 2020, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 023/CEFAP/
PMMS, de 07 de fevereiro de 2024 (Anexo I).
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Campo Grande - MS, 07 de fevereiro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 022/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA n. 023/CEFAP/PMMS, de 07 de fevereiro de 2024.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 48, da Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/20, de 10 de março de 2020, e 
conforme Orientação para Cumprimento de Decisão Judicial (OCDJ/PGE/MS/PP/Nº 45/2024), encaminhada pela 
NUP: 15.001.488-2024. RESOLVE: 

I. EXCLUIR a cláusula “Sub Judice”, do Policial Militar abaixo relacionado, no Curso de Formação de Soldados 
da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul - QPPM, constante no item II, ordem nº 3, da PORTARIA 
n. 003/CEFAP/PMMS, de 15/01/2024, pública no Diário Oficial Eletrônico nº 11.386, de 07/01/2024, em 
Cumprimento a Decisão Judicial exarada nos Autos sob nº 0816312-05.2023.8.12.0001, encaminhada por meio 
do Ofício Nº 334/2024/PP, 02 de fevereiro de 2024, da Procuradoria Geral do Estado.

NOME INSCRIÇÃO

Emanuel Alves Cavassa 943954

II - PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

PORTARIA “P” 003/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 27, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 190, de 

04 de abril de 2014, c/com Portaria nº 009/Gab Cmt G, de 03 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 

nº 8.998, de 04 de setembro de 2015, 

R E S O L V E:

REVERTER, ao respectivo Quadro, a contar de 02 de fevereiro de 2024, Cb PM DANIEL PAES DA FONSECA  
– Mat. 1247320211, em cumprimento ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Complementar 053, de 30 de 
agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), o qual se encontrava agregado conforme Portaria P” 0023/DGP-3/DGP/
PMMS, de 25 de setembro de 2023, para efeito de regularização funcional.

(Solução  CI.069/DGPME de 05 de fevereiro de 2024).

MARCOS DO NASCIMENTO SILVA – Cel QOPM 
Diretor da Diretoria de Gestão o Presidio Militar Estadual 

Resp pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” 004/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 27, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 190, de 

04 de abril de 2014, c/com Portaria nº 009/Gab Cmt G, de 03 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 

nº 8.998, de 04 de setembro de 2015, 

R E S O L V E:

REVERTER, ao respectivo Quadro, a contar de 18 de janeiro de 2024, 3º Sgt QPPM JOÃO AUGUSTO 
NASCIMENTO VIANA – Mat. 110155021, em cumprimento ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei 
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Complementar 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), o qual se encontrava agregado conforme 
Portaria “P” 010/DGP-3/DGP/PMMS, de 20 de março de 2023, para efeito de regularização funcional.

(Solução  OF. 073/JME de 23 de janeiro de 2024).

MARCOS DO NASCIMENTO SILVA – Cel QOPM 
Diretor da Diretoria de Gestão o Presidio Militar Estadual 

Resp pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” N. 021/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c art. 48, da Diretriz 
de Ensino Nº 3/DEIP/2020, de 02 de março de 2020, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 020/CEFAP/
PMMS, de 07 de fevereiro de 2024 (Anexo I).

Campo Grande - MS, 07 de fevereiro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 021/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA n. 020/CEFAP/PMMS, de 06 de fevereiro de 2023.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de 
suas atribuições, que lhe conferem os artigos 59 e 60, inciso I, da Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/20, de 10 de 
março de 2020, e conforme Orientação para Cumprimento de Decisão Judicial (OCDJ/PGE/MS/PP/N.042/204), 
encaminhada pela Comunicação Interna 262/2024/PMMS/DEIP, todas via NUP: 15.001.411-2024.
RESOLVE: 
I. ANULAR A MATRÍCULA, realizada na condição “sub judice”, do Policial Militar abaixo relacionado, no Curso 
de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul - QPPM, constante no item 
II, ordem nº 1, da PORTARIA n. 018/CEFAP/PMMS, de 31/01/2024, pública no Diário Oficial Eletrônico nº 11.404, 
de 02/02/2024, em Cumprimento a Decisão Judicial exarada nos Autos sob nº 5000002-98.2014.8.12.9000, 
encaminhada por meio do Ofício Nº 45/2024/LCCSL, de janeiro de 2024, da Procuradoria Geral do Estado.

NOME MATRÍCULA

JULIANA LARYSSA CAVALCANTI DA COSTA 1061208

II - PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

PORTARIA “P” N. 020/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c art. 48, da Diretriz 
de Ensino Nº 3/DEIP/2020, de 02 de março de 2020, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação das PORTARIA n. 021/
CEFAP/PMMS, de 06 de fevereiro de 2024 (Anexo I) e da PORTARIA n. 022/CEFAP/PMMS, de 06 de 
fevereiro de 2024 (Anexo II).

Campo Grande - MS, 07 de fevereiro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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ANEXO I À PORTARIA “P” N. 020/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA n. 021/CEFAP/PMMS, de 06 de fevereiro de 2024.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 48, da Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/20, de 10 de março de 2020, 
e acatando a deliberação da Comissão de recebimento de documentos, nomeada por meio da PORTARIA “P” 
Nº 146/GABCMTG/2023, de 7 de dezembro de 2023, pública no Diário Oficial Eletrônico nº 11.351, de 14 de 
dezembro de 2023, RESOLVE:

I. MATRICULAR, a contar de 31 de janeiro de 2024, no Curso de Formação de Soldados da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul – QPPM, no Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CEFAP), 
a candidata abaixo relacionada, por cumprir com os requisitos descritos no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/
PMMS/CFSD, publicado no DOE/MS nº 10.948, de 23 de setembro de 2022

Ordem  Inscrição Nome

1 938511 Jônatas Vinicius dos Santos Silva

II. PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Mat. 102830021

ANEXO II À PORTARIA “P” N. 020/DEIP/PMMS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA n. 022/CEFAP/PMMS, de 06 de fevereiro de 2024.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 48, da Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/20, de 10 de março de 2020, 
e acatando a deliberação da Comissão de recebimento de documentos, nomeada por meio da PORTARIA “P” 
Nº 146/GABCMTG/2023, de 7 de dezembro de 2023, pública no Diário Oficial Eletrônico nº 11.351, de 14 de 
dezembro de 2023, RESOLVE:

I. MATRICULAR, a contar de 02 de fevereiro de 2024, no Curso de Formação de Soldados da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul – QPPM, no Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CEFAP), 
a candidata abaixo relacionada, por cumprir com os requisitos descritos no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/
PMMS/CFSD, publicado no DOE/MS nº 10.948, de 23 de setembro de 2022.

Ordem  Inscrição Nome

1 946896 Jéssica Ferreira de Paula Januário

II. PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Mat. 102830021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 169, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, 
inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, o 3º Sgt QPPM WALTER NUNES CARDOSO JUNIOR, Mat 126028021, no Comando 
de Policiamento Ambiental (CPAmb) / Campo Grande - MS, em virtude da reestrutura das Unidades 
Operacionais da PMMS, conforme Art 38, inciso II, § 3º, inciso V, da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 
2014 e com a Portaria n. 156/PM-1/EMG/PMMS, de 26 de dezembro de 2023 (Plano Geral de Desdobramento), 
publicado no Diario Oficial n. 11.369, de 29 de dezembro de 2023, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.030.522-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO - Cel QOPM
Chefe do Estado Maior-Geral da PMMS
Resp. pelo Subcomandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 170, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art. 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM RAFAELA FAZOLI OKADA, matrícula 483954021, 
do Comando Geral / EMG (PM-1) / Campo Grande - MS, para o EIPMMont / CPE / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo 31.031.733-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO - Cel QOPM
Chefe do Estado Maior-Geral da PMMS
Resp. pelo Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 171, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art. 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme segue:

Grad Matricula Nome OPM Origem OPM Destino
CB QPPM 424815021 JEISON FLAVIO DA SILVA 3º Pel/2ª Cia/5º 

B P M / C P A - 6 /
Sonora-MS

1º BPM/CPM/
Campo Grande-MS

SD QPPM 483939021 LENADRO BUENO TEIXEIRA DA 
CUNHA

1º BPM/CPM/
Campo Grande-MS

3º Pel/2ª Cia/5º 
B P M / C P A - 6 /
Sonora-MS

(Solução ao Processo n. 31.013.259-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO - Cel QOPM
Chefe do Estado Maior-Geral da PMMS
Resp. pelo Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 172, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c 
Portaria nº 012/Gab Cmt G/PMMS, de 16 Mai 14, publicada no Diário Oficial nº 8686, de 30 Mai 14, Resolve:

Autorizar, o afastamento do CB QPPM FERDINAND DUARTE, Mat. 101963023, do 8º BPM, para entrar 
em gozo de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), com fulcro no artigo 61, letra “b” e artigo 
64 e artigo 65, todos da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), sem ônus para 
a origem, sendo que compete ao policial militar o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do 
art. 6º e art 28 da Lei n. 3.150, de 22 Dez 05, c/c a redação dada pela Lei n. 3.545, de 17 Jul 08, no período 
de 8 de fevereiro de 2024 a 7 de fevereiro de 2025, devendo apresentar-se na sua OPM de lotação, pronto 
para o serviço em 8 de fevereiro de 2025.

(Solução ao Processo nº 31/047096/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS DO NASCIMENTO SILVA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão o Presidio Militar Estadual
Resp pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 173, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c 
Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15, Resolve:

Agregar, o CB QPPM FERDINAND DUARTE, Mat. 101963023, do 8º BPM, por entrar em gozo de 
Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), com fulcro no artigo 76, § 1º, letra “c”, item 3, da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), no período de 8 de fevereiro de 2024 
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a 7 de fevereiro de 2025.
(Solução ao Processo nº 31/047096/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS DO NASCIMENTO SILVA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão o Presidio Militar Estadual
Resp pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 42, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 c/c 
o artigo 1º, inciso IX, da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial n. 
9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Agregar, a contar de 27 de janeiro de 2024, o CB BM Giovani Antônio Hartmann, matrícula n. 88.071-021, 
por ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, nos termos do art. 76, §1º, alínea “b” e art. 91, 
inciso I, alínea “g”, item n. 5, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Designar o 6ºGBM/CBMMS para que o militar fique adido para efeito de alterações, enquanto aguarda o 
processo de transferência “ex officio” para a reserva remunerada, conforme artigo 77 da Lei Complementar n. 
053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 48, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 
c/c o artigo 1º, inciso VII, da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
n. 9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Reverter, ao seu respectivo Quadro e Unidade, fins regularização funcional, a contar de 18 de janeiro de 
2024, o ST BM Clebson Thomaz Feitosa, matrícula n. 98.386-021, por ter cessado o motivo de sua agregação, 
conforme Ata de Inspeção de Saúde, Sessão nº 006/JISO/2024, de 18 de janeiro de 2024, na qual foi considerado 
apto para o serviço de bombeiro militar, com fulcro nos artigos 79 e 80 da Lei Complementar n. 053, de 30 de 
agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

DENNY AGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 20, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 8º, art. 16, inciso IX e art. 33, do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 
de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino constantes 
na tabela, a contar da data da publicação.

Em consequência, o trânsito será concedido ao Cb BM Lucas Cramoliche de Araujo, matrícula n. 423.931-
021, em conformidade com a Portaria CBMMS/BM-1 n. 360, de 4 de fevereiro de 2022.

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
423.931-021 CB BM LUCAS CRAMOLICHE DE ARAUJO CMIL/SEJUSP/COFC 8ºSGBM/Ind.
432.847-021 CB BM AIRES FERREIRA SAVALA AJ. GERAL/CBI CMIL/SEJUSP/COFC

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 55, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, ELIANE FRANCO LOURENÇO, Escrivã de Polícia Judiciária, 
Classe Especial, matrícula nº 97455023, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS para o 
Departamento de Polícia da Capital/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 56, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ELISANGELA FERREIRA CRISTALDO, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 123215024, 
Delegada Titular da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Ponta Porã/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Atendimento a Mulher da mesma cidade, no período de 14 a 23 de 
fevereiro de 2024, em razão de gozo de férias de Thatiana Isabela Colombo.

Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                               
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 57, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA BRAGA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 477889026, 
Delegado Adjunto da Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 14 de fevereiro a 14 de março de 2024, em 
razão de gozo de férias de Paula Barreto Araújo.

Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 58, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando o teor da Resolução “P”SAD/MS nº 73, de 19 de janeiro de 2024, publicada no Dário Oficial 
Eletrônico nº 11.395, de 24 de janeiro de 2024;

R E S O L V E :

Dispensar MARCOS SOARES GOMES, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495557022, do Quadro 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de Delegado Adjunto, símbolo 
DAPC-7, da Segunda Delegacia de Polícia Civil de Dourados/MS, com validade a contar de 13 de dezembro de 
2023.
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Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                   

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS/N.14, de 07 de fevereiro de 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL – AEM/MS, órgão delegado do INMETRO, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem a Portaria 
n.267, de 7 de julho de 2023, publicada no DOU no dia 10 de julho de 2023, Edição 129, Seção 1, pág. 24, art.6º, 
da Lei Estadual nº2.600, de 26 de dezembro de 2002, e Decreto “P”, nº 123, de 17 de janeiro de 2023, publicado 
no DOE nº11.051, de 18 de janeiro de 2023 pág. 67, neste ato representado por Laura Castro Carriello Rosa, 
Diretora-Presidente em exercício por força do Decreto “P” nº 64, de 29 de janeiro de 2024, publicado no DOE n. 
11.403, de 01 de fevereiro de 2024, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Rodrigo Martinez Silva, matrícula n.429596021, ocupante do cargo de Técnico 
Metrológico, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 05, no período de 19 de fevereiro 
de 2024 a 28 de fevereiro de 2024, em substituição ao titular ALEX BALERO LESSA, matrícula n. 114659021, 
ocupante do cargo de Agente Metrológico, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 07 de fevereiro de 2024

Laura Castro Carriello Rosa
Diretora-Presidente em exercício

 AEM/MS – INMETRO

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 29, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais previstas no artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023, e ainda 
Considerando a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.494, 
de 02 de junho de 2016, sobre as regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e as organizações da sociedade civil; Considerando a 
abertura do Processo Administrativo n° 79/010.808/2023, para realização de Chamamento Público, com critério 
de julgamento de maior pontuação, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) ou entidade sem 
fins lucrativos, interessada em celebrar TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM  PERMISSÃO DE USO 
com encargos, tendo por objeto a permissão de uso do Centro Comunitário Recanto dos Rouxinós de propriedade 
da AGEHAB, sito a Rua Querubina Garcia Nogueira com a rua Josué Jesus de Matos, no município de Campo 
Grande/MS, RESOLVE:

Instituir, Comissão de Seleção que terá como competência o processamento e julgamento do Chamamento 
Público n. 01/2024 no âmbito do Processo Administrativo nº 79/010.808/2023, respeitadas as condições e os 
critérios de seleção estabelecidos no Edital respectivo.

A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes membros: 

TITULARES: 

Adenice Lira Soares Arraes – matrícula 98701022; 
Willyan Oliveira da Silva – matrícula 435420022;
Aparecida Rodrigues de Almeida – matrícula 38722023. 

SUPLENTES: 

Edson Seki Júnior – matrícula 493016022; 
Nivaldo Belamoglie – matrícula 49311024.

Para presidir a Comissão de Seleção é nomeada neste ato a servidora Adenice Lira Soares Arraes, podendo ser 
substituída, nos impedimentos eventuais, pelos demais membros, obedecendo à ordem sequencial acima. 
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Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 
anos, contados da publicação do Edital de Chamamento, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer OSC participante do Chamamento Público. 

A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. 

Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital. 

Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que 
não seja membro da Comissão de Seleção. 

A Comissão de Seleção bem como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da publicação da presente 
portaria até o término do chamamento público de que trata o Processo Administrativo nº 79/010.808/2023, 
momento esse em que a presente portaria será automaticamente revogada independentemente de novo ato. 

A presente portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 
Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0102, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUCIANA BRONDANI CADORE, matrícula n. 96769021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/069209/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0103, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSÉ RAMÃO MARINHO, matrícula n. 61488021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/018110/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0104, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por ter sido julgado incapaz para o serviço do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-BM GIOVANI ANTONIO 
HARTMANN, matrícula n. 88071021, símbolo 644/CB/1/3, código 40040, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, 
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art. 95, inciso III, art. 97, inciso IV, art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 08 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/067041/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/014847/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por CARLOS PEREIRA MARQUES, 
matrícula n. 9441021, em que solicita a exclusão da dependente NEUSA RUDES PEREIRA, na condição de cônjuge 
divorciada, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.267/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014848/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por CARLOS PEREIRA MARQUES, 
matrícula n. 9441021, em que solicita a inclusão da dependente AUREA GARCIA MARQUES, na condição de cônjuge, 
para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.268/2023/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014801/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOSE CICERO DE 
ALBUQUERQUE, matrícula n. 11800022, aposentado no cargo de 1º Sargento-PM, a contar de 01 de novembro de 
2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0115/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014228/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LENIR SOUZA 
SCHMID, matrícula n. 34972021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0124/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002151/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LILIAN CRISTINA 
HORTA DE ALMEIDA ANDRADE, matrícula n. 57828023, aposentada no cargo de Fiscal Ambiental, com reavaliação 
prevista até 21 de novembro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.646/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 29/085572/2023, INDEFERE o pedido de TEMPO EXCEDENTE, impetrado por JURACY JOSE DE QUEIROZ 
FERREIRA, matrícula n. 3405023, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.695/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/015451/2022, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ELOINA ROBERTA 
IBANHES, matrículas n. 9707021 e n. 9707023, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0080/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 05 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial n. 11.126, de 10 de abril 
de 2023, página 265, que deferiu a isenção de imposto de renda a LONGUINHO MARTINS DUTRA, matrícula 
22433022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/011858/2022):

ONDE CONSTA: “... a contar de 1º de maio de 2022 ...  
 

PASSE A CONSTAR: “... a contar de 30 de setembro de 2017, observada a prescrição quinquenal 
...”

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 038, de 06 de fevereiro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/011.120/2023.

EDITAL: CV Nº 030/2023-DLO /AGESUL - NÚMERO GCONT:23712
OBJETO: LEVANTAMENTO FLORÍSTICO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE MONITORAMENTO COM 
METODOLOGIA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE PRADE-APP EM TERRA INDÍGENA POTRERO GUASSU 
PARA ATENDER OFÍCIO DE EXIGÊNCIA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA NO MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS..
GESTOR DO CONTRATO: EDNILSON LOPES DA SILVA
DIRETOR - MATRÍCULA: 96 772 023
FISCAL DE OBRAS: MAYRA DE OLIVEIRA RIBERA CAVALHEIRO
ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL – CREA/MS – 61676/D - MATRÍCULA: 335 257 023
FISCAL SUBSTITUTO: BRAULIO TOSTA MENDES DE FREITAS
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL – CREA/MS – 17417/D - MATRÍCULA: 314 827 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
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de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 69, 5 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir 
relacionados, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural–AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com 
redação dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período Licença
14609021 Nalzira Candida de Assis Agente de Serviços Socio 

Organizacionais
60 12/1/2024 a 

11/3/2024
Inicial

116649022 Rejane Narciso Justi 
Brignoni

Gestor de Desenvolvimento 
Rural

60 18/1/2024 a 
17/3/2024

Prorr.

     CAMPO GRANDE-MS, 5 DE FEVEREIRO DE 2024.

                                                            WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
            Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 052, 05 DE FEVEREIO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                

Divulgar abaixo, a relação de servidores desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal/
IAGRO, como Representantes do Órgão, no que se refere as atividades relacionadas a Divisão de Educação 
Sanitária.

Regionais Representantes

Aquidauana

Abner Julia Savieto
Amanda Serrado de Almeida
Marcus Brum Albuquerque
Mayara  Santos Scuzziatto

Amambai

Emerson Shirota
Rita Jusceline Lopes de Goes
Welliton Henrique de Oliveira
Wara Yasmim Maluf Chambi
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Bonito

Sthefany da Cunha Dias
Junior Cézar Kawakita de Oliveira
Mateus Fuchs Leal
Tatiana Mieko Ono

Campo Grande

Eudiley Proença
Israel de Arruda Lobo Neto
Tiago Cezar Alves 
Laís Rezende Maia

Costa Rica

Monique Candido da Silva
Gabriel Danilo Shimizu
Cristiane Navarrete Neris
Monia Andrade Souza

Dourados

Flavia Araujo Matos
Arceno Athas junior
Adriana de Barros Fontes Bittencourt
Nara Mircea Rodrigues Oliveira Boigues 
Antonio Silvio Luiz de Moura
Frederico Bittencourt Fernandes  Maia
Hilario Ranulfo Vilela Oliveira
Jorge Granja de Oliveira Junior
Wilian Vieira Gonçalves 

Navirai

Alexsander Alvarenga Costa
Jaqueline Velasque Miotti
Dayse Nascimento Villalba
Michelli Lopes de Souza

Nova Andradina

Emerson Cassuci Ferreira
Julio Hideki Jodai
Jessika Rodrigues de Figueiredo Moura  Valenciano 
Graziela Picoloto
Luiz Antonio Alonso
Vanda Maria de Aquino Figueiredo

Rio Verde de MT

Mariana Elisa Pereira 
Dina Aida do Amaral Martins
Carolina de Barros Lima Sant’Ana
Nicholas Ribeiro Silva

Ponta Porã

Angyelanie Fernandes  Flores
Claudio Di Martino
Fabio Sousa Nantes
Felicia Rodrigues Alves da Cunha Carvalho
Luciano Wust Pedroso
Kelcilene Azambuja Martinez
Luis Felipe Basso Charbel 

Três Lagoas

Renata Delgado Teixeira
Gisleine Peres Cardoso
Pedro Luís Nagel
Luis Aurélio Sanches
Carlos Matheus de Souza Sobrinho

 Campo Grande-MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO. 
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 053 DE 05 DE FEVEIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Regional de Amambai/MS, privativo 
da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor WELLITON HENRIQUE DE OLIVEIRA, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 502203021, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024, em substituição a titular RITA 
JUSCELINE LOPES DE GOES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 437704021, que estará férias regulamentares.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 054 DE 05 DE FEVEIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Coronel Sapucaia/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora WARA YASMIN MALUF CHAMBI, Fiscal Estadual Agropecuário, 
matrícula 423307021, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024, em substituição a titular RITA JUSCELINE LOPES 
DE GOES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 437704021, que estará férias regulamentares, sem prejuízo 
de suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 055 DE 05 DE FEVEIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Paranhos/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor LUCAS GUILHERME APARECIDO PARRA DE SOUZA, Fiscal 
Estadual Agropecuário, matrícula 500370021, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024, em substituição a 
titular RITA JUSCELINE LOPES DE GOES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 437704021, que estará férias 
regulamentares, sem prejuízo de suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 056 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Dispensar da Função de Confiança de Inspetor Local de Jardim/MS, privativo da Carreira Fiscalização 
e Defesa Sanitária, o servidor JAMES MACHADO TERRAZAS, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 10737024, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeito a contar de 1º de março de 2024.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente/IAGRO.
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 057 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Dispensar da Função de Confiança de Inspetora Local de Bodoquena/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora TATIANA MIEKO ONO, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 
439907021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeito a contar de 1º de março 
de 2024.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente/IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 058, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetora Local de Jardim/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora TATIANA MIEKO ONO, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 
439907021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeito a contar de 1º  de março 
de 2024.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 059, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Bodoquena/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor CARLOS ALBERTO PALHARES, Fiscal Estadual Agropecuário, 
matrícula 53848021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeito a contar de 1º de 
março de 2024.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 060, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar o servidor WUELINGTON DUARTE DO NASCIMENTO, matrícula nº 131433021, ocupante 
da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária na função de Agente de Serviços Agropecuários, para responder pela 
Assistência da Inspetoria Regional de Bonito/MS, com efeitos a contar da data de publicação.

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO.
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 062 DE 06 DE FEVEIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Assistente de Inspetoria Local de Taquarussu/MS, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor JEFFERSON ARAUJO DE JESUS, Agente Fiscal 
Agropecuário, matrícula 55431021, no período de 14/02/2024 a 14/03/2024, em substituição a titular KEZIA 
CRISTINA DE SANTANA RODRIGUES, Agente de Serviços Agropecuários, matrícula 118101021, que estará férias 
regulamentares.

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 063 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Dispensar da Função de Confiança de Chefe de Núcleo de Fiscalização e Revendas de Produtos 
Veterinários - NREV, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora CAMYLA LUZIA DE SOUZA 
FONSECA, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 120580021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente 
desta Agência, com efeito a contar de 07 de março de 2024.

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente/IAGRO.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 52/2024, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscais dos Termos 
de Outorga celebrados com a FCMS-FIC/2022.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto nos artigos 58, III e 67 da Lei 8.666/93, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, conforme constante no anexo I, para acompanhar e fiscalizar a execução dos respectivos 
Termos de Outorga celebrados em razão do Edital de Seleção de Projetos FCMS-FIC/2022. 

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2023.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTA “P” FCMS/Nº 52/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

FISCAIS DOS TERMOS DE OUTORGA CELEBRADOS EM RAZÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO FCMS-
FIC/2022 , COM VIGÊNCIA 31/12/2023 A 31/12/2024

DESIGN E MODA

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA
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Projeto Bocaiuva Luane Sales de 
Oliveira Alves

04/04/2024 A 
14/10/2024

Rejane 
Benetti 
Gomes

Gestor de 
Atividades 
Culturais

97708022

Projeto Niara Eduardo Inacio 
Alves

05/01/2024 A 
10/10/2024

Maisa Areco 
de Oliveira

Gestor de 
Atividades 
Culturais

124791022

Oficinas de 
Desingn - “Mãos 

que Fazem 
Arte e Abrem 
Caminhos”

Cláudia Cristina 
Benites Veiga 

Castelão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane 
Fátima 

Gaboardi

Gestor de 
Atividades 
Culturais

130047022

PATRIMONIO CULTURAL

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Sobá: Um 
Patrimônio a ser 

Preservado
Helcio Kohagura 31/12/2023 A 

31/12/2024

Claudia 
La Picirelli 
de Arruda 
Carlana

Gestor de 
Atividades 
Culturais

127657021

Rota 
Gastronômica 
Pantaneira por 
Paulo Machado

Paulo Coelho 
Machado Neto

31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia 
La Picirelli 
de Arruda 
Carlana

Gestor de 
Atividades 
Culturais

127657021

Estudo 
Arquitetônico 
e Histórico-

Cultural: NOB 
- Rumo ao 
Pantanal

Bruno Silva Ferreira 31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia 
La Picirelli 
de Arruda 
Carlana

Gestor de 
Atividades 
Culturais

127657021

Publicação do 
Livro O Borco 

e a Furna, 
Perspectivas 

Patrimoniais e 
Antropológica 
Sobre o Bem 

Cultural Viola de 
Cocho e Suas 
Contrapartidas 
em Educação 
Patrimonial

Yuri Zacra da Silva 31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia 
La Picirelli 
de Arruda 
Carlana

Gestor de 
Atividades 
Culturais

127657021

Impressão e 
Distribuição 
do Dicionário 

Kaiowá-
Português

Cándida Graciela 
Chamorro Arguello

31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia 
La Picirelli 
de Arruda 
Carlana

Gestor de 
Atividades 
Culturais

127657021

CULTURA POPULAR

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA
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Conexão Urbana Kaique Moura da 
Silva

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves 
da Silva Professor 127584023

Diversidades 
Sul-Mato-

Grossense no 
Palco: Línguas, 
Artes e Culturas 
Indígenas em 

Cena

Denise Silva 31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves 
da Silva Professor 127584023

Treino da Raba Lívia Lopes Correa 31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves 
da Silva Professor 127584023

ARTES VISUAIS

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Inspiratório Raique de Moura 
Dias

31/12/2023 A 
31/12/2024

Marilena da 
Silva  Grolli

Gestora de arte 
e cultura 93131022

Naus de Nós Elias Brandão de 
Aquino

04/02/2024 A 
02/08/2024

Marilena da 
Silva  Grolli

Gestora de arte 
e cultura 93131022

Centenário 
Helena Meirelles 

-  A Lenda da 
Viola

Kelton Moreira de 
Medeiros

31/12/2023 A 
31/12/2024

Marilena da 
Silva  Grolli

Gestora de arte 
e cultura 93131022

ARTES CÊNICAS

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Comitiva Cultural 
- Teatro em 

Comboio por MS

Lauresto Franco 
Garcia

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

Toró - Residência 
Artística

Jackeline Mourão 
Nunes

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 

Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança 36892023

Fragmentada Moreno Pereira 
Mourão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

UBU TRANS - 
Transformando 

Caminhos e 
Fronteiras

Anderson Bernardes 
Sanches

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

VIII Pantalhaços 
- Mostra de 
Palhaços do 

Pantanal

Mauro Alves 
Guimarães

17/01/2024 A 
21/01/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023
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Festival de Catira 
e Viola do MS

Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

Terra Brava Nathália Gomes 
Maluf

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

Em(casulo) 
Montagem e 
Circulação

Maria Beatriz 
Albuquerque de 

Almeida

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 

Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança 36892023

Fulano Di Tal - 
Ato 20

Marcelo Carvalho 
Leite

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

Esboço, Botões, 
Rosas e Teatro: 

Montagem e 
Circulação de 
Espetáculo 
Teatral para 

Crianças

Flávia Janiaski Vale 31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo 
de Souza da 
Silva Maia

Gestor em 
atividades 
Culturais

116543023

Desenho do 
Tempo - Danças 
para mais de 60

Renata Wilwerth 
Leoni

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 

Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança 36892023

LITERATURA

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Cultura e 
Officinam II 
- Oficinas de 
Elaboração 

e Gestão  de 
Projetos 

Culturais para 
Público em Geral

Ariel Albrecht 31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

Uma Colcha de 
Retalhos, Ela 

disse

Janderson da Silva 
Gomes

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

Monograma de 
Amor

Elias Borges de 
Campos

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

Grupo Acaba - 
A História dos 

Canta-Dores do 
Pantanal

Moacir Saturnino de 
Lacerda

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022
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“50 em 5” Marlene Terezinha 
Mourão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

Samsara Anderson Barboza 
Ferreira

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

Caminhos - 
100 Poemas 
Escolhidos de 

Rubenio Marcelo

Rubenio Silverio 
Marcelo

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

O Pantanal em 4 
Tempos

Percival Gomes da 
Cruz

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades 
Culturais

133204022

MUSEU, ARQUIVO E BIBLIOTECA

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Memória 
Fonográfica

Carlos Aparecido 
Alves de Luz

31/12/2023 A 
31/12/2024

Cristiane 
Almeida de 

Araújo Freire

Gestor de arte e 
Cultura 73748022

CAPOEIRA

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Capoeira, 
Cultura e 
Memória

Priscila Silva 
Coutinho 

Buytendorp

31/12/2023 A 
31/12/2024

Isabelle 
Xavier de 
Oliveira

Gestora de 
Obras e Projetos 7316

Permeando a 
Capoeira no MS

Marcos Vinicius 
Campelo Junior

31/12/2023 A 
31/12/2024

Isabelle 
Xavier de 
Oliveira

Gestora de 
Obras e Projetos 7316

AUDIVISUAL

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Barulho do Mato Lucas de Arruda 
Dias

31/12/2023 A 
31/12/2024

Lidiane Alves 
Lima Ferreira

Técnica em 
Audiovisual 101046021

Colégio Oswaldo 
Cruz: Nosso 

Passado 
Restaurado

Gilson Rodolfo 
Martins

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves 
da Silva Professor 127584023

Karma Jorge Felipe 
Lourenço dos Santos

31/12/2023 A 
31/12/2024

Lidiane Alves 
Lima Ferreira

Técnica em 
Audiovisual 101046021

ARTESANATO

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA
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Projeto 
Reintegr’arte

Rodrigo Avalhaes 
Marçal

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane 
Benetti 
Gomes

Gestor de 
Atividades 
Culturais

97708022

I Festival de 
Artesanato de 

Mato Grosso do 
Sul

Mara Regina Soares 
Pimentel

31/12/2023 A 
31/12/2024

Maisa Areco 
de Oliveira

Gestor de 
Atividades 
Culturais

124791022

“Capacitação dos 
Artesãos para o 

Desenvolvimento 
de Núcleos 

Produtivos na 
Rota Pantanal”

Leslie Bassi Gaffuri 31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane 
Fátima 

Gaboardi

Gestor de 
Atividades 
Culturais

130047022

Couros e Cores 
do Pantanal

Lúcia Aparecida 
Rodrigues de Morais 

Canuti

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane 
Benetti 
Gomes

Gestor de 
Atividades 
Culturais

97708022

Oficina de 
Transmissão 

de Saberes em 
Argila

Marilde Cecília 
Ferreira

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane 
Benetti 
Gomes

Gestor de 
Atividades 
Culturais

97708022

O Encontro 
da Cerâmica 
nas Águas do 

Pantanal

Andréa Pereira Lacet 
de Lima

31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane 
Fátima 

Gaboardi

Gestor de 
Atividades 
Culturais

130047022

MÚSICA

PROJETO PROPONENTE PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Pehendu Ore 
Nê’e - Escuta 
nossas Vozes

Ana Lucia Rossate 31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander 
Onça 

Espinosa

Gestor de 
Atividades 
Culturais

427832026

Pantanal Group 
pelo MS Ernesto C Queiroz 31/12/2023 A 

31/12/2024
Ângela Júlia 

Finger

Técnico de 
Atividades 
Culturais

57599021

MS tem JAZZ Adriel Alexandre dos 
Santos Rodrigues

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander 
Onça 

Espinosa

Gestor de 
Atividades 
Culturais

427832026

Grupo Vozes 
Especiais

Sandra Helena 
Lombardi de Mello

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander 
Onça 

Espinosa

Gestor de 
Atividades 
Culturais

427832026
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Mostra 
Orquestra UFGD 

- 10 Anos

Thais Fernandes 
Costa

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander 
Onça 

Espinosa

Gestor de 
Atividades 
Culturais

427832026

Oficina de 
Produção 

Cultural - Linha 
dos Versos

Bruno dos Santos 31/12/2023 A 
31/12/2024

Ângela Júlia 
Finger

Técnico de 
Atividades 
Culturais

57599021

A Viola de Cocho 
e as Raízes de 

Música Sul-Mato-
Grossense

Rafael Omar da 
Matta

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves 
da Silva Professor 127584023

Festejar - 3º 
Festival da 
Circulação 
Musical de 

Jaraguari - MS

Anildo Richert 
Cavalari

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander 
Onça 

Espinosa

Gestor de 
Atividades 
Culturais

427832026

Primeiro Amor Eduardo Martinelli 
Danzi

31/12/2023 A 
31/12/2024

Ângela Júlia 
Finger

Técnico de 
Atividades 
Culturais

57599021

 Dê-se ciência ao servidor designado.
    
Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.
    

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N° 53/2024, DE 07 DE FEVEREIRO 2024.

Dispõe sobre a designação dos gestores e das comissões de 
monitoramento e avaliação dos Termos de Fomento celebrados 
com a FCMS-FIC/2022.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando nos artigos 7º, inciso V do Decreto Estadual nº 14.494/2017, RESOLVE:

DESIGNAR os gestores e comissões de monitoramento e avaliação, conforme constante no 
anexo I para acompanhar e fiscalizar a execução dos respectivos Termos de Fomento, celebrados em razão do 
Edital de Seleção de Projetos FCMS-FIC/2022. 

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2023. 

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTA “P” FCMS/Nº 53/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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PROCESSO Nº 85/009694/2023
PROJETO: Ginga CIA de Dança - Rompendo Silêncios

PROPONENTE: Ginga Companhia de Dança 
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: THEREZA CHRISTINA DE PAULA E S. SPOSITO 

Cargo: COORDENADOR DE NÚCLEO DE DANÇA - Matrícula: 36892023

Sebastião Soares Atagiba Assistente de Atividades Organizacionais 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023

Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022

Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025

GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

PROCESSO Nº 85/009692/2023
PROJETO: No Caminho das Aguas, Mostra de Teatro de Bonecas para crianças Ribeirinhas 

PROPONENTE: Florescer do Cerrado  
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: VITOR HUGO DE SOUZA DA SILVA MAIA

 Cargo: GESTOR  DE ATIVIDADES CULTURAIS  - matrícula: 116543023

Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023

Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022

Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025

PROCESSO Nº 85/009693/2023
PROJETO: Pontes de Leitura 

PROPONENTE: Centro de Arte, Educação, Cultura, Social e Meio Ambiente - Casa de Ensaio   
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: CRISTIANE ALMEIDA DE ARAÚJO FREIRE 

 Cargo: GESTOR  DE ARTE E CULTURA - matrícula: 73748022

Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023

Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022

Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional
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MATRÍCULA: 73866025

PROCESSO Nº 85/009374/2023
PROJETO: Vozes e Dança da Periferia 

PROPONENTE:  Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, Econômico Maná do Céu para os Povos    
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: ÂNGELA JÚLIA FINGER

 Cargo: TÉCNICO DE ATIVIDADES CULTURAIS - matrícula: 57599021

Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023

Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022

Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025

Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 041/2024, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscais dos Termos de 
Outorga celebrados com a FCMS-FIC/2022.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto nos artigos 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Designar os servidores, conforme constante no anexo I, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
respectivos Termos de Outorga celebrados em razão do Edital de Seleção de Projetos FCMS-FIC/2022. 

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2023.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTA “P” FCMS/Nº041/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

FISCAIS DOS TERMOS DE OUTORGA CELEBRADOS EM RAZÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO FCMS-
FIC/2022 , COM VIGÊNCIA 31/12/2023 A 31/12/2024

DESIGN E MODA

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Projeto Bocaiuva Luane Sales de 
Oliveira Alves

04/04/2024 A 
14/10/2024

Rejane Benetti 
Gomes

Gestor de 
Atividades Culturais 97708022
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Projeto Niara Eduardo Inacio 
Alves

05/01/2024 A 
10/10/2024 

Maisa Areco de 
Oliveira

Gestor de 
Atividades Culturais 124791022

Oficinas de 
Desingn - “Mãos 
que Fazem Arte e 
Abrem Caminhos”

Cláudia Cristina 
Benites Veiga 
Castelão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane Fátima 
Gaboardi

Gestor de 
Atividades Culturais 130047022

  PATRIMONIO CULTURAL   

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Sobá: Um 
Patrimônio a ser 
Preservado

Helcio Kohagura 31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia La 
Picirelli de 
Arruda Carlana

Gestor de 
Atividades Culturais 127657021

Rota 
Gastronômica 
Pantaneira por 
Paulo Machado

Paulo Coelho 
Machado Neto

31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia La 
Picirelli de 
Arruda Carlana

Gestor de 
Atividades Culturais 127657021

Estudo 
Arquitetônico e 
Histórico-Cultural: 
NOB - Rumo ao 
Pantanal

Bruno Silva Ferreira 31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia La 
Picirelli de 
Arruda Carlana

Gestor de 
Atividades Culturais 127657021

Publicação do 
Livro O Borco 
e a Furna, 
Perspectivas 
Patrimoniais e 
Antropológica 
Sobre o Bem 
Cultural Viola de 
Cocho e Suas 
Contrapartidas 
em Educação 
Patrimonial

Yuri Zacra da Silva 31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia La 
Picirelli de 
Arruda Carlana

Gestor de 
Atividades Culturais 127657021

Impressão e 
Distribuição do 
Dicionário Kaiowá-
Português

Cándida Graciela 
Chamorro Arguello

31/12/2023 A 
31/12/2024

Claudia La 
Picirelli de 
Arruda Carlana

Gestor de 
Atividades Culturais 127657021

CULTURA POPULAR

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Conexão Urbana Kaique Moura da 
Silva

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves da 
Silva Professor 127584023

Diversidades Sul-
Mato-Grossense 
no Palco: Línguas, 
Artes e Culturas 
Indígenas em 
Cena

Denise Silva 31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves da 
Silva Professor 127584023

Treino da Raba Lívia Lopes Correa 31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves da 
Silva Professor 127584023

ARTES VISUAIS

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Inspiratório Raique de Moura 
Dias

31/12/2023 A 
31/12/2024

Marilena da Silva  
Grolli

Gestora de arte e 
cultura 93131022
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Naus de Nós Elias Brandão de 
Aquino

04/02/2024 A 
02/08/2024

Marilena da Silva  
Grolli

Gestora de arte e 
cultura 93131022

Centenário Helena 
Meirelles -  A 
Lenda da Viola

Kelton Moreira de 
Medeiros

31/12/2023 A 
31/12/2024

Marilena da Silva  
Grolli

Gestora de arte e 
cultura 93131022

ARTES CÊNICAS

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Comitiva Cultural 
- Teatro em 
Comboio por MS

Lauresto Franco 
Garcia

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais 116543023

Toró - Residência 
Artística

Jackeline Mourão 
Nunes

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 
Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança 36892023

Fragmentada Moreno Pereira 
Mourão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais 116543023

UBU TRANS - 
Transformando 
Caminhos e 
Fronteiras

Anderson Bernardes 
Sanches

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais 116543023

VIII Pantalhaços 
- Mostra de 
Palhaços do 
Pantanal

Mauro Alves 
Guimarães

17/01/2024 A 
21/01/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais 116543023

Festival de Catira 
e Viola do MS

Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima 

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais

116543023

Terra Brava Nathália Gomes 
Maluf

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais

116543023

Em(casulo) 
Montagem e 
Circulação

Maria Beatriz 
Albuquerque de 
Almeida

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 
Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança

36892023

Fulano Di Tal - Ato 
20

Marcelo Carvalho 
Leite

31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais

116543023
Esboço, Botões, 
Rosas e Teatro: 
Montagem e 
Circulação de 
Espetáculo Teatral 
para Crianças

Flávia Janiaski Vale 31/12/2023 A 
31/12/2024

Vitor  Hugo de 
Souza da Silva 
Maia

Gestor em 
atividades Culturais 116543023

Desenho do 
Tempo - Danças 
para mais de 60

Renata Wilwerth 
Leoni

31/12/2023 A 
31/12/2024

Thereza 
Christina de 
Paula e Silva 
Sposito

Coordenadora 
núcleo de dança 36892023

LITERATURA

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA
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Cultura e 
Officinam II 
- Oficinas de 
Elaboração 
e Gestão  de 
Projetos Culturais 
para Público em 
Geral

Ariel Albrecht 31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

Uma Colcha de 
Retalhos, Ela disse

Janderson da Silva 
Gomes

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

Monograma de 
Amor

Elias Borges de 
Campos

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

Grupo Acaba - 
A História dos 
Canta-Dores do 
Pantanal

Moacir Saturnino de 
Lacerda

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

“50 em 5” Marlene Terezinha 
Mourão

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

Samsara Anderson Barboza 
Ferreira

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

Caminhos - 100 
Poemas Escolhidos 
de Rubenio 
Marcelo

Rubenio Silverio 
Marcelo

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

O Pantanal em 4 
Tempos

Percival Gomes da 
Cruz

31/12/2023 A 
31/12/2024

Melly Fátima 
Goes Sena

Gestor de 
Atividades Culturais 133204022

MUSEU, ARQUIVO E BIBLIOTECA

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Memória 
Fonográfica

Carlos Aparecido 
Alves de Luz

31/12/2023 A 
31/12/2024

Cristiane 
Almeida de 
Araújo Freire

Gestor de arte e 
Cultura 73748022

CAPOEIRA 

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Capoeira, Cultura 
e Memória

Priscila Silva 
Coutinho 
Buytendorp

31/12/2023 A 
31/12/2024

Isabelle Xavier 
de Oliveira

Gestora de Obras e 
Projetos 7316

Permeando a 
Capoeira no MS

Marcos Vinicius 
Campelo Junior

31/12/2023 A 
31/12/2024

Isabelle Xavier 
de Oliveira

Gestora de Obras e 
Projetos 7316

AUDIVISUAL

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Barulho do Mato Lucas de Arruda 
Dias

31/12/2023 A 
31/12/2024

Lidiane Alves 
Lima Ferreira

Técnica em 
Audiovisual 101046021

Colégio Oswaldo 
Cruz: Nosso 
Passado 
Restaurado

Gilson Rodolfo 
Martins

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves da 
Silva Professor 127584023
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Karma 
Jorge Felipe 
Lourenço dos 
Santos

31/12/2023 A 
31/12/2024

Lidiane Alves 
Lima Ferreira

Técnica em 
Audiovisual 101046021

ARTESANATO

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Projeto 
Reintegr’arte

Rodrigo Avalhaes 
Marçal

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane Benetti 
Gomes 

Gestor de 
Atividades Culturais 97708022

I Festival de 
Artesanato de 
Mato Grosso do 
Sul

Mara Regina Soares 
Pimentel

31/12/2023 A 
31/12/2024

Maisa Areco de 
Oliveira

Gestor de 
Atividades Culturais 124791022

“Capacitação dos 
Artesãos para o 
Desenvolvimento 
de Núcleos 
Produtivos na 
Rota Pantanal”

Leslie Bassi Gaffuri 31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane Fátima 
Gaboardi

Gestor de 
Atividades Culturais 130047022

Couros e Cores do 
Pantanal

Lúcia Aparecida 
Rodrigues de Morais 
Canuti

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane Benetti 
Gomes 

Gestor de 
Atividades Culturais 97708022

Oficina de 
Transmissão de 
Saberes em Argila

Marilde Cecília 
Ferreira

31/12/2023 A 
31/12/2024

Rejane Benetti 
Gomes 

Gestor de 
Atividades Culturais 97708022

O Encontro da 
Cerâmica nas 
Águas do Pantanal

Andréa Pereira 
Lacet de Lima

31/12/2023 A 
31/12/2024

Josiane Fátima 
Gaboardi

Gestor de 
Atividades Culturais 130047022

MÚSICA

PROJETO PROPONENTE
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO FISCAL CARGO MATRÍCULA

Pehendu Ore Nê’e 
- Escuta nossas 
Vozes

Ana Lucia Rossate 31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander Onça 
Espinosa

Gestor de 
Atividades Culturais 427832026

Pantanal Group 
pelo MS Ernesto C Queiroz 31/12/2023 A 

31/12/2024
Ângela Júlia 
Finger

Técnico de 
Atividades Culturais 57599021

MS tem JAZZ
Adriel Alexandre 
dos Santos 
Rodrigues

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander Onça 
Espinosa

Gestor de 
Atividades Culturais 427832026

Grupo Vozes 
Especiais

Sandra Helena 
Lombardi de Mello

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander Onça 
Espinosa

Gestor de 
Atividades Culturais 427832026

Mostra Orquestra 
UFGD - 10 Anos

Thais Fernandes 
Costa

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander Onça 
Espinosa

Gestor de 
Atividades Culturais 427832026

Oficina de 
Produção Cultural 
- Linha dos Versos

Bruno dos Santos 31/12/2023 A 
31/12/2024

Ângela Júlia 
Finger

Técnico de 
Atividades Culturais 57599021

A Viola de Cocho 
e as Raízes de 
Música Sul-Mato-
Grossense

Rafael Omar da 
Matta

31/12/2023 A 
31/12/2024

Douglas Alves da 
Silva Professor 127584023
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Festejar - 3º 
Festival da 
Circulação Musical 
de Jaraguari - MS

Anildo Richert 
Cavalari

31/12/2023 A 
31/12/2024

Alexander Onça 
Espinosa

Gestor de 
Atividades Culturais

427832026

Primeiro Amor Eduardo Martinelli 
Danzi

31/12/2023 A 
31/12/2024

Ângela Júlia 
Finger

Técnico de 
Atividades Culturais 57599021

 Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA “P” FCMS/N.050/2024, DE 05 DE FEVEREIRO 2024.

Dispõe sobre a designação dos gestores e das 
comissões de monitoramento e avaliação dos Termos 
de Fomento celebrados com a FCMS-FIC/2022.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando nos artigos 7º, inciso V do Decreto Estadual nº 14.494/2017,

RESOLVE:

Designar os gestores e comissões de monitoramento e avaliação, conforme constante no anexo I para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos respectivos Termos de Fomento, celebrados em razão do Edital de 
Seleção de Projetos FCMS-FIC/2022. 

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2023.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTA “P” FCMS/Nº042/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
PROCESSO Nº 85/009694/2023

PROJETO: Ginga CIA de Dança - Rompendo Silêncios
PROPONENTE: Ginga Companhia de Dança 

VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: THEREZA CHRISTINA DE PAULA E S. SPOSITO 
Cargo: COORDENADOR DE NÚCLEO DE DANÇA - Matrícula: 36892023

Sebastião Soares Atagiba Assistente de Atividades Organizacionais 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023
Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022
Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025
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GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
PROCESSO Nº 85/009692/2023

PROJETO: No Caminho das Aguas, Mostra de Teatro de Bonecas para crianças Ribeirinhas 
PROPONENTE: Florescer do Cerrado  

VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024
GESTOR: VITOR HUGO DE SOUZA DA SILVA MAIA

 Cargo: GESTOR  DE ATIVIDADES CULTURAIS  - matrícula: 116543023
Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023
Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022
Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025

PROCESSO Nº 85/009693/2023
PROJETO: Pontes de Leitura 

PROPONENTE: Centro de Arte, Educação, Cultura, Social e Meio Ambiente - Casa de Ensaio   
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: CRISTIANE ALMEIDA DE ARAÚJO FREIRE 

 Cargo: GESTOR  DE ARTE E CULTURA - matrícula: 73748022
Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023
Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022
Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025

PROCESSO Nº 85/009374/2023
PROJETO: Vozes e Dança da Periferia 

PROPONENTE:  Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, Econômico Maná do Céu para os Povos    
VIGÊNCIA: 31/12/2023 A 31/12/2024

GESTOR: ÂNGELA JÚLIA FINGER

 Cargo: TÉCNICO DE ATIVIDADES CULTURAIS - matrícula: 57599021
Sebastião Soares Atagiba 
Assistente de Atividades Organizacionais

Matrícula: 34328023
Ramona Aparecida Faques da Cruz
Professor

Matrícula: 60611022
Mara Regina de Barros Veneza
Gestor Organizacional/Agente Organizacional

MATRÍCULA: 73866025
Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2024.
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 051/2024, DE 07 DE FEVEREIRO 2024.

   O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor Nadielle dos Santos Fraga, 
matrícula n. 489424022, ocupante do cargo de Assessora, lotada Diretoria Geral desta Fundação de Cultura de 
Mato Grosso do Sul, referente ao período aquisitivo de 01/02/2023 a 31/01/2024, previstas para serem usufruídas 
no período de 05/02/2024 a 19/02/2024 (15 dias), com interrupção a contar de 07 de fevereiro de 2024.

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de MS

EDITAL 002/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020 
torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023 conforme constante no 
anexo único deste Edital, HOMOLOGA o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 
2023, conforme constante no anexo único deste Edital, concluindo o Ciclo da ADI do ano 2023. As notas serão 
encaminhadas para os órgãos de origem dos servidores cedidos

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2024

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO DO EDITAL N. 002/FCMS/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Analista de Atividades Culturais

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Candelária Lemos 73885021 0 C006 70
Cláudia La Picirelli de Arruda Carlana 127657021 0 s/c 100
Daiana Schio Saran 129274022 0 s/c 100
Eliane dos Santos Miranda 89167024 8 C003 100
Fabio Mateus Coelho Pellegrini Freitas 111813022 0 C006 70,00
Gisele Guedes Colombo 33319022 150 C005 70,00
Soraia Aparecida Ferreira 40104024 0 s/c 100
Vitor Hugo de Souza da Silva Maia 116543023 0 s/c 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Eventos Protocolares   

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Jéferson Benício Gomes Ribeiro 31062022 0 C007 /
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Josiane Fátima Gaboardi 130047022 0 s/c 100
Rejane Benetti Gomes 97708022 0 s/c 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Produção Cultural 

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Liliana Nassar Scalise 109956022 0 s/c 100
Márcio Veiga da Silva 89201021 0 s/c 94,25
Rodolfo Nonose Ikeda 117268021 0 s/c 100

Cargo/Função: Gestor de Atividades Culturais

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Baldinir Bezerra da Silva 21133024 180 C001
C005 /

Clineu Toshio Sano 133197021 0 s/c 100
Juliana Giacometti Piubéli de Andrade 122869022 0 s/c 100
Karina Medeiros de Lima 104524023 120 C005 70,00
Katienka Dias Klain 123869022 0 s/c 99,20
Maisa Areco de Oliveira 124791022 0 s/c 100
Melly Fátima Goes Sena 133204022 0 s/c 96,57
Oscar Niedermeyer Veraldi 109564021 0 s/c 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Artes e Cultura  

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Adriane Eliza de Souza Cação 70101022 0 C007 /
Alexandre do Prado Sogabe 5140021 0 s/c 100
Andréia Alves da Mata 107732021 0 C007 /
Caciano Silva Lima 100204022 0 s/c 99,47
Carolina Araújo Martins                                     125985021 0 C007 /
Cristiane Almeida de Araújo Freire 73748022 0 s/c 100
Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura 58295022 5 C003 100
Estela Mari dos Santos Nascimento 113824021 0 s/c 100
Fabiana Crepaldi Gondim 120693022 0 s/c 100
Maria Emilia Mecchi de Araújo 89175021 0 s/c 100
Marilena da Silva Grolli 93131022 0 s/c 78,67
Patrícia Nogueira Aguena 123255021 0 s/c 100
Rita Natália Serenza Ferreira Alves                    114550022 0 s/c 100
Suzana Barbosa Lima 133068021 4 C003 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Documentação e Informação  

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Aparecido Toledo Melchiades 24437021 0 s/c 100
Sheila Bittencourt e Prado Radich 96562021 0 s/c 96,49

Cargo: Técnico de Atividades Culturais  
Função: Fotógrafo  
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Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Daniel Sampaio Gomes Reino 38263022 0 s/c 100
Rodrigo Lopes da Costa 33213022 0 s/c 80,00

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Técnico de Cinema e Vídeo  

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Lidiane Alves Lima Ferreira 101046021 0 s/c 100

Matheus Regalcce de Almeida 112156021 61 C003
C006 70

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Técnico em Restauração

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Neil Costa de Mello 69610021 0 s/c 100

Cargo/Função: Técnico de Atividades Culturais

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Ângela Júlia Finger 57599021 7
C003 99,11

Robson Reinaldo de Oliveira Torraca 126237022 0
s/c 80,00

Cargo: Assistente de Atividades Culturais
Função: Agente Condutor de Veículos I

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Ricardo Godoy 101513021 0
s/c 99,11

Cargo: Assistente de Atividades Culturais 
Função: Assistente de Documentação e Informação

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Roseli Souza Nogueira 69661021 0
C007 /

Cargo: Assistente de Atividades Culturais
Função: Assistente Operador de Caixa  

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Eliane Torres da Silva Bezerra 58504021 25
C003 100

Ester Alves de Souza 44680021 0
s/c 100

Cargo/Função: Assistente de Atividades Culturais 

  Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Ana Cristina de Veras Insfran 127531022 0 C007 /
André Centeno de Oliveira 20731021 0 s/c 100
Eduardo Nakamura 83803021 0 C007 /
Ítalo Gomes da Silva 39109027 0 s/c 100
Jean Carlos Rego Gama 102457021 0 s/c 100
Jucicleia Berta da Cruz Rodrigues 117362021 0 s/c 100
Leila Justino Alonso 40342023 0 s/c 80
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Lenise Feitosa da Silva 77077023 97 C003 100
Luciano Almeida Rodrigues                                   94624021 0 C006 70
Reinaldo Clemente Barbosa Filho 125671022 0 s/c 100
Tamara Denise Soares Barbosa 99245022 0 s/c 100

Tatiane Antonia Robaldo Guimarães 131970021 0 C001
C003 /

Cargo/Função: Agente de Atividades Culturais

  Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Edenir Gomes Fernandes Batistotti 53277022 0 s/c 100
Everton André Monquelat Bermudez 43216023 0 s/c 100
Jane de Souza Rui Dias 98891022 30 C003 100

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Bilheteiro de Teatro e Eventos    

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Ronaldo Chagas Corrêa 71846021 0 s/c 100

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Maquinista de Teatro e Espetáculos  

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Ademar Farias Luz 43515021 0 s/c 100
Carlos Alan Candido Dias 18810021 0 C001 /
Fernando Raphael Tucci 106959021 0 s/c 100
Sirlei Sanches de Lima 32568021 0 s/c 60,64

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Agente de Recepção e Eventos

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Eleuzina Crisanto de Lima 74052023 0 s/c 100

Cargo: Assistente de Serviços Operacionais
Função: Agente Condutor de Veículo I

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Marcelo da Silva Santos 96994021 0 s/c 80
Reginaldo Pereira Peralta 61494023 0 s/c 100

Cargo em Comissão:

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

Agostinho Pereira dos Santos 77991027 0 s/c 100
Alexander Onça Espindola 427832023 0 s/c 95,57
Amanda Evelyn de Barros Salgado 498341022 0 s/c 98,83
Ana Claudia Ogusuku Fraiha 54510028 0 s/c 96,52
Ana Maria Escalante Ribeiro 3045025 0 s/c 99,47
Ana Paula dos Santos Campos 48328024 0 s/c 100
Ana Paula Ostapenco de Souza 492740022 0 s/c 95,49
Andrea Altran Delmond de Castro 498320022 0 s/c 100
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Carlos Heitor Santos da Silva 502690021 0 s/c 97,82
Cesar Guerreira da Silva 431614024 0 s/c 80,27
Claudia Leão de Matos Pael 52691030 0 s/c 94,85
Deise de Barros Arantes de Lima 427560024 0 s/c 82,73
Eliel Pereira dos Santos 479960022 0 s/c 84,47
Fabio Martins Cantero 427500025 0 s/c 98,68
Fainer Silva Valenzuela Matos 427828024 0 s/c 100
Fernando Henrique Tortelli 502664021 0 s/c 99,64
Geraldo Claudio Pereira 326656021 0 s/c 94,37
Giovana Correa Ferreira Vargas 478496025 0 s/c 97,37
Gisele Lopes Pereira 497201022 24 C003 98,24
Iria Maciak 49848022 0 s/c 98,40
Jean Adrian Perez Medina 428138029 0 s/c 80,00
Jessika Cristina Ferreira dos Anjos 497511022 3 C003 74,56
Julia Luiza Pereira Goncalves 502669021 0 s/c 94,96
Julio Augusto Miranda 48297027 0 s/c 99,47
Larissa Marca Pudel 431906026 0 s/c 100
Loelton Molina Garcia 503100021 0 s/c 89,93
Luciana Kreutzer Brito 470018023 0 s/c 98,50
Marcelo Freitas Estrala 478733022 0 s/c 100
Maria Aparecida Pereira Lima 43074028 0 s/c 98,83
Maria do Carmo Portocarrero Petelinkar 503577021 0 s/c 98,16
Maria Madalena Rodrigues 22791029 0 s/c 96,12
Maria Thereza Trad Alves 478493024 0 s/c 100
Marinalda Junges Rossi 439000022 0 s/c 100
Milton Pereira dos Santos Neto 503537021 0 s/c 89,48
Nadielle dos Santos Fraga 489424022 0 s/c 99,15
Ricardo Assis Domingos 490309022 0 s/c 98,40
Rose Mary Cardoso Arce 492163021 0 s/c 97,56
Roselene Curi Dolores de Souza 44974027 0 s/c 98,93
Samuel Rocha dos Santos 503110021 0 s/c 100
Sergio Candia Scaffe 41881023 0 s/c 100
Thereza Christina de Paula e Silva Sposito 36892023 0 s/c 97,01
Tatiana Nascimento Silva Marcondes 427370023 0 s/c 95,01
Tauana Staut Corte Real Coelho 498204022 10 C003 95,88
Vera Lucia Bento de Souza 121955027 0 s/c 99,60
Wanda Celina Miranda de Brito 2168024 0 s/c 100
Zuleide Mendes da Silva Ayala 478748021 0 s/c 80,00

Cedidos no órgão:

Nome Matrícula Lotação de 
origem

Tempo de 
Afastamento no 
ciclo ( em dias)

Código Nota

Adilson Gonçalves da Silva 32188021 SEAD 0 s/c 100
Alvelina da Silva Ferreira 93577021 SEAD 0 s/c 100
Ana Paula do Nascimento Silva 116841021 SEAD 0 s/c 100
Douglas Alves da Silva 127584023 SED 0 s/c 100

Edval Damasceno Farias 62024022 SAD 0 s/c 100
Elisangela Castedo Maria do 
Nascimento 89012021 SED

0 s/c 100

Inês Tamiki Higa 117009021 SAD 0 s/c 100
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Ivone Angela dos Santos 84449021 SED 12 C003 100

Izabel Cândida da Hora Moraes 73947021 SEAD 0 s/c 80,00

Jefferson Aparecido Paes 72474021 SAD 0 s/c 100

Joao Claudio dos Santos 81151021 PGE 0 s/c 100

Johnny Machado Larroque 114245022 FUNSAU 77 s/c 87,31

Luciana Silva Martins 5574021 SED 0 s/c 95,73

Mara Regina de Barros Veneza 73866026 SAD 0 s/c 96,96

Maria Julia dos Santos Attilio 91422021 SEAD 0 s/c 100

Meire Maria Barbosa 89424021 SED 0 s/c 80,00

Pureza Barbosa Coutinho 51422021 SAD 214 C001
C003 /

Ricardo Correa Gomes 117850024 SAD 0 C001 /

Sarita de Souza dos Santos 117740021 SED 0 s/c 100

Satunino Marsiglia 47203024 SAD 0 s/c 100

Sebastião Soares Atagiba 34328021 SAD 0 s/c 98,13

Tania Mara de Souza 33802021 SED 0 s/c 100

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007 Tip - Trato de Interesse Particular e Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge
Art. 130, Inciso VI e XI, da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” ESCOLAGOV N. 8 de 07 de fevereiro de 2024. 
Designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Fundação Escola de 
Governo de Mato Grosso do Sul – ESCOLAGOV-MS. 

A Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo inciso III do artigo 9º do Decreto nº 16.192, de 18 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO a importância da proteção de dados pessoais, nos termos do art. 5, inciso X, da 
Constituição Federal e a sua aplicação ao Poder Público; 

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 23, caput, da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 
1º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado 
para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul à 
legislação de Proteção de Dados Pessoais, especialmente à Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD) c/c Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020, R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o servidor Luiz Cezar Pavan, , matrícula n. 496231023, para exercício da função de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, assim 
entendido como o responsável para atuar como canal direto de comunicação entre o Controlador de Dados 
Pessoais, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, nos termos do inciso VIII 
do art. 5º, para o desempenho das funções previstas no § 2º e no § 3 do art. 41, ambos da Lei Federal n. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, c/c art. 9º do Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020, sem prejuízo 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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das atribuições que atualmente exerce. 
Parágrafo único. Fica designada como substituta do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, a 

servidora Renata Raule Machado, ocupante do cargo de Procuradora de Entidades Públicas, matrícula n. 29428022, 
nos impedimentos eventuais da titular, sem prejuízo das atribuições que atualmente exerce. 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA ESCOLAGOV N. 05, DE 2 DE AGOSTO DE 2021, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 10.594, de 3 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Diretora-Presidente/ESCOLAGOV

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 160, de 7 de fevereiro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar GABRIEL VITAL RUAS, matrícula nº. 479984023, ocupante do cargo em comissão de Gestor de 
Processo, símbolo CCA-15, código 130463, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder 
pelo Setor de Desenvolvimento de Portais Institucionais (SDPI), na Diretoria de Informática (DINF), da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, no período de 15 de fevereiro a 05 de março de 2024, em substituição ao titular 
ALFRED FORSTER JUNIOR, matrícula n. 30053028, em férias no período (Processo nº. 29/011137/2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 161, de 7 de fevereiro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Designar NERIO ANDRADE DE BRIDA, matrícula nº. 131599021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função Docente, nível III, código 60082, para exercer a função de Confiança como Assessor 
Jurídico, código 60107, na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), Pró-Reitoria de 
Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE) e Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação (PROPPI), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com efeito partir de 01 de fevereiro de 
2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 162, de 7 de fevereiro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar MARCELO VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 498252021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A1, nível I, código 60096, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder como Chefe da Assessoria de Cerimonial, no período de 01 a 
10 de fevereiro de 2024, em substituição ao titular HAMILTON ROMERO, matrícula n. 125616021, em férias no 
período (Processo nº. 29/011168/2024).
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 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 163, de 7 de fevereiro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora de Concurso Público 
Docente, da Unidade de Dourados, aberto pelo edital 62/2023/RTR/UEMS, de 24/11/2023, publicado no D.O. n° 
10.953, de 27 de novembro de 2023, páginas 126 a 145.

 Unidade Universitária: Dourados
 
 Área de Conhecimento: Língua Inglesa
 Profa. Dra. Adriana Lúcia De Escobar Chaves De Barros (presidente)
 Prof. Dr. Diego Fernandes Coelho Nunes
 Profa. Dra. Silvia Matravolgyi Damião
 Prof. Dr. Márcio Issamu Yamamoto (suplente)

 Unidade Universitária: Campo Grande

 Área de Conhecimento: Comportamentalismo e Cognitivismo
 Profa. Dra. Tatiane Carvalho Castro (presidente)
 Profa. Dra. Thais Ferro Nogara de Toledo
 Profa. Dra. Aline Henriques Reis
 Prof. Dr. José Carlos Rosa Pires(suplente)
 Prof. Dr. Vicente Sarubbi Jr(suplente)
 Prof. Dr. Carlos Eduardo Vilela Gaudioso (suplente)

 Área de Conhecimento: Psicanálise e Saúde Coletiva
 Profa. Dra. Edneia Albino Nunes Cerchiari (presidente)
 Prof. Dr. Tiago Ravanello
 Prof. Dr. Ruben Artur Lemke
 Prof. Dr. Vicente Sarubbi Júnior (suplente)
 Prof. Dr. Carlos Eduardo Vilela Gaudioso (suplente)

 Área de Conhecimento: Psicologia Social Comunitária
 Prof. Dr. Carlos Eduardo Vilela Gaudioso (presidente)
 Profa. Dra. Gabriela Rieveres Borges de Andrade
 Prof. Dr. Diógenes Egídio Cariaga
 Prof. Dr. Ruben Artur Lemke (suplente)

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 164, de 7 de fevereiro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar a servidora abaixo relacionada, como membro na COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO 
PÚBLICO, constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº. 1294, de 16 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial 
n° 11.294, de 17 de outubro de 2023, páginas 108 e 109, a partir da data de publicação. Fica facultado ao Presidente 
convocar servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/ Nível/ Código Função
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Rosielen Augusto Patussi Catella
430510021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
B4/II/60097 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 165, de 7 de fevereiro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar a servidora abaixo relacionada, como membro na COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE 
DOCENTES, constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº. 1218, de 29 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
n° 11.283, de 02 de outubro de 2023, páginas 247 a 248, a partir da data de publicação. Fica facultado ao Presidente 
convocar servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/ Nível/ Código Função

Rosielen Augusto Patussi Catella
430510021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
B4/II/60097 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social � PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 15/2024 – PRODHS/UEMS, de 17 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial 
nº 11.388, de 18 de janeiro de 2024, à página 73, quanto ao período do contrato e carga horária:
Onde consta:

Seleção: EDITAL nº 47/2022-PROE/PRODHS, de 06/10/2022, D.O. nº 10.961 07/10/2022, pág. 132 Homologa-
ção: EDITAL nº 71/2022-RTR, de 01/12/2022, D.O. 11.004, 05/12/2022, pág. 53 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

HELEN CRISTINE ALVES ROCHA – Motivo: Vaga Pura – 
15/02/2024 a 13/07/2024 LIBRAS Matemática – Nova 

Andradina 08 h 

Passe a constar:

Seleção: EDITAL nº 13/2023 – PRODHS/PROE, de 07/03/2023 - D.O nº 11.096 de 08/03/2023, p. 134; 
Homologação: EDITAL nº 20/2023 – RTR/UEMS, de 14/04/2023 - D.O 11.132 de 17/04/2023, p. 80.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

HELEN CRISTINE ALVES ROCHA – Motivo: Vaga Pura – 
15/02/2024 a 13/07/2024 LIBRAS Matemática – Nova 

Andradina 08 h 

Em 07 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 109, de 29 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.400, de 30 
de janeiro de 2024, à página 219, na parte que descreve o edital de seleçãodo contrato: 

Onde consta:
Helen Cristine Alves Rocha CPF: 

 xxx.250.976-xx
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de assi-
natura

Vigência do Contrato Regime de execu-
ção

Remuneração

77/000025/2024 8h 20/01/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional inte-
resse público

R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 47/2022 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.10961 de 

07 de outubro de 2022)

Passe a constar:
Helen Cristine Alves Rocha CPF: 

 xxx.250.976-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de assi-

natura
Vigência do Contrato Regime de execu-

ção
Remuneração

77/000025/2024 8h 20/01/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional inte-
resse público

R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 13/2023-PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11.096 de 

08 de março de 2023)

Em 07 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 159, de 07 de fevereiro de 2024. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 
 

Marly Montero Munoz CPF: 
 xxx.496.361-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000169/2024 16h 05/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 4.080,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de 

outubro de 2023)
Augusto Moretti de Barros CPF: 

 xxx.168.318-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000171/2024 40h 05/02/2024 15/02/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 01/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11055 de 23 de 

janeiro de 2023)
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Thiago Andrade Asato CPF: 
 xxx.077.531-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000173/2024 10h 06/02/2024 15/02/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 2.550,11

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 40/2022-PROE/PRODHS(publicada no DOE n. 10.956 de 03 de 

outubro de 2022)
Luiz Pereira Nascimento Junior CPF: 

 xxx.531.601-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000175/2024 40h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 7.238,16

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 65/2023 – PRODHS/PROE   (publicada no DOE n.11.289 de 06 

de outubro de 2023)
Celuniel Aquino Valiente CPF: 

 xxx.166.681-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000177/2024 38h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 6.876,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 81/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11311 de 06 de 

novembro de 2023)
Yhan Felipe Barbosa Chaves CPF: 

 xxx.450.581-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000178/2024 8h 06/02/2024 15/02/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 1.006,06

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 29/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.153 de 10 de 

maio de 2023)
Luar Nogueira Maia Carvalho CPF: 

 xxx.021.051-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000180/2024 16h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 2.895,26

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 56/2022 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11014 de 15 de 

dezembro de 2022)
Jeniffer Ribeiro Pessôa CPF: 

 xxx.697.338-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000181/2024 40h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 7.238,16

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 26/2023 – PRODHS/PROE    (publicada no DOE n.11.153 de 10 

de maio de 2023)
Ana Paula Galvão de Meira CPF: 

 xxx.623.782-xx
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000184/2024 12h 06/02/2024 15/02/2024 a 22/04/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 3.060,13

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 25/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11153 de 10 de 

maio de 2023)
Ana Paula Galvão de Meira CPF: 

 xxx.623.782-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000185/2024 24h 06/02/2024 15/02/2024 a 15/04/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 6.120,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 25/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11153 de 10 de 

maio de 2023)
Leonardo Mortari Machado CPF: 

 xxx.949.850-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000187/2024 26h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 6.630,27

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 65/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de 

outubro de 2023)
Carla Deisiane de Oliveira Costa do Val CPF: 

 xxx.588.001-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000189/2024 38h 06/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 9.690,40

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 69/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de 

outubro de 2023)
Nagela Fernanda dos Santos CPF: 

 xxx.459.418-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000193/2024 8h 07/02/2024 15/02/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 1.447,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 79/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11298 de 20 de 

outubro de 2023)
Thays Baniski Teixeira CPF: 

 xxx.073.019-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000195/2024 8h 07/02/2024 15/02/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 1.447,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 57/2022 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11015 de 16 de 

dezembro de 2022)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS
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APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 49/2024 – PRODHS/UEMS, de 06 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial nº 11.409, de 07 de fevereiro de 2024, à página 194, quanto ao período do contrato e carga horária:
Onde consta:

Seleção: Edital nº 44/2022–PRODHS/PROE, 06/10/2022 - D.O. 10.691 de 07/10/2022, p. 111 
Homologação: Edital nº 66/2022–RTR, 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 196 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Camila Fernandes da Silva – Vaga Pura – 15/02/2024 a 
19/12/2024

Linguística – Língua Portu-
guesa e Língua Latina 

Letras Inglês – Jar-
dim 10 h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 44/2022–PRODHS/PROE, 06/10/2022 - D.O. 10.691 de 07/10/2022, p. 111 
Homologação: Edital nº 66/2022–RTR, 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 196 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Camila Fernandes da Silva – Vaga Pura – 15/02/24 a 
13/07/2024

Linguística – Língua Portu-
guesa e Língua Latina 

Letras Inglês – Jar-
dim 08 h

Em 07 de fevereiro de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL Nº 16, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção Médica nº. 214515, 
datado de 09 de Dezembro de 2023, resolve:

READAPTAR, provisoriamente a servidora ADRIANA SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Guarda-Parque, 
matrícula nº 115069023, classe D, nível IV, código 70297, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nas seguintes funções dentro de suas atribuições, conforme Lei 4.4488/2014: Atividades: (c, f, g, 
i, j, e n). Outras atividades: Itens: 1. (e, f). 2. (a), 3. (nenhuma) 4. (nenhuma) 5. (a, b, c, e, f, g, h.) 6. (a, b, c, d, e, 
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o), por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 16 de Novembro de 2023 a 13 de Maio de 2024,  
com fulcro no artigo 42 e artigo 43, inciso I, ambos da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela 
Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, homologada readaptação funcional temporária, nos termos do parecer emitido 
pela AGEPREV/Diretoria de Perícia Médica Previdenciária.

CAMPO GRANDE, 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS

PORTARIA “P” IMASUL N. 17, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Daniella Arai Zanetta Bassan, matrícula n. 29121021, para, acumulando suas 
funções, desempenhar a função de Chefe de Unidade do Escritório Regional de Dourados, do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul, no período de 15 de fevereiro a 29 de fevereiro de 2024, em substituição ao titular Marco Aurélio 
Carneiro, matrícula n. 53207022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

      Campo Grande, 07 de Fevereiro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO

Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 231

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P” IMASUL N. 18, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de Julho de 2023, resolve:

CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à servidora, RAIZZA FATIMA ABADIA TULUX 
ROCHA , matrícula nº 499129021, ocupante da função Analista de Recursos Hídricos , lotada neste Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, com fulcro no artigo 147 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, alterada pela Lei nº 2.599 de 26 de dezembro de 2002 e artigo 58 do Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 
2022, no período de 29 de janeiro de 2024 a 27 de Maio de 2024 (Processo nº 83/005297/2024).

     Campo Grande, 07 de Fevereiro de 2024.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 7, DE 2 DE FEVEREIRO  DE  2024 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
DESIGNAR,  os servidores abaixo relacionados, para comporem Comissão de CÓDIGO DE 

ÉTICA,  no âmbito da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS,  a partir da publicação no 
D.O.E.:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
107406022 FABIANA HORTA DAS NEVES Presidente
42353021 MARCIO CAVASSA DO VALLE Membro
74154021 NEUSA MARIA BARBOSA NASCIMENTO MARQUES Membro
64273021 MARCIA REGINA RECHE DE CASTILHO Membro 

Campo Grande/MS, 2 de fevereiro   de  2024

                                   Nivaldo Domingos da Rocha
                                        Presidente da JUCEMS

EDITAL/JUCEMS Nº 3, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) – CICLO 2023

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020 torna 
público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023 conforme constante no anexo 
único deste Edital, sendo que:

1.DOS AFASTAMENTOS
1.1 O tempo de afastamento constantes na coluna III é o resultado da soma dos dias de afastamento durante o 
ciclo de 2023, compreendidos os seguintes: Licença maternidade ou pela adoção de criança; Licença paternidade 
ou pela adoção de criança; Licença para tratamento de saúde, licença por motivo de doença em pessoa da 
família; Missão oficial; Estudo no Exterior ou qualquer parte do território nacional, desde que no interesse da 
administração e não ultrapasse vinte e quatro meses; recolhimento a prisão, se absolvido no final; Suspensão 
preventiva, se absolvido no final; candidatura em cargo eletivo, durante o lapso de tempo previsto na lei; Mandato 
legislativo ou executivo, federal ou estadual; mandato de prefeito e vice-prefeito; mandato vereador, quando não 
existir compatibilidade entre seu exercício e o cargo público; desempenho de mandato classista ou participação 
em gerência ou administração de plano de saúde organizado para a categoria.

2. DOS RECURSOS
2.1 Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado, dirigido à Comissão de Recursos da Avaliação de 
Desempenho (CRADI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital;

2.2 O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento Individual (PGDI) 
e o Termo de Avaliação de Desempenho (TADI);

2.3 O recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo Presidente da 
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CRADI.

Campo Grande/MS, 07 de fevereiro de 2024.

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
Presidente da Jucems

Nota ADI – JUCEMS -  Gestor  2023

MATRICULA NOME
TEMPO DE

AFASTAMENTO
( em dias )

NOTACÓDIGO

64017023 ADELAIDE TERESINHA SEIDER 3 C003 98,70
71525024 CAROLINA DE ANDRADE MIRANDA 2 C003 97,16
84840023 LUIZ FLAVIO MENDONCA 6 C003 96,29
42353024 MÁRCIO CAVASSA DO VALLE 2 C003 98,10
10765021 SOFIA BERENYI DE MATOS 98,59
114006023 MILENA CAROLINA CAMPOS DE RÉ 96,51
74154022 NEUSA MARIA B NASCIMENTO MARQUES 7 C003 96,91
32384024 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA C001 -
78066023 VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA 98,70

Nota  ADI  - JUCEMS – Servidor 2023

MATRICULA NOME
TEMPO DE

AFASTAMENTO
( em dias )

CÓDIGO NOTA

106460022 ALEXANDRA SOUZA RUIZ 14 C003 95,32
468494021 AMANDA YABUSAME 1 C002 96,32
120411021 APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA 1 C003 95,41
62088022 ARMANDO HARUKI MATSUMOTO 99,87
409078021 ARLETE ALVES PEREIRA 97,92
62146021 CECILIA DA SILVA PAVAO EL OSSAIS 3 C003 84,37
117315021 CLAUDIA COELHO COLMAN 150 C003 88,16
108391021 CLAUDIA GRACIELI SANTOS F LEAL 23 C003 94,35
89670021 CLODOALDO ALVES VILLAR 100,00
49778022 CRISTIANE HARALAMPIDIS 8 C003 96,99
126998021 CRISTIANE ROCHA MAZZINI 31 C003 97,39
84399022 DJAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 97,92
91618021 EDSON DE OLIVEIRA 99,04
128440021 EDUARDO BARROS DIAS 97,39
468623021 EDUARDO FERRARI 8 C003 92,69
81640022 ELAINE CRISTINA ENSINAS 7 C003 97,49
112884021 EUNICE C DE OLIVEIRA GIMÉNEZ 14 C003 100,00
502739021 FERNANDA MEDEIROS BEZERRA 95,07
503673021 FERNANDO ANTONIO MANETTI 98,95
435664022 FRANCISCO RAFAEL DE SOUSA SILVA 1 C003 98,03
129994021 FRANCINE CARVALHO DE ARAUJO 27 C003 98,29

91015022 GILSANO COSTA 1
3

C003
C002 99,47

82781021 GISELE C ALVES DE SOUZA FERREIRA 20 C003 100,00
101731021 GLAUCE COELHO COLMAN 1 C003 95,85
108464021 GLAUCO FELIPE ORTIZ 98,03
44391021 GRACIELA REGINA ALVES RONDON 15 C003 99,47
347924021 HELENA BREDA KADES DE OLIVEIRA 1 C003 92,91
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425221022 INACIO APARECIDO MARQUES BISPO 2 C003 96,12
106091021 INÊZ PEREIRA NAKA 17 C003 88,00
85170022 JANE MEIRE APARECIDA SILVA PROENCA 54 C003 99,47
37161026 JOCELY AVILA DA ROSA GODOY 14 C003 98,03
109454021 JORGE FERREIRA DIAS 97,92
47200021 JOSE BRAINER RAMOS SALDANHA 99,47
58273021 JOSE ROQUE DA SILVA FILHO 97,92
60278021 KARLA RODRIGUES GOIS 98,72
29173021 KATIUCIA S ARAUJO DE AVILA GALVAO 16 C003 97,92
119232021 KATIUSCIA OLMEDO RODRIGUES 97,92
10481021 KEYLA MARCIA ALMEIDA ARRUDA C001 -
473140021 LETÍCIA BARROS PINTO 98,20
90263022 LUCIANNE ROMERO 97,92
131211021 LUDMILA BERTIPAGLIA SCHVARTZ 6 C003 98,40
56356021 LUIZ ALBERTO GARCIA LOPES 72 C003 97,65
83359021 MARCELLO B DE SOUZA CHAMORRO 63 C003 94,51
64273021 MÁRCIA REGINA RECHE DE CASTILHO 98,13
54470021 MARCIO E MARQUES DE OLIVEIRA 68,80
12597021 MARCIO VENANCIO 20 C003 95,03
35080021 MARIA BATISTA RODRIGUES LEÃO 31 C003 95,24
493294021 MARIA CARLA CHITOLINA 94,19
130448021 MARIA HELENA ALVES SOARES 6 C003 99,47
64912021 MARIA URBANO DE OLIVEIRA 94,92
72741022 MARISA N DE ALMEIDA SILVA 97,92
21289023 PAULO ROBERTO PEREIRA 96,35
19671024 PAULO SALVATORE PONZINI 14 C003 97,81
72525022 RICARDO H HEIDERICH ALMEIDA 67 C003 96,73
90871021 RICARDO MATTOS LIBORIO 10 C003 97,76

428588022 RITA DE CASSIA MARCON MAIA 144
4

C004
C003 98,08

492270021 ROZERLEY A DE SOUZA CHAGAS C001 -
27092023 RONILSON CAMPOS DE CARVALHO 97,92
504903021 ROZANGELA MALDONADO GONÇALVES 1 C003 96,81
433778021 SEBASTIÃO BENITES FILHO 2 C003 97,65
52377021 SILVIA REGINA CAVALIERI MURA 226 C003 85,17
70900022 SONIA APARECIDA RODRIGUES 22 C003 99,52

433802021 THAIS YUMI KOMIYAMA LIMA 2
1

C003
C002 98,44

3694022 WILLIAN LOPES DE ALMEIDA 96,60
76797021 YARA MITIE SAKURAI 3 C003 96,24
55262021 YURI DA ROSA GODOY 2 C003 99,47

Código Descrição

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI - Artigo 19, Inciso II e III
C002 Afastamento para doação de sangue, Art.171 da Lei 1.102/90.

C003
Licença para tratar da própria saúde, Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e Alteração dada 
pelo Decreto nº 15.490/2020.

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança, Art. 37

C005
Trato de interesse Particular e LAC – Licença motivo Afastamento Cônjuge, Art. 130 – Lei 
1.102/90.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 007/DPGE/2024 
Processo SEI n. 22.0.000003239-9

Contrato n. 004/DPGE/2021
Interessados: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - DPGE/MS, com recursos do 
FUNADEP e DEFFENZA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.
Do Objeto: Prorrogação da vigência e alteração do valor do Contrato n. 004/DPGE/2021 decorrente da inclusão de 
1(uma) unidade de prestação de serviços com o consequente acréscimo do valor contratado.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 004/DPGE/2021, por mais 12 (doze) 
meses, fixado o início em 11/02/2024 e término em 10/02/2025.
Do Acréscimo: Fica acrescida a unidade de Campo Grande/MS, à Rua Barão de Melgaço, n. 128, representando 
um acréscimo de 6,34%, passando o valor mensal contrato de R$ 11.726,97 (onze mil, setecentos e vinte e seis 
reais e noventa e sete centavos) para R$ 12.470,07 (doze mil, quatrocentos e setenta reais e sete centavos), a 
contar do dia 11 de fevereiro de 2024.
Do Fundamento Legal: art. 57, inciso II, art. 65, I, alíneas “a” e “b” c/c o § 1º, todos da Lei n. 8.666, de 1993 
e alterações, no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012/2007, e previsão contratual 
item 3.2.33 da Cláusula Terceira e item 7.1 da Cláusula Sétima.

Da Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 007/DPGE/2024 passa a fazer parte integrante e 
inseparável do Contrato n. 004/DPGE/2021, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
e condições pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 2024.

Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Cirlene Martins De Matos Amorim.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 002/DPGE/2023 AOS CONTRATOS N. 022/DPGE/2021 
e 023/DPGE/2021

Processo SEI n. 22.0.000003229-1
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do 

Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública - FUNADEP/
MS, e TESLA INDUSTRIA E COMERCIO DE ELEVADORES LTDA e THF ELEVADORES LTDA.

Assunto: Apostilamento. Reajuste do valor contratado.
Apostila:  A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos Poderes “Governador 
Pedro Pedrossian”, Bloco IV, piso superior, Campo Grande, MS, inscrita no CNPJ sob o n. 03.236.066/0001-73, com 
recursos provenientes do FUNADEP Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades 
da Defensoria Pública, inscrito no CNPJ n. 05.505.050/0001-44, neste ato, ambos os órgãos, representados pelo 
Defensor Público-Geral do Estado, PEDRO PAULO GASPARINI, brasileiro, estado civil união estável, portador 
da Cédula de Identidade RG n. 228421135 SSP/SP e do CPF n. 260.812.418-66, residente e domiciliado nesta 
Capital, com fundamento no art. 65, §8º da Lei n. 8.666, de 1993, com previsão na Cláusula Quinta – Item 
5.13 dos contratos n. 022/DPGE/2021 e 023/DPGE/2021, e de acordo com o Parecer Jurídico nº 042/2024/
ASSEJUR, registra por meio desta APOSTILA aos Contratos 022/DPGE/2021 e 023/DPGE/2021 de contratação 
de empresas especializadas para execução de serviços de manutenção contínua, preventiva e corretiva junto 
aos elevadores e plataformas de acessibilidade, instaladas nas dependências da Defensoria Pública Estadual, 
localizadas nas cidades de Campo Grande, MS e Três Lagoas, MS, para fins de reajustar os valores contratados, 
a contar de 01/01/2024 com base no IPCA/IBGE acumulado nos meses de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, 
na ordem de 4,62%, passando os valores mensais contratados do:
- Contrato n. 022/DPGE/2021 – de R$4.281,38 (quatro mil duzentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos) 
para R$ 4.479,18 (quatro mil quatrocentos e setenta e nove reais e dezoito centavos).
- Contrato n. 023/DPGE/2021 – de R$282,04 (duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) para R$ 295,07 
(duzentos e noventa e cinco reais e sete centavos). Publique-se.
Campo Grande/MS, 7 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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EXTRATO DO EMPENHO Nº 2024NE000111
PROCESSO SEI Nº 23.0.000000620-3
PROCESSO SPF Nº 33/006203/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/DPGE/2024
FAVORECIDO: D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
georreferenciamento de imóvel, visando atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.122.0007.2894.0001;
- Natureza de Despesas: 33903905; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 07/02/2024
ORDENADOR DE DESPESA: Homero Lupo Medeiros

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 133/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção das Crianças 
e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Brasilândia/MS, conforme especificado no 
quadro: (Processo SEI n. 33/002014/2023)

MATRÍCULA DEFENSORA PÚBLICA REPRESENTAÇÃO
5514408-1 SARA ZAM SEGURA MARÇAL  Defensoria Pública de Brasilândia/

MS
Titular

Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 134/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

                TORNAR SEM EFEITO a Portaria “D” DPGE n. 108/2024, de 2 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.E n. 
11.406, de 5 de fevereiro de 2024, página 264, que autorizou a folga compensatória à Defensora Pública JULIANE 
DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS, matrícula n. 5507740-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Ponta Porã/MS, nos dias 19 e 20 
de fevereiro de 2024. (Nr Requerimento: 00120/2024)

     Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 135/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público MARCOS BRAGA DA FONSECA, matrícula 
n. 5511888-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª 
Defensoria Pública Cível da comarca de Sidrolândia/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
13/05/2022 à 15/05/2022 23/02/2024 0

    Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 136/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 10, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS, matrícula n. 
719501-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria 
Pública Cível Residual da comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
31/03/2021 à 07/04/2021 09/02/2024 0
08/09/2021 à 15/09/2021 15 e 16/02/2024 1

     Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 137/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público PAULO DINIS MARTINS BRUM, matrícula n. 
786748-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria 
Pública de Família e Sucessões da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
15/09/2021 à 22/09/2021 23/02/2024 1

    Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 138/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO, matrícula 
n. 5511672-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública da comarca de Jardim/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
12/04/2023 à 19/04/2023 09 e 23/02/2024 1
     
    Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “S” DPGE n. 102/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 ALTERAR o gozo de férias concedido ao servidor JOÃO VITOR GALO NUNES na forma constante da 
Portaria “S” DPGE n. 073/2024, de 29 de janeiro de 2024, publicada no D.O.E n. 11.400, de 30 de janeiro de 
2024, página 245, para o período de 8 a 22 de abril de 2024. (Requerimento n. 00169/2024)

Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 103/2024, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a servidora nominada neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para representar a Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção das 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Brasilândia/MS, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/002014/2023)

MATRÍCULA SERVIDORA/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
5521482-3 AMANDA TARELHO GONÇALVES

Assessora de Defensor Público de Primeira Instância
Suplente

Campo Grande, 7 de fevereiro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Extrato do Contrato n° 008/2024. Processo Administrativo n° 262/2023. Concorrência n° 01/2023.  Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa Noromix Concreto S/A. 
Objeto: contratação de empresa para prestação do serviço de pavimentação asfáltica, drenagem, acessibilidade 
e sinalização viária no Bairro Centro Velho do Municipio de Água Clara/MS. Valor Total:  R$ 2.813.321,88 (Dois 
milhões oitocentos e treze mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). Vigência: A vigência do 
contrato será de 10 (dez) meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério 
da administração pública por igual período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 02/02/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de Infraestrutura – 
Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: Noromix Concreto S/A, CNPJ 10.558.895/0001-38 – Marcelo Tavares de 
Souza.

Extrato do Contrato n° 009/2024. Processo Administrativo n° 285/2023. Concorrência n° 02/2023. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa GTX Construtora e 
Serviços Ltda. Objeto: contratação de empresa para adequação de estradas vicinais deste município. Valor Total:  
R$ 5.075.250,96 (Cinco milhões setenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado a critério da administração pública por igual período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
02/02/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: GTX Construtora e Serviços Ltda, CNPJ 
13.344.354/0001-03 – Ivan Felix de Lima.

Extrato do Contrato n° 010/2024. Oriundo da ARP nº 004/2023. Processo Administrativo nº 283/2023. Pregão 
Eletrônico nº 004/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Fundo Municipal de Investimento Social de Água Clara MS e a empresa Zellitec Comercio De Produtos 
Alimentícios Eireli. Objeto: Registro de preços para a aquisição de cestas básicas (gêneros alimentícios) para 
atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade socioeconômicas, acompanhados pelos 
programas ofertados pelo CRAS-centro de referência de assistência social, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, em conformidade com as especificações, quantidades e condições 
contidas no termo de referência, edital e seus anexos. Valor Total: 164.925,64  (cento e sessenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 01 de abril de 2024, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  Vigência Inicial:  02/02/2024. Vigência Final: 
01/04/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves – Prefeita; Secretaria Municipal 
de Assistência Social – Dayane Rosa Peres. Contratada: Zellitec Comercio de Produtos Alimentícios Eireli

Prefeitura Municipal de Camapuã

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 047/2023 – PROCESSO Nº 138/2023.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Camapuã-MS, torna público o resultado do Pregão Presencial n. 047/2023, 
do Processo Licitatório n. 138/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO MARIA INÁCIA BONFIM, foi 
considerado DESERTO.  
Camapuã/MS, 02 de fevereiro de 2024.

MARIA ELIZÂNGELA N. CARDOSO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Corumbá

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Público Eletrônico nº 87/2023
ÓRGÃO: Fundação do Meio Ambiente do Pantanal
OBJETO: Aquisição de camisetas para Festival Internacional de Pesca Esportiva de Corumbá – FIPEC 2024, pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente 
pela Lei Federal n. 8.666/93, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Eletrônico nº 
87/2023 – Processo Administrativo n° 32197/2023 conforme os valores e empresas constantes do resultado da 
licitação publicado no Diário Oficial do Estado – Ed. nº 11.403 de 01/02/2024 pág. 278; Diário Oficial do Município 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 239

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de Corumbá – Ed. nº 2.822 de 31/01/2024 pág. 9.
Ordenadora de Despesas: Ana Claudia Moreira Boabaid – Diretora Presidente da Fundação do Meio Ambiente do 
Pantanal.
Corumbá-MS, 07/02/2024.

PRIMEIRO   TERMO ADITIVO
Processo – 14.013/2023 Contrato Administrativo Nº 048/2023 – SISP.  Contratada: AGILITY SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos: Contratação de Empresa de engenharia para execução de serviços complementares no Centro Integrado 
de Esportes – CIE, LOTE 3, no Município de Corumbá – MS.
Cláusula Primeira – O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação dos prazos de vigência e execução 
contratual em 03(três) meses, sem reflexo financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado 
anteriormente, conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo Administrativo nº 
14.013/2023 – Concorrência Pública nº 10/2023. Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em 
todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira: O 
presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 06/02/2024
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos / Empresa AGILITY 
SERVIÇOS INTEGRADOS.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 10/2024– PE 52/2023
Processo: 8358/2023. Objeto: Referente a registro de preços visando eventual aquisição de utensílios de cozinha 
para atender as demandas dos órgãos da administração direta e indireta do município de Corumbá.
Valores Registrados: G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES, CNPJ: 45.740.175/0001-73 – ITEM 14 – R$4.431,57. 
Assinatura: 1º/02/2024. Assinam Álvaro Bernardo de Lima - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento e a 
empresa mencionada, por seu respectivo representante legal

Aviso de Resultado/Adjudicação/Homologação de Licitação
Pregão Eletrônico nº 81/2023 – Processo nº 27215/2023 
Órgão: Fundação de Cultura e Patrimônio Histórico de Corumbá. O Município Corumbá-MS, através da Fundação 
de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, comunica o resultado/adjudicação/homologação do processo 
acima descrito cujo objeto é o registro de preço para contratação empresa para prestação de serviços de brigadistas 
na área de prevenção de acidentes, emergências, tumultos incêndios e proteção do patrimônio durante os 
eventos realizados no município através da Fundação de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. Empresa 
vencedora: JC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 45.077.785/0001-39, valor total do lote 1 de R$ 251.900,00 
Corumbá, 07 de fevereiro de 2024.                                     
Joilson Silva da Cruz - Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 02/2024 – PE 81/2023 
Processo: 27215/2023.
Partes: Sr. Joilson Silva da Cruz- Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
e a empresa abaixo descrita.
Objeto: Registro de preço para contratação empresa para a prestação de serviços de brigadistas na área de 
prevenção de acidentes, emergências, tumultos incêndios e proteção do patrimônio durante os eventos realizados 
no município através Fundação da Cultura e do patrimônio histórico de Corumbá , por um período de 12 (doze) 
meses.
Valores Registrados: JC SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - CNPJ: 45.077.785/0001-39 – R$251.900,00.
Data da Assinatura: 07/02/2024. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz- Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de 
Corumbá e a empresa acima mencionada, por seu representante legal.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Aviso do Pregão Eletrônico n° 11.409, publicado no Diário Eletrônico, do dia 07 de fevereiro de 2024, à página 
210, no texto do documento:

Pregão Eletrônico n° 77/2023
Processo n° 2.037/2023
ONDE CONSTOU: 
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 07:30 (horário de Brasília/DF).
PASSOU A CONSTAR: 
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
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Prefeitura Municipal de Douradina

RESULTADO DA “FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 118/2023
O MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, o resultado da “fase de habilitação” do processo supracitado, em 
conformidade com o item 4 do Edital.

RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF LEI N° 123/2006
(ME/EPP/MEI) RESULTADO

TASCON ENGENHARIA LTDA                                          
28.900.340.0007-98         SIM HABILITADA

DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA          39.480.758/0001-00       SIM HABILITADA 

RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA 26.770.119/0001-37 NÃO  INABILITADA

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no art. 109, 
inciso I, alínea “a”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, com vista franqueada aos interessados, dos autos do 
processo, na forma da Lei. Publique-se.
Douradina-MS, 05 de fevereiro de 2024.
RAFAEL HENRIQUE ALVES MACHADO Presidente
ANA CLARA ASSUNÇÃO DA SILVA Secretária
LUCIANA COSTA OREJANA Membro Suplente

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 050/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna 
público a reabertura da licitação em epigrafe anteriormente suspensa, relativo ao Processo n.° 162/2023, tipo 
“menor preço” por lote, modo de disputa “aberto e fechado”, destinada à ampla participação.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PARA 
SERVIÇOS NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DE ÓRGÃO E SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Prazos: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 09/02/2024. Abertura e Julgamento das 
Propostas dia 29/02/2024 às 9h, com início da sessão de disputa (fase de lances) às 9h15. Local: Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
Edital: O edital e demais arquivos podem ser consultados nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=1” e “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, 
ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, 
sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais pelo 
telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 07 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público e oficial para conhecimento dos interessados, que declara fracassada a licitação em epígrafe, relativo ao 
Processo n.° 320/2023, cujo objeto trata da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PORTAIS E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA E INTERPRETATIVA 
NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DA UNIÃO 
(CONTRATO DE REPASSE N.º 875959/2018/MTUR/CAIXA) COM A DEVIDA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO”, 
conforme resultado lavrado em Ata e ratificado pela Procuradoria Geral do Município através do Parecer Jurídico 
n.° 040/2024/PGM/PELC.
Sendo assim, ainda havendo interesse do órgão requerente, poderá realizar novo procedimento licitatório para 
contratação dos serviços que ficaram sem atendimento neste certame, pautado nos princípios constitucionais da 
licitação.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação, 
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localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Dourados-MS, 05 de fevereiro de 2024.

Laryssa de Vito Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Itaporã

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 038/2023

O Prefeito Municipal de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, 
dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, 
bem como a análise pela Procuradoria Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem 
o Processo n° 363/2023, cujo objeto trata do Aquisição de equipamentos laboratoriais para o Laboratório 
Municipal Arsênio Santos Costa, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele 
provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: EMPRESAS VENCEDORAS: NG 
IMPORTAÇÃO E ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, vencedora do item: 01, no valor total 
de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais); MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, vencedora dos itens: 06 e 07, no valor total de R$ 22.270,00 (vinte e dois mil e duzentos 
e setenta reais); HOFFMANNLAB PRODUTOS PARA LABORATORIO EIRELI, vencedora do item: 05, no 
valor total de R$ 8.855,01 (oito mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e um centavo); HABX COMERCIO & 
PRESTACAO DE SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE HOSPITAIS E LABORATORIOS LTDA, vencedora dos 
itens: 02, 03 e 04, no valor total de R$ 54.540,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e quarenta reais). Itaporã-
MS, 08 de fevereiro de 2024. MARCOS ANTONIO PACCO - Prefeito Municipal de Itaporã

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 389/2023 - TOMADA DE PREÇO N° 018/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designado através da Portaria n.º 005/2023 de 26 de maio de 2023, no uso de suas atribuições, torna público o 
resultado final do certame licitatório em epígrafe. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica nos bairros Jardim Vitória e João Di 
Deus no município de Itaporã –MS, conforme convênio 912050/MDR/CAIXA. EMPRESA VENCEDORA: GERA-
OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 30.665.011/0001-51, pelo valor global de 
R$ 1.198.381,24 (um milhão cento e noventa e oito mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e quatro 
centavos). Itaporã-MS, 08 de fevereiro de 2024. ALEXANDER MONDINI PASQUETO - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 394/2023 - TOMADA DE PREÇO N° 020/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designado através da Portaria n.º 005/2023 de 26 de maio de 2023, no uso de suas atribuições, torna público o 
resultado final do certame licitatório em epígrafe. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para pavimentação asfáltica em diversas ruas do distrito de Montese, no município de Itaporã/MS.  
EMPRESA VENCEDORA: NORTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 11.001.307/0001-23, pelo valor global de 
R$ 2.008.908,58 (dois milhões, oito mil, novecentos e oito reais e cinquenta e oito centavos). Itaporã-MS, 08 
de fevereiro de 2024. ALEXANDER MONDINI PASQUETO - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL nº 058/2023-PROCESSO LICITATÓRIO nº 
176/2023-O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Educação e através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, o resultado do processo supra. 
OBJETO: Constitui o objeto, seleção de empresa especializada para formar o Sistema de Registro de Preços, para 
eventual fornecimento e instalação de mármores, granitos e outros materiais para atender as diversas 
secretarias e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ivinhema/MS, conforme disposto no Edital, seus anexos 
e no Termo de Referência. EMPRESA CLASSIFICADA: CONSTRUMAX CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do 
lote: 01, no valor total de R$ 567.397,40 (quinhentos e sessenta e sete mil trezentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos). Ivinhema-MS, 05 de Fevereiro de 2024. Alexsandra Ricken-“Pregoeira”- Tendo em vista a 
regularidade formal do presente procedimento licitatório, aliada à necessidade de atender as diversas Secretarias 
do Município de Ivinhema/MS, bem como o Fundo Municipal de Saúde, HOMOLOGO o resultado ADJUDICADO 
pela pregoeira. 
Juliano Ferro Barros Donato- “Prefeito Municipal”
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 - (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2020).O Município de Ivinhema, torna público, que Republica o Edital de 
chamamento público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos 
e demais receitas públicas de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de 
Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.O edital estará disponível no site: 
www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2021/Entidade:MunicípiodeIvinhema ou 
através do e-mail: licitacao2.ivinhema@gmail.com. Maiores informações através do telefone: (0xx67) 3442- 
6150/6156.Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2023.Juliano Barros Donato-Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2020 POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2020.REFERENTE: chamamento 
público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos e demais receitas públicas de competência 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  
padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados.RATIFICAÇÃO.Tendo-se em vista o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Credenciamento declarando o habilitado para o chamamento, o qual reconhece a Inexigibilidade de Licitação 
para a referida contratação, bem como, todos os documentos contidos no respectivo processo administrativo, 
RATIFICO as presentes contratações por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, registrada sob o nº. 003/2020, 
com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, RATIFICANDO 
este processo, para os FAVORECIDOS JÁ CREDENCIADOS: 1) BANCO BRASDESCO S.A., CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12. 2) BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., CNPJ sob o nº 01.181.521/0001-55. 3) ITAÚ 
UNIBANCO S/A, CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04.Data: Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2023.Juliano Barros 
Donato-Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 - (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2020).O Município de Ivinhema, torna público, que Republica o Edital de 
chamamento público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos 
e demais receitas públicas de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de 
Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.O edital estará disponível no site: 
www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2021/Entidade:MunicípiodeIvinhema ou 
através do e-mail: licitacao2.ivinhema@gmail.com. Maiores informações através do telefone: (0xx67) 3442- 
6150/6156.Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2022.Juliano Barros Donato-Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2020 POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2020.REFERENTE: chamamento 
público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos e demais receitas públicas de competência 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  
padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados.RATIFICAÇÃO.Tendo-se em vista o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Credenciamento declarando o habilitado para o chamamento, o qual reconhece a Inexigibilidade de Licitação 
para a referida contratação, bem como, todos os documentos contidos no respectivo processo administrativo, 
RATIFICO as presentes contratações por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, registrada sob o nº. 003/2020, 
com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, RATIFICANDO 
este processo, para os FAVORECIDOS JÁ CREDENCIADOS: 1) BANCO BRASDESCO S.A., CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12. 2) BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., CNPJ sob o nº 01.181.521/0001-55. 3) ITAÚ 
UNIBANCO S/A, CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04.Data: Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2022.Juliano Barros 
Donato-Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 - (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2020).O Município de Ivinhema, torna público, que Republica o Edital de 
chamamento público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos 
e demais receitas públicas de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de 
Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.O edital estará disponível no site: 
www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2021/Entidade:MunicípiodeIvinhema ou 
através do e-mail: licitacao2.ivinhema@gmail.com. Maiores informações através do telefone: (0xx67) 3442- 
6150/6156.Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2021.
Juliano Barros Donato-Prefeito Municipal

http://www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2024/Entidade:MunicípiodeIvinhema
http://www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2024/Entidade:MunicípiodeIvinhema
http://www.ivinhema.ms.gov.br/portaldadatransparencia/licitacoes/Exercicio:2024/Entidade:MunicípiodeIvinhema
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2020 POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2020.REFERENTE: chamamento 
público para fins de credenciamento e contratação de Instituições Bancárias, para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tarifas, preços públicos e demais receitas públicas de competência 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA, através de Documento de Arrecadação  Municipal  –  DAM,  em  
padrão  FEBRABAN  por  intermédio  de  suas  agências,  com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados.RATIFICAÇÃO.Tendo-se em vista o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Credenciamento declarando o habilitado para o chamamento, o qual reconhece a Inexigibilidade de Licitação 
para a referida contratação, bem como, todos os documentos contidos no respectivo processo administrativo, 
RATIFICO as presentes contratações por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, registrada sob o nº. 003/2020, 
com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, RATIFICANDO 
este processo, para os FAVORECIDOS JÁ CREDENCIADOS: 1) BANCO BRASDESCO S.A., CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12. 2) BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., CNPJ sob o nº 01.181.521/0001-55. 3) ITAÚ 
UNIBANCO S/A, CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04.Data: Ivinhema-MS, 22 de Abril de 2021.Juliano Barros 
Donato-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jaraguari

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 135/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 013/2023.
PREGÃO ELETRONICO DE Nº 005/2023
O MUNICÍPIO DE JARAGUARI/MS, através da Secretária Municipal de Saúde, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar 
nº123/06, Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) e Lei nº 10.406/02 (Código Civil 
Brasileiro), e suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, FISIOTERAPIA E ENFERMAGEM.
DATA DA ABERTURA: 28 de Fevereiro às 09:00 horas (horário de Brasília).
Início acolhimento de propostas: 08/02/2024 as 08:00 horas (horário de Brasília).
Limite acolhimento de propostas: 28/02/2024 as 09:00 horas (horário de Brasília).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Acesso ao Edital e demais documentos: Portal BLL www.bllcompras.
org.br; pelo Portalda Transparência  
(link: http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.jaraguari.ms/servlet/wpeditallicitacaoconsulta) e no Portal Nacional 
de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Jaraguari/MS, 07 de Fevereiro de 2024.

VANESSA SILVA GOMES LURZNIK
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Prefeitura Municipal de Ladário

EXTRATO DE AVISO DE PRAZO RECURSAL 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4678/2023
A Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de Ladário - MS, neste ato representada por 
seu presidente Felipe Fernandes Rojas, torna público para conhecimento dos interessados, referente a fase de 
habilitação, de acordo com o item 9.1 do edital, considerando que houve empresa licitante que se limitou a 
protocolar os envelopes de habilitação e proposta, não ficando representante legal na sessão pública, assim fica 
estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para, querendo, interpor eventuais  razões recursais e, desde logo, 
finalizado este prazo, fica intimada a licitante participante interessada para, querendo, apresentar no mesmo 
prazo as contrarrazões.
Local e data: Ladário - MS, 07 de fevereiro de 2024.
Assina: Felipe Fernandes Rojas - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Portaria nº 147/2023/PML.

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução de serviços de ampliação 
e reforma do prédio da Unidade Básica de Saúde Ilvo Dalbosco, localizada na Rua João Lourenço de Lima, nº 
853, Centro, no Município de Laguna Carapã/MS, de acordo com Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Planilha 

http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.jaraguari.ms/servlet/wpeditallicitacaoconsulta
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Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, parte integrante do edital.
Revogo com fundamento no “caput” do Art. 49 da Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores, o Processo Licitatório 
n° 292/2023, bem como o Tomada de preços n° 020/2023, por fatos supervenientes verificados posteriormente, 
conforme justificativa, em anexo ao Processo.
Laguna Carapã/MS, 06 de fevereiro de 2024,
ZENAIDE ESPINDOLA FLORES - PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Maracaju

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUTOS Nº 4.929/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 PARTES: 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS Contratada: TIC TAC COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 
LTDA – ME OBJETO: Aquisição de brinquedos e mobiliários (Brinquedoteca Infantil) por força do Convênio 32.027 
Processo 29/042.246/2022, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação do Mato Grosso do Sul – SED/MS 
e o município de Maracaju/MS, conforme disposto no Anexo I -Termo de Referência do Edital. REG. DE EXEC: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
103.726,21 (cento e três mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos). PRAZO: O prazo de vigência 
do presente Contrato será de 03 (três) meses, a contar da data de assinatura. DOT. ORÇ: 02.006– Secretaria 
Municipal de Educação 2.015 – Manutenção Operacional do Ensino Fundamental 3.3.90.30– Material de Consumo 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente Fonte: 1.571.0000 – Transferência Governo do Estado/Convênio. 
ASSINANTES: Contratante: Mauro Christianini Contratada: Marisa Batista de Oliveira. Maracaju/MS, 01 de 
fevereiro de 2024.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 255/2022 Processo 
Administrativo – Autos nº 1.368/2022 Concorrência nº 004/2022 PARTES Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU-
MS Contratada: GBA SERVIÇOS CONSTRUÇÕES LTDA – ME OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de execução previsto na Cláusula Quarta II, e prorrogação de vigência Cláusula Quinta do 
Contrato Administrativo nº 255/2022.   Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o prazo de execução 
dos serviços previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 255/2022, conforme cronograma físico 
financeiro.  Fica prorrogado pelo período de 14 (quatorze) meses o prazo de vigência da Cláusula Quinta do 
Contrato Administrativo nº 255/2022, a contar de 23/01/2024. FUND. LEGAL: art. 57, § 1º inciso I, II c.c § 2º 
da Lei Federal nº 8.666/93 ASSINANTES Contratante: José Marcos Calderan Contratada: Antonio 
Eliete Bezerra Maracaju-MS, 23 de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 008/2024, Processo nº 002/2024. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição 
de materiais médico hospitalar para atender a demanda do Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo 
de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o Setor de Licitações, localizado no 
endereço: Av. Eulenir de Oliveira Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas 
ao endereço eletrônico: licitacao@funsau-na.ms.gov.br. O recebimento da documentação requerida para 
participação da presente licitação, será realizado no dia 06/03/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 
na forma eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. 

Nova Andradina/MS, 07 de fevereiro de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
mailto:licitacao@funsau-na.ms.gov.br
http://www.bll.org.br
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conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 31.905,00 (trinta e um mil e novecentos e cinco reais).
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Otílio Joaquim da Silva Filho
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 10.978,00 (dez mil e novecentos e setenta e oito reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
 10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Paulo Cezar Ferreira Marolla
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: A.C. MARTINS PROMOÇÃO DE VENDAS
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Amadeus Coelho Martins
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 143/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: C.O.M. TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGIA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 13.999,00 (treze mil e novecentos e noventa e nove reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Leonardo Cardozo Gonçalves
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇO LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 30.874,80 (trinta mil e oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
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Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Ana Carolina Felix
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: IDEALIZE COMERCIO DE MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 253.383,00 (duzentos e cinquenta e três mil e trezentos e oitenta e três reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Aline Carais Duarte
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 17.759,84 (dezessete mil e setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Bruno Gonçalves Madeira
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: ALF COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
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10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Adovandro Luiz Fraporti
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: COMERCIAL K & D LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 3.025,00 (três mil e vinte e cinco reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Gilson de Oliveira Domingos
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
141/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para o 
Hospital Municipal Francisca Ortega, com recursos provenientes de transferência do Fundo Especial de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde, autorizado pela Resolução N° 156/2022/SES/MS, Processo N° 27/013419/2022, 
conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 3.599,97 (três mil e vinte e cinco reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Lia dos Santos Pereira
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
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Edital.
VALOR: R$ 6.960,00 (seis mil e novecentos e noventa reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Osmar Pereira Quirino
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: N.L APOIO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Nilson Paulino Lins
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: URSA COMERCIAL LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 29.411,00 (vinte e nove mil e quatrocentos e onze reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Marcia Valeria Oliveira Nakanishi
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
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assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: COMERCIAL K & D LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 24.756,00 (vinte e quatro mil e setecentos e cinquenta e seis reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Gilson de Oliveira Domingos
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 21.185,00 (vinte e um mil e cento e oitenta e cinco reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Alexandre Pires Belem
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 051/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
142/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: ALF COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE de Nova Alvorada do Sul – MS atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde sob Emenda Parlamentar N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao 
Edital.
VALOR: R$ 67.720,00 (sessenta e sete mil e setecentos e vinte reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
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02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Adovandro Luiz Fraporti
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
156/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 10.866,40 (dez mil e oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Vera Aparecida Trevisano Kondor
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
156/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: COMERCIAL K & D LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 21.230,00 (vinte e um mil e duzentos e trinta reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Gilson de Oliveira Domingos
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
156/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: JH MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
José Carlos Cipriano
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 252

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
156/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: V. S. COSTA & CIA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 52.377,96 (cinquenta e dois mil e trezentos e setenta e sete reais e noventa seis centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Regina Maria Cestari da Silva Costa
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
156/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: PRO – SAÚDE DIST. LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 25.301,15 (vinte e cinco mil e trezentos e um reais e quinze centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Uiatã Ribeiro Momente
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: ALINEA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ R$3.650,00 (três mil e seiscentos e cinquenta reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Pedro Henrique Martins
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: V. S. COSTA & CIA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
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N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
 PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Regina Maria Cestari Da Silva Costa
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 8.273,94 (oito mil, duzentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Floriceia Ana Da Silva Almeida
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 23.366,00 (vinte e três mil, trezentos e sessenta e seis reais)
 PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Osmar Pereira Quirino
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: C O M TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
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02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
LEONARDO CARDOZO GONCALVES
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Helio Do Amaral Sampaio Neto
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 169/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: URSA COMERCIAL LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 1.222,00 (um mil, duzentos e vinte e dois reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Marcia Valeria Oliveira Nakanishi
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 6.800,80 (seis mil e oitocentos reais e oitenta centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Gustavo Henrique Carrega
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 130.962,00 (cento e trinta mil, novecentos e sessenta e dois reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Weverton Luiz Coelho
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
157/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda Parlamentar 
N° 10474.017000/1210-05, conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência, deste Edital.
VALOR: R$ 6.444,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primeira em Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Rene Roberto Olimpio Da Rocha
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 063/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
164/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para 
o Hospital Municipal Francisca Ortega atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda 
Parlamentar N° 10474.017000/1210-01, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 23.450,00 (vinte e três mil e quatrocentos e cinquenta reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Kamilla Dardengo do Nascimento
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 063/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
164/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
VETERINARIOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.410 8 de fevereiro de 2024 Página 256

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

o Hospital Municipal Francisca Ortega atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda 
Parlamentar N° 10474.017000/1210-01, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 4.650,00 (quatro mil e seiscentos e cinquenta reais)
 PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada:
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 063/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
164/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para 
o Hospital Municipal Francisca Ortega atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda 
Parlamentar N° 10474.017000/1210-01, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais)
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Osmar Pereira Quirino
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2023 PREGÃO ELETRONICO N. º 063/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
164/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para 
o Hospital Municipal Francisca Ortega atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde sob Emenda 
Parlamentar N° 10474.017000/1210-01, conforme descrito no Termo de Referência anexo ao Edital.
VALOR: R$ 11.270,00 (onze mil e duzentos e setenta reais)
 PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.302.0103.2034.0000 – Gestão da Média e Alta Complexidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Sra. Aline Mesquita Pereira Correa – Secretária Municipal de Saúde Pela contratada: 
Helio do Amaral Sampaio Neto
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 20 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023
O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL - MS, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
Torna Público o resultado da fase de habilitação do processo supra, após a finalização da fase recursal em 
conformidade com, Art. 109, inciso I letra “a” da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE ATIVIDADES 
MULTIPLOUSO, LOCALIZADO NA RUA MIGUEL VIEIRA, ESQUINA COM A RODOVIA MS 475, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, COM RECURSOS PROVENIENTES 
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 620136-65 – PROGRAMA FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA URBANA 
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E SANEAMENTO – FINISA – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL.
EMPRESA HABILITADA: PIMENTEL CONSTRUCOES LTDA
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME COM A ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023.
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023.
O MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, CONVOCA 
o licitante habilitado PIMENTEL CONSTRUCOES LTDA, para comparecer na Sala de Julgamento de Licitações da 
Prefeitura, sito à Avenida Nelito Câmara, nº 130, Centro, Município de Novo Horizonte do Sul/MS, no dia 19 de 
fevereiro de 2024, às 08:00 horas, para o fim de se dar prosseguimento no presente certame licitatório.
Novo Horizonte do Sul – MS, 07 de fevereiro de 2024. Maiara Perez Reginato - C. P. L.

APrefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE RETORNO DE SESSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 
nº 309 de 20 de dezembro, publicada no diário oficial nº 2848 de 21 de dezembro de 2023, torna público que a 
licitação modalidade Concorrência nº 006/2023, Processo Administrativo nº 134/2023, cujo objeto é a contratação 
de serviço para implantação de pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, restauração de pavimento e 
sinalização viária, em diversas ruas dos Bairros Progresso, Morada do Sol e Centro, no Município de Rio Brilhante/
MS. COMUNICAMOS que o retorno da sessão para abertura e julgamento do(s) envelope(s) nº 02 (Proposta), 
como também o prosseguimento com as demais fases do processo, será no dia 16 de fevereiro de 2024 
às 08h00min, conforme previamente comunicado ao(s) licitante(s) presente(s) na sessão anterior. 
LOCAL: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal. Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024. BRUNO ROCHA 
SILVA - Pres. Com. Perm. Licitação

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de natureza continuada 
em limpeza, conservação e higienização (áreas internas, externas e fachadas), com regime de 
dedicação exclusiva de mão-de-obra e gestão via web, fornecimento de insumos necessários e o 
emprego de equipamentos adequados à execução dos serviços nos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Três Lagoas/MS, conforme observada as devidas 
características e condições, definidas no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/02/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 07 de fevereiro de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de equipamentos permanentes, e peças e componentes de reposição, para 
atender a demanda de serviços da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agronegócio – SEMEA, 
Departamento de Agronegócio e do Parque Natural Municipal do Pombo (PNMP), conforme quantidade 
e especificações descritas neste Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/02/2024.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///\\pmtl.br\Dados\Paco\SEFIRC\Licitacao\Dpto. Licitações\Arquivos_2022\Publicações   %5bDiário Oficial%5d\1. Abertura de Licitação  (avisos)\Aviso - Abertura\Pregão Eletrônico (PE)\www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///\\pmtl.br\Dados\Paco\SEFIRC\Licitacao\Dpto. Licitações\Arquivos_2022\Publicações   %5bDiário Oficial%5d\1. Abertura de Licitação  (avisos)\Aviso - Abertura\Pregão Eletrônico (PE)\www.treslagoas.ms.gov.br
file:///\\pmtl.br\Dados\Paco\SEFIRC\Licitacao\Dpto. Licitações\Arquivos_2022\Publicações   %5bDiário Oficial%5d\1. Abertura de Licitação  (avisos)\Aviso - Abertura\Pregão Eletrônico (PE)\www.treslagoas.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 07 de fevereiro de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 340/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
Objeto trata de “Aquisição de Materiais de Consumo Odontológicos utilizados para atendimento da Rede Municipal 
de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”

ADJUDICO E HOMOLOGO a presente licitação, no menor por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

ODONTOMED CANAA LTDA R$ 122.289,02 Cento e Vinte e Dois Mil e Duzentos e Oitenta e Nove 
Reais e Dois Centavos

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA R$ 4.130,00 Quatro Mil e Cento e Trinta Reais

SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-
HOSPITALAR EIRELI R$ 155.220,00 Cento e Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos e Vinte 

Reais

DENTAL PREMIUM LTDA R$ 13.634,50 Treze Mil e Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e 
Cinquenta Centavos

DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA R$ 7.273,75 Sete Mil e Duzentos e Setenta e Três Reais e Setenta 
e Cinco Centavos

ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA R$ 35.976,37 Trinta e Cinco Mil e Novecentos e Setenta e Seis 

Reais e Trinta e Sete Centavos

ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

Câmara Municipal de Corumbá

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA DO RAMO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DA ÁREA EXTERNA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ANEXOS, QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ESPECIALMENTE, DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 1.017.107,53 (Um Milhão, Dezessete Mil, Cento e Sete Reais e Cinquenta e Três Centavos).
FONTE DE RECURSO: 01.031.0105-4.4.90.51.00.00 – FICHA 22 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
ADJUDICAÇÃO: ADJUDICAR O Objeto da Tomada de Preço nº 001/2023 (Contratação da Empresa BLUE SKY 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.745.816/0001-38). 
HOMOLOGAÇÃO: HOMOLOGAR a Tomada de Preço nº 001/2023, que tem como objeto contratação de empresa 
de engenharia do ramo especializada para execução  de obra de revitalização da área externa e instalação de 
sistema de energia fotovoltaica na Câmara municipal de Corumbá-MS, conforme memorial descritivo, projetos e 
anexos, que fazem parte integrante deste procedimento licitatório, especialmente, do edital, com o fornecimento 
de material e mão-de-obra, de acordo com o Memorial Técnico, Descritivo e Especificações, Planilha Orçamentária 
de Reforma e Ampliação, Projetos e Anexos.

Corumbá/MS, 31 de janeiro de 2024.  

UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal

file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/AAA02-FEVEREIRO/AAA08.02.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/AAA02-FEVEREIRO/AAA08.02.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/AAA02-FEVEREIRO/AAA08.02.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA DO RAMO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DA ÁREA EXTERNA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ANEXOS, QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ESPECIALMENTE, DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 1.017.107,53 (Um Milhão, Dezessete Mil, Cento e Sete Reais e Cinquenta e Três Centavos).
FONTE DE RECURSO: 01.031.0105-4.4.90.51.00.00 – FICHA 22 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
ADJUDICAÇÃO: ADJUDICAR O Objeto da Tomada de Preço nº 001/2023 (Contratação da Empresa BLUE SKY 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.745.816/0001-38). 
HOMOLOGAÇÃO: HOMOLOGAR a Tomada de Preço nº 001/2023, que tem como objeto contratação de empresa 
de engenharia do ramo especializada para execução  de obra de revitalização da área externa e instalação de 
sistema de energia fotovoltaica na Câmara municipal de Corumbá-MS, conforme memorial descritivo, projetos e 
anexos, que fazem parte integrante deste procedimento licitatório, especialmente, do edital, com o fornecimento 
de material e mão-de-obra, de acordo com o Memorial Técnico, Descritivo e Especificações, Planilha Orçamentária 
de Reforma e Ampliação, Projetos e Anexos.

Corumbá/MS, 31 de janeiro de 2024.  

UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

JUSSARA SEDANO RIBEIRO OLIVEIRA LTDA., torna público que requereu a Gerência Municipal de Meio 
Ambiente – GEMA, a Renovação da Licença de Operação – LO n° 29/2020, para atividade de “OFICINA 
MECÂNICA – Área útil até 1.000 m²”, localizada à Rua Timbiras n° 184, Centro, no município de Naviraí-MS.

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO MATO GROSSO DO SUL - CRP14/MS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO, NÍVEL TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR

EDITAL Nº 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO MATO GROSSO DO SUL - CRP14/MS, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus 
anexos, torna pública a realização de concurso público para provimento de vaga e formação de cadastro de reserva 
para cargos de nível fundamental, nível médio, nível técnico e nível superior do quadro de pessoal do CRP14/MS. 
O concurso público será realizado sob a responsabilidade do Instituto Quadrix e destina-se ao preenchimento 
das vagas de Serviços Gerais, Auxiliar Administrativo – Agente de Contratações/Gestor de Contratos, Auxiliar 
Administrativo – Secretaria, Auxiliar Administrativo – Financeiro, Assessor/a Técnico/a em Psicologia e Políticas 
Públicas e Contador, bem como ao preenchimento das vagas que ficarem ociosas ou forem criadas dentro do 
período de validade do concurso público. 2. O concurso público compreenderá a etapa de prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; e avaliação de títulos, de caráter classificatório, para 
os cargos de nível superior. 3. As fases do concurso público serão realizadas na cidade de Campo Grande/MS. 4. 
Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e 
farão jus aos direitos, às vantagens e às obrigações previstas em lei, reguladas em acordo coletivo de trabalho 
e em normas administrativas internas do CRP14/MS. Havendo qualquer alteração no regime de contratação, por 
determinação legal, os candidatos aprovados e convocados serão remanejados para o novo regime estabelecido. 
5. O edital normativo válido, com todas as normas e os requisitos para a participação no concurso público, pode 
ser obtido no endereço eletrônico: www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições. 6. Todos os editais, 
comunicados e documentos pertinentes ao concurso público serão divulgados no endereço eletrônico: http://
www.quadrix.org.br. 7. Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br, das 10 horas do dia 14 de fevereiro de 2024 até às 23 horas do dia 08 de abril de 2024, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 8. Os valores da taxa de inscrição são de R$ 50,00 para o cargo nível 
fundamental; R$ 60,00 para os cargos de nível médio e nível técnico; e R$ 70,00 para os cargos de nível superior. 
9. As provas objetivas serão realizadas na data de 19 de maio de 2024 (domingo) na cidade de Campo Grande/
MS, no turno da tarde.  

Campo Grande/MS, 14 de fevereiro de 2024.

WALKES JACQUES VARGAS
Presidente
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EDITAL EXTRAJUDICAL
F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por MACAÚBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA na pessoa de seu representante legal, nos termos do Compromisso de Compra e Venda de Imóvel 
Loteado, nº 243/107-2 registrado na matrícula 240.829, firmado em 12.12.2016, procede à INTIMAÇÃO dos 
compromissários compradores abaixo nomeado a comparecer neste Cartório, à Rua Barão do Rio Branco, 
1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a fim 
de efetuar o pagamento das prestações em atraso. Intimados: JOVENIL VIEIRA, CPF nº 365.171.191-91, e 
MARLENE ALVES TEIXEIRA VIEIRA, CPF nº 528.238.221-00. Ref.: Lote 01, quadra 08, Jardim do Córrego, 
nesta cidade. Registro nº 04 da matrícula nº 240.829, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados 
e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazer o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que foi 
certificado pelo Oficial de Justiça que o Sr. Jovenil Vieira apesar ter sido pessoalmente intimado, não apresentou 
naquela oportunidade seu documento oficial de identificação e não assinou por extenso, e a Srª. Marlene Alves 
Teixeira Vieira não foi localizada no endereço fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, incerto 
e inacessível.

                               Campo Grande – MS, 06 de fevereiro de 2024.

Eulalio Sanabria Florentin
Oficial Substituto

1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

EDITAL EXTRAJUDICAL
F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA na pessoa de seu 
representante legal, nos termos do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel 
Loteado, nº 253/251-1 registrado na matrícula 256.064, firmado em 23.11.2017, procede à INTIMAÇÃO dos 
compromissários compradores abaixo nomeado a comparecer neste Cartório, à Rua Barão do Rio Branco, 
1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso. Intimados: ANDERSON DOS SANTOS, CPF nº 990.249.001-
82, e JOCILENE DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS, CPF nº 010.435.261-29. Ref.: Lote 03, quadra 20, 
Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro nº 02 da matrícula nº 256.064, da 1ª C.R.I., nesta cidade. 
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão 
considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazer o pagamento sob as penas da lei, 
tendo em vista que foi certificado pelo Oficial de Justiça que a Srª. Jocilene da Silva Cardoso dos Santos apesar 
ter sido pessoalmente intimada, não apresentou naquela oportunidade seu documento oficial de identificação 
e não assinou por extenso, e o Sr. Anderson dos Santos não foi localizado no endereço fornecido pela parte 
requerente, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

                             Campo Grande – MS, 06 de fevereiro de 2024.

Eulalio Sanabria Florentin
Oficial Substituto

1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

ACRIPER-ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE PEIXE DE ROCHEDO/MS

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ACRIPER-Associação dos Criadores de Peixe de Rochedo/MS, CNPJ 03.880.931/0001-10, torna público que o 
presidente da associação Julio Cesar Souza dos Santos, convoca todos os associados para Assembleia Geral 
Extraordinária, que ocorrerá no dia 17 de Fevereiro de 2024, na residência do Heliel Ridiley dos Santos, Lote 07, 
sendo a primeira convocação as 08:00 horas com 2/3 dos associados, em segunda convocação as 08:30 horas 
com 1/3 dos Associados, ou ainda as 09:00 horas em terceira e última convocação com os sócios presentes, 
tendo essa assembleia para tratar de inclusão e exclusão de sócios, Alteração do Estatuto ACRIPER e demais 
assuntos pertinentes aos associados.
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EDITAL EXTRAJUDICAL

F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 
1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por B & C EMPREENDIMENTOS SPE LTDA CGR 01 na 
pessoa de seu representante legal, nos termos do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de 
Imóvel Loteado, nº 254/78-2 registrado na matrícula 255.993, firmado em 30.08.2018, procede à INTIMAÇÃO 
dos compromissários compradores abaixo nomeado a comparecer neste Cartório, à Rua Barão do Rio Branco, 
1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a fim 
de efetuar o pagamento das prestações em atraso. Intimados: JEAN CARLOS DA SILVA AMERICO, CPF nº 
011.657.901-30, e THAYS FERNANDA MATOS PALOPOLI AMERICO, CPF nº 034.627.621-76. Ref.: Lote 07, 
quadra 16, Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro nº 02 da matrícula nº 255.993, da 1ª C.R.I., nesta 
cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos 
serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazer o pagamento sob as penas da 
lei, tendo em vista que foi certificado pelo Oficial de Justiça que os mesmos não foram localizados no endereço 
fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

                                
  Campo Grande – MS, 01 de fevereiro de 2024.

Eulalio Sanabria Florentin
Oficial Substituto

1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

EDITAL EXTRAJUDICAL

F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 
1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por B & C EMPREENDIMENTOS SPE LTDA CGR 01 
na pessoa de seu representante legal, nos termos do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e 
Venda de Imóvel Loteado, nº 254/45-2, registrado na matrícula 255.891, firmado em 09.10.2019, procede à 
INTIMAÇÃO do compromissário comprador abaixo nomeado a comparecer neste Cartório, à Rua Barão do Rio 
Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, 
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso. Intimado: MARCOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
divorciado, motorista, CPF nº 695.345.001-00. Ref.: Ao Lote 24, quadra 12, do loteamento denominado Paraíso 
do Lageado, nesta cidade. Registro nº 02 da matrícula nº 255.891, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados 
intimados e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazer o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que 
foi certificado pelo Oficial de Justiça que o mesmo não foi localizado no endereço fornecido pela parte requerente, 
estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

 Campo Grande – MS, 06 de fevereiro de 2024.

Eulalio Sanabria Florentin
Oficial Substituto

1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

ACRIPER-Associação dos Criadores de Peixe de Rochedo/MS, CNPJ 03.880.931/0001-10, torna público 
que o presidente da associação Julio Cesar Souza dos Santos, convoca todos os associados para Assembleia Geral 
Extraordinária, que ocorrerá no dia 18 de fevereiro de 2024, na residência do Heliel Ridiley dos Santos, Lote 07, 
sendo a primeira convocação as 08:00 horas com 2/3 dos associados, em segunda convocação as 08:30 horas 
com 1/3 dos Associados, ou ainda as 09:00 horas em terceira e última convocação com os sócios presentes, 
tendo essa assembleia única e exclusivamente para tratar de assuntos pertinentes aos associados e a dissolução 
da associação.

EDITAL DE REQUERIMENTO
JMS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA torna público que requereu junto à Fundação de Meio Ambiente 
do Pantanal a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA COM DEPÓSITO E 
ARMAZENAGEM DE PRODUTOS NÃO PERIGOSOS E GARAGEM QUE OPERA COM FROTA DE CAMINHÕES 
E/OU EQUIPAMENTOS PESADOS”, localização: Rua Gonçalves Dias, nº 1517, Aeroporto, Corumbá-MS.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Presidente Maria Nelzira Cardoso da Silva Garcia - Cooperativa Agrícola Mista da Pecuária de Corte e Leiteira 
e da Agricultura Familiar – COOPLAF inscrita no CNPJ 20.121.517/0001-46, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convoca os senhores cooperados, para participarem da Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no dia 09 de março de 2024 as 07:00 horas, na sede da cooperativa Estrada Terenos / Dois Irmãos 
40 Km+ 9 Km DIR, Lote 16 Assentamento Campo Verde, Sitio Sharon, Zona Rural de Terenos / MS, primeira 
convocação às 07:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convocação às 08:00 horas, no 
mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do número total de associados, e persistindo a falta de 
quórum legal, em terceira e última convocação, às 09:00 horas, com a presença mínima de 10 (dez) associados 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia, somam-se em pleno gozo de seus direitos sociais para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária que se realizará, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

Ordem do dia Assembleia Geral Ordinária
1)	 Prestação de Contas do exercício de 2023 compreendendo:
a. Relatório de Gestão;
b. Balanço Patrimonial;
c. Demonstração de Sobras ou Perdas e demais Demonstrativos;
d. Parecer do Conselho Fiscal;
2)	 Destinação do Resultado;
3)	 Eleição dos componentes do Conselho de Administração;
4)	 Eleição dos componentes do Conselho Consultivo;
5)	 Aprovação do Conselho Técnico.
6)	 Eleição dos componentes do Conselho Fiscal;
7)  Outros Assuntos;

Terenos, 07 de fevereiro de 2024.

Maria Nelzira Cardoso da Silva Garcia 
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COMPARECIMENTO A SESSÃO DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica, pessoa abaixo identificada, 
para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) Da data e horário em que, na sede do CRECI/MS, será 
realizada sessão de julgamento do referido Processo ético-disciplinar, pela TURMA JULGADORA 1 e TURMA 
JULGADORA 2, do CRECI-MS; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o respectivo Processo  ético-disciplinar 
está à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado; (B) as sessões 
individuais de julgamento iniciar-se-ão de acordo com o horário abaixo das partes interessadas ou dos procuradores 
legalmente habilitados, aferida pela assinatura no livro de presença; (C) o Processo ético-disciplinar será julgado 
independentemente do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado na sessão 
de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e 
incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 9.784/99; 
(D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral 
de avisos do CRECI/MS.

Representação: 
ORD HORARIO PROCESSO REPRESENTANTE REPRESENTADO PROCURADOR DATA

1

08h40min 2021.14.2002.6884

JEFFERSON BENICIO 
GOMES RIBEIRO CRECI 
5022

AVELINO IMÓVEIS E 
EMPREENDIMENTOS 
CRECI 6974 J

CAROLINE CAPISTRANO 
NOGUEIRA OAB/MS 
28.885(procurador 
representado)

29/02/2024

2
09h10min 2022.14.2003.2046

EUNICE NUNES FRANÇA 
DE CAMPOS

MARCOS PAULO DE 
OLIVEIRA JERÔNIMO 
CRECI 10182  --

29/02/2024

3 09h00min 2022.14.2003.4339 CENI AQUINO 
ADEMIR LOPES DA 
SILVA CRECI 8410  -- 29/02/2024

4

08h20min 2019.14.2001.9521

ALESSANDRA DA CUNHA 
E SILVA DE SOUZA 
CRECI 3292

BERNADETE CHEZINI 
BARRETO - CRECI 2457

DR. JOSÉ SEBASTIÃO 
ESPÍNDOLA OAB/
MS 4114(procurador 
representante);
FELIPE BARBOSA DA SILVA 
OAB/MS 15.546(procurador 
representado)

29/02/2024

5

08h10min 2019.14.2001.9522

ALESSANDRA DA CUNHA 
E SILVA DE SOUZA -  
CRECI 3292

BERNADETE & 
BARRETO IMÓVEIS 
CRECI 7580-J

DR. JOSÉ SEBASTIÃO 
ESPÍNDOLA OAB/
MS 4114(procurador 
representante);
FELIPE BARBOSA DA SILVA 
OAB/MS 15.546(procurador 
representado)

29/02/2024
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6

09h30min 2022.14.2003.1339 LUCENI VINHA

JUSTINA 
VASCONCELOS DA 
SILVA FELICIANO 
CRECI 10651  --

29/02/2024

7
09h30min 2022.14.2003.1455

JÉSSICA CORBETA 
BARRETOS 

ROSELI MIRANDA 
BENTO CRECI 8538

_ 23/02/2024

8

08h10min 2022.14.2003.1342

THALLIGTON SANTOS 
SIMÕES E PRISCILA DA 
SILVA AZEVEDO

CASAPART SOLUÇÕES 
IMOBILIÁRIAS CRECI 
8265 J

THIÉRRY DE CARVALHO 
FARACCO OAB/MS 
25.695(PROCURADOR 
REPRESENTADO);  

23/02/2024

9
08h20min 2023.14.2003.7222

KEVYN DE OLIVEIRA 
ROCHA

LUCIENNE FRANCINE 
DE ALMEIDA BASTOS 
CRECI 8033

_ 23/02/2024

10

08h30min 2022.14.2003.2044

GETÚLIO GARBINI E 
DIVA LOURDES BELLAN 
GARBINI

FRANK SHIGUEO 
TAKAGUI SUGIMOTO 
CRECI 6144

CARLOS FERNANDO 
DE SOUZA OAB/MS 
2118(PROCURADOR 
REPRESENTADO);                       

ANDERSON VIRGÍNIO 
DALÁGNOL OAB/RS 

48.538 (PROCURADOR 
REPRESENTANTE)

23/02/2024

11 08h50min 2023.14.2003.6886
RODRIGO CUNHA DE 
FIGUEIREDO

SIMONETE & ESCOBAR 
IMOB. LTDA - CRECI 
764-J

GLAUCO LUBACHESKI 
DE AGUIAR OAB/MS 
9129(PROCURADOR 
REPRESENTANTE) ;                   

LEANDRO HENRIQUE 
BARROSO DE PAULA OAB/
MS 17.617 - PROCURADOR 

REPRESENTADA

23/02/2024

12 09h00min 2022.14.2002.9363
MARCELO HENRIQUE DE 
MELLO

D FERNANDA VEIGA 
MELGAREJO EIRELI 
CRECI 8927 -

23/02/2024

13 09h10min 2021.14.2002.6816
POLLYANE COSTA 
BOTELHO

IMOBILIARIA TERRA 
CRECI 6056 J 

DRA. BIANCA MOREIRA DE 
MATTOS MARQUES-OAB/
MS 23.582 - PROCURADORA 
REPRESENTADA

23/02/2024

05 de fevereiro de 2024, Campo Grande-MS

ELI RODRIGUES - CRECI 1070
Presidente do CRECI/MS

NOTIFICAÇÃO POR ABANDONO DE EMPREGO

    Campo Grande -MS, 07 de FEVEREIRO de 2024.

Ilmo. Sra.
DULLIANE DA SILVA MENDES

Ref.: ABANDONO DE EMPREGO

Tendo V.Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 30/12/2023 sem apresentar qualquer justificativa, 
vimos pela presente cientificá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que incorreu em abandono 
de emprego, que constitui falta grave e enseja a rescisão por justa causa do contrato de trabalho.
Tal falta é considerada grave, uma vez que a prestação de serviço é elemento básico do contrato de trabalho, 
então a falta contínua e sem motivo justificado é fator determinante de descumprimento da obrigação contratual.
Considerando que por conta da ausência injustificada da funcionária, a empresa por meio de seus superiores 
tentaram entrar em contato por meio de mensagens, ligações, e por meio de CARTA DE CONVOCAÇÃO DE 
RETORNO AO TRABALHO e nenhuma teve retorno ou resposta de Vossa Senhoria, tendo em vista o lapso de 
tempo sem o comparecimento a empresa ou justificativa, não resta a empresa outra alternativa, assim notifica 
oficialmente por meio desta correspondência.
Assim, nos termos legais sua atitude configura como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abandono 
do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.
Desta forma a empresa requer que a funcionária compareça a empresa, para que seja realizada a rescisão do 
contrato de trabalho na data de 09/02/2024.
O não comparecimento ensejará a baixa do vínculo trabalhista apenas no sistema do e-social e o pagamento da 
rescisão por meio de sua conta bancária.
Agradecemos sua atenção e permanecemos a disposição.
Atenciosamente   

 OHANA PRODUTOS PARA FESTAS EIRELI – ME
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